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Projeto de Lei n9 

.. 

, de de de 1986 

Cria a 15ª Região da Justiça do Tra 
balho e o respectivo Tribunal Regia 
nal do Trabalho, institui a correspon 
dente Procuradoria Regional do Minis 
t~rioP~blico da União junto ã JustT 
ça do Trabalho e dã outras pr~viden 
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica criada, por esta Lei, a 159- Região da 

Justiça do Trabalho, abrangendo a ãrea territorial definida no 
§ 29 deste artigo. e, com jurisdição sobre ela, o Tribunal Regi~ 
nal do Trabalho da 159- Região, com sede em Campinas, no Estado 

de São Paulo. 

§ 19 Fica alterada a divisão jurisdicional es 
tabelecida no art. 674 da Consolidação das Leis do Trabalho, pa~ 
sando a 29- Região da Justiça do Trabalho a abranger apenas o mu 
n {c 1 p i o d a C a p i tal d o E s t a d o d e São Pau 1 o e o s m uni c 1 p i o s d e 
Arujã, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, 
Cotia, Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferraz 

Carapiculba, 
de Vasconce 

los, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, Guarujã, Gua 
rulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, 
Juquitiba, Mairiporã, Mauã, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do 
Bom Jesus, Poã, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Ser 
ra, Salesôpolis, Santa Isabel, Santana de Parnaiba, Santo Andre, 
Santos, são Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Vicente, 

__ o 



r · 

Suzano e Taboao da Serra. 

§ 29 A 15? Região da Justiça do Trabalho compr~ 

ende a area do Estado de são Paulo não abrangida pelajurisdição 

estabelecida no paragrafo anterior para a 2? Região. 

Art. 29 o Tribunal Regional do Trabalho da 15? Re 
gião sera composto de quinze juizes togados, de investidura Vl 
tal ,. c i a, e d e o i t o j u i z e s c 1 a s s i s tas, d e i n v e s t i d u r a tem p o r a r i a, 
representantes, paritariamente, dos empregados e dos empregad~ 

res. 

Paragrafo unico. 
correspondera igual numero de 

Ao numero de Juizes 

Juizes Suplentes. 

Clas ~ is ~ã s 

Art. 39 Os Juizes togados serão escolhidos: 

I - nove, dentre JUlzes do Trabal ho presidentes de 
Juntas de Conciliação · e Julgamento sediadas no Estado de São 
Paulo, por antigUidade e merecimento, alternadamente, assegur~ 

da precedência ã remoção. dos atuais JUlzes do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2? Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - três, dentre integrantes do quadro de carrelra 
do Ministerio Publico da União, junto ã Justiça do Trabôlho, as 
segurada precedência ã remoção dos atuais JUlzes do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2~ Região, oriundos desse mesmo Ministe 
rio Publico; 

111 - três, dentre advogados no efetivo exercicio da 
profissão, assegurada precedência ã remoção dos atuais Juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, da mesma origem • 

§ 19 . As remoções . previstas nos itens 1,11 e 111 

deverão ser requeridas no prazo de vinte dias, contados da vigê~ 
cia desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

y I 
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29 Região, 

de tomadas 

? C 0 14,. 

~
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" o 
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" I_~. 
..... • J _ '--_._-~ 

que emitirã os competentes atos de provimento, depois 

as providências do parãgrafo seguinte. 

§ 29 Decorrido o prazo previsto no parãgrafo an 
terior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, em sua com 
posição ainda integra, promoverã, na forma da lei, as medidas ne 
cessãrias ao preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos 
na 15? Região e daqueles que se verificarem .vagos, no Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região, por motivo da remoção trata 
da no item I deste artigo, concorrendo, em ambas as situações, 
simultaneamente, os Juizes do Trabalho Presidentes de todas as 
Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são 
Paulo. 

Art. 49 Os Juizes representantes classistas serão 
designados pelo Pr~sidente da RepGblica, na forma dos arts. 684 

a 689 da Consolidação -das Leis do Trabalho, dentre nomes cons 
tantes de listas triplices organizadas pelas associações de grau 
superior, que tenham sede -no Estado de são Paulo. 

Parãgrafo Gnico. · O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de dez dias, cóntados da publicação desta 
Lei, mandarã publicar edital, convocando as associações si nd i 
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, suas listas triplices, que serão encaminhadas, p~ 

lo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça . 

Art. 59 A posse dos Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1S? Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, no prazo de trinta dias, contados da publl 
cação dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto, 
para tal fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região ou a Juiz mais antigo eventual 
mente jã removido. 

§ 19 Independem de posse os Juizes ~ventualmen 
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te removidos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre 
eles, a posição na ordem de antigUidade no Tribunal de origem. 

§ 29 Os JuIzes re movidos entrarão em exercIcio 
perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato 
formal, cujo termo se lavrarã em livro pr6prio. 

Art. 69 O novo Tribunal serã instalado e inicial 
mente presidido pelo , JU1Z togado mais antigo, devendo-se promQ 
ver, no prazo de dez dias e segundo o disposto na Lei Orgânica 

. 
da Magistratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presi 
dente e do Corregedor, que tomarão posse na mesma sessao, assim 
que proclam ado o resultado. 

Parãgrafo unico. Não ocorrendo a hip6tese de remo 
çao, prevalecerão os criterios adotados para aferição de anti 
gOidade pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 79 . No prazo de sessenta dias, contados a pa~ 

tir de sua instalação, o Tribunal Regional do Trabalho da 15? 

Região aprova rã seu Regi~ento Interno. 

Art. 89 Ate a data da instalação do novo Tribunal, 
fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Traba 
lho da 2~ Regiao. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 15? Região, o Presidente do Tribunal Regional do 

2? Região remeter-lhe-ã todos os processos oriundos 
Trabalho da 
do ter ri t6 

rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido vis 
to do Relator '. 

§ 29 Os processos que jã tenham recebido visto 
-do Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

2~ Região. 

Art. 99 Fica excluldo da jurisdição da Junta de 

! I 
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Conciliação e Julgamento de Jacerei o 
que passa a integrar a jurisdição das 
Julgamento de Guarulhos, da 2? Região 

municipio de Santa Isabel, 
Juntas de Conciliação e 
da Justiça do Trabalho. 

Art. 10. Fica incluido na jurisdição da 
Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra, 

Junta de 

da 2ª Região 
da Justiça do Trabalho, o municipio de Cotia. 

Art. 11. Ressalvado o disposto nos arts. 
ficam mantidas as atuais ãreas de jurisdição das Juntas 
ciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

99 e 

de 
10, 

Con 

Parãgrafo unico. 
se referem os arts. 99 e 10 

çao do Tribunal Regional do 

As alterações de jurisdição a que 
-processar-se-ao a partir da instala 

Trabalho da 15? Região. 

Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal RegiQ 
nal do Trabalho da 2ª Região processar, conciliar e julgar os 
dissidios coletivos nos quais estejam envolvidas associações si~ 
dicais com base territorial no Estado de são Paulo, alcançada P! 
las ãreas de jurisdição desse mesmo Tribunal e do Tribunal RegiQ 

nal do Trabalho da 15ª Região . 

Art. 13. Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da public~ 

ção desta lei, jurisdição sobre o território da 15ª Região, 
derão optar por sua permanência no quadro da 2ª Região, ou 
sua remoção para o quadro da 15ª Região. 

§ 19 - -A opçao prevista neste artigo sera 

PQ 
por -

mani 
festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public~ 

ção desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região e terã carãter irrevogãvel. 

§ 29 Os Juizes do 'Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do eaput 
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deste artigo terão assegurados seus direitos a 

çao, â medida em que ocorrerem vagas na · Região 
vados os criterios legais de provimento. 

-remoça0 e prom.s: 
preferida, obser 

Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho da 15? Re 
gião terã a mesma competência atribulda aos Tribunais Regionais 
do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15. As Juntas de Conciliação e Julgamento e 

d e m a i s õ r g ã o s d a Jus t i ç a d o T r a b a 1 h o, ,s e d i a dos n o t e r r i t õ r i o d e s 
membrado da 2? Região, ficam transferidos, com seus funcionãrios 
e acervo patrimonial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 
15~ Região, sem prejulzo dos direitos adquiridos e respeitadas 
as situações pessoais de seus JUlzes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos e funções existentes na lotação 
do Tribunal Regional do Trab~lho da 2~ Região, a que se refere 
este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Tra 
balho da 15~ Região. 

§ 29 Os JUlzes, Vogais e funcionãrios, transf~ 

ridos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos 
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, ate 
que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os re 
cursos necessãrios ao respectivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pe~ 
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servid.s: 
res requisitados de outros orgãos da Justiça do Trabalho ou da 
Administração pGblic~ Federal, em exerclcio, nas unidades sedia 
das no territorio desmembrado da 2? Região ., desde que haja con 
cordância do órgão de origem. 

Art. 16. Os funcionãrios atualmente em exerclcio 
nos orgãos com jurisdição no territorio da 15g Região da Justiça 

do Trabal ho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2~ Região, 

< 
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". . I'~""/~ -mediante opçao escrita e irretratãvel, manifestada ao Pres i den-

te do Tribunal Regional do Trabalho da 29 
. 

trinta dias, contados da publicaçio desta 
Região, 
L e i . 

no prazo de 

Parãgrafo unico. Os funcionãrios a que se refere 
este artigo continuarão em exerc;cio nas respectivas unidades de 

lotação, ate que se viabilize seu re'!1anejamento para a 29 Região, 
sem prejuIzo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17. Ficam transferidos para a 159 Região da 
Justiça do Trabalho 25 cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 
atualmente integrantes do quadro da 29 Região da Justiça do Tra 
balho. 

§ 19 Poderao os JuIzes Substi tutos da 29' Região, 
no prazo de trinta dias, contados da publicaçio desta Lei, r~ 

que r e r r e m o ç ã o p a r a o q u a d r o do T r i b una 1 R e g' i o n a 1 do T r a b a 1 h o da 
15~ Região, ate o li~ite do numero de cargos previsto no caput 

. 
deste artigo. 

§ 29 A remoção a que se refere o parãgrafo a~ 
terior terã carãter irrevogãvel, não podendo o Juiz removido co~ 
correr a promoções na ãrea de jurisdição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 29 Regiao. 

§ 39 Ocorrendo a hipótese de remoções em 
ro inferior a 25, os cargos destinados ~ 15~ Região, ate o 
te fixado no caput deste artigo, somente serao transferidos 
oportunidade de suas respectivas vacâncias. 

-nume 
1 i m i 

na 

Art. 18. Ficam criados cinco cargos de Juiz do Tra 
palha Substituto p~ra a 159 Região da Justiça do Trabalho, com 
vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parãgrafo unico. o Tribunal Regional do Trabalho 
da 159 Região, no prazo de noventa dias, contados da data de 

• 
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sua instalação, publicara edital de concurso publico de provas 
e tltulos, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Subs 

tituto. 

Art. 19~ Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta Lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, os car 
gos constantes do Anexo I. 

Art. 20. Os cargos de Ass~ssor de Juiz, c6digo 
TRT.15ª.DAS . 102, são privativos de bachareis em Direito, indica 
dos pelos Magistrados junto aos quais forem serVlr. 

Art. 21. Os cargos criados por esta Lei, constan 

tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão 
providos após a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15? Região. 

Art . 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

atraves de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do 
Tribunal Regional do Tratalho da 2? Região, tomar as medidas de 
natureza administrativa necessa)'ias ã instalação e ao funciona 
mento dó novo Tribunal. 

Art. 23. Fica criada, como 6rgão do Ministerio Pu 
blico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Re 
gional do Trabalho da 15? Região, com a competência prevista na 
legislação em vigor. 

Paragrafo unico. A Procuradoria Regional do Trab~ 

lho da 15? Região compor-se-a de 23 Procuradores do Trabalho de 
2ª Categoria, um dos quais sera designado Procurador Regional. 

Art. 24. Para atendimento da composição da Procura 
doria Regional do Trabalho da 15? Região ficam criados 23 cargos 

de Procurador do Trabalho de 2? Categoria, que serão 
dos na conformidade da legislação em vigor. 

preenchi 
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Parágrafo único. Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Regional do Trabalho da 159 Região, na forma do 
Anexo 11 desta Lei, cujos cargos serao providos na conformidade 
da legislação pertinente. 

Art. 25. O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Pro 
curadoria Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 26. O Poder Exetutivo fica autorizado "a abrir 
creditas especiais ate os limites de Cz$ 34.793.000,00 e Cz$ 
4.224.200,00, para atender às respectivas despesas iniciais de 
organização, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 159 Região e da Procuradoria Regional doTrabalho na 
159 Região. 

§ 19 Os treditos a que se refere este artigo se 
... 

rao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior 
do Trabalho e do Ministerio Público da União junto à . Justiça do 
Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes 
da abertura dos creditas especiais autorizados neste artigo, o 
Poder Executivo poderã cancelar dotações consignadas no orçamen 
to da 29 Regiao da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas 
que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento 
sediadas na ãrea desmembrada, ou outras dotações orçamentãrias, 
bem como utilizar dotações orçamentárias do Ministerio da Justi 
ça . 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Bras;lia, 
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A N E X O I 

(Lei n9 , ue de de 198 ) 

. Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região 

CARGOS EM COMISSÃO 

N(}MERO CARGO 

1 Secretárlo-Geral da Presidência 

1 Diretor-Geral 
1 Secretário do Tribunal 

1 Secretário da Corregedoria 

4 Diretor de Secretaria 
4 Secretário de Turma 

23 Asses~or de Juiz 
1 2 Assessor' 

2 Subsecretário do Tribunal 

/ Diretor de Serviço ' 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ATIVIDADES DE 
APOIO JUDICIÁ 
RIO. (TRT. 15' . 

020) 

Técnico Judiciárlo 
Auxiliar Judiciário 
Agente de Seg.Judiciár ia 
Atendente Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 

OUTRAS ATIVI
DADES DE Nr
VEL SUPERIOR 

(TRT. 15'.9 O O) 

Médico 
Psicólugo 
Odon1:ólogo 

Assistente Social 
Bibliotecário 

CODIGO 

TRT. 15' . DAS. 1 01 

TRT.15'.DAS.l0l 
TRT.15'.DAS.101 
TR T . 1 5 , • DAS. 1 O 1 

TR T . 1 5 ~ • DAS. 1 O 1 
TR T . 1 5 , . DAS. 1 O 1 
TR T . 1 5 , • DAS. 1 O 2 

TRT.15'.DAS.10 2 
TRT. 15 , . DAS. 1 01 
TR T . 1 5 , . DAS. 1 o. 1 

N9 DE 
CARGOS 

72 
107 

35 
1 7 

6/ 

3 

2 

2 

3 

~ 

CODIGO 

TRT.15'.021 
TRT.15'.023 
TRT.1S'.0 24 
TRT.15'.025 
TR T . 1 5 , . O 2 6 

TR T . 1 S , . 9 O 1 

TRT.15'.907 
TRT.15éil.909 

TRT.15'.930 
TRT. 15'.932 



• • 

CARGOS EM COMISSÃO 

NOMERO C A R G O CODIGO 

1 Secretário Regional PRT.15~.DAS.101.1 

F U N ç O E S 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIAS 

NOMERO FUNÇÃO · CODIGO 

1 Secretário Administrativo PRT. 1.5 ~. DAI. 111 . 1 

1 Chefe da .Seçio Processual PRT. 1 S ~ . DAI. 111 . 3 

1 : Chefe da Seçio de Apoio Admi 
/"" '7 

? nistrativo PRT.1S~.DAI.111.3 

• 



-. 

A N E X U 11 

(Lei n'? , de de ele 1~8 ). 

Procuradoria Regional da Justiça do 

e. 

• 

GKUPOS 

OUTRAS ATIVIDA-

DES DE NlVEL SU 
PERIOR (PKT. 1 5 ~ 

NS.900) 

-SERVIÇOS AUXI 
L I ARE S ( PRT. 1 5 ~ • 
SA. 800) 

OUTRAS ATIVIDA
DES DE NJVEL ME 
D I O (PRT. 15 ~. NM. 
1000) 

SERVIÇOS JURIDI 
COS(PKT.1S<;t.SJ. 
1100) 

SERVIçoS DE TRANS-
PORTE OFICiAL 
PORTARIA (PRT . 15 <;t. 
TP.1200) 

E 

Trabalho da 1 5 ~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico de Adminlstração 

Assistente Social 
BiblioteL:ário 

Agente Administrativo 

Datilógrafo 

Aux.Operac.Serv.Diver 
sos 
Agente ae Mecanização 
de Apoio 

Assistente Jurídico 

Motorista Oficial 

Agente de Portaria 

- - . - --- --- - -- --- _. __ ... - - -.,- - ....... --

CODIGO 

PRT. 1 S~.NS. 923 
PRT.1 S~.NS.930 
PRT .1S~.NS~932 

PRT .15~.SA.801 

PRT. 1 S~.SA. 802 

PRT.1S~.NM.l006 

PRT. 15~.NM. 1 043 

PRT . 1 S ~ • :;J. 11 O ~ 

PRT. 1S~. TP. 1201 

PRT.1S~.TP.1202 

N'? DE 
CARGOS 

4 
1 

Y 
v 

12 

1 2 

1 

2 

2 

4 



• 

ARTESANATO 
(TRT .15é!-. 700) 

OUTRAS ATIVI
DADES DE N!
VEL M]jDIO(TRT. 

lSé!-.1000) 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE O
FICIAL E POR
TARIA (TRT. 1 Sé!-
1200) 

Artífice Estrut. Obras e 

Metalurgia 
Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Co-
. -munl.caçoes 

Artífice de Carp. e Mar ... 

cenarl.a 

Auxiliar de Enfermagem 

Telefonista 

Agente de Portaria 

3 

3 

3 

3 

2 

4 
/ 

1 S 

I " 

TRT.1Sa.701 

. TR T • 1 S-é!-. 7 O 2 

TRT.1Sé!-.703 

TRT. 1 S é!-. 704 

TR T • 1 Sé!-. 1 O 01 

TRT.1Sé!-.1044 

TR T • 15 é!-. 1 2 O 2 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV · 

Dos juízes representantes c1assista3 do, 
. Tribunab Regionais 

. . 

Art. 634 - Os juízes representantes ch~· 
sistas dos Tribunais Regionais ~ão designados 
pelo Presidente da República. . 

Parágrafo tÍnico. Aos juízes representantes 
classistas dos empregados e oos empregadores. 
nos Tribunais Regionais, aplicam-se as dispo
sições do art. 661. 

NOTA 
1) O· § 2 ~o do artigo acima transcrito foi 

suprimido pela r.ei n.o 5.442, de 24 de maIO 
de 1968 e selt § 1.0 passOIl a único. 

• 

~-, . 
~ ~ C>J'h·S, 

(:~~~ l1 . 

~~) ~ 
o ~ 

<) .I> . ~ 
,,,\ . ;' 
V:>~:;3 ~ 

-_._--------------- " --~ 

. 2) J'e~ art: 670" da COllSolidação com sua 
nova redação. 

Art. 685 - A escolha dos juízes e suplen. 
tes dos Tribunais RegionaiS". representantes 
dos empregadores e empreg-:ldos, é feit3 dentre 
os nomes const3ntes das listas para êsse fim 
encaminhadas ao presidente do Tribunal Supe. 
rior do Trabalho pehs a~sociações sindicais de 
grau supe.rior com sede nas respectivas regiões. 

§ 1.0 Para o efeito dêste artigo, o canse· 
lho de representantes de cada associação sino 
dical de grau superior, na ocasião detemlin:ld:l 
pelo presidente do Tribunal Superior do Tra· 
balho, organinrá, por maioria de votos, uma 
lista de três nomes. 

§ 2.0 O presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho submeterá os nomes constantes 
das li~tas ao Presidente da República, por 
intelmédio do ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. 

NOTA 
1) Texto dado pela Lei n.o 2.241, de 2J 

de junho de 1953. 

Art. 686 - Suprimido, pelo D. L. 9.797, 
de 9-9-1916. 

Art. 687 - o.s juízes representantes clas· 
sistas dos Tribunais R~gionais tomam posse 
perante o respectivo presidcnte. 

Art. 688 - Aos juízes representantes clas· 
sistas dos Tribunais Regionais aplicam-se as 
disposições do art, 663, sendo a nova escolha 
feita dentre os nomes constantes das list:ls a 
que se refere o art. 685, ou na forma indic;J.da 
no art. 686 e, bem assim, as dos arts. 6G5 e 
667 . 

·Art. 689 - Por sessão a qUe comp3rece· 
rem, até o m:lximo de quil17.e por mês, perce
berão 05 juizes representantcs classistas c .m· 
plen tes dos Tribunais Regionais a gratificaçâo 
fixada em lei. 

Parágrafo tiniro. Os juízes representantes 
classistas que retiverem processos além dos 
prazos estabelecidos no regiment.o interno dos 
Tribunais Re~ionais, sofrerão, automitica
mente, na gralificação mensal a que leriam 
direito, desconto equivalente lI/3D por pro
cesso retido. 

- - -- - - - - . - - - - - - - - - - -

• 
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. I neajust:l O!; vcncir.:e!\tos \! s:l15do~ UOS 

scrviJo7us civis ~o Poder Exccutiv~. d~s N(~ 

bras ll:J Nogistratur:l e do Tribun.11 de Contas 
da Unifio, c d5 outros providillcias. 

o Prosldento da Ropúbllca, 
no uso <la atribuição que lhe confere a urti!:o 55. 
111) da COllStituiçio, 

DECR 'ETA: 

itClJ 

Art. 19 - Os atuais valores de vellcimcnto, 
sOlario, provento c pe rls~o do pessoal civil, otivo e lnati 
vo, llo pessonl civil uocente e CO:1tljuvante uo m:.1j:istêrio 
do Exército o dos pensiollistns, decorrentes du nplicaç~G 
do Decroto-ll:l 11 9 1. 3~d, de 2~ de ou tuuro ue 1971\, s"r.lO 
reajustados em 30\ (trinta por cento), excctua~os os casos 
previstos no!; artigos 29 , 39 , 49 • 59, 8 9 , 99 e 17 de:ite ue 
creto-lei. 

Por~grafo ~nico ~ Uln rel~ção ao pessoal ci 
vil docente e coudjuvu llte do magistério da Aeron~llticn, o 
reajustamento previsto neste artigo incidir5 sobre os valo 

res fixados pelo Lei n 9 6.250, de 8 de outubro de 1975. 

ATt. 29 - Os vencimentos mensais dos }linistros 
de Estado: dos me mhros da }!acistraturo. do Tribunal de Contas' 
da Uni50 e do ~linist6rio rGblico: <lo Consllltor-Geral da Rcp~ 

ulico c do Diretor-Ceral do Departamento Administr~tivo do 
Serviço P~bl ica sedo fixados lIOS valores const:lntes do Anex o 
I de s te decreto-lei. 

§ 19 Inc itlil'üo sobre os vencimelltos ' li que se 
refera este artil:o, nos casos illdic:ldo5 no Anexo 1 desta ue 



.~ 
• 

• 
• 

• 
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• 

ereto-lei, os percentuais de Representação Mensal especlfica , 

dos no mesmo Anexo. 

S 2Y - O!l IlIC UIÜrOs do!: Tr I bUliU] S, qtJundo no 
exercrcio da Prcsid2ncia destes. e o Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral ter50 o valor da respectiva Represent~ç50 

Mensal acrescido. respectivamente. de 10\ (dez por cento) e 

de 5\ (cinco por cento). 

§ 39 - A gratificação prevista no artigo 12 do 
Docreto-lei n 9 113, de 25 de janeiro de 1967. para ~s Jufzes 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. fica absor 
vida pelo .valor global de retribuiç50 estabelecido . para os 
resp~ctivos cargos. no Anexo I deste decreto-lei. 

. 
Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car 

gos em comissio ou das {unçõcs de confiança integrantes do 
Grupo-Direção o Asscssoramento Superiores. U quo so refere a 
Lei n 9 5.645. de 10 de dezembro de 1970. serão fixado~ ~ nos 

" 

valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei. ficando a 
respectiva escala acrescida dos Nfveis 5 e 6. com os " valores 
fixados no mesmo Anexo. 

§ 19 - Incidirio sobre os valores de vencimen 
to ou 'salirio de que trata este artigo os percentuais ~c Re , 
presentação Mensal especificados no referido Anexo 11. os 
quuis nio sorüo considorados Ilura ofoito do c5lculo de qual
quer vantagem, indenizuçio, desconto para o Instituto de 
Vrov ldtinc lo o A:lsl:s tÔIIC I u \\0:1 Sorv lllore:s do Ll:s tado I ou pruvell 
tos do aposentudoriu. 

5 29 - G fucultudo uo sorvidor de 6r&50 du Ao 
nllnl'truç~o I'edorul dlrul/l ou do auturqula. Investido em cur 
go em comissão ou função de confiança integrante do Gr~po Di 
reçao e Assessoramento Superiores, optar pela retribuisão ' de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente. acrescida de 20\(vi~ 
te por cento) do vencimento ou salirio fixado para o cargo eln 
comissão ou função de confiança. nao fazendo jus à Representa. 

ção Mensal . 

§ 39 ~ A opçao prevista no artigo 49 • e seu 

parágrafo único, d'a Lei n 9 5.813. de 6 de dezembro de ]972 

'- 'J 

'f;lr-se-ã com rase n')S V!llorcs de "cn: i n:eato c:.! s~~5r ': (j . : $t:ll ~: 

lecidos. nos "IICXv~ I l) I I. tl ar:! Ú caq;c· C\I fl! II<~U d.' t one::::. 

ça c IO que for lnves lido o suv ido\" e $ (; 1\1 1'~ · \.·j \1 r~ o ,lJ í:-.: rn'l'. 
çiio ua correspomlente Rcprcsclltnç :io :-.!t!J1sal. 

§ 49 - Os varor~s de vencil"ento e de Rc\'res\!~ 

tação Mensal. a que se refere este artigo. n~o se aplicam ao! 
servidores que 'se tenh~m uposentado com as vantagens de cargo 
em comissiQ, cujos proventos serio reajustados e~ 30\ (trint~ 

por cento). na conformidade do artigo l' deste decreto-lei 

S S9 - A rcestruturaç50 do Grupo-Direção e As 
sessornmento Superiores e a classificação. na res?ectiva csca 
la de Nfveis. dos cargos em' comissão ou funções de confiança 
que o integrario far-se-ão por decreto do Poder Executivo. na 
forma autorizada pelo artigo 79 da l.ei n'l 5.645. de 1970. 

Art. 4'1 - As gratificações corresponu\!ntes às 
funções integrantes do Grupo - Direção e Assistência IlItermc 
diárias, código DAI-IIO. serão reajustadas nos valores estabe 
lecidos no Anexo II deste 'decreto-lei, observado o disposto 
no parágrafo Gnico deste artigo • . ' 

Parágrafo Gnico - A soma da Gratificação por 
• 

Encargo de Direção ou Assistência Intermediária com a rctri 
buiç50 do ~ervidor, designado pnra exercer n corre s pondellte 

funçio; nio poueri ultropassur o vulor du estabeleciua !Iara o 
ro:spoctlvo CIIJ"I:0 ou elllprop,o, IIcrc:ll~ luD oe 20\ (vinte por cento) 
do vOIH.: llllonto uu lIulúrJo Clxuuu paro u Nrvel I uo t:rul'o-.Uircçâo 

e ' Aj~óssorumonto SUllurJores. 
-Art. 5v - A parti.· do 19 de mllrçu de 197b. sc\"~ 

aplicada aos servidores em atividude. incluído!> 110 Plallo de CIIJ~ 

sificnção de Cargos instituído pela Lei n 9 5.645. de 1970. a IX 
Faixa Gradual correspondentc ao Nrvel da classe que tiver abra~ 
gidq o resp~ctivo caTEo ou emprcgo, com o yalor constante cl~ 
be~a "8" anexa ao Decreto-lei 11' 1.~48. de 1974. reajustado 

30\ (trinta por(cento). 

Ta 

e:n 

Parágrafo único - Em relação aos Grupos Defesa 

Aérea e Controle ~o Tráfego Aéreo. Segurança e Informações e Pl~ 
ncjarncnto. oS valores de vencimento ou salário fixados. respecti 



.. 

• 

vamcnt.e, pelos Ueeretos-leis I\~S 1.3~)'. llu 19 dl' rl.!vrfciro de 

1975, o l..)un, de lZ UI.! abril ue 1~)"5. e pela l.ei n V 6. 25 7,l.Ie 

29 de outubro tle 1975. ser;JO reajustaúos em :SO \ (trint ll por ccn 

to). 

Art. 69 - A escala tle venc imelltos c' sallÍr ias dos ' 

cargos efetivos e empregos permanentes dos servi(lores em ativid~ 

do, Inc:lllf,I()'s 1\11~ (;rllpl\:: dC' CIII\'~:"rill~ FII/lrllll1:ti:1 C()IUIIl'C't'llIlil!OR 

11 U I' 1 :r 1\ U ti c C 1 ;J :. ~ I r 1 I.: li ~ 111) U C C li r !! U 5, :; l' ni 1\ e o II S t a 11 t c tl o i\ II I.! X o 

111 tleste decreto-lei. 

§ 19 - As Hererêncins, oSl'ec ificadu5 na escalo de 

que t~ata este ortig6, indicar50 os volores de venciloento 0\1 50 

15rioestabclecidos para cada classe das diversas Categorias fun 

cionais, na forma do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ Z9- Na implantação da escala prevista neste ar 

tigo, seri aplicada ao servidor a Refer~nciade valor de venci . ~ 

menta ou sal5rio ig~al ao que lhe couber em decorrênc~n do rea 

justamento conced ido pelo artigo 5Y deste decreto-lei. 

§ 39 - Se n50 existir, na escala constante 
Anoxo llI, Horerênciu COIII o vlllor uo voncinlotlto ou salúrio 

do 
j nd i 

C li d (l n () JlII l'Ií lo: r 11 r II 1111 I Ç1 r I () t'. 1> o r li ti P I ll: U J iI ItU :; \l r v f ti o r 11 It o I' e r C!! 
cio que. dentro du clUS5e ~ (lue pertel\cer o respectivo cargo ou 

empre go, nu formo estubelecidn no Anexo IV deste decreto- lei, 

consignar o vencilnento ou su15rio du valor superior muis pr6xi 

mo do que resultar do reajustament o concedido pelo artigo 59, c 

seu parágrafo único. deste decreto-lei. 

Art. 79 - bs crit6rios e requisitos para a movi 

mentação do servidor, de uma para outra Referência de vencimen 

to ou salário. serão estabelecidos no regulamento da Progressão 

Funcional, previsto no artigo 69 da Lei n 9 5.645, de 1970. 

Parúgrafo único - As Referências que ultrapass~ 

rem o valor de vencimento ou sal5rio, estabelecido para a Clas~ 

final ou únicu de cudu Clltu~Orlll Fundo'lIui, I.:orrospon<lerüo Ü 

C 1 u s :s o E, p <.' C i li 1, 11 11 \I o :I 0111 () li I li P o li u r li () /I t 1 IIl,! 1 r . ~ u I' V i li II r o ~ \l til mí 

mero nuo superior a IO~ (dez por cento) da lotação global da 

tegoria. segundo critirio a s~r estabelecido em regulamento. 

., 

da curroirn tio Diplomat:.!, Cúlll~o 1l-3(11, q\l::lIdo 1:111 

Secrelariu dq Estado, serão os fixudos IIU ,\Bexe V 

to-lei, sobre eles incidindo os percentuais 0(' 

Mensa~ especificados no mesmo Anexo. 

§ 19 - fi Itoprusullta<;:io ~let1sal a q\l<" se rerere c~. 

te '"l'tl!:o tlllu :iot'li 1.:,,1\:.\,1"1'111111 I'urll 0101111 do ~'lil"\l11I ,I" _111 ;1\ 

quer vunta!!em, indoniz.uçiiu. provelltos de aposetltaJ"r LI 011 ,Il- ' 

COllto previdenciário. 

§ Z9 - Os valores de vcnctme/lto c de R~prcscnt! 

çao ~Iensal • de que trata este arti!!o. nao se lIpl içam aos i n" li 
vos, cujos proventos serao I'cajustudos er:l 30\ (nint:!. por c{'!\ 

to) , n3 conformidade do disposto no artigo 19 ocste decreto-lei. 

Art. 99 - A escala de vencImentos e salários dos , 
cargo~ efetivos e empregos'permanentes dos servidores em ativi 
dadc, inclu lUaS no Grupo /'olagis têr io. C6dl1:0 H-I. 00 ou LT-~!-4 00 , 

bem assim dos Atlxi1iares de Ensino, ser5 a constante do 

V( desto decreto-lei. 

Anexo 

S 1 y - O" (' 11 rI! () ~ li \I {l 111 11 r (1" ,1 11 U Q ti I r I I! t' " : I: )j , ,\ to 

Universidadcs e do Estnbelecinwntos Is01uuos de Ensin·.) Superior 

IIIl1ntidos polu Uniüo, relucionuuos no urtigo 16 dJ Ld n9 6.182, 

de 11 de dc z.elnbro de 1974, serüo i)\cluidus e classificados no 

Grupo-Oi"re .t ão e Assesso~amcnto Superiores. niid se lhes aplica!l , 

do o sistema de Incentivos Funcionais. inclusive os previstos ro 

§ 19 do referido artigo 16. 

§ 29 - Os valores de vencimen to e salário,a que 

se refere este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos pro 
ventos ser::io reajustados em 30\ (trinta por cento). na conformida 

de do disposto no artigo 19 deste decreto-lei. 

Art. 10 - ficam instituídas a Gratificação ue 

Atividade e a Gratificaç50 de Produtividade, que se inclueln no 

Anexo 11 do Decreto-ldi n9 1.341, de 22 tle agosto ue 1974, com 

us cuructcr\stlcus, definição, uenoriciiírio:l e bases du' .;()nêl'S 
são cst abelecidqs no Anexo VI I UCSle dc!cretu-lcl, tlUU puJ clhl" 

Sf:'rvir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização. dt'~ 

conto para p Instituto de Previd~ncia e Assist~ncia dos Servi do 

j' 
• 
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·(f~j 
res do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

S 1 9 - A percepção das grátificações de Ativida 

de e de 

mo de 8 

Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao · 

(oito) horas diárias de trabalho. 

nao se aplicam 
rio e Pesquis~ 

S 29 - As Gratificações de que trata este ar~igo 
aos servidores integrantes dos Grupos - Magisté 
Científ:lca e Tecnológica, os quais estão sujei 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n 9 

6.182, de 1974, nem aos do Grupo-Diplomacia. 

S 3' - A Gratificação de Atividade será concedi 

da a membros do Ministério pGblico. nos casos e percentual espe 
cificamente in~icados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando
ie a ressalva constante da parte final do caput de~te artigo. 

• 
§ 49 - As Gratificações de Atividade e de Produ ... 

tividade fica~ incluídas no conceito de retribuição, par~ efei 
~ 

to do disposto no § 2' do artigo 3' e·no parágrafo único do ar 

tigo 4' deste decreto-lei. 

Art. 11 - O percentual referente ~ Gratificação ' 

por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 
. , 

40\ (quarenta por cento), de conformidade com a Lei n' 1.234. 

de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII 

deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiirios do Auxílio para Mora 

dia, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n 9 1.341, 

de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decreto-

lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto

lei n 9 1.341, de 1974. sob a denominação de Gratificação por 

Produção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n' 4.491. 
de 21 de novembro de 1974, com as características, definição, 

beneficiirio~ e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 
as mesmas ressalvas aplicáveis ~s demais gratificações previs 

tas neste de~reto-lei. 

Art. 14 - Os ocppantes de cargos c empregos int~ 

grantes da Categoria Fun~lonal de N~dico ficam sujeitos i jorn!. 

~,' ~ (\O; ;; 
da de 4 (quatro) horas de trabalho, podem!'). n. critério e 110 

interesse da Administração, exercer, cumulativamente. d~is C2f 

gos ali eml,regos dessa categoria. inclusive no l'Iesmo órgão ou 

entidade. 

§ 19 - O ingresso na·s Categorias Funcionais de 

Médico de SaGde PGblica e de Médico do Trabalho far-se-i, abri 

gatoriamente, no regime de 8 (oito) horas diárias, 
prido sob a forma de dois contratos individuais de 

fazendo jlls o servidor ~ percepção da Gratificação 

u-e. 

a ser cum 

trabalho. nãJ 
de Ativida 

§ 29 - Correspohdem ã jornada estabelecida nes 

te nrtigo os valores de vencimento ou salirio fixados para as 
Referi~cias especificamente indicadas no Anexo IV deste decre 

to-lei • 

Art. lS - Os ocupantes de cargos ou empregos in 
tegrantes das Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em 
Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos 3 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando 
disposições de leis especiais referentes ao regime de trabalho 

estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou rm 

progos dns Categorias Funciollais de Médico, Odontólogo e Técni 
co de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
ras semanais e os da Categoria de Técnico em Com~nicação So 
cial pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de trabalh~ c; 
50 em que perceberão os vencimentos ou salários corresponden 
tes às Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste 
decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo Gnico - Nos casos de acumulação' de 

dois cargos ou empregos de Médico. a opção assegurada por este 
artigo semente poderá ser exercida em relação a um dos cargos 

ou empreHos; 

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 2' do Decreto-lei ~9 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974, serão reajustadas de acordo com o critério indicado 

no mesmo dispositivo c respectivos parágrafos. observado o di~ 
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posto no artigo 15 do Decreto-lei n 9 1.341. de 1974. 

Art. 18 - N50· sofrer50 quaisquer reajustamentos 

em decorrência de5te decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em co 

missão e às funções gratificadas previstos 
no sistema de classificação de cargos insti 
tuido pela Lei n 9 3.780. de 12 de julho de 
1960; 

11 - as gratificaçÕ~s. vantagells e indenizações 
mencionadas nos pnr5grafos 3 9 e 4 9 do urti 

go 3 9 e .no § 1 9 ·do artigo 69 do Decreto-lei 
n 9 1.341. de 1974. 

" 

S 1 9 - Os vulores das gratificações pela Repre 
sentação de Gabinete serão fixados ~m regulamonto. 

S 29 - A norma constante deste artigo alcallça 
os servid9res não incluídos no Plano de Classificação de Car , 
gos de que trata a Lei n 9 5.645, de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen 
to, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 

decorrência da aplicaç50 das faixas graduais instituídas 
ereto-lei n9 1.541. de 1974. ser50 absorvidas pelo valor 

decor 
pelo D~ 
de ven 

cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 
te decreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer - . . 
jus a diferença individual que venha a subsistir por força da 
~plicação deste artiso. a qual será absorvida. progressivamente, 
ha mesma proporção dos aumentos de venci~ento. progressão ou as 

censao funcionais, supervenientes i vigêncii dos efeitos finan 
. celros deste decreto-lei. 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vidade, na forma assegurada pelo artigo .1 9 de:;te decreto-lei. in 

cidir~, exclllsivDlncnte, sobre a parte do provento correspondente 

co vencimc:lto-b3se. scm reflexo sobre outras pnrce]ns. <.le q~I:l!. 

quer nntureza. integrantes do provento. ressalvada. 3pcnas. = r~ 
ferente i gratificaçio adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de 1 9 de março de 1976, os 
· tulares de cargos em comissio e de funções de confiança. 
: grantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e 
ção e Assistência Intermediárias, não poderão ser designados 
ra o desempenho de funções de Assessor:lmento Superior a que 

refer~ o CapítulO IV do Titulo XI do Decreto-lei n 9 200. de 
de fevereiro ce 1967. na redação d3da pelo Decreto-lei n 9 

de 29 de setembro de 1969. 

ti 
in~c 

Dir~ 

se 

2S 
900. 

Par~grn[o ~llico - O disposto neste artigo nJO se 
aplica is dos i gllações llura funções de Assessorulnento Superior o 

corridas antos da duto du publicaç50 Jeste JccTeto-lei. n~o p~ 

dendo. nesses casos, haver alternção nos valores da retribuição 
percebida 1,010s respectivos titulares eln raz50 do cxeTcfcio 
tuis funções. enquonto Ilelos perm:lnecerem. 

Art. 22 - Os órgiios da A'dministruç50 Federal 

dir~ta e Au ~ orquias federais deveriio providenciar a reduç~o 
progressiva dos respectivos Quadl'os e T:lbelas Perm3nentes. 
mediante extinção e supressão autom5tic3s de cargos e e mpr~ 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

de 

§ 1 9 - A norma constante deste artigo não 
aplica aos i ntegrantes do Minist6rio P~blico cdos Grup~s 

plomacio. c6digo D-300, Policia Federol. c6digo PI:-SOO. 
Tributaç50, Arrec3daç50 e Fiscalizaç50. código TAF-600. 

se . 

Di 
e 

§ 29 - P:lru efeito do disposto neste urtiga. 
'deverão os 6rgios e autarquias encaminhar ao Dep3rtarnento Ad 

ministrativo do Serviço P~blico, a 1 9 de j~nho e a l' de de 
ZO:lIIuro de cuJa exercício, propostll pu.ra rc:forJ!luLlç:io ,l;Js r~'s 

pectivas lotações, observadas as normas legais e regula menta 
. res pertinentes . 

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos, 53 

lários. provento~ C pensões. concedido por este decreto-lei . 

e o pagamento das Repre5entaç5es Mensais c das Gr3tificaç6es 
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de Atividade e de Produtividad~, nos casos e percentuais es 
pecificados, vigorario a partir de l~ de março de 1976. 

Art. 24 - Nos c&lculos decorrentes da nplic~ 

çao deste decreto~l~i serio desprezadas as frações de cruzei 
ro. inclusive em relaçio aos descontos que incidirem sobre o 
vencimento ou salário. 

Art. 2S - O Orgio Central do Sistema de Pes 
'(Iu1 CivIl (111 Adlllllll:ttl'u\tio !'C1!1oru) - SII'I!C: oluborul'ú lI:I tu 
belo, UO Vl11ul'o! U!.! nrvolu, :Jrllluololl, Vlllldml.lllto:J u &rotlfl 
cuçõc:t resul tUlltO:l UU upl icu,üo llco!lto uocroto-lol, bOI11 

Cirmori a orientação normativa quo se fizer necessirin 
assim 
, 
a sua 

execução, inclusive quanto ã aplicação do disposto no artigo 
21 e seu parágrafo únieo deste decreto-lei. 

artigo 6~ da 
Art. 26 - ~ontinua em vigor 

Lei n~ 6.036, de l~ de maio de 
o disposto 
1974. " 

no § l~ do 
l 

Art. 27 - O reajustam.cnto de proventos .. dc npose!1, 
• 

tadoria previ~to no Decreto-lei n9 

com as alterações constantes deste 
de I' de maio de 1976. 

1.325. de 26 de abril de 1974, 
.,. . ,. . 

artigo. tera InICIO a partir 

S l~ - O pagamento do importância de aumento, de 
corrente do reajustamento de proventos a quc se refere este arti 
go, far-se-j em parcelas bimestrais e em percerituais a serem e~ta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja . totalmente 
atingido ém 19 de março de 1977. 

§ 29 - O vnlor UO vOlldlllonto quo :lcrvlrú uO I>U:lO 

ao reajustamento scrá o correspondente à classe inicial da Cnteg~ 

ria em que seria incluído, mediante tru~sposiçio ou transformação, 
o cargo ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Cra 
dual estabelecida para a referida classe, resultante da aplicação 
do disposto no artigo 59 deste decretO-lei, 

§ 3 9 - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
rior, nao serão considerados os casos de transformação de cargos . 
ocorridos em Cutcgoria Puncional diversa ililquela clI'quo estos seriam 
originariamente incluídos. 

S 4' - Se as atribuições inerentes 30 cargo cmquc 

({~r:. . ,; r, 
-' 

~ I 

! s~ apo:lcntol! o serviuor n:io estiverem p-rcvl 5 tn~ Tlt' nO'lo Plano de 
Classificaçio de Cargos, tDmar-s~-5 por bese, para efeito do ~i~ 

posto no parigrcfo antcri~r, u Categcria Punci on~l de ~tiviriJdes 

semelhantes, irtclusive no que diz respeite ~o nível de " responsabi 
lidad~, complexidade e grau de escolaridade exigidos p~ra ores 
pectivo desempenho. 

S S~ - Nb caso dos agregados, a C3tegoria Funci~ 

na1 . quo :SOI'V! rii \\0 b:l~o 110 rouJU:!llllllcnt{J dolO rl1:1l'c~t Iv,.:! I'T(I"t'Il " 

tOll sorti u<I"oll1 l\O utrlu\lIÇ0u!1 úll'l'clutus r01l1 (':; J\.l c,rlil' t"'~ (t, 

1111 :ns ã,., ou fUllç ilo & r u t 1 fi c UU li oln tlU u ocorreu a 11:; re gll~ o li, ob;lc ,v;1 
do o disposto no § 2~ deste artigo. 

S 6~ - O reajustamento de proventos assegurado' 
por este artigo incidiri sobre a parte do provento correspo~de~ 
te ao vencimento-base e acarretará a supressüo de tod~s as van 
tagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições 
perc~bidas pelo inativo, ressalvados, apenas. o salâri~-família 
e a gratificação adicional por tempo de serviço • . 

§ 79 ~ N50 haverá o reajustamento de proventos 
de que trata estc artigo nos casos em .quc estes já sejam. su;>e
riorp.s ao valor de vencimento da classe inicial que servirá de 

, 
base no Tespoctivo cálculo. 

§ 8~ - Caber5 ao arg~o Central do SIPEC ' . elabo 
rar Instrução I~ormativa discip11nando a ,execução deste, artigo. 
bem assim as tabelas com os valores de proventos rcajustados 
e com os percentuais bimestrais de pagamento a que se refere o 
parúgTuIo 1'. 

Art. 28 - A despesa 
te decreto-lei será atendida 

. 
a conta 

decorrente da 

das dotações 
ap1.icaçiio des 

constantes 
do Orçamento da União. 

Art. 29 - Este decreto-lei entrari em vigor nu 

data de sua puhlicaç50~ revogadas as disposições em contrário. 

Bro.sll!n, 13 de fevereiro de l07G; 155~ da IndcpendCnc1n e 889 dn ncpúbllcll, 

Enrn:sTo Ol:ISEt. 

• 

.l.rTtlalldo Falclio 
Gerulelo A;'evl!(lo lIennt7w 
SVIIJIO Fro!a 
Antánta Franctsco Azcredo M Silveira. 

I' 
I 
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;',f á.r lo H e n riQ t:e Slmonsen 
Dyrceu. A rau jo N07Ue/ra 
Alysson j'a:.:/mellf 
Ney nrc~ (l 
Arnaldo Pri eto 
J . ArJ ripe M.lcd.o 
Pa ll1 0 de Almeid a Mc.cluu:to 
S CL'ero Fa ç:mde s Gomes 
Sr. iq;;a;': i Uc}; i 
J O(.1O P a!1 !o dos R ei s Velloso 
/I1au ri cl0 ·R:zn ge l Reis 
E ucli:les Qua n:n c!e Oliveira 
Hu ao ele Anc:rc.de Abreu 
G oi bcry C!O Co;do ~ Stlva 
João napt;~la ele Oliveira Figueiredo 
Antonio Jvr9~ COTrea. 
L . G. cc Nascimento e Silva 

A N E X O I 

(Art. 2' do Decreto-lei n' 1 445 • de 13 de fovoreiro 

a) CAAreS DE K-\ TURl:2A ES 
PECL·\L -

~linistro de Est ado 

Consultor-Gcr31 d3 Repúbll 
ca 

Di retor-Geral do Departar.cn 
to ,\J::tinistrativo do SCTVi::
'i0 ?L:b I ico 

G::l\' enudor de Tcrri tór io Fe 
dc ra l -

Sec retár io ce Governo de 
Território Federal 

b ) ~~\G I S1AA ruAA 

~ti nistro do Supremo Tribu 
nal fede ra l -

Mi nistro do Tr ibunal Fede 
ral de Recursos 

JUSTIÇA ~n LITAR 

Hi!li s tro do Superior Trito 
na l Hili tar -

i Audi tor Corrczcdor 

kJJ i tor ~U li tar de 2a. En
trãr..: iu 

A.u-litor Hilitar de la. En
lr~cia 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

V~ncuncn to ~~nsal 

Cr$ 

22.000.00 

• 22.000.00 

22.000.00 

18.000.00 

12.100.00 

22.000.00 

20.000.00 

20.000.00 

14 .000. 00 

D.500.00 

11. 000. ao 

I(cprescn taçao 
~r.sal • 

70\ 

70\ 

70\ 

35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

60\ 

35\ 

30\ 

25\ 

de 1976) 

> 

Cra t11 ~cac;ao 
de AQvid.1<.1e 

-

j 

• 

• 

• 

• 

I ' 

Auditor Substituto de 2a. 
Entrância 

Auditor Substituto ue In. 
Elltrãn;:ia 

JUSTIÇA DO 11WlI\Un 

~ünistro do Tribunll Supe
rior do Trabalho 

Juiz ue Tribunal RC1:ional ~o 
Tra!.>alho 

J ui I-Prcsidente de .1\':11ta de 
Conc ilinçDo e Julgamento 

.Jui z-Pres i uente SlIb ~ t i lUto 

JUST I ÇA no O I STR I TO FEDEML 
E OOS lLJUlITORIOS 

, Desembargador 

Juiz de Direi to 

Juiz Substituto 

Juiz Tf'!!lporário 

JUSTI ÇA ITIJ1:.l1AL DE la. 
I NSfOC IA 

Juiz Federal 

Juiz Federal Substi"uto 

Hinistro do Tribunal de Conta9 
d.l U:üão 

AlXlitor 

d) MINISTÚUO POUL!r.O JUNTO 
À JUSTIÇA C(1-1.J}1 

?rocuraeor-Gcral da República 

&.tbprccurauor-Gcral da Rc:1J: 
bUcu 

?rocurndor d4 Rcpúbllcn 
<.Ic la. C4tegoria 

A N F. :< O I (co:1timaç;io) 

Vcncimcr. to ~~.'ns:ll 
Cr$ 

lo.oeo.co 

8.950.00 

20.000.00 

16.0QO.OO 

14.000. 00 

10.950.00 

16.000.00 

15.100.00 
13.500.00 . 

10.000.00 

16.000.00 

12.500,00 

20.000.00 

13.500,00 

22.000.00 

20.000.00 

13. :113.00 

RCp~' C5cnt~~ :iv 
~~:r.s :l l 

ZC\ 

20\ 

60\ 

35\ 

35\ 

~5~ 

3S~ 

~O\ 

~()\ 

·35\ 

Z5~ 

60\ 

30\ 

7 (l~ 

r., ~ t i (k .1, :' '' 
.1 " Ar i\' i.! .hl,· 

• 

20\ 
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Procurador da República 
de la. Cutelõ.:>rh 

Procurador d.a Rcroullca 
do 32. Cute~or1a 

JtM'O " JUSTIÇA ~IILITM 
Procur/ltlor-Ccr:l1 d.a Jus 

_ lIça !-ti 11 tDr 

SubprocuraJor-Ceral 
Procurador de la. Catego 
ria -

ProcurndCIT de 2a. Categ~ 
ria 

• Procurador de 3a. Càteg~ 
ria . .' 
A:lvosado de OfIcio de la. 
Entrancia 
Advogndo de Ofício de la. 
Entrancill 
.JtJl-.70 Ã JUST I ÇA 00 TRA 

B.\LJ O - -

Procurador-Geral da Jus
tiça do Trabalho 

Procurador do Trabalho de 
la ; Ca te~or lu 

ProcuT"dor do Trabalho de 
211. ülle~orln 

ProcuTodor Adjunto 
JlNl\) >. JU$T I ÇA 00 Dl !>I1U 
'T\) FUluw. I! DOS lU'Jt nO: 
RIOS 
Procurador-Geral 
Subprocurador 
Curador 
Promotor PuDUCO 

Procator Substituto 
Defensor PUblico 

Procundor-Geral 
IdJunto de Procurador 

e) TRIWN.\L M,.\RfTOO 

.)..Jiz Presidente 

.lúl 

-

ANIlXO I 

10.950.00 

9. 450.00 . 

20.000.00 
12.700.00 

iO.950.00 

9.450.00 

7.600.00 

6.850.00 

6: 300.00' 

20.000.00 

10.950.00 

9.450.00 
7.600.00 

16.000.00 
12.000.0.0 
10.950.00 . 
10.000.CO 
7.900.00 
6.850.00 

20.000.00 
10.950.00 

12.100.00 
12.100.00 

• 

RapTeselluçüo 
Mcru:!1 

60\ 
l5\ 

-
-
-
-
-

60\ 

-
-
-

.. 

35\ 
30\ 

--
-
-

60\ 

-
40\ 

'-

" 

Cru t j r 1c3Ç311 
de AtiviU:loIÚ 

20\ 

20\ 

-
-
20\ 

20\ 
. . 

20\ 

29\ 

20\ 
' .. 

.' 20\ 

20\ 
20\ 

-
20\ 
20\ 
20\ 

,, 20\ 

20\ 

20\ 
----------l _____ --L ___ ~ .--,-I _---;. __ 

, 
ANF.XOII 

. (. 

o .. 
o' 

(Arei Eu. l' , 4' Ju O.trvlo·Ic1 n' 111/15 . dI' IH. r.vorolro J. I?HI 

ESCALA De RnR I eu I 00 DOS CARGC·S EM CU!IJ Sf,ÂQ. I U:j.;C-lS IJE CO~II' 1 MÇ'; ~ I'U~f;l'l~ Itr. ~ I Rl :;1.u UU AS~: 1 
TtNClA INn;u.ICUI~ nI A~ . INCJ.uluos ~o I· I.M:O or CI.AS ~;lf IC~Ç,\O VI' CAIII;(!S VI'. ,.!I!: TMTA A Ltl li' ! . oH 

O~ la UE UI . :~M""~ D~ 1970 . 

--Ç-R-U-P-O-S----.---·-N-r-v-I: is .. -..----\~ci1<1ií.iiíii"'\.ú·· -- -~;-I;( • ..-;;t·~. 
S .. ,.trh. "lo'u~' )!,.r.,ill 

--------------~---------------I----------------- -.-----------

I 
i 

.) DIREÇÂO E ASSLSSº 
RNIC!'lTO supeR IOR~S 

L'AS- 6 

. 11.\s·S 

VAS - ' 

DAS-) 

DAS'l 
UAS-I 

N t V E I 5 

CrI 

:O.O~II . (lü 

11: OUIl. 110 
I7.UOU.OO 

I"SOO .OO 

I.LOOO.OO 

ILOCO.OO 

\' .. Ior H." .. ! J. 
Cntlfir.-.o 

CORRE LAÇA0 COM CATE~~ 
RIA; DE NlvEl SUPEr.I~ Cr' 
OAI-) 1.500.00 
OAI-l 1.900.00 

00\ 

H\ 
~r\ 

~S\ 

)st 

10\ 

b) DIREÇAO E ASS1STE~ D'I-I 1 ~ .SOO.OO 
INTEI\.'-IEOI.(RIAS I--:...--------}----------+--~----

CORREI.AÇ1.0 CO~1 CATECO 
RIAS DE NlvEL MCOIO -
D.\I -) 

MI-l 

DAI-I 

I.S110.M 
I.)o~.no 

1.01111.00 

AN!!XO 111 

(Artigo 6' do Oocroto-lal n' '1 ull') ,do 1.3 de rOTOrolro do 1976) 
USCA:A DU VUNCIMUNTOS U SALÃRIOS. fi RI!5I'UCTIVAS RCPI!RnSCIAS DOS CARGOS II 
PETIVOS E EMPR!!GOS PE~~NANTES INCLUfDOS NO PLANO DE CLASSlflCAÇÂO DE 
CARGOS DE QUE TRATA A LEI N' 5.645. DE 10 DE DEZEHBRO DE 1970 •. 

Valor 1rensal REI'ERf1.lCIA.; Va 1 or mensa 1 REFER.t..-cIAS de venciJrcnto de vencimento 
ou saltÍrio-Cr$ ou SJl:írio 

Valor ItCnsal RE.F~IAS -de venc ilTl!nto 
ou s'Jlário 

13.313.00 57 3.745 .00 31 1.053.0J 5 

12.678.00 56 3.565.00 30 1.003.00 4 

12.075.00 55 3.395.00 29 956.00 1 

11. 501.00 54 3.233.00 28 
. 

911.00 2 

10.953.00 Sl 3.078.00 27 868.00 1 
• 

10.432.00 52 2.9~2.00 26 

9.934.00 51 2. 7V2 .00 Z5 

9.461.00 SO 2.659.00 24 

9.011.00 49 2.532.00 23 

8.582.00 48 2.412.00 22 

8.173.00 47 2.Z97.00 21 

7.783.00 46 2.187.00 20 

... 
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A N E X O !lI 

Valor roeru;Il 
:U:!'E.~ lAS Valer I!l:n~l 

REf".k..~ lAS Valor rr.ensal 
REf~lAS de ' vcx i;.~!\to de YM".ciJ:_~tO de ver.cL":\!:l!'o 

ou s.1licio-CrS ou !..J l'; rio cu s..llirl0 

7.02,00 45 2.083,00 19 
7.060,00 44 1.985,00 18 
6.723,00 43 1.891,00 17 . 
6.403,00 4Z 1. 801, CO 16 

6.098.00 41 1.716.00 lS ' ' 

5.807.00 40 1. 634 ,00 H 

5.531,00 39 1. SSG, 00 '13 

5.267,00 38 1.482.00 12 
5.018,00 37 1. 411. 00 11 

4.775,00 36 1.345.00 10 . 
4.SSI,OO 35 1. lU I ,00 <) 

4.335,00 34 1. 219 ,00 8 

4.128,00 33 1.160 ,00 7 

3.932,00 '32 1.106,00 6 , 

" 

A N E X O. IV 

($ I' do Art.6' do Decreto-leI n' 1 uu5 . de 13 de fevereiro de 1976) 

REFER5NCIAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPREGOS 
PE~IANE~TES. INCLUI DOS NO,PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 
nATA A LEI !-{t 5.645, DE 10 DE DEZ!õ~!DRO DE 1970. 

GRUPOS CATEG ORI AS 
fUNCICNAIS CODIGO 

REFtRENC IAS DE VENc Hlt:NTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

------------+-------------~----~----~--------------.----------

PESQUISA CIEN 
r!FICA E TEC 
NOLOGICA 
(PCr-200 OU 
LT-PCT-200) 

Pesqui5aoor em 
Ciências Exatas 
e da Nútureza 
Pesquisador em 
Ciências da Saú 

de 
Pesquisador em 
Ciências Socillis 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia e 

Ci enc ia s Agr ico
las 

PCT-201 ou 
LT-PCT-201 

PCT-202 ou 
LT-PCT-202 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-204 ou 
LT-PCT.204 

CLASSE ESPECIAL - oe 55 a 57 
Pesqubudo r 
Pesquisador 
saciado B 

Pesquisador 
sociado A 
Pesquisoldor 
sistente B 

Pesquisador . 
sistentc A 

As 

As 

As 

As 

- de 51 a 54 

- de 48 a 50 

- de 45 a 47 

- de 42 a 44 

- de 37 11 41 

GRUPOS 

POLfcIA FeDE 
RAL 

(PF-SOO) 

T 

A 

F 

RIDUTAÇM, 
RRECADAÇi\O E 

ISCALIZAÇAO 
(TAF~600) 

l-

! o'o"'S~ 
({~q 

A N E X O IV \to() . ·~o ~~ 
C,·\ TEGOR! AS REHi, tllC 1 AS CúDlGO CE "':\'C TV: ' ;oiTí) .a:r ~_ .' ... 1 •• - •• 

fU IlC r O~Ii .. I S SALÃF;I O ?Ort CLAS St: ' 

t ) De 1e l:oldo de CLASSE ESPECIAl. - d <! 55 a 57 
Pol.Ída Fede- PF-501 CLASSE ONICA - de ~l 3 5~ 

tal 

) Insp ~ tor de CLASSE ESPECIAL - de <9 a 51 

Polícia Fede· PF-502 CLASSE C - de 46 a H 

tlll CLASSE B - de 42 :1 45 
Perito Crimi- PF-503 Cl..ASSE A - de 37 a ~ 1 

nal 
'I'ó~n l .:o ,10 1'1'-50,1 

C(,II~U t'O CLASSE l:SPECI AL - do 37 ~ H 

) Agente de Po PF-S06 CLASSE C - d ... :n a 36 
líc i ll Federal CLASSE n - de 29 :1 32 

CLASSE A - de 24 11 Z8 

d) Escrivão de PF-505 
PolÍcia Fede CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

ral CLASSE B - de :H :1 36 

Pa'piloscopi~ 
CLA SSE A - de Z4 a ~O 

PP-S07 
ta Policial 

a) Pi scaI de CLASSE ESPECIAL - de S 5 :I 57 
Tr i butos Fe TAF~601 CLAS SE C - de SI a 54 

, ra i s ClJISSE B - de ':3 a SO 
CLASS E A - de q l 47 

b) ControlaJor CI.ASSE ESI'EC IA!. - de 54 a Só 
dll Arrecodll TAP-602 CLASSE C - de • 51 a 53 
çiio l'eocra1 CLAS SE !) - de ~1 ol SO 

CLASSE A - de 40 a 46 

c) Fiscal de CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 . 
Tr i butos de TAF-604 CI.ASSE C - dt' ~8 a 51 
Açucar e Ál - CLASSE B - de 43 a .l:" 

cool CLASSE A - de 37 a ~~ 

d) Fi !; c:11 de CLASSE ES?ECIAL - de 5-1 :! 56 
Co nt ribuiçõ~ TAF-60S CLASSE C - de SO a S3 
Prcv,idenciá- CLASSE B - de 47 a O 
r i a s CLASSE A - de ~ O ~ 6 .l 

. -



. . - . 

.' 
A N E X O IV 

-
GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFER~NCIAS DI! VENCnmNTO OU 

FUNCIONAIS SALÃP.IO POR CLASSE 

u) Art íficc tlt: E~ 
truturu tio Obrir> AllT-70l ou 

ARn:SANATO - e ~It!to lurgln LT-ART-70l 

Artífice de Mec!i. ART-702 CLASSll ESPllCIAL - de 3S 11 37 
(ART-700 OU ou 

nica LT-ART-102 l·lestre - de 30 11 34 
LT-ART-700) Artífice de Ele ART-703 ou Contramestre · - de 24 11 29 

tricidade e cã LT-ART-703 Artífice Es-municações -
pccll1lizado - de 20 11 23 

Artífice de Car ART-704 ou Artlfic!! - de 14 a i9 pintaria e Mú' LT-ART-704 , 
cenaria 

, 
, 
- Artífice de Mu ART-70S ou 

nição e Pi ro tec LT-ART-70S . nia -
Artífice de Ar- ART-706 ou · 
te 5 Gráficas LT-ART-706 

, 
Artífice de Ae ART-707 ou ~ 

ronáutica - LT-ART-707 '. 
- . . 

b) lIu x I 110 r do "r- Al\T-709 ou Auxilinr de 
tIfice LT-AltT-7U!I Art Ir ice -dó 1 u !) 

--•• a) Agente Adminis- SA-801 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
trativo • LT-SII-80l CLASSE C(Nível 4}- de 32 11 36 

SERVIÇOS AIJ CLASSE B t-lível 3}- de 28 a 31 
XlLIARES - CLA SSE A(Nível 2}- de 24 a 27 

(S'\-800 Ol; 

LT-SII-800) b) Datilógrafo 511-802 ou CLASSE ESPECIAL - de 28. a 30 
LT-SA-802 CLASSE B(Nível 2}- de 24 a 27 

CLASSE ACNível Ú- de 16 a 23 

c) Oficial de Chan SA-803 ou CLASSE ESPECIAL - de l7 11 39 
eelaria LT-SA-803 CLASSE B - de 32 a 36 

CLASSE A - de 28 a 31 

Dl Arqu i te"to N5-9l7 ou 
LT-NS-917 

Atuário S5-925 ou 
LT-NS-92S 

OUTRAS ATlVID~ lIuditor NS-934 ou 
IIl:S IIL NTvl' l, I.T-NS-9l"4 

e01l1 ".tur NS-~~·1 UI) 
. SUI'I.RIOlt I,T - N.'; - ~) ~·1 

(NS-!lUU oU 1'1: UI"". \ ~ I Y NS .. !)! 1- ou CI.ASSe I!S I' I!C I IIL - tIo s. u S7 \.T-NS -nZ -I,T-NS-!lUU) Lllf:l"nhc I ru t/5-916 ou C:.A5Se C - tio 49 n S3 

• 
I.T-NS-910 t:LASSI! U • d" ~ 4 Q 48 

I!n~,,""elro lI~r~ NS-912 uu 
"omo LT- NS- 912 CLASSl! li - do 37 Q 43 
IOstotÍstlco ~;S -926 ou 

L "-~jS-92 (, 
Ceólo&o 1'5-920. ou 

LT-~S-!)20 

GRUPOS 

UTRAS o 
O 

S 
( 

L 

ATIVIO~ 

I!S !lU NfVl!L 
UPERIOR 
NS-900 OU 
T-NS-900) 

, 

-

A N r; X O 
-

CA il:COIHA5 C~:>lGO 
Ft;"C:I0~AIS 

tns;J etor do Tra 1'5-933 ou 
buli", LT-~S-~~3 

lfispctor de Auu NS-9li ou 
loC 111101110 . \.T-NS-?37 
Ol.hJn tólo go NS-90~ Ou 

I.T-li·S-909 
Qurlnico I'<S -n1 ou 

LT~NS-9Zl 
Técn lc o d~ Admi ~S-92 3 0:.1 
nistração LT-liS-923 
Técn,ico em AB';!' ~S-927 ou 
tos Educac ionli L T-NS-927 

. Técnico em Ensi r;S-936 ou 
no e Or i cnt'aç àõ LT-I\S-936 

. Educacional 
200tecnista I\S-911 ou 

LT-I\5-911 
TécnIco em Seg!! K$ -S35 ou 
TOS L'-I\S-935 

f-' 

b) Farmacêutico NS-908 ou 
LT-NS-908 

• 

(jorn~da de 4 hora 5 

c) Métlico NS-?Ol ou 

~iéd ico de Saúdo 
NS-?Ol 
NS-902 ou 

Pública NS-902 
~!éd ico do Trsb!!, NS-903 ou 
lho NS-903 
~Iéd ico VcteriniÍ I\S-9l0 ou 
rio NS-9l0 

(j o rnnd2. de 6 ho-
ras) 

d) Médico N5-901 ou 
NS-901 

~Iêdico de Saúde N5-90Z ou 
Pública NS-90Z 
~Iéd ieo do Trab!!. N5 -903 ou 
lho 1\5-903 
Médico Veterin~- N5-910 ou 
rio NS-910 
Odonlólogo NS-909 ou 

I\S-909 

o) I!n~ellheiro 1'10- NS-9Il ou 
r~.t" . 1 NS-\ll~ 
~;có~r\lfo NS-~19 ou 

NS-~\9 
I'slcólu~o I\S-Y07 ou 

IIS Y07 
Técnico em As- NS-9ZS ou 
suut o, Culturais NS-928 
Técnico em t:or.tu- I\S-9!1 ou 
nicaçã:> Soe la 1 ~S-!)31 

IV 

R{;Fl':l~ciA DE h~,CH!~.U-

O!J SAL,~:t !O , :'Clt CLJ..SSE 
o 

CLASSE ESPECIAL - de 54 • S7 
CLAS5E B - de 46 • S3 
CLASSE A - de 37 • 4S 

LT CLASSE C - de 44 a 47 

LT CLASSE B - de 39 • 43 

CLASSE A - de 32 • 38 
LT -

LT 

LT 
-LT CLASSE C - de .SO • 53 

LT CLASSE B - dr 47 • .9 
CLASSE A - de 43 • 46 

Lt 

LT . 

I.T 

t.T Ct.IISSt; lSI'rC IAI. - lh.- ~1 :I ~~ 

CI.IISSE C - de H • 50 
LT C lIlSSI; 11 - ,I co H .. H 

lt CLASSE A - de 33 ~ ~o 

LT 



" 
., 

" fi N B X O I V 

• -
, 

CAT EGOll lflS r-Ei1:I\f';t;CI,\S !lU VEr,CnUXIU E 

GRUPOS FU~CIONAIS 
CQUIGO SALIílUO, POR Cl.ASSE 

• 

f) Técnico em Comu 
CI.ASSE C de 47 49 ni ca ção Socinl- - a 

. (.1 n Ag;; nd 3 Na 1\5-93: ou 1.1 CLASSE 11 - de 43 11 46 
cional e do De NS-931 
parta:r;ento de C!.ASSE A - de 40 n 42 

Impren53 Nac!o-
nü) 

(jornada ele 7 horas) .. 

g) Sociólogo I\S-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a S3 
LT-NS-929 Cl.ASSE B - de 44 a 51 

CLAS SE A - de 33 li 43 

OUTRAS ATIVIOA 

IJ ES \lE NfVEL 

5Ul'I:l\ I OI, h) A~:15 t l'n t o Soe .1 I\ S ,I)~O 011 

(SS-900 OU 
n I LT-I\S-~30 

lllbl !otucório N :;-~32 ou 
LT-NS-900) LT - ;'; S-93l 

Engenhei ro Agr.!. rlS - 9!" ou ) 

CLA55l! l!SrEc.IAL - do 51 11 S3 
menso r LT-NS-9!4 
Engenheiro de 1\5 -91 8 ou CLASSE li - de 42 li 50 
Oper açõe s J.T-N S-918 CLASSE A . -de 33 ti '41 
Meteorologista NS- 'Jl 5 ou 

LT - NS-91 5 
Nutric iorilstll NS-9US ou 

LT-NS-90S 
Técnico er.1 Rea- NS - 901j eu 

• bilitação LT- NS -906 

• 

i) Enfermeiro N5-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 8 53 

LT - NS -~04 
CLASS E B - de 4l li 50 
CLASSE A - de 33 a 42 

• 

OUT'RAS ATIVI~ a) Agente de Colocação 
1\~{-l ()30 ou 
LT- t.\\!-10 30 

OCS re N!VEL Arente de COJT1.mlcE. I,'l-!- 1032 ou 
,ao Sociol LT-~1- 1 032 

~(OIO Agente de lIigiene c ~·H029 ou 

(»+1000 00 
Sego do Trobalho I.T-\''\1-1029 

Agente de Inspeção l\.'\1-1020 ou 
LT -Nl-I-I000) de Indústria c Co LT-~-1020 

mérci o . 

Agente de Se~'\,ru!lç u ~.{- 1 0-11 ou 
dl' TrÓlfe;:o Aaeo LT - tv-I-l 0-11 

Agen te de Serviços )1;.\1-1 0() 4 O~I 

Complementares LT-I\'I-"'lOOt. ClASSE ESPECIAL - de 37 (I 39. 
Auxiliur ue G'\fermn 1'<'·{-100 1 ou I 
gem LT- ;'H OOl CLASSE n - de 31 n ~6 

Desenhista 
11:·1-1014 ou 
LT-N~I-'0 14 CLASSE A - de 24 (I ~O 

------ - -

CP. UI'OS 

OOTPAS AT IVlrA -
'rva DES DE N 

. ~DIO 

(»-1-1000 

LT-~·(-100 

OU 

O) 

- ---.~ ~ I ~ X (I 1 V 

---CAnGW-;-;S ·T;:- --.---- -- rl\r.rr l ; r l: I'T.\I~ r \' , ,;, . . ,. : :.;1; 
l" UNt:lllIlAlj U 10I',1I , UU ~; .\ I_.~,;(() , i'';!( li i, :; :; :: 

-- - ---,-- -
T:.q uíg r a ío i\1·I-IQ :!.5 0:1 

LT-:-';"-103 5 

T~cnico de Contabi- N·!-1(,42 ou 
lidnd~ LT-?\!·1-1(1~2 

Técnico em C"dastro tv-1- 1011 ou 
~r~l LT-!\.':-1011 

Técni co em Cartogra :-"'\1-1015 l'U 
fia - LT-N·!-1015 

T~cnico em Coloniz~ ~i-l012 ou 
çao LT-~~·I-IlJ1Z 

Tecnologistll ~.I-IO]8 ou 
l :r- t~·:-1013 

Trlldutor 1'3·1-] 03·1 ou 
1.1" l\l·1- 103·\ 

- ---------_ ._-
b) Técnico em 1l.:lolol0 1\1· ... 100 3 Oll 

CIAt;.-;l: t:SI'ECI AI. - o,' ,n ;j 35 
- CIA<;SE 11 - Ul' 31' ti n 

gio LT-NI-I-- 1003 ~-

C1.i\SSE A - oe ~, o, 29 -~ 

c) Ar.entc de Oili gên 
:-'~I-I039 ou 

ci03 do Tribwlal -
~1J r l till'O LT-I'-'I-1030 

Ag.:!nle de Drogagem 1'3,1-1 0<\ O CAl 

e 8.1 rra!:CIl1 LT-N:,HO~O CUSSE ESPECIAL - de 34 a36 
Agente de Inspeção ~~·!-1 009 ou ClASSE B - d~ 28 a 3 ~ 
da Pesca LT- K\I- I009 

CLASSE A - de 20 a 27 
Assbtente Sindi 1\:·1-1028 ou 
cal - LT-!\)·I-I0 28 

~1ctTologi5 ta f;:'I-I019 ou 
LT - 1\.'\f-l0 19 

, 

ti) Accnt c tlr: ~IcCMizu 101-1043 ou 
OASSE ESPECIAL - .de , ao dI! Apo io - LT-I-J-f-104 3 37 a 39 
GJ\SSE C - de 32 J 36 

Técnico Rccur fN-l0Hi ou CL'.SSE n - ue: 26 a ' . 
em ~. 

50S Hincr:li s - LT-I:'1-1016 DASSE A - U~ 19 a ZS 

o) A!;cltf.c de l'utrulhu ri\l-llU I ali 
1~lod ,j r i 11 LT-NH031 CIA~SE ESI'EC IAI. - t.!c 3·! a ~(, 

CIAS5E C - d(' 30 :I :n 
Téc:dco ( ~m Iwcur 1\:.1- 10 I 7 ou CI A,)~~ : [) - Ul' 20 ;J :~ 

sos llrdricos -
LT-~,I-I017 CLASSE A - ue 19 a 25 

f) Idt~ntificotlor Dati ~~-103() ou CIAS')!: ESPEC IAL - ue 32 :J ~ 

los~ópico - LT -K\t-l 036 OA'iSE n - o.., ~ó :J 31 
L1A'iSI: A - ue 19 a 25 



----------------- - -

'. 

• 

• 

• 

• 

• 

GRUPOS 

• • 

OUTRAS ATIVID~ 

ANEXO IV 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

g) , Agcnte de Ativid~ 
des ~!arítir.las e 
Fluviais 

11), 1\11:1<1 I 111 r CIII A~ "111 

los \\'1111,,"15 
(jornadu de 8 horas) 

1) Auxiliar em Assun 
tos Cultur3is (ni 
órea de música) 

(jornada de 6 horas) 

j) Agente de Defesa 
F.lorestal ' 

COOIGO 

!\. ... 1-l0~7 ou 
LT-~,H037 

I'f.I-lll~CJ \ ) \1 

LT-Nl,1-10Z6 

~~I-I026 ou 

LT-N~!-1026 

NM-I008 cu 

LT-N~f-100S 

k) Auxiliar de Mete0 NM-I0I0. ou 
rdlagia LT-~M-I0I0 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALÁRIO. POR CLASSE 

ClASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE O - dc 32 n 36 
CL\SSE C - de 30 a 31 
CL~E D - de 26 a 29 
Cl ASSE A - J c 20 n 25 

r.IJI: ;' ;1J 1:: a'I :CIAl, - \10 J'/ cI JV 
Cf A: ,'iH C • dI' JO a 3() 
ClASSE li - uc 22 a 29 
CU\SSE A - d~ 1~ u 21 

CLASSE C 

CLASSE B 
CLASSE Á 

CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

ESPECIAL 
C 
B 
A 

- de 28 8 32 

- do 20 a 27 
- de 11 a 19 

- de 
- de 
- de 
- de 

34 ti 36 
27 8 33 , 
20 8 26 
12 a 19 

CLASSE ESPECIAL. - de 27 8 29 
CLASSE !l' - de 20 a 26 
CLASSE A - de 11 a 19 

DES DE S fVEL t----------t--------------I-------------------
~II:D I O 

(NM-IUOO 01/ 

LT-NM-IUOO) 

1) Telefonisu NM-I044 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 Q 26 

• 
1~-NM-I044 CLASSE!l - de 19 li 23 

CI,/I!; :'II A-li .. 1i u l~ 

I---------------r---------~---------------------
m) Acent~ Je Telecam; N~I-I027 ou 

nk:lçoos o Uotrl. 1,'I' " N~I-11I27 
c 111111\11 

A\,~"lo'r ""~ ,0, •• 1111 Im IIIJ~ 1111 
, tU! !:,IIILA( IUII~ I" I.T-NN·IlIl:; 

CLASSE ESPECIAL - do 37 u 39 
CI.AS:ilJ O - \lll l2 U 36 
t:L/lS ~ ;11 C 
':I.A:':'1I; li 
CL/I'i:;11 fi 

-lle27nJI 
• 'I v ~ U ~ J (o 

'J~lluJ\I 

1 ____ .... __ --_____ _ ... . - _._-- .. ..... _·~ r .. . --.--.-_. __ ~_ ... __ _ 

n) Agente do 'A~suntu; N~I-I 024 ou 
lIu Ind,j~trlu Açu- I.T-NM-I02,1 
çurclra 

Agente de Atlvidn NM-l007 ou 
Iles Agropecuárlus I.T-NH-1007 

Agente de Comercia N~I-I022 ou 
lização do Café - LT-NM-I022 

Aeente de Saúde NM-I002 ou 
Publica LT-NH-1002 

Agente de Servlç~ NM-IOI3 ou' 
de Engenharia LT-r.;M-10I3 

CLASSr: ESI'HCIAI. - du 37 Q 39 

CLASSE D - de 30 a 36 

, CLASSE C - de 23 a 29 

CLASSE B - de 14 a 22 ' 

CLASSE A - de 1 n 9 

Cu\SSE ESPECIAL - de 34 a 36 
o) Agente de Assuntos 

da Indústri:l ~lJdei 
NM-I023 ou CLASSE O - de 30 :I 33 

CLASSE C - de 23 :I 29 
reir:l LT-/l.'1-l023 ClASSE D - de 10 a 16 

CLASSE A - de 1 n 9 

• 

GRUPOS 

OiJfí~\S ATIVIOA -
OES OE NfVEL 

~1I1\)\ () 

()\1>I-I000 Oll 

'. LT-r:'I-1uOO) 

s.rutV~S JU-
RIUl S 

(5.1-1100 OU 
LT-SJ-UOO) 

SEf(VIços DO 

nworoRTI! 

OFICIAL E 
I'ORTAlUA 

(TP-120q ou 

LT-TP-1200) 

\ 
A E X o I V -

CATEGORIAS RrrEIt:J:CIA~ re \BlCD~:TO E 

FU:;CIONAIS CODIGO s.\l.Ál'JO. rOR CU,SSC --
p) AEcntc de Trunsp(lr l'N-103S ou CLASSE ESPECIAL - dt.' 31 a 33 te ~larítilT'O c l'lu 

vial LT-"-'1-l03S ClASSE O - CC 27 o 30 
ClASSE C - de 21 :J ~6 

Aux 111 (J r Ope I'acl (I r-:-I- 1 OU (l ou CL\SSE n - ,)\' 10 a 16 
1\.11 dt.' Servi ços nI ClASSE A - ..te ~ 9 I.l-Nr,I-11l06 • " v~ "1\", 
-- ._----,_. --,-

CIAC;SE ESrtCIAL - de ~7 ;1 39 q) T~c:nico uc LlÍbor3 

tórl " 
~1-I005 ou CL·\<;SE C - ut.' 3! a J6 
LT-tl-I-1005 CLASSE B - 'dl' 24 a 31 

(j onJ.ld!l de 8 horas) CLASSE A - dc 4 <1 11 
. 

r) Técnico dt.' Labora »-1-1005 ou CLASSE C - de 30 a 3~ 

tório LT-}l,I-IQ05 CUS SE D - ce 23 a 29 

(jornada de 6 horas) CL~SF. A - ce 4 a 11 · 

5) Agente de Cinefo- N\I-l O 33 ou ClASSE ESPECIAL - dt.' 33 a 35 
CLASSE C - cc 27 a 32 tografia e Micro-
CLASSE B - de 21 a 26 fi 1 IIU gcm LT-~-1033 
CLASSE A - de 4 a 12 

, 

. 
u) }",htcnto JUl'!Jlco 5.1-1102 (lU 

LT-5.1-ll02 • 

Procu rodor Autúrqu! 5.1-1103 ou CL\SSI! I'ST'OClAL - do S4 a. ,57 , 
co I.T-5.1-1103 CIA,\;Sn C - u~ 49 Q S3 
Procufll\lor ,lu POlCI\ ~1-1 101 ou 
\ 1 a No. I'l "lia 1 l.'I · :lI·, 101 CI }.';:;ll U - ,lI! ·1:' d ~Ij 
1'lu":\II,llIul' lTrlbu" SJ-II O~ IJtI l:IA'~1l 11 • JI' ~7 a O 
lia L ~1I rI t IlIlO) I .T-~:.1·1 10,1 _ .... __ .. --- ---

li) Aúvolludo Jo OC fdo SJ-llUS ou CI.A,!;Sl! USI'I:ClAL - de 40 u 4l 
rrribuoUll MadtiJoo) LT-SJ-II05 ClASSE ONlCA - ue 3S o 39 

, 
CL\SS!! ES?ECIAL - de 18 o 20 

8) Agent ·, de Portaria TP-1202 ou CUSSt:C" - de 13 Q 17 
LT-TP-1202 ru,ssc D - de 7 a 12 

CLASSG A - de 1 a 6 

CLASSE ESPECIAL - de 21 a 2S 
b) Botorista OHcial TP-1201 ou CLASSE B - de 1(:' a 20 LT-TP-1201 

a.ASSE A - d~ 11 a 15 

( 
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• A N E X O IV 
• 
.' , 

• CRUPOS CATECORIAS COOICO 
nni:RtNc IA õrvt~c HIl::ho 

FUI>CIONAIS ou SALÁRlO. POR CLASSE 

ClASSE ESPECIAL - de 52 11 54 , a) T&:nico de Defesa ClASSE C - d~ 48 a 51 
Aérea e Controle LT-DACI'A- CLASSE D - de 44 !l 47 

DEFESA ADlL\ 
. do Tráfego Aéreo 1301 CLASSE A - de 39 a 43 

E CXl."'I1lDLE 
to TIW'r.m 
mu:D b) T t:-cni co em I nf o ma LT-DACI'A-

çõcs Aeror.óÍutic;:S 1302 .. ClA<;SE ESPECIAL - de 40 a 4l 
(LT-~A - Controlador de Trá LT-DACI'A- CU\SSE C - de 37 a 39 
13CO) fego IWreo - 1303 CLASSE B - de 33 a 36 

ClASSE A - de 30 a 32 

• . 
c) Técnico em E1etrõ CLASSE ESPECIAL - de 40 a 4l 

nica e Telecomuni LT-MCI'A- ClASSE C - de 38 a 39 
cações Aeronãuti~ 1304 CLASSE Il - de 35 a 37 
cas ClASSE A - de 31 a 34 

• 

An.:llista de InfoI'Tl\.lções LT-SI- • CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 SEClIRA. o..:çA E 14 01 
I NFOR~L\çoES ,\nalis t3 de Segur~~ça LT-SI- ClASSE B - de 44 a 53 

CU\SSE A - de 37 11 43 
(LT-S1-1400) ~cional e~bbiIização 1402 

• 
, CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 L\." 'F.J ,\ \!E. 'ffi) P·1501 CLASSE C - de SI a 53 

(P-1500 ou Técnico de Planejame.!! ou LT- CLASSE B - de 46 a 50 
r-p-ISOO) to P-IS0l CLASSE A - de 37 a 4S 

p 

L 

A N E X O V 

(Artigo 8' do Decreto-lei n' 1 lili5 • de l3 de fevere1ro de 1976) 

CRUPO : D r PLO~tAC T A 
Código: 0-300 

CARREIRA DE DIPLO~IATA \ 
Código: 0-301 

Denominação da classe Vencimento mensal Representação 
Cr$ mensal 

-
Ministro de la. Classe 13.400.00 30\ 

Ministro de 2a. Classe 10.000,00 30\ 

• 

. 

. 

-------------------r--------------r-------.----~~--~ 
naGo~ln~çiu ds cl1sse Vun~1~ento vens~t 

C.f 
~,,;t: c ~ .... n t i' ~ i ~ 

~,;r:sr;l 

I------~------

Conselheiro 8.200,00 30\ 

l' Secret5rio 6.800,00 25\ 

2' Secretário 5.600 .00 20\ 

3' Secretário 4.800.00 20\ 

A N E X O VI 

Artigo 9' do Decreto-lei n' 1 41.l5 • de 13 de !everc1lOie 1976) 

N!VEL 

6 

S 

4 

3 

2 

1 

Donominação do 
empre~o 

Auxiliar de Ensino 

GRUPO 

CODIGO 

MAGISTrRIO 

H-400 

Regime de trabalho 

. 20 horas semanais 

20 horas semanais 

20 horas semanais 

20 horas semanais 

20 hor<ls seman<lis 

20 hàr<ls semanais 

Regime de trabalho 

40 hor<ls 

Venc. i I!:en to 
::lensal 

Cr 
6.000.00 

5.300;00 

4.600,00 

4.000.00 

2.800.00 

1.750.00 

Salário Mensal 

. Cr$. 

S.OOO,OO 

( 
• 
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A N E X O VII 
(Artlto. 10,. 11. 1 !e 13 &lo Docnto-Iol n' 1 hll') .I" lJ .lcfevel'dl'O.lo l!lH) . 

"I. N l! X O li" 

(Art. 6', ite .. lU, do Decreto-lei n' 1.3H, .le 22 de a,o'to do 1~74) 

---_.--------------------.--------~----
OlNOM I NAÇ'\o [J,\S GllAT li' I CAÇOES 

E lI'tlENIZAÇOES IlEI'INIÇAU 
DAs t!! DU Cm~l:'[jSSl\o 

II VALUllUS 

.............. , ................. '.' ................................. , ........... . 
• • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• to' •••••••••••••••••••••••••••••••• 

VII - ~~TIFICAÇAO POR TRABA-
lHO CO~ RAIO X OU SUDS-
T~\CI"S RADIOATIVAS 

lrocniw.çio devio.l.1 ao 40\ (quarenta por cento) cnlcu 
servidor pelo traool!'>l I~do sobre o valor <10 venc:iA:en 
Ctn R.1ios X ou sut-s~:in- to ou salário percebido pelõ 
elas r.ulioativ3$ lservi.lOr, 1\3 fonna estabeleci-

. . J.1 C\II regulll..:nto 

.......................................................... , ............. , .................... . 
• . , 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
IX • A11XrLlO rARA !oUW)IA Oev 100 "'" ~ot" iJorr' 

perte"cçntes ao Grupo -
1'01 iela Fwera l. ",,,-da
dos· serv i r f ora d" seJe 
originiria de servi~o , 
bem assim aos fw-cion.:i
rios integrantes d3 Ca 

, te~orla r~ i 01\.1 1 de 
Fiscal de Tributos FcJe 
T3is, do Grupo Tributa:" 
ção. Arrcc"d.lção e Fis
e~litação, monJados ser 
vir n.1S cidades de Por 
to Velho. 11)% Jo l~u:.çi:i 
~uJ1aus. Rio Uru • ..:o ~ l\ol 
"'i sta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . ................... ... . 

•.......•....•.•... ~ ..... ~ •••.••••••.....................•... 
XIV - CR~TIFl~ POR SERViços 

ESPOCL\IS 
Devida aos servidores in 
cluidos nas Cat~gorias -
Fun:icl\.1is de nivel n-é 
Jiu . intl'bra"1cs J.os G~I 
IkJ; !J qw:: )d rc.: t Cf" U 

l<:i li' S. MS . de 197U, 

Fl~ ela RegulMlento 

•••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'lu". co.qm.lVadamcnte,Jc- FIJtlkIas eIII Regulamento 
se",'Cnh;uun. 1I0 S õr~ãos 
sctoriais.e Sl~cíOnJi~ 
integran t es do Sistcm;a 
:-lIcior.;!1 de InfO\lI\lções 
e Contra-Inforcoçáo, t~ 
reras d~ apoio opcracio 
nal específico, 030 co~ 
prr.cnJi.las 00 Gru~-~ 
gura.:\ça e Infonr.lçocs. 

------.--------------------r------n~~~~~n:-
DEUO~IIU.ç..(O VAS GIU"n)'lC.', t;Ol!S DI!PlJilÇ:J.O 

J! 1 J.:Dl!11l ZAÇO!!:> 

XV - CRATlI'ICAÇAO rOR I'I:OOU

ÇAO SUPLEMENTAR 

u.-viJa. nn (orro da tO 
n' 4 ,·I~l, de 21 d.: ... , 
ven.bro &le 19M, »o~ 
servidor~s Incluídos 

._--_._----

"" Ültegoda J\Ulc:iol>óll 
de Art {{ ku de An~, 
Gr.iCh· .. , do Gn'I",-Mle 
SU.~.lu, .lu u..1"H f ru, .. ,,: 
lo .lc I",'re,,,a ,,"do,u J 

J 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ................................. . 
XV II CRATIFICAÇAO DE ATIVID~ 

DE 

•••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
lleviJIl ;lO servidor In 
cluíJo em C;ate~rI3s -
I\U\("IO'~1is ,k' lIrvd Su 
I~' I",., d,,, l:n 'I"" jj 
'f'V .~ r~I.... • 1 ... 1 
li' ~on, .J~ 1'.I1tl, li""" 
tSlrnulu i l','Ofhslo,". 
J 1 w~ io, suJ cll~"Jo Õ 
servIJo.· i Junuda oú 
nl= .lc 8 (o: to) tYJras. 
não sc1L1o apl iead3 aos 
do GT\ljXl Pes<jUiS3 Cien 
tíricu e Tecnolõ~ie3 : 
~Iltistério, Diplor:\1cÍ3. 
nCIII ii Categoria fwx:lo 
nal de Fiscal de Tribü 
tos FcJcrois do Grupo:" 
Tril1rt3Ção, Arrecada
ção e Fiscaliz3ção • 

• ••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ......... ............... . 
Correspoootnte a :0\ (\'IlIte 
I>;)T cento) .lo ve.lC L:11t"nto 0-.. 

1II1ÚrlO llC'r.:d'l.Jo I'do 5('r
v IJl)l". \.' " .. ,UI.I", ., ,,, .... ·C"SW,) 
• o ,-.. ..... "", ,', •• _,,'.QU
,aJo.'., "o, lo ••• j uhlot'lt .. 
chL1 .,. n.""I""IIClltO. 

• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

• • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• 
• 

XVIII - CAATIFICAçAO DE PRODUT! 
VIDADC 

Devida ;lO fllncionárlo 
incluído nc Cate~ori8 
r~cional de ~iscal de 
Tributos Federais do 
Grupo Triwta?io, Arre 
c""açãu e Fiscul it:lçi~ 
\.· UUI' o.f r."lu uv JlUA..'I1 

to J.t I'.wu t I v lÜJIle, sü 
jcit.aruo-o à joma..U -
n1niu .le '8 (oi to) to 
r;J S • 

. COTTesp:mr:lente ;I até 40\ 
(quarcnt.a por c<~to) t!o \.~ 
C LlCnto p:r.:ebitlo pc 10 (un 
cio~rio, ccss~~o li conces 
silo, e o p";=r.to com ã 
:.posenuoorla, N .cOrTA;) e!, 
lal'(ll"dJ-o C1I ,,,~~,I~"'''IO, 

t • 

I 
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!':ENSAGEM N<? 13:;' 

EXCELENTlsSHlOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 
c 
C 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo tivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o ane 

xo projeto de lei que "cria a 15~ Região da Justiça do Tra 

balho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a 

correspondente Procuradoria Regional do Ministêrio Público da 

União junto à Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Brasília, em 30 de abril de 1 986 . 

//ú 
.' 

~. / / 

/ t- ~I-- -

------------
/ 

/ 
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E.M GM/N9 67 (~IJ/Mtb/SEPLAN) 

Em 05 de março de 1 986 . 

llxcelentissimo Senhor Presidente da RepGblica 

- . . .-
Temos a honra de submeter a superlor apreclaçao 

de Vossa Excelência o anteprojeto de lei criando 

da Justiça do Trabalho, com jurisdição no Estado 

e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 

a aIS . 

de São 

Região 

Paulo, 

instituindo a 

correspondente Procuradoria Regional do Minist~rio pGblico da 

União junto ~ J ustiça do Trabalho e dando outras providências . 

A propositura encampa reivindicação alicerçada 

em minucioso trabalho t~cnico elaborado pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 2~ Região, que diante do crescente aumento das 

questoes trabalhistas no Estado de São Paulo, propõe como solu 

ção mais vi~vel o desmembramento do Estado em duas regiões: a 

Capi tal, a Grande Sã.o Paulo e a chamada Baixada Santista perma 

necerão sob jurisdição do Tribunal Regi.onal do Trabalho da 2~ 

Região . Os demais municipios do interior, sob jurisdição do 

Tribunal Regi~nal do Trabalho da l5~ Região, a ser cr i ado . 

A J ustiça do Trabalho da 2~ Região, abrangendo 

unicamente o Estado de São Paulo, atualmente, constitui-se de 

101 Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo 45 na Capital e 

56 no interior . Com a pr6xima aprovação de projeto de lei pe 

lo Congresso Na cional, passar~ a Região a contar com 130 Jun 

tas de Concili a ção e Julgamento, sendo 53 em São Paulo e 77 no 

interior . 

' . 



. . . , 
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Em 1984, foram propostas 216.408 reclamações tra 

balhistas, sendo 114.156 ações na Capital e 102.252 no interior. 

Neste ano de 1985, até o final de setembro, foram propostas 

232.643 reclamaçóes, sendo 117.461 em São Paulo e 115.182 no ln 

terior, conforme demonstrativos apresentados pelo Tribunal Re 

gional do Trabalho. Na Segunda Instincia foram recebidos no ano 

de 1984, em grau de recurso, 23.349 processos.Neste ano de 1985 

a previsão é de que se atinja 30.091 processos. O Tribunal tam 

bém tinha, no inicio de 1985, um acúmulo de 32.509 processosvi~ 

dos de anos anteriores, o que possibilita estimar que passarão 

para o proximo ano, 1986, cerca de 36.000 processos pendentes 

de julgamento. 

A sobrecarga de serVlço que afeta os Juízes do 

Tribunal é notória e deve ser evitada, urna vez que prejudicial 

ao próprio Juiz e também para o serviço. No ano de 1984, tornan

do-se por base os 23.349 processos recebidos pela Segunda Ins

tincia e o número de Juízes, 40 (quarenta), divididos em oito 

Turmas julgadora~, concluí-se que corresponderam a cada julga

dor, somente corno Relator, 583 processos, em torno de 14 por s~ 

mana, sem se computarem aqueles ' em que ele funcionou como Revi

sor. Esses números projetados para o corrente ano de 1985 giram 

em torno de 752 e 18, respectivamente. Esses çilculos levam em 

conta apenas os processos recebidos nos anos de 1984 e 1985,sem 

a inclusão dos 32.509 processos acumulados e existentes no iní

C10 de 1985. No entanto, mesmo com esse trabalho sobrecarrega 

do, neste ano, dos 22.509 processos novos recebidos até setem

bro, foram julgados ~penas 19.462, ou seja, apenas 87%, o que 

mostra que o acúmulo continuari, elevandO-se o ji acumulado de 

32.509 para 36.000 prQcessos, no final do ano, corno assinalado. 

Essa sobrecarga também pode ser aquilatada quan 

do se compara com o número de feitos que a Lei Orgânica da Ma

gistratura (Lei Complementar n9 35/79), em seus artigos 106, § 

19 e 108, inciso 11, prev~ corno id~al para cada Juiz: 300 (tre 

zentos) por ano. 
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Diante desse quadro -desalentador, impõe-se ~ " t,o c: ,,~ 
"--.--

mada de providências eficazes tendentes a colocar fim a essa Sl 

tuação, danosa a todos: ao reclamante porque vê sua causa demo 

rar infinitamente, sendo que, na verdade, não pod~ria esperar 

nem mesmo- o amanhã; ao reclamado que poderia cumprir o julgado 

de imediato, com economia de acréscimos provenientes da corre

ção monetária e dos juros e, por fim, ã própria Justiça Traba

lhista que vê sua image~ desgastada ~ela morosidade no julgamen 

to das causas que lhe são afetas. Neste ponto, saliente-se que, 

em recente pesquisa popular a respeito da justiça, ela foi a 

que melhor índice consegu1u, sem no entanto, ser ainda o ideal. 

A solução que melhor atende aos superiores inte

resses dos jurisdicionados e da justiça é a criação de outro Tri 

bunal Regional do Trabalho, que ser1a o da l5~ Região,com a con 

seqUente 

Trabalho 

Juízes do 

divisão territorial da atual 2~ Região da Justiça do 

de (Estado de são Paulo). O simples aumento do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2 ~ Região 

-numero 
- -nao e con-

-veniente, uma vez que o gigantismo levara Q Tribunal a se tor-

nar ineficiente e - inadmirristráve l , ante a necessidade de IDeais 

_imensos para concentrar seus órgãos de cúpula e os de atendimen 

to das partes, com custos elevados, principalmente na Capital, 

onde o custo é altíssimo. 

Então, adotada a melhor solução, impõe-se também 

a adoção de critérios para a divisão territorial, que deve aten 

der, sem sombra de dúvida, aos interesses dos jurisdicionados, 

principalmente do ponto de vista geográfico e, de outro lado,a~ 

segurar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região o recebi

mento de número de processos compatível com a sua composição a

tual. Levando-se em conta esses dois parimetros, o próprio Tri~ 

bunal Regional do Trabalho da 2~ Região elaborou a divisão ter

ri torial, de modo que ficarao .sob sua jurisdição 85 Juntas de Con 

ciliação e Julgamento, sendo as 45 da Capital (além das 8 em 

criação) e mais as de Barueri, Cubatão (2 existentes e 2 sendo 

criadas), Diadema, Franco da Rocha, Guarulhos (2 existentes e 2 

-----~---'--...--._- --. ...... - ~ 
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sendo c r iadas), I tapecer ica da Serra, Mauá, Mog i das Cru ze s, -O-' 

sasco (1 existente e outra sendo criada), Santo André (2 eX1S-

tentes e outra sendo criada), Santos (3 existentes e 3 sendo 

criadas), São Bernardo . do Campo (3. existentes e 6utra sendo cria 

da), São Caetano do Sul (1 existente e outra sendo criada) e Su 

zano. A 15~ Região, por sua vez, terá sob sua jurisdição 45 Jun 

tas de Conciliação e Julgamento, a saber: Americana, Araçatuba, 

Araraquara, Avaré, Barretos, Bauru, Botucatu, Campinas (2 exis

tentes e outra sendo criada), Catanduva, Franca, Guaratinguetá, 

Itu, Jaboticabal, Jacareí, Jaú, Jundiaí (2 existentes),Limeira, 

Marília, Mogi Mirim, Ourinhos, Piracicaba, Presidente Prudente, 

Ribeirão Preto (1 existente e outra sendo criada), Rio Claro, 

são Carlos, são João da Boa Vista, São José dos Campos ' (1 exis

tente e outra sendo criada), São José do Rio Pardo, São Jose do 

Rio Preto (1 existente e outra sendo criada), Sorocaba (2 exis

tentes), Taubaté e Votuporanga, além das de Assis, Bragança Pau 

lista, Capivari, Cruzeiro, Fernandópolis e Itapetininga, sendo 

criadas. 

Dentro dessa divisão, resulta o seguinte, com su 

porte nos dados de 1984: dos 160.667 feitos recebidos pelas 85 

Juntas de Conciliação e Julgamento da 2~ Região, teremos, apro

ximadamente, 17.278 processos para o respectivo Tribunal.Da mes 

ma forma, dos 55.741 feitos recebidos pelas 45 Juntas de Conci 

liaçao 

pondem 

e Julgamento, que ficaln integrando a 15~ Região, corres-o 

6.071 
. -as proJeçoes 

processos para o 

para 1985, esses 

respectivo Tribunal. Consideradas 
- -numeros sao os seguintes: 

2~ Região - 170.740 reclamações e 21.966 pro

cessos para o Tribunal 

- 15~ Região - 61.903 reclamações e 8.125 pro

cessos para o Tribunal. 

-Com base nesses numeros percebe-se a necessidade 

de manutenção do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região com 
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sua composição atual, a fim de fazer face ao numero de feitos 

colocado como parâmetro pela Lei Orgânica da Magistratura (Lei 

Complementar n!? 35/79), isto é, 300 (trezentos) processos ao ano 

para cada Juiz. O Tribunal Regional do Trabalho 'da 15éil Região, 

seri composto de 23 (vinte e tr~s) Juízes, dos quais 20 (vinte) 

integrarão 4 (quatro) Turmas julgadoras de 5 (cinco) Juizes, ca 

da uma, 1 (um) seri seu Pre s iden te, .1 (um) seu Vice-Pre s iden te, 

e, 1 (um) seu Corregedor Regional. Essa composição se justifi

ca pelos números enunciados e também em comparação com a de ou

tros Tribunais Regionais, como por exemplo: 

- TRT da 5éil Região 
... 

: 17 JUlzes e 5.368 processos 

em 1984; 

TRT da 6~ Região 
... : 17 JUlzes e 4.900 processos 

em 1984. 

O Tribunal Regional do Trabalho da l5éil Região te 

ri sede na cidade de Campinas, que possui, notoriamente, recur

sos de verdadeira Capital, além de localização privileg"iada.Com 

efeito, trata-se do mais completo "entroncamento rodo-ferroviá -

rio do Estado de São Paulo, onde existe, ademais, aeroporto de 

nível internacional, sendo sobremodo ficil sua comunicação com 

todos os demais municípios paulistas. Além disso, a cidade ji 

alcança quase 1 milhão de habitantes, colocando-se entre as maio 

res do país. 

Por fim, o presente anteprojeto de Lei resguarda 

para o Tribunal Regional do Trabalho da 2éil Região, mais antigo, 

de composição numéric4 maior e situado na Capital,a compet~ncia 

para conhecimento dos processos de dissídios coletivos, nos 

quais estejam envolvidas associações sindicais com base territo 

rial no Estado de são Paulo, alcançada pelas ireas de jurisdi -

ção de ambos os Tribunais. Essa ressalva se justifica, dado que 

favoreceri a adoção de decisões uniformes para todo o Estado, 

certo de que o fracionamento ou diverg~ncia de decisões 

criar desestabilidade às relações empregatícias. 

.. . .. 
so Vlra 



• 

. . 

. J 
~ , 

Servimo-nos da oportunidade para reafirmar a Vos 

sa Excel~ncia nosso mais profundo respeito e admiração . 

"
PAULO BROSSARD DE SOU ZA 

Minis tro da Jus't:i ' / " 

----~, n« Ll'cu.J0 .. 'i. 
ALMIR PAZZIANdfo PI NTO 

~inistro do Trabalho 
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Aviso n9 "170-SUPAR. 

Em 30 de abril de 1 986. 

ExcelentíssimoSenhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento da Presidência "da República, relativa a projeto de 

lei que "cria a 15~ Região da Justiça do Trabalho e orespec 

tivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corresponden 

te Procuradoria Regional do Minist"ério Público da União junto 

à Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protes elevada estima e onsideração. 

~" 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. " 



OU 6 .07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSQES PERMANENTES 

Brasília, em 12 de malO de 19B 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Senhor Secretário 

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre 

sidente, requerimento de audiência da Comissão de TRABA-
o 

LHO . 
sobre o Projeto 

, . 
de Lei n9 7 . 544/86 , conforme copla em anexo. 
~-=~~~-----------------

Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fique assim 

indicada a tramitaçao a ser seguida. 

) Atenciosamen~ 

//11;11j (J..t11h ("yO !'fI AA.-I _ 

Dlretora da Coordenaçao 
das Comissões Permanentes 

(*) Após a Comissão de Serviço Público 

I 
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GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente : 

... 
Nos termos regimentais , requeremos OOGlE'INICU 

para tramitação do Projeto de Lei nº 7 . 544, de 1986 , que "Cria 

a 15ª Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal 

Regional do Trabalho , institui a correspondente Procuradoria 

Regional do Ministério Público da União junto à Justiça do 

Trabalho e dá outras providências" . 

Sala das Sessõe s, 14 de maio de 1986 . 

Lider do PFl 

/.;~L.~ .. ~ 
Lider do PDT 

, 

, ~/I~' 
Lider do PTB Lide r do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

m\fISsÃO DE CONSTrTIJIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Cria a 15a. Região da Justiça do Traba-

lho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho , 

I 
institui a correspondente Procuradoria Regional do 

Minist~rio P~blico da União junto à Justiça do Tra 

balho e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEP. FRANCISCO AMARAL 

R E L A T Ó R I O 

• 
Atrav~s da Mensagem n9 131/86, o Presidente da Re 

p~blica encaminhou à deliberação parlamentar este projeto de 

lei que cria a 15a . Região da Justiça do Trabalho, definindo a 

-sua area territorial , desmembrada da que hoje constitui a 2a . 

Região e compreende o Estado de são Paulo. 

O Tribunal Regional do Trabalho dessa Região -sera 

composto de quinze juízes togados, de investidura vitalícia , e 

de oito juizes classistas , de investidura temporária , represen 
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2. 

tantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores,sen-

do que ao número de juízes classistas corresponderá igual núme 

ro de juízes suplentes. 

o projeto dispõe ainda sobre: 

- a escolha dos juízes togados, e eventuais remo-

-çoes; 

- a designação de juízes classistas, pelo Presiden 

te da República, dentre listas tríplices organizadas pelas asso 

ciações de grau superior, que tenham sede no Estado de são Pau 

lo; 

a posse dos juízes; 

- instalação do Tribunal e elaboração de seu Regi-

mento Interno; 

- alteração das jurisdição das Juntas de Concilia

ção e Julgamento de Jac~eí, Guarulhos, Itapecerica da Serra e 

Cotia; 

- transferência das atuais Juntas, com seus funcio 

nários e acervo patrimonial, para a nov a Região da Justiça do 

Trabalho; 

- situação funcional dos servidores; 

- criação de cinco cargos de Juiz do Trabalho Subs-

tituto para a 15a. Região, devendo ser aberto concurso público 

de provas e títulos para o provimento; 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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3. 

- são criados 61 cargos em comissão,no Grupo DAS, 

248 cargos no Quadro Permanente e 3 cargos no Grupo DAI, no Qua 

dro do Tribunal, enquanto no da Procuradoria Regional da Justiça 

do Trabalho são criados 73 ; 

- permite o aproveitamento, em cargos equivalentes, 

de servidores requisitados de outros órgãos da Justiça do Traba-

lho ou da Administração Pública Federal, em exercício, nas unida-

des sediadas no território desmembrado da 2a. Região desde que 

haja concordância do órgão de origem; 

-- remoça0 de Juizes Presidentes de Junta de Concili 

-açao e Julgamento; 

-sao criados 23 cargos de Procurador do Trabalho de 

2a. categoria, que serão preenchidos na confo.rmidade da legisla-

-çao em vigor; 

a abertura de créditos especiais, até os limites 

de CZ$ 34.793.000,00 e CZ$ 4.224.200,00 para atender às despesas 

iniciais com o Tribunal Regional e a Procuradoria Regional . 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Versando o projeto em debate matéria atinente ao 

Poder Judiciário, a manifestação deste nosso Colegiado deve, a 

lém do exame das preliminares de admissibilidade, deter-se na 

apreciação quanto ao mérito. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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4. 

Nada a opor quanto às preliminares, eis que se tra

ta de matéria da competência legislativa da União ( art. 89, i

tem XVII, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal), a ser a 

preciada pelo Congresso Nacional, com posterior manifestação do 

Presidente da República ( art. 43, caput, do Estatuto Político) , 

que poderá editar lei ordinária ( art. 46, item 111). 

Na Exposição de Motivos, que acompanha a Mensagem 

presidencial, existe referência à participação da Justiça do 

Trabalho nos estudos que foram realizados. Entendo que, desse 

modo, está legitimada a iniciativa ( art. 57 combinado com o 

art. 115, item 11, da Carta Magna) . 

Quanto ao mérito, entendo que a medida é oportuna 

e conveniente. Trata-se de antiga reivindicação, tanto de magis 

trados quanto de advogados, sem falar nos anseios das partes li 

tigantes por uma rápida prestação jurisdicional. A sobrecarga 

de serviços que afeta os Juízes do Tribunal é notória e deve ser 

evitada, uma vez que seus efeitos negativos ·se refletem sobre 

todos. Impõe-se, pois, a tomada de uma providência efetiva, qual 

essa constante do projeto. 

Faço apenas uma ressalva, que aliás tem sido uma 

questão que esta Comissão de Constituição e Justiça tem se mos

trado inflexível: que do próprio texto da futura lei conste, de 

modo bastante explícito, que o provimento inicial dos cargos do 

cargo permanente, de provimento efetivo, seja precedido de con

curso público. É medida altamente moralizadora e que não pode 
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ser deixada de lado. 

Há, outrossim, necessidade de ser feita a corre-

ção de lapso datilográfico existente no art. 99 do projeto: é 

que se faz menção à cidade de Jacereí quando o correto é Jaca 

• DIANTE DO ACINA EXPOSTO, voto pela constituciona 

lidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,pe 

la aprovação ( com duas emendas) deste Projeto de Lei n9 ... 

7.544, de 1986. 

Sala da Comissão, em '1 (- 05 - g 6 

,áfi!.<~ 
DEPUTADO FRANCI SCO N1ARAL 

Relator 
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E~mNDA N'9 1 AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. • O preenchimento dos car-

gos de provimento efetivo do Quadro Permanente 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 15a. Região e da Procuradoria Regional do Tra 

balho da 15a. Região far-se-á de acordo com as 

normas legais e regulamentares estabelecidas pa 

ra os demais Tribunais e Procuradorias Regionais 

do Trabalho, observadas as disposições do art. 

108, § 29, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, em ,j..~ ~ O 5 ~ g 6 

DEPUTADO FRANCISCO AHARAL 

Relator 
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EMENDA N9 2 AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Substitua-se, no art. 99 do projeto, a referência 

• ~ ~ a Jacerel por Jacarel. 

Sala da Comissão, em ~ 1- 05 - ~,.6 

Deputa o FRANCISCO M4ARAL 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária plenária realizada hoje, ooinou unanimemente pela constitu - -
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe

la aprovação, com duas emendas, do Projeto de Lei n9 7.544/86, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Aluizio Campos, Brabo de Carvalho, Erani Müller, Djalma 

Bessa, João Gilberto, Celso Barros, Gerson Peres, Gorgônio Neto, 

Hamilton Xavier, Matheus Schmidt, Jorge Medauar, Raimundo Leite, 

José Genoino, José Tavares, Natal Gale, Nilson Gibson, José Bur

nett, Osvaldo Melo, Otávio Cesário, Rondon Pacheco, Afrisio Viei 

ra Lima, Cardoso Alves , Francisco Amaral, Armando Pinheiro, José 

Mendonça de Morais e Jutahy Júnior. 

ss 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

1---., 

Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. - O preenchimento dos cargos de 

provimento efetivo do Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região e da Procuradoria Regional do Tra

balho da 15~ Região far-se-á de acordo com as 

normas legais e regulamentares estabelecidas 

para os demais Tribunais e Procuradorias Regio 

nais do Trabalho, observadas as disposições do 

art. 108, § 29, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

."' ..... ' 
Deputado THEODORO MENDES ) 

Presidente 

Deputa o FRANCISCO &~RAL 

Relator 

Ss 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ss 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no art. 99 do projeto, a referência 

a Jacereí por Jacareí. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

",,",,~n.cJ'"'-'C.""- --1-
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

Exm9 Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeiro a V. Exa . nos termos regimentais, seja con

cedida audiência a esta Comissão de Trabalho para o Projeto de 

lei n9 7 . 544/86 , do Poder Executivo, que "Cria o Tribunal Regio

nal do Trabalho da l5~ Região, com sede na cidade de Campinas,E~ 

tado de São Paulo", recem chegado nesta Casa. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Brasília, em 07 de malO de 1986 

~~ 
Deputado Francisco Amaral 

Presidente 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISAo E REDAÇÃO 

Orador - Quarto N ." 98,/; ~ 

Taqulgrafo 

RevIsor -

- Maércia 
ZUZU Cata 27/05/86 16:14 

o SR. ~CIQ.. DE BORBA (PDS - CE. Sem revi são do 

orador.) -- O Projeto de Lei n9 7.544 de 86
J

do Poder Executivo, art-

oriundo da mensagem n9 131/86; cria a 15a. Região da Justiça do Tra-

balho/e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho) institui a corres-

pondente Procuradoria Regional do Ministério PÚblico da União junto 

à Justiça do Trabalho -
e dâ outras provid~ncias. Determina que, anualmente, seja proposta a refor-

mulação da citada lotação de pessoal,cria cargos J (f}, enfim, ajusta o funcio-

namento da Justiça do Trabalho naquela região. 

-....n~ _ 
O Projeto e oportuno, recebeu uma emenda e oVparecer e favora-

vel ã aprovação do Projeto ) com a respectiva emenda. 

• 
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ASSUNTO: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N~ 131 /86 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Cria a l S~ Região da Justiça do Trabalho e o res pectivo Tr ibuna l Regional 

do Trabalho , i nstitui a corresponde nte Procuradoria ~egional do Ministé -

~io pGblico da União j unt o ~ Justiça do Trabalho , e d~ outras providéncias 1 

DESPACHO: COM . CONST . E JUSTIÇA - SERVIÇO PÚBLICO - Tl .f\BALHO - FINANÇAS 

A COM . DE SERVIÇO PÚBLICO 22 ________ --.:.... ________ em, __ de, ___ ffi_a_l_o _______ de 19_8_6 __ 

DISTRIBUiÇÃO 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
\ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

. O Presidente da Comissão de 
, .. 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

~ Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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C l\ M AR f.\ DOS DEPUTADOS 

Cm~I SSÃf,e..J_D_E SEHVrçO_ P.r~13L ICº_ 

PRO.JE'I'C DE LEI N9 75 44 , Dl.: 1 986 

Cria a 15a. Regi~o da Just i ça d o T~a '

ba lho e o respectivo Tribuna l Region~ l do Tr a -

balho , institui a co:crespondemte P:t·o ::,nra.Jo ~:- ' ~ 

Regional d o Minist5 rio pGb lj.co d a Uni ~o j u n to 

à Justi <;.:a d o Tr a bu l ho e d á o u tras p r:-oviciênci ac; . 

n }' T • l ' Ó R T O l '\. ~ >.; ti .1. 

AU 'cor 

>, 1' 1 7 I' ~ (')l") lt :, J.o j " 

Es ta p r opo s i ç30 

· · 
• · 

s e m ~rcs id enci a l n 9 1 3]./35, , ' t' . O I.' J e . . :'V ii cr l.cJ.r "i 1 c· c .,, ) d. 
''' } . ]\.(; CJ l. ;:~ o 

J'us t içu. do 'l ' r a bu.li Jo e () l : CSpc c t) .. v-o T:c ibnna 1 HQg i o,.l éÜ , -8 0 7 . S2 

" ''' '''1 (" ' 1" [ ~ , c U (. ~ .l , .d_tt l . )..L",1 0" ) 1 no Est cJ.do de S~o Paulo . 

c ncon l ~' a - " :=; c p e:c f (' i t t'1.r.1C 1'1 1,':. t:: 
,) ( ) ,- . , 

uo ~ ' :CC" ·; ,-, 1,,,,,, i") ..:. .1 • •• ' .. . ~ . __ , '-_ , 

, ,,- ' 1 . C ' ( ',,... ) ," - , ' l I ' <.~ ",..L • • ,""=L. _J._ \.1. J.-C . , ~ .. ... ) 

, ' ) u a , a, a - -cs ~:a be J.cc G qLiC a lf\eS\'1a j n r j. S (j: j .Ç êW ':: l t c nJ.era 

t o uo s o s l.mniclFiDs p(-~ulista s à e y.c.:c (,,~ão d<..: Capi tal , da Grande.; 

S:;o Pa ulo e d a Chal:lélCla Baixa da San lista. 

- , . O p~ojeto 0i sp6c , nO: l\ 2 a çCl O (-; a.i.nda , G.CS·lg 
.' --!~Cl~ I (tO clo s ( , . u; n ',' .. to , r ., (~, () " ,o" C l '; i " r~ ,~ J '" c r.' l' " J , ',' C" , '.1 ...... _.. .. ....... . 'J L I. -.1 __ _L l.- '- "- . a .. ) . > ~ • ..J 1_ \.J. ,,- ' I J·)·'· .... l·' ""a r': "'-L..:.. •• 1_' .l. Cl 

1' 0'" C' ", • 
I ' " .:'1 1... .... , 1, nC' +- a 1 . , . ,:::() 

. .l;..>_ ... c....\: <oi. t 

i ~ " C' 1:," );,rJ ('> r ,·, .. l ·; ';1-" ~ '1' 1),. ,'; ç ";r) U'~ , ." l ' ~'") ('''''' c' O C'' ' co) n. 'l ") ..... 'l: ';',· ! (' l·~' ,'-' • - - \: . .... • -- ... . I ....... """ ' ......... , _ ._ .-I _ ~ .". \,. , .. I ....J V I _ ....... _ '- 4 U e.:clus i va 

dO '] ' ; \)U"'l l ' ' ) ~ , l . ~. l J. \_l ...... (.d :~ <.~ '" n 08 
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nos quais estejam envolvidas associaçoes sindicais com base ter

ritorial no Estado de s50 Paulo, alca nçadas pe las &reas de juris 

dição desse mesmo rrr.:i.bunal e do novo Tribunal; trans ferênc ia das 

Juntas, seus funcion5rios , bens pattrimoniais para o novo Tribu

na l , aproveitando- se os funcion&rio s r equisitadofj , desde que ha.

ja concord5ncia do õrgão d e origem ; criação da Procurador ia Re -

gional do Trabalho e abertura de cr~ditos especiais at~ o limite 

de Cz$ 34.793.000,00. 

Ficam transferidos para a J.5a. Rcgi~o 25 cargos 

de Juiz de Tra balho Substi~uto,atualmentQ integrante s do quadre 

da 2a. Regi~o. s~o criados 5 car~os d~ Juiz do Trabalho Substitu

to , a serem pr07idos mediante concu r so p~blico de preTas e tItu -

los. 

A].~m dos car gos e funções transferidos ou criados , 

o proj 0. 1':0, em seus Anexos I e II , cria lnai s os se,}uint e s cargos: 

;;"~._rle2'_o_._;r~ : NO T)~iblJnê.ll Regional, C O ca :(gos em co -
, 

)~iss~o , do Grupo D.A.S. e 246 do Quadro perman~nte , em dif~re~ -

tes G:r..-upos r além ele.; um canJo do Gnipo n. i\. S.. e 3 do Grupo D, A. I. i 

-AllCxoII : Na Procura~or i~ Regi.onal, no Q~~aro Per 

1 -7-, C"l"'(' ~ S ffiLl.nen.:e ! /.:> ;:l_ . .1'-' • • 

A douta Comi s5~o de Constj . tuiÇ~0 e Justiça oferece 'l 

emcndLl. defendenJo a irlclus~o, no texto da p~ojctaJa lei, do dis -

p o sto no art. 10B, § 29 1 da Carta polltica rel~tivarnentc ~ e):i0~~ 

cia de p~évio COnC1.1rSO público p:n a o provillH::~nto dos célr9"0s l.j (": .:T!\Zl. 

nant~~ criados pelo projeto. 

É o rc]atório. 

,-----=G:..::E:..:..R 20.01 .005:).5 - (OEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7. 544, de 1986 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 131/86 

Cria a 15.a Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente Pro
curadoria Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Públi
co e de Finanças) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 Fi ca cria da, por e s ta Lei, a 15~ Reg i ão da 

Justiça do Trabalho, abran gendo a ãrea territorial def i nida no 

§ 2Q deste artigo, e, co m jurisdição sobre ela, o Tribu na l Regi~ 

na1 do Trabalho da 15ª 'Região, com sede em Campinas, no Estaco 

de São Paulo. 

§ lQ Fi ca alterada a divisão Jurisdicional e~ 

tabe1ecida no art. 674 da Consolidação das Leis do Trabalho, pa~ 
sando a 2ª Região da Justiça do Trabalho a abranger ape nas o m~ 
nicipio da Capital do Estado de São Paulo e os municipios de 

Ar ujã, Barueri, Bi r itiba - Mirim , Caieiras, Cajamar, Carapicuiba , 
Cotia, Cubatão, Diadema, . Embu, Embu - Guaçu, Ferraz de Va s conce 

los, Francisco Morato , Franco da Roch a , Guararema, Guarujã, Gu~ 

ru1 hos , I tapeceri ca da Serra, I tapevi, I taquaquecetuba, Jandi ra, 
Juquitiba, Mairiporã, Mauã, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirap ora do 
Bom Jesus, poã, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Se~ 

ra , Sa1esõpo1is , Santa Isabel , Santana de Parnaiba, Santo André, 
Sa nt os, Sã o Be rnardo do Campo, São Caetano do Sul , São Vicente, 
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Suzano e Taboão da Serra. 

§ 29 A 1 5 ~ R e g i ã o da Jus t i c a do T r a b a 1 h o compr~ 

ende a ãrea do Estado de São Paulo não abrangida pe1ajurisdicão 

estabelecida no parãgrafo anterior para a 2~ Região. 

Art. 29 o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Re 

gião sera composto de quinze juizes togados, de investidura vi 

ta1icia, e de oito juizes classistas, de investidura temporãria, 

representantes, paritariamente! dos empregados e dos empregad~ 

res. 

Parãgrafo único. Ao numero de Juizes C1assis~as 

corresponderã igual número de J~izes Suplentes. 

Art. 39 Os Juizes togados serao escolhidos: 

I - nove, dentre Juizes do Trabalho presidentes de 

Juntas de Conci1iacão e Julgamento sediadas no Estado de São 

Paulo, por antigUidade e merecimento, alternadamente, assegur~ 

da precedência ã remoção dos atuais Juizes do Tribunal Regional 

do Trabalho. da 2~ Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 três, dentre integrantes do quadro de carreira 

do Ministerio Público da União, junto ã Justi'ça do Trabalho, ai 

segurada precedência ã remoção dos atuais 

giona1 dó Trabalho da 2~ Região, oriundos 

rio Público; 

Juiz.es do Tribunal Re 

desse mesmo Ministe 

111 - três, dentre advogados no efetivo exercicio da 

profissão, assegurada precedência ã remocao dos atuais Juizes do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, da mesma origem. 

§ 1Q As remoçoes previstas nos itens 1,11 e 111 

deverão ser requeridas no prazo de vinte dias, contados da vigê~ 

cia desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2~ Região, que emitirã os competentes atos de provimento, depols-

de tomadas as providências do parãgrafo seguinte. 

§ 29 Decorrido o prazo previ sto no parãgrafo a~ 

terior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, em sua com 

posição ainda integra, promoverã, na forma da lei, as medidas ne 

cessãrias a0 preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos 

na 159 Região e daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal 

Regional do Trabalho da 29 Região, por motivo da remoção trat~ 

da no item! deste artigo, concorrendo, em ambas as situações, 

simultaneamente, os Juizes do Trabalho Presidentes de todas as 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são 

Paulo. 
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Art. 49 Os JUlzes representante s classistas serão .:lo co .ç,-; 

designados pelo Presidente da Republica, na forma dos arts. 684 

a 689 da Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes c~~ 

tantes de listas triplices organizadas pelas associacões de grau 
superior, que tenham sede no Estado de São Paulo. 

Parãgrafo unico. O Presidente do Tribunal Superio r 
do Trabalho, dentro de dez dias, contados da publ icação 
Lei, mandarã publicar edital, convocando as asso ciações 

desta 
sindi 

cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 

trinta dias, suas listas triplices, que serão encaminhadas, p! 
lo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 A posse dos Juizes do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15~ .Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, no prazo de trinta dias, contados da publ..!. 
cação dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto, 

para tal fim, ser delegada competencia ao Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2~ Região ou a Juiz mais antigo eventual 
mente jã removido. 

§ 19 Independem de posse os Juizes eventualme~ 
te rem ovidos , segundo o disp osto no art. 39, assegurada, entre 
eles, a posição na ordem de antigUidade no Tribunal de origem. 

§ 29 Os Juizes removidos entrarão em exercicio 

perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato 

formal, cujo termo se lavrarã em livro próprio. 

Art. 69 O novo Tribunal serã instalado e in i c ial 

mente presidido pelo juiz togado mais antigo, d~vendo-se prom~ 

ver, no prazo de dez dias e segundo o disposto na Lei Orgãnica 
da Mag istratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presi 
dente e do Corregedor , que tomarão posse na mesma sessão, assim 

que proclamado o re sultado . 

Parãgrafo unico. Não ocorrendo a hipótese de re MO 
çao, prevalecerão os cr i teri as adotados para aferição de anti 

gUidade pelo Tribunal Region a l do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 79 No prazo de sessenta dias, contados a 'pa! 

tir de sua instala ção , o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ 

Região aprovara seu Regimento Interno. 

Art. 89 Ate a data da instalação do novo Tribunal, 

fica mantida a atual competencia do Tribunal Regional do Traba 

lho da 29 Região. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 

da 159 Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

\ 
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2~ Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do territõ 
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido vis 

to do Relator. 

§ 29 Os processos que já tenham recebido visto 
do Relator serao julgados ' pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

2ª Região . 

Art. 99 Fica excluido da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Jacerei o municipio de Santa Isabel, 

que passa a integrar a jurisdição das ,Juntas de Conciliação e 

Julgamento de Guarulhos, da 2ª Região da Justiça do Trabalho. 

Art. 10. Fica incluido na jurisdição da Junta de 

Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra, da 2ª Região 

da Justiça do Trabalho, o municipio de Cotia. 

Art. 11. Ressalvado o disposto nos arts. 
ficam mantidas as atuais áreas de jurisdição das Juntas 

ciliação e J ul gamento sediadas no Estado de São Paulo. 

99 e 

de 

10, 
Con 

Parãgrafo unico. 

se referem os arts. 99 e 10 
ção do Tribunal Regional do 

As alterações de jurisdição a que 

processar-sE-ao a partir da instala 

Trabalho da 15ª Região. 

Art. 12. Compete exclusiv~mente ao Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho da 2ª Região processar, conciliar e julgar os 
dissidios coletivos nos quais estejam envolvidas associações si~ 

dicais ' com base territorial no Estado de. são Paulo,alcançada p! 
las ãreas de "jurisdição desse mesmo Tribunal e do Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho da 15ª Região. 

Art. 13. Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da public~ 

ção desta lei, jurisdição sobre o t~rritõrio da 15ª Região, p~ 

derão optar p,or sua permanência no quadro da 2ª Região, ou - por 

sua remoção para o quadro da 15ª Região. 

§ 19 A opçao prevista neste artigo sera mani 
festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public~ \ 
ção de-sta lei, ao Presidente do Tribunal , Regional do Trabalho da 

2ª Região e terá caráter irrevogável, ' 

§ 29 Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 

tas de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do cap~~ 
deste artigo terão assegurados seus direito$ a remoça0 e prom~ 

ção, i medida em que ocorrerem vagas na Região preferida, obser 

vados os c riterio s legais de provimento. 
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Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho 
gião terã a mesma competência atribuidõ aos Tribunais Regionais 
do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15. As Juntas de Conciliação e Julgamento e 

demais órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no território des 
membrado da 2~ Região, ficam transferidos, com seus funçionários 
e acervo patri mor. ial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 

15ç Reglão, sem prejuizo dos direitos adqui r idos e respeitadas 
as situações pessoais de seus Juizes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos e funções existentes na lotação 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, a que se refere 
este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Tra 

balho da 15' .Região. 

§ 29 . Os · Juizes, Vogais e funcionãrios, transfe 
ridos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos 

e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, até 
que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta L~i os re 
cursos necessários ao respectivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aprovei ta dos , no Quadro de Pe2. 
soal do Tribunal ora criado, em çargos equivalentes, os servid~ 

res requisitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho ou da 
Administração Pública Federal, em exercicio, nas unidades sedia 
das no território desmembrado da 2ç Região, desde que haja con 
cordãncia do órgão de origgm. 

Art. 16. Os hJncionários atualmente em exercicio 

nos orgaos com jurisdição no território da 15' Região da Justiça 
do Trabal ho poderão permanecer no quadro de pessoal da 21 Região, 
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presiden 

te do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, no prazo de 
trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere 

este artigo continuarão em exercicio nas respectivas unidades de 

lotação, ate que se viabilize seu remanejamento para a 2' Região, 
sem prejuizo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17. Ficam transferidos para a 15' Rpgião da 
Justiça do Trabalho 25 cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 

atualmente integrantes do quadro da 2' Região da Justiça do Tra 
balho. 

§ 19 Poderão os Juizes Substitutos da U Região, 
no prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, r! 

querer remoção para o quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 
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lS~ Região, ate o limite do numero de cargos prevlsto no caput 

deste artigo. 

§ 29 A remoça0 a que se refere o parágrafo an 

terior terá caráter irrevogável, não podendo o Juiz rem ovido co~ 
correr a promoções na área de jurisdição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2~ Região. 

§ 3Q Ocorrendo a hipõtese de remoções em nume 

ro inferior a 25. os cargos destinados ã 15~ Região, ate o limi 

te fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 

oportunidade de suas respectivas vacãncias. 

Art. 18. Ficam criados cinco cargos de Juiz do Tra 

balho Substituto para a 159 Região da Justiça do Trabalho. com 

vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parágrafo unico. O Tribunal Regional do Trabalho 

da 159 Região. no prazo de noventa dias. contados da data de 
sua instalação, publicará edital de concurso publico de provas 

e titulas. para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Subs 

tituto. 

Art. 19. Alem dos cargos e funções transferidos ou 

criados por esta Lei. ficam criados, no Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Região. os car 

90S constantes do Anexo I. 

Art. 20. Os cargos de Assessor de J u i z • código 

TRT.1SLDAS.l 02. sao privativos de bachareis em Direito. indica 

dos pelos Magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21. Os cargos criados por esta Lei. consta~ 

tes do Anexo I. ã exceção dos de Assessor de Juiz. somente serão 
providos apõs a posse do primeiro Presidente ,eleito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 159 Região. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalh~. 

atraves de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do 
Tribunal Re~ional do Trabalho da 29 Região. tomar as medidas de 
natureza administrativa necessárias ã instalação e ao funciona 

menta do novo Tribunal. 

Art. 23. Fica criada. como órgão do Ministerio Pu 

blico da União junto ã Justiça do 
gional do Trabalho da 15~ Regiio. 
legislação em vigor. 

Trabalho. a Procura~oria Re 
com a competência prevista na 

Parágrafo uni co. A Procuradoria Regional do Trab! 
lho da 159 Região compor-se-á de 23 Procuradores do Trabalho de 

29 Categoria, um dos quais será designado Procurador Regional. 
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Art . 24. Para atendimento da composição 
daria Regional do Trabalho da 15~ Região ficam criados 23 cargos 

de Procurador do Trabalho de 2ª Categoria, qUE serao preenchi 
dos na corrformidade da legislação em vigor. 

Parã grafo uni,o . Fi.ca criado ·o Quadro de Pessoal 

da Procuradoria Regional do Trabalho da 15~ Região, na forma do 

Anexo 11 desta Lei, cujos cargos serão providos na çonformidade 

da l eg i slação pertinente . 

Art. 25. ° Ministério da Justiça, ouvido o Procur~ 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promovera a instalação da Pro 

curadoria Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Ar t . 26. ° Poder Executivo fica autorizado a abrir 
créditos especiais até os limites de Cz$ 34.793.000,00 e Cz$ 
4. 224.200 , 00, para atender ãs respectivas despesas iniciais de 

organização, ins:alacão e funcionamento do 7ribunal Regional do 
Trabalho da 15? Região e da Procuradoria Regional do Trabalho na 

15~ Região. 

§ 19 Os créditos a que se refere este artigo s~ 

rao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior 

do Trabalho e do Ministério Publico da União junto ã Justiça do 

Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes 

da abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, o 
Poder Executivo poderá cancel~~ dotaç6es consignadas no orçamen 

t o da 2ª Região da Justiça do Trabalho; destinadas a despesas 
que seriam realizadas pelas Juntas dé Conciliação e JulgalT'ento 

sediadas na ãrea desmembrada, ou outras dotaç6es orçamentárias, 
bem como utilizar dotaç6es orçamentárias do Ministério da Justi 

ça . 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação . 

Art. 28. Revogam-se as disposic6es em contrário . 

Brasil ia, 
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A N E X O I 

(Lei n9 , ue .de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região 

NOMERO 

4 

4 

23 
12 

2 
11 

GRUPO 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO 

Secretárlo-Geral da Presidência 

Diretor-Geral 

Secretário du Tribunal 

Secretário da Corregedoria 
Dir~tor d~ Se~retaria 

Secretário de Turma 

Assessor de Juiz 
Assessol 

Subsecretário do Tribunal 

Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ATIVIDADES DE 
APOIO JUDICIÁ 

RIO (TRT .15'. 
020) 

Téc nico Judiciárlo 
Auxiliar Judiciário 

Agente de Seg.Judiciária 
Atendente Judiciário 

Taquíerafo Judiciário • 

OUTRAS A TIVI- Médico 
DADES DE Nr- Psicólugo 
VEL SUPERIOR Odoncólogo 

(TRT.15'. 900) Assistente Social 
Bibliotecário 

CARGOS EM COMI SSÃO 

NOMERO C A R G O 

Secretário Regional 

• 

N9 

CODIGO 

TRT.15'.DAS.l0l 

TRT. , S" DAS. 101 

TRT.15'.DAS.101 

TRT.1S'.DAS.IOl 

TR T . 1 5' . DAS. 1 01 
TRT . 1 5'. DAS. 1 O 1 

TR T . 1 5' . DAS. 102 

TRT.l".DAS.l 02 

TRT."'.DAS.l 0l 
TRT.15LDAS.l0l 

DE CODIG (~ 

CARGOS 

72 TRT.15'.021 
107 TRT.15'.023 

35 TRT.l'L024 

17 TRT.15'.025 
6 TR T . 15' . 026 

3 TRT .15'. 901 
2 TRT.15'.907 
2 TRT.15'.909 

3 TRT.15'.93 0 
1 TRT.15'.93 2 

CODIGO 

PRT . 1S'.DAS.l0l.l 

~ 
I 

---------------- -
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F U N C O E S 

GRUPO: DIREC.3.0 E ASSISTENCIA INTERNEDIÁRIAS 

NOMERO FUNCÃO CODIGO 

Secretário Administrativo PRT.15LDAI .111.1 

Chefe da Seção Processual PRT. 1 S ~ . DAI. 111 .3 

Chefe da Seção de Apoio Admi 

nistrativo PRT.1S~ .DAI.111 .3 

A N E X u II 

(Lei n'? de de ae1\i8). 

Procuradoria Regional da Justlça do 

GKUPOS 

OUTRAS ATIVIDA
DES DE NíVEL SU 
PERIOR (PKT. lS~ 
NS.900) 

SERVICOS AUXI --
LIARES ( PRT.1S~. 

SA.800) 

OUTRAS I\TIvIDA-
DES DE N íVEL ~IE 

DIO (PRT.1 S~.NM. 
1000) 

SERVICOS JURfD!. 
COS (PKI'. lS~.SJ. 
1100) 

SERVlCOS DE TK~~-
PORTE OFI ClAL E 
roRTARIA (PRT.1S~. 

TP.1Z00) 

Trabalho da lS~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS COD1GO 

Técnico de Adminlstração PRT.1S~.NS.923 

Assistente Social !'RT.1S~.NS.930 

Bibl iote.:ário PRT.15 ~.NS.932 

Agente Administrativo !'RT .l Sa.SA.801 

Datilógrafo PRT. lS~.SA.802 

Aux.Operac.Serv.Dive! 
sos PRT.15~.N'-I.1006 

Agente ae Mecanização 
de Apoio PRT.1 5~.l'M .1043 

Assistente Jurídico PRT.1S~.::J.110l 

Motorista Oficial }'\{f. 1 5 ~. TP . 1201 

Agente de Portaria !'lU. lS~. TP. 1202 

N'? DE 
CARGOS 

4 

1 2 

12 

2 

2 

4 
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ARTESANATO 
(TRT. 15~. 700) 

Artífice Estrut. Obras e 

Metalurgia 
3 TRT.1 Sa. 701 

Artífice de Mecinica 

Artífice de Eletr. e Co
municações 

3 

3 

TRT.1~. 702 

TRT.1S~. 70 3 

Artífice de Carro e Mar
cenaria 3 TRT.1 S~. 704 

OUTRAS ATIVI

DADES DE Nr
VEL M!OD!O (TRT . 

lS~.100 0) 

Auxiliar de Enfermagem 2 TRT.1SL1001 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE O

FICIAL E POR
TARIA ( TRT.1S~ 

1200 ) 

Telefonista 

Agente de Portaria 

LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV 

Dos juízes fepre.scolantcs cl:usist33 dos 
Tribuoau RegionaLs 

ArL 63·1 - Os juízes representantes chs. 
slseJS dos Tribun ais RegionJis ~J.o designados 
pelo rresidente f.l:! Repúblic.1. 

Parápa fo IÍwco. Aos juizes TcpresCnt:tnlcs 
cl,ilssiu:u dos e,"prega~m e uos empregadores. 
nos Tribun2 is RcgionJ.I':;, 41plicam.se 35 dispo
siçõe. tio arL 661. 

NOTA 
J) O·§ 2 .~ cio artigo acima tra"SCT:'to foi 

supri mido /-'r!.1 l.t:' r. .O 5.'1-12, de 2-1 de. maio 
de 196.~ e. J('U § J , 0 passou a ,'"ico. 

2) J'er lut, 670 da COlIJolidQrão com SU4 

!10ua Ttdar~o . 

ArL 685 - A tlcolha dos julze. e suplen. 
tes dos Trib~n.Jis Rcgion ais. repr('~cnt:lntc:s 
dos empr("~adores e cm rre~:ldos, é feita de:ltrc 
os norncs constantes dJ.s hst:ls p;u" êsse fim 
enclminh:Hhs ~o presidcl'HC do Tribullal Supe. 
rior do TfJ.b:tlho pel:u a:.\ocilçúes sindiCli s ue 
grau supe,r ior com sede nJs respectivas reg;&s . 

§ LO Para o efeito d~"e .utigo, o conse· 
lho de representantes de raeh aS!OCilÇ50 sin
dico:tl de grau superior, n.1 OCJsi50 uetcrminada 
pelo presidl-ntc do Tri bunal Superior do Tr.l
balho, org:mizld. por mlioriJ. de \'0 lOS, uma 
listl de lIc:S nomes, 

§ 2.° O presiàentc do TribuoJI Superior 
do Trabillho submeterâ os nOí.les const:mtcs 
das list:u ao Presidente dJ Republica, por 

4 TRT. 1 5 L 1 044 

1 S TRT.1SL1202 

intennedio do mjni~tro ch Ju:a:çl e Nec:ócios 
Interiores. 

NOTA 

1) Tato dado pda Lá n.O 2.2H, d, 2J 
de ;unho d, 195J. 

ArL 6S6 - Suprimido, p<lo D. L. 9.í97, 
de 9·9·1916. 

ArL 657 o.s juízes represcnt:lntC$ elas-
sinas dos Tribunais RcglOnJis tornlm ro~e 
perante o respectivo presidente. 

Are Çsa - Aos jUílCS representitntes das· 
suu.s dos Tribunais RC3ion;tis apliGlm·se as 
disposições do art . 663, senc!o a nova escolha 
feita dentre os nome; constantes das listls 3 
que se reCere o art. 685, ou na formJ inGic.:lda 
no arL 686 e; bem assim, as dos Jrts. 665 t 

667. 

ArL 689 - Por sessjo a que comparece· 
rem , até o m:l.xim o de quinze por mês, PC!cc· 
ber50 os juiles repre5ent.1n les c1a5sutls e suo 
plen fes dos Tribunlis Rebion:t is a gr.lliliGu;ão 
(ix:!.da em Id. 

Parágrllfo líniro. Os jufzt:s representantes 
d3.S~istJ.S que rctiverem proeosos dltm dos 
puzos eSl:\belccidos no regimt:nto interno dos 
Tribunais RegionJis. 50rICI"5.0. aU10IJútic"2· 
mente, na hr.lliricJ~lO mensal l flue tcri:un 
d ireito, desco llto equivlkntc a 1/30 por pro
cesso rClido, 
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Re:lju5t:l 05 vtncjt::e~to, i! :-::llá';-ius uos 

s~rvJIIQrc~ civis ~o roJcr C~ecutivu. d0S ~t~ 

bros U:1 ~!:lglstratur:l c do Tril>ull:\l \10 Contas 

d:l Uni50, c di outras provid~llcias, 

o Presldento da Ropúbllca, 
no uso oa. ntribulç::io que lhe confere o arti&Q ~S, 

111. da COIIStitulç50. 

D 1: C n E TA: 

itcr.! 

Art, l' - Os :ltunis valores de vellc'mento. 
5a15rio, provento c pCllS~O do pessoal civil, :ltivo e In~ti 

vo. do pessonl civil docente c condjuv~~tc do ~~~j5t~rio 

do Exército e do:: pensiolliH:1S. decorrentes da :\plloç-:io 
lIo llc\.:Toto-lci lI' 1. 3~1l. Ile 2~ de outubro de 1 !J7I\,. :;;;r;\o 
reajustados em 30\ (trinta por cento), excctua~os os C;.$05 

previstos nos artigos 2'1, 3'1,4', 5', 8', 97 C 17 deste t!e 
ereto-lei, 

Par~grafo ~llico - Em rel:lç50 ~o pC5soal ci 
vil docente C coudjuvatlte do mncist~rio ,13 Aeronil.ticn, o 
rC:ljust:ll'\ento previsto neste artigo incidirá sobre os V:llo 

res fixados pela 1.ei n' 6.250, de 1\ de outubro de 197 $, 

Art. 2'1 - Os vencimentos men~~i5 dos }!inistros 

de Dstado: dos memhros da }!acistratura. do Tribunnl de Contns 
da Uni50 e do Minist6rio rGblico; do Consllltor-Gcrnl da Rcp~ 

blica c do Direto\"-Gcral uo Depart:lr;1cnto Ad rn inistr:ltivo do 

Serviço Público ser~o fi~ados nos valores const~ntes õo Anexo 

I dcste decreto-lei, 

5, 19 - Incitliriio soure os veJlCll~elltos 1& que SG. 

Tofera este lll"tiI:o, nos casos llldicauo~ no Anexo 1 desto ue 
ereto-lei, os percentuais de Representaçio MC1Isal e5peci[ic~ 

dos no mesmo Anexo. 
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S :! Y - lJ ~ 111 t:'1I li r os u o ~ T r I h li n ti j !i, li lJ 11 "u o 111) 

exercício ua Prcsiuência destes. e o Prcsiucntc do Tribunal 
Superior Eleitoral ter~o o valor dl\ respectiva Reprcscntuç~o 

t.lensal acrescido. respectivumente, de lU\ (dez por cento) e 
de 5\ , (cinco por cento). 

S 39 - A gratificação prevista no artigo 12 do 
Decreto-lei n9 113, de ZS de janeiro de 1967, para os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal e uos Territórios, fica obsor 
vida pelo valor global de retribuiç~o estabelecido. para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3' - Os vencimentos ou salários dos car 
gos em comiss~o ou das (unções de confiança integrantes do 
Grupo-Direçiio o AS:lcssornrnento SUJleriores, u quo so refere a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de l!J70, seTão fixados- ' nos 
valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os valores 
fixados no mesmo Anexo. 

§ I' - Incidirão sobre os valores de vencimcn 
to ou 'sa15rio de que trata este artigo os percentuais de Re 
prcsentação Mensal especificados no referioo Anexo lI, os 
quuis n~o sorio consluorados pura oCoito 00 c5lculo do quul
quer vantagem, indenizuçüo, desconto para o Instituto de 
provldün<.:ln o A:ls!:stúlldu do!! Sorvld\lI'QlI do lhtntlo, ou pt'UVOII 

tos do aposontuuorlu. 

5 29 - G fncuLtuuo nu ~orvlJor de ~rgio du AJ 
nllnl'trpç~o l'eJorul dll'ul/' 0\1 UO uUlur4uln, inv~stlJo em cur 

• go em comissio ou funçio de confiarlça integrante do Gr~po Di 
reç~o e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de ZO\(vi~ 
te por cen~o) do vencimento ou salirio fixado para o cargo eln 
comissio ou função de confiança, não fazendo jus à Represent! 

ção Mensal. 

S 3' - A opçao prevista no artigo 4 '1 , C seu 
parágrafo único, da Lei n 9 S.843, de 6 de dezembro de 1972 

"l11r-Sc-á com t-:tsc n')5 v:J!orcs de \'cn:: i ll:e:1to c :.! ' - . ~~.nr .: (j ,~$t,: ~ r' 

letidos, nos AncJ(vs I .~ I J. !lar;J c C;Jq:p C\I h! lh.,~l.I j.' lOr.['I::t 

ça em qUe! for In"'e$ t ido o ser", i.lor e ~(;In \': ' \.')\1 C ~o ,lJ r: :.' rc \.'p. 

ç50 da corrcspondentc HCI,rcSCJltoÇ;o ~crlsal. 
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§ 4 9 - Os v~lDr~s de venci,nento e de 
taçio ~leJ1Sal, a que se refere este artigo, n~a se aplica~ ao! 

servidores que ·se tenh»m aposentado com as vantagens de cargo 
em comissio, cujos proventos seria reajustados ~~ lO\ (trin!~ 

por cento), na conformidade do artigo l' deste decr<~to- te t 

S S9 - A reestruturaç50 do Grupo-rireçio e As 
sessornmento Su~eriores e a classificaçio, na respectiva csca 

l~ de Níveis, dos cargos em comissio ou funções de confiança 

que o integrarão far-se-50 por decreto do Poder Executivo, na 
forma autorizadb pelo artigo 7' dn tei n' 5.645. de 1970. 

Art. 4' - As gratificações correspondentes ~s 

funções integrantes do Grupo - Direçüo e Assistênci3 rnterll~ 

diárias, código DAI-IIO, serão reajust3das nos valores est3b~ 
lecidos no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o 
no parágrafo único deste artigo. 

disposto 

Parágrafo único - A soma da Gratificação por 
• Encargo de Direção ou A~sistência Intermediária com a retri 

bulçüo do servidor, dosignado pnro exercer B corrc,pondent; 

funçioi nio poder~ ultrapassur o valor du estobelecida para o 

ro~poctlvo CIII'I;:O ou ollll'rOp,IJ, ncrc!ll'. Jdo do 20\ (vinte por ccnto) 
do vunclmUllto uu lIuJúrlo (lxndo para o Nfvel I do (.;rul'lJ-,Uir<-ç3o 

c Assos50rUlllonto Suporlorcs, 

-Art, S9 - A pal'tlr do l' de mttrço ,1<- 197b, ,era 
aplicada aos servidores eui ntividude, incIu{Jo) 110 1'1;1110 ,Ie t:lo'!> 

sificação de Cargos instituído pela Lei n· 5.645, de 1970, a IX ' 

Faixa Gradual correspondente ao Nível da cla,se que tiver abran 
gidq o respectivo COTEo ou emprego, com o valor ~onst3nte ~~ Ta 

bela "B" anexa ao Decreto-lei n' 1.348, de 1974, r<-ajustaJo e!l 

30\ (trinta por<cento). 

Parágrafo único - Em relação aos Grupos DefêS'~~ 
Aérea e Controle uo Tráfego Aéreo, Segurança e Inforlllações .' c · PI:;. 

, 
ncjamento, os valores de vencimento ou salário fixados, r~$pecti 

Vilmente, pejos Decretos-jris n~s I . :in. d!.! 19 (l l· fevereiro ,I\-

I !) 7 ~. o 1.,\ () (), de II J c u h r i 1 d c l~) ., 5. C I' e 1 a L e 1 n Y (" 2 ~ 7 , . J <'{ 

Z9 de outubro úe 1975. ser;jo reajustados Ctn :10\ (trlntu por CCIl 

to) , 

Art. 6 9 - A esola úe venc imclltos e' SJ 1 iír ios dos 
carsos efetivos e empregos permanentes dos ~ervitlore5 Ctn atividu 
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1\11'1 (;,,\11'(1'\ dI' CIII,'):"" i/l~ 1'1111\'1,,11:11,\ l"1'fIll'rl'l'IHI.i,lo" 

/lU 1'11111" de CI:':'!lII'IcIl\II" dt.: CII1"):US, ~t'f:i 1\ CUlI:lt:\lIlc do AIIClll1 

lI! deste decreto-lei. 

S 19 - As Hcferêllcias. \J~l'ecjrh:a,ll1:; n3 escuIn ue 

que trata este ~rtigo. indicar50 os volores de venciloellto 0\1 5~ 

15rio estabelecidos para cau:l cla5se das diversas Categorias run 

cionais. na forma do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 29 - Na impIantaç50 da escala prevista 

tigo. sera aplicada ao servi~or a neferência de valor de 

neste ar 

venci 
" 

mento ou sal~rio igual aO que lhe couber eln ue(orr~nc~a do rea 

justamento concedido pelo artigo S9 deste dccreto-lei ~ 

§ 3 9 - Se n50 existir, na .esc:lla constante do 
Anoxo 111. lturerênciu (011\ o v/11or dt) vonçjmcnto ou salÍlrlo indl 
l:IHlu nu pnflíl,;rafll 1111101'101'. btlni ul'llcuJll IIll :!\Jrvfdor 11 Itoferc!). 

cin que. dentro da clusse 'li que pertencer o respectivo curl>0 ou 

emprego. no forma estabeleciull no Anexo IV deste decreto- lei. 

consignar o vellcimento ou s/1l5rio de valor superior muis pr6xi 

mo do que resultar do reajusta~ento concedido pelo artigo 59, e 

seu parágrafo único. deste decret~-lei. 

Art. 79 - Os critérios e requisitos paro a movi 

mentaç50 do servidor. de uma para outra Refer~nci3 ue vencimen 

to ou salário. serão estabelecidos no regulamento da Progressão 

Funcional. previsto no artigo 6 9 da Lei n 9 5.645. de 1970. 

Parágrafo único - As Referências que ultrapassa 

rem o valor de vencimento ou sal5rio. estabelecido para n Clas~ 

f 1 n o I ou ú 111 c u d ~ C 11 U U C 11 t u~: o ri a F \111 Li o II aI. t.: urro s p o 11 ti c r ü o 
• 
U 

# 

Ci:J5:1C E:'Ipt'c ill!. 11 q\lo ~\OIlI"111 (l potlllriill 111 In!,; I r ' !lu!'\! idul'o~ 0111 nu 

mero nao superior a 10\ (dez por cento) da lotação global da Ca 

tegoria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento. 

UU cl1rrol1'l: do Uiptu!I1:lta. Cúdt!:u Il-J!l1. qU;!l1llo l'ln 

Secrctarlu uc Estado. serju 05 fixuU05 IIU A/lexe V 

to-lei. sobre eles 1nc1,linuo us perccntuais \1(' 

Men5a~ especificados no mesmo Anexo. 

, , 
C:\CIt.:!t.:l0 1::.1 

I.l('sle 

51 9 - fi ltol'rosulltaç/io ~It)"sal u 111ft. se rercr{' co; 
.1'1: 1 \ 

• 
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qUl.lr vUllt~lj;em. lndenl:z.uç:io. fl, ·ovcntos dc 
conto pruvidcnci5rlo. 

• 

S 29 - Os v~)ores de vencimento c ue ntflrcscnt~ 

çuo Mensal. ue que tral~ este urtíl:o. não se oplicam ;'05 inali 

vos, cujos prove,\tos ser~o reajust?UOS em 30\ (t~inta por c~n 

to), na conformidaúe do disposto no nrtigo l' deste decreto-leL 

Art. 9' - A escala de vencimentos e salários dos , 
c3rgo~ efetivos e empregos ' permanentes dos servidores e~ ativi 
dude. incluídos no Grupo ~Ia!:istério. Códico r-I - ~OO ou LT-~t-~OO . 
bem assim dos Auxiliares de Ensino. será a constante do Anexo 

VI doste decreto-lei. 

s ·ty ~ On ' · 'H!!O" 1111 "1nl'r,,~I'" ,lo III rlll""1t'JC . ,It' 

Universidados e de nHabeleclmcntos Isolados de Ensino Superior 
muntiJos pelu Unlüo. rcluclonudos no urtigo 16 da LeI n' 6 . 1S2. 

de 11 de dezembro de 1974. serüo ll\cluidos e cla5sifícado~ no 
Grupo-Dircçio e AssessOfon'ento Superiores. n~d se lhes aplica~ 

• 
do o sistema de Incentivos Funcionais. inclusive os previstos ro 

§ l' do referido artigo 16; 

§ 2' - Os valores de vencimento e salário.a q~e 

se refeTe este artigo. não se aplicam aos inativos. cujos pr~ 

ventos serão reajustados em 30\ (trinta por cento). na conformida 

de do disposto no artigo l' deste decreto-lei . 

Art. 10 - Ficam institUldas a Gratificaç50 de 
Atividade e a Gratificação de Produtividade. que se incluem no 
Anexo 11 do Occreto-ld i n' 1.341. de 22 de ~Rosto de 1974. co~ 

us curacterístlcus, definição. bcnorici ;írlo:\ c b:lscs dc· ~(ln(\·~ 

sõo cst,lbelccidos no Anexo VI I desle dccr~(o-lcJ . 11 :1 0 l~J~~'~; 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagc~. ind~nizi~lo . C~~ . . . 
conto para p Institut~ de Previd~ncia e A5sist~ncia dos ServiJo 
res do Estado. ou proventos de aposentadoria. 

S l' - A percepção das grátificações de Ativida 
de e de Produtividade sujeita o servidor. sem exceção. ao mini 
mo de 8 (oito)· horas diárias de trabalho. 

S 2' - As Gratificações de que trata este artigo 

nio se aplicam aos seT~idores integrantes dos Grupos - Magi~t~ 
.~( 

rio e Pesquis~ Científrca e Tecnológica. os quais estão sujei 
sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previ~to na Lei n' 
6.182, de 1974. nem aos do Grupo-Diplomacia . 
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S 3' - A Gratificação de Atividade será concedi 
da a membros do ~Iinistirio rGblico, nos casos e percentual esp! 
clficamente indicados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando
se a ressalva constante da parte final do caput de!te artigo. 

tividade fica'" 
to do disposto 

S 4' - As Gratifi~ações de Atividade e de . 
~ 

incluídas no conceito de retribuição. par~ 
Produ 
efei 

no 5 2' do artigo ,39. e·no parágrafo único do ar 

tigo 4' deste decreto-lei. 

Art. 11 - O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em , 
40\ (quarenta por cento). de conformidade com n Lei n' 1.234. 
de 14 de novembro de 1950. e na [arma estabelecida no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 
dia, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-Iei ' n' 1.341, 
de 1974. passam a ser os indicados no Anexo VIr deste decreto

lei. 

Art. 13 - Fica inclu{da no Anexo 11 do Decreto-
lei n' 1.341. de 1974, sob a denominação de Gratificaçio por 

Produção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n' 4,491. 
de 21 de novembro de 1974. ~om as características. definição. 
beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 

as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ~ 

tas neste decreto-lei. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos c empregos int~ 

grantes da Categoria Funcional de N~dico ficam sujeitos i jorn~ 
da de 4 (quatro) hor:1s de trabalho. POdC;lc!'). a cri~~rio e-- 11 .. 

interesse da Administração. cxel'Cer, cumulativ~~cntu. -dois CZf 

gos Oll empregos dess~ catcJ;;oria, inclusive no IIIcsmo órgão oa 
entiuade. 

S l' - O ingresso na~ Categorias Funcionais d~ 

M~dico de Sa~de P~blica e de N~dico do Trabalho far-se-á. obri 
gatoriamente. no regime de 8 (oito) horas' diRrias. a ser cum 
prido sob a forma de dois contratos individuais de tr3Lalh~ n~ 
fazendo jus o servidor ~ percepção da Gratificação de Ativida 
de. 

§ z' - Correspondem ã jornada estabelecida n~s 

te nr!igo os valores de vencimento ou salário fi~ados para 8S 



• 
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Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste 

to-lei. 

Art. lS - Os ocupantes de cargos ou empregos in 
tegrantes da~ Categorias Funcionais de Odont610go. T~cnico e~ 

Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho. não se lhes aplicando 
disposiç6es de leis especiais ref~rentes ao regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de carcos ou e~ 

pregos dos Categorias Funcion~is de M6dico. Odontólogo e T~cni 
co de Laboratório Jloderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
ras semanais e os da Catecoria de T~cnico em Co~unicaç50 So 
cial pelo de 35 (trinta e cinco) horas semanais de tra~~lho. cá 
so em que perceberão os vencimentos ou salários corrcspondc~ 

tes às Referências especificame~te indicadas no Anexo IV deste 
decreto-lei. não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único - Nos casos de ~cumulaç30- de 
dois cargos ou empregos de M6dico. a opção assegurada por este 
artigo somente poderá ser exercida em relação 3 um dos cargos 
ou empregos. 

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que 

trata o artigo 29 do Decreto-lei n' 1.313. de 28 de fevereiro 
de 1974, serdO reajustadas de acordo com o critério i~dic3do 

no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos. observado o di~ 
posto no artigo lS do Decreto-lei n 9 1.341. de 1974. 

Art. 18 - ~ão· sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência de$te decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função. corrcspondcntes aos cargos co co 
missão e às funções gratificadas previstos 
no sisteoa de classificação de cargos insti 
tuido pela Lei_ n' 3.780. de 12 de julho de 
1960; 

11 - as gratificações, vantagens e inocni~oções 

mencionaoos nos l,or5gro[os 3' e 4' 00 urti 
&0 3' e ,no SI' -00 artigo 6' do Decreto-lei 
n' 1.341. de 1974. 
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S l' - Os valores das gratificações pela Repr~ . 
sentaçãodo Gabinete serüo fixados em rcculamento. 

S 2' - A norma constante deste artigo ilcança 
os servidgres não incluídos no Plano de Classificação de Car , 
gos de que trata a Lei n 9 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen 
t~, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 

decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas 
creto-lei n t 1.541, de 1974. ser50 absorvidas pelo valor 

decor 
pelo D!!, 

de ven 
cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 
te decreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a 
jus • a diferença individual que venha a subsistir por força 

fazer 

da 
aplicação deste artigo, a qual será absorvida, progressivamento. 
ha mesma proporção dos aumentos de vencit::e.nto, progressão ou as 
censno funcionais. supervenientes i vigência' dos efeitos finan 

ceiros deste decreto-lei . 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vldade. na forma assegurada pelo artigo 1 9 deste dccreto~lci, in 

. -
cidirú. exclusívlilr.ente, sobre a p"rtc uo pron':1tú corr~s?~nõe;'!!e 
co vencimc:1to-blse. ser.! refle:oto sobre outras r:>.rce11s. ce q~l:ll 

quer nntureza. integrantes do provt!nto, re~salv:l (l:!. 3p('n:l~. ~ re' 
fcrente i gratificação adicional por te !~po de serviço. 

Art. 21 - A partir de l' de março de 1976. os ~i 

tulares de cargos em comissão e de funções de con~iança. in:e 
grantes dos Grupos - Direção e Assessoranento Superio,('s e Dir~ 

ção e Assistêpcia Intermediárias. não poderão ser ~esigr.ados 
ra o desempenho de funções de Assessoramento Superior a que 

refer~ o Capitulo IV do Titulo XI do Decreto-lei n 9 200. de 
de fevereiro ce 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n' 
de 29 de setembro de 1969. 

25 

900. 

Purügrofo único - O dispo~to neste artiso n~o se 
aplica is dosignações pora {unções de Assessor amento Superior o 
corrida, antos da dtltu du publicaç~o ueste decreto-lei. n~o P2 
dendo. nesses cusos. haver altcrnç50 nos valores da retribuição 
porcebida pelos respectivos iitulnres el" rnz~o do exercFcio ,le 

tuis funções, enquanto nelas perm:lnt'cercm. 
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Art. 22 - Os órgãos da ":Jministraç:io 
dir~ta e Autarquins federais deverao providenciar a r~duç~o 
progressiva dos respectivos Quadl·os e Tabelas PerM3nente~. 

mediante extinção e supressão autom5ticas de cargos e em~r~ 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ 1 9 - A norma eonstante deste artigo não se. 
aplica aos integrantes do Ninist6rio P~blico e dos Gru?~s Di 
plomacia. c6digo D-300. Policia Federal. código rt-50D. ~ 

Tributaç50. Arrecadaçio e FiscaliJação. código TAF-60D, 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo. 
deverão os órgãos e autnTquias encaminhar ao DepartaMento Ad 
ministrativo do Serviço pGblico. a 1 9 de j~nho e a 1 9 de Je 
zl!lIIl1ro de cuda c::\orc1cl0. propostll pura I"cforJ!1\.l;lç;;o lb~ rl'~. 

pectivas 10taç5es. observadas as normas legais e regula~ent~ 
res pertinentes. 

Art. 23 - O reajustamento de vencim~ntos. S3 -
lários, proventos e pensões, concedido por este decrete-lei. 
e o pagamento das Representações Mensais e das Gratificações 
de Atividade e de Produtividade. nos casos e peTcentuaig es 
pecificados. vigorarão a partir d~ 1 9 de março de 1976. 

Art. 24 - Nos çálculos decorrentes da aplica 
çio deste decreto~l~i serio desprezadas as fraçõe~ de cruzei 
ro. inclusive em rcl.ção aos descontos que incidirem sobre o 
venci~ento ou salário. 

Art. 2S - O Orgão Central do Sistema de Pes 

'MIl (~l v 11 ,In ""," 1111 ~ t I, .. ..-,i o Jltod o 1'111 -

beln, uo . vnlol'o, de IIfv1)!u. :Jr11lbol()~. 

SII'I!C oluborurú U5 tu 
. -

VOII~ LII1~1l to:! C) IP'O t lfi 
·cuçõo:s ru,ultolllo5 UII npl1cllçüo \Ie-:Jto uo~roto-lol, bum u:ulm 

firmará a orientação normativo quo se fizer necessária Q sua , , 

execução. inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo 
. ' 

21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26 - ~ontinua em vig·or o disposto no fI' do 
artigo 6' da Lei n' 6.036. de 19 de maio de 1974. 

Art. 27 - O rcaj\Jstam.cnto de provcntos .. de . aposen 
• 

tadoria previsto no Decrcto-lei n 9 1.325. de 26 de abril de 1974. 
·com as alterações constantes deste artigo. terú início a partir 
de I' de maio de 1976. 

• 

J 
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O'OD' ~ S l' - O ~agamento da importincia de oumento. d~ 
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corr~nte do reajustamento de proventos a que se refere este arti 
go, far-se-á em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja totalmente 
atingido em l' de março de 1977. 

S 2' - O Vn lor uU VOIH': Il!lonto quo ,,,rv i rú uo h'uso 
ao reajustamento será o correspondente n classe iniciol da Cnte&2 
ria em que seria inclufdo. mediante trunsposiçüo ou transformação. 
o cargo ocupado na atividade, considerado ovaloi da IX Faixa Gra 
dual estabelecida para a referida classe. resultante da aplicaçio 
do disposto no artigo S' deste uecreto-Iei. 

S 3' - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
Tior, nao serao considerados os casos de transformaçãn de cargos 
ocorridos em Cutegoria funcional diversa tlnquela cllquo esto3 3eriam 
originariamente inclufdos, 

S 4' - Se 4S atribuições inerentes 30 cnrgo croque 
se apO!Cntol! o s~rvidor II~O estiverem pTevistn~ no nove Plano de . 
Classificaçno de Cargos. tOffiar-s~-ã por btse, paT~ ef~ito 10 li~ 
posto no parigrcfo nnt~rior. a Categcria funcional de 3tiyid~d~~ 

se~elhantes. inclllsive no que diz re5peito ~o nível de r~sro~~;bi 
lidad~. complexidade e grau de escolaridade exigidos p~ra ores 
pectivo desempenho. 

§ 5f - N~ coso dos agregados, n Catefori. Funclc 

11111 quo so"vlrú VI.! u:I~O 110 rt)"Ju:ltlll~cnt{J dos rV'l'\:ctl~(" t'r<'''f'n 

to, sor5 UII"olo tio IIlrlullh;õu' ,:orrclolu$ '('uni 1'5 J" c:Jr~t' ('-r. (tI 

IIIlssõ" ou f\lnção crut I neoo:! ~'" quu ocorreu li IIgrcgl\';õu, ub:4çl'~;!. 
do o disposto no 5 2' deste artigo. 

S 6' - O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre a parte do provento cOTr~spo~de~ 
te ao vencimento-base e acarretará a supressão de tOd~5.S van 
tagcns, gratificações, parcelas e quaisquer outras Tetribuiçõ~s 
perc~bidas pelo inativo, - ressalvados, apenas. o salário-família ' 
e a gratificação adicional por tempo de serviço • 

S 7' - Não haverá o reajustamento de pTOY~ntos 

de que trata e.te artigo nos casos em que estes ji sejam _ supe
riorp.s no valor de vencimento da classe i~icial que servirá de 
baso no respectivo cálculo. 

• 



- 21 -

S 8' - Caberá ao Orgão 
rar Instrução Normntiva disciplJnando a ~xecução deste. artigo. 
bem assim as tabelas com os valores de proventos reajustados 

c com os percentuais bim~strals de pagamento D que se refere o 
purúgl"ulo 1'. 

A~t. 28 - A despesa decorrente da Dplic~çio de! 
te decreto-lei será atendida a conta das dotações 
do Orçamento da União. 

const3ntes 

Art. 29 - Este decreto-lei entTari em vigor n. 

data de sua publicação~ Tevogadas as disposições em contrário. 

BrIUSUIIl. 13 de !cvcrr!ro de 107G; 1559 da Indcpend~nc11l e 88' de ncpúb!!cll. 

Earn:sTo OEIsr!. 
ÁrTlta"do Fulecio 
Gera/c.lo Auvcílo lIennhlq 
Sv/ v/o Jo·,.o!a 
./tntõnto Francisco Azctedo etc Sllvnr4 
.'r1árlo HcnliQ~e Slmonsen 
Dyrceu AraÚJO l\'1)7Ul:ira 
Alysson i'at;/mC/1í 
Ney Drcfj(t 
Arnaldo Pnc(o 
J, Ar,Jrip.; JfJCLdo 
Patlio do? Alm!icla Mc.c1ul.cto 
Sct'ero Faç :tndcs Gomes 
Sfll!l;:a;";1 Ucld 
Jo(;o Pau!o dos Reis Vclloso 
Ma 11 flell) ,R:z n?f.'l Rei:! 
Ellcldes Quan:t ce OliveIra • 
Huoo ck Allc:rc..de ;I_b~cu 
Goi!;cr1) I!o C:O:l~() , St/va 
Joãu lJ:Z)J;;~la ele ()1~!)C1ra FIgueiredo 
AntonIo Jvr;~ Corre0 
L, G. CC Nascimento eStiva 

A N E X O I 

(Art. 2' do Decreto-lei n' 1 445 • de 13 de fevereiro de 1976) 

.) CAAOOS DE "" 11JRH.A ES 
PEClAL -

Xinistro de Estado 

Consultor-Gcol cU RefÚbli 
C<I 

Diretor-Geral do De~1rtar.rn 
to ~~nistrativo do Servi7 
<;0 P\Í.blrco 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

Vencuncnto /o'cnSill 
Cr$ 

22.000.00 

22.000.00 

22.000,00 

Rcprescntaçao 
/o'cOS:ll 

70\ 

70\ 

70\ 

Cra t 111caçao 
de Atividade , ' 



GovcrnJdor ele Te rr itór io Fe 
dera1 

Secretário ele Governo de 
Território Fcder3l 

b) ~V.CISTRAn...~ 

Jotinistro do SuprClT'O Tribu 
1\31 fCo1era 1 -

Jotinistro dó Tribunal Fede 
ra 1 de Rccur~os 

JUSTIÇA ~aLITAA 

~linistro do Superior Tribu 
1\31 Hi1iur -

. A:.:di tor Corrc;:Cdor 

A:J.!ltor ~ti1 itar ..le 211. 81-
tr",no,;[u 

Au'litor mliur de 13. En-
trânciJ 

Auditor S~lbstituto de 211. 
Ültr~nda 

AIIJitor Substituto de 1m. 
EJltrãnda 

- JUST I ç" 00 TI\,\M!J O 

~tinistro Jo Tribunll Supe-
rior do Trabalho 

Jui z Je Tribun.:Jl Rel:ional 40 
Tra!xllho 

Juiz-PTesidentc de Junta de 
Conciliação' e Jul~~~nto 

Juiz-Presidente Substi tuto 

JUSTIÇA 00 DISmlTO FrDfJW. 
E OOS llJUllroRIOS 

Descnlrorgador 

Juiz de Direi to 

Juiz Substituto 

Jui z Tf'1TIporário 

JUSTI ÇA FmERAL DE l a . 
I I\ST.lJ..c lA 

Lote : 62 Caixa : 212 

PL N° 7544/1986 

68 

I 
- 22 

VCIlC ber. to ~ .... nsJ 1 
Cr$ 

18.000.00 

12.100.00 

22.000.00 

20.000.00 

20.000 .00 

14.000.00 

n.soo.OO 

11. 000.00 

10.OCO.CO 

8.950.00 

20.000.00 

16.0(10.00 

14.000.00 

10.950.00 

16.000.00 

1 S .100.00 

lJ. 500 .00 

10.000.00 

ncr~' ('~('T\!~\;i" I 
~"' r.~;o1 I 

35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

60\ 

35\ 

30\ 

25\ 

2C\ 

20\ 

60\ 

JS\ 

~S\ 

:0\ 

:\s~ • 
35\ 

:\0\ 

~Il\ 

r.':J t i fie "':;'" 
..lI: :\ti,':.! .>."· 

• 

· ' 

• 

-



Juiz Federal 

Juiz Federal ~bstltuto 

c) TIUBUNAL DE CONTAS DA UNI) 

~ünistro do Tribunal de Conto, 
~ U:'lião 

Audl tor 

d) MINISTCRIO POnL!CO JL~ 
). JUSTl Çi\ CCU)}! 

'Procuro.:lor-Gerol ela. ReplÍblica 

~bprccurauor-Ccrol ua r\Cp! 
llllcu 

Pr'Ocurador d4 nCpÚblicR 
de 1;&. Cottgorl:l 

Procurndor da Repu'bllC2 
de la. C"tei:orla 

proeu r 11<10 r da l'er"ibltca 
do ]2. C.te~orl. 

.MIO A JUSTIÇ/\ MILITAR 

ProcurHJor-G<lrul .u .11" 
ti ç. !-ti li tA r 

Subprocurll<lor-Cerll 

Procurador do li. tateio 
ria . -

Procurador do 2 •• Cate.!:!. 
ria 

Pl"Ocundo r de 3 •• CattZ2, 
ria , 
Advog3do de Ofrcio de Z •. 
Entrancla 

Advogndo de Ofrcl0 de li. 
Entrancil 

Jlt,'T'Q A JUSTIÇA 00 'mA 
MIJO . -

Procurador-Gera 1 da Jus-
tlÇI do Trabalho 

Procurador dI) Trobalho de 
la. Cueior1a 

PI"Ocurador dO Trabllho do 
20. Ülte~orln 

I'rocurloor Adjunto 

.1LNn.> A JUSTIç.\ 00 OI~i1U 
'T\) FWuw. I! OOS lUlA 110:-
RIOS 

1 
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16.000.00 

l~.SOO.OO 

20.000.00 

B.SOO.OO 

2Z.000.00 

~O.OOO.O(l 

13.l13.00 

10.950.00 

9.450,.00 

20.000.00 
12.700 .00 

10.9S0.00 

9 .4S0. 00 

7.600.00 

6.850,00 

6~300.00 

-
20.000.00 · 

10.950,00 

9.450,00 
7.600,00 

RopTescnuçiio 
~ru:ll 

zs~ 

60\ 

30\ 

711~ 

(>11\ 

60\ 

lS\ 

60\ 

-

• 

20\ 

20\ 

20\ 

20\ 

20\ 

2.0\ 

Z9' 

20\ 

20\ 

20\ 

20.\ 



, 
- 24 

A"F.lO I1 

(Ant,ul J' , 4' .lo DtCrtto-lft n' 1 ll/l~ • ~< 1'~, (ner.lro .I, !?TA, 

ESCALA ot UTRIWI\~O DOS ORGOS E/I COlllS~."O. IU:j,;ClS ~l co~:rr ~~ç;. t "V~';"l~ III ~I.' ~'.O IN ... ~,:~ 

TtNCIA INTCI\)ICUIARIAS. INnvluos ~O I·I.~)." or CI .A~"lfln\'\U DI' UR(;C'~ UI ',!I!. TII-'H A L~I ". ! . US. 

oe la UE UI :rMn"C' DE IV10 . 

c ~ u , o 5 ,. J v f I s -''''c",-J.,,"l'ü''"\tú ·- ~--';-.;f .. -mê.~ 
SJ1"rh. H.", .. , )~"r.,.' 

- -- 1"' ----
CrI 

.) nIR~ç"U t AS5LS5~ t'AS -6 :O.OOto . CC o~, 

ml~NTO SUPCR IURES 11 ,\5, S li : OUU .1' 0 n, 
VAS-! . \1 .U OU.OO <r, 
DAS-' " . SCO.OO H' 
OAS-! \ .' . 000.00 - 33' 
VAS-l II:OC'.OO 10\ 

N I v E I S '"'0' "." .. 1 ~. CrHlfln'oo 

CORRE LAÇA0 COM CATE~& 
RIAS DE NlvEL SUrERI CrI 
DAI-' l. 500.00 • 
DAI-! 1.900.00 · li) DIREÇAO ! A!SIST!~ fAH 1.500.0? · I :'TEIt~ED I,(~' AS 
CORREI~ÇAO COM CATECO 
lIAS O~ NlvEL MeDIa -
D,II-' 1.5('0 . 00 · 
UAI-' 1.300.00 · 
DA l-I \.01'" . 00 · 

I 
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ANI!XO IH 

(Art1so 6' do Docroto-Iol ,,'1 lJ!J') • do l.3 de fOTOro1ro d. 1976) 
1!:it:A:.A DD VUNCI'-lUNTOS U SAL/~nIOS. li RI!!iI't:CTIVAS I\CnRt~,cIAS DOS CARGOS !! 
PUIVOS E eMPREGOS PEPJ.t~NAIITES INCLUToos 110 PLAIIO DE ClASSHICAÇ~O os 

CARGOS DE QUE TRATA A LEI Il' 5.645, DE lO DE OEHMBRO DE 1970. 

Va lor rrensal RE fERflICIAS Valor ~nsJI IlEF'f.R&lAS V.lor InCnsd 
~lAS de venc irrento de venci",~nto de vencj~nto 

ou salório-Cr$ ou sllirio ou sJlário 

13.313 .00 57 3.745.00 li l.05l.0J 5 

lZ.678,OO 56 3.565.00 lO 1.003.00 4 

1l.O75.00 S5 3.395.00 29 956.00 l 

11.501,00 54 3.231,00 28 911.~ Z 

10.951.00 53 3.07d.00 27 168.00 1 
10.432.00 52 2.9J2.00 26 

9.9l4.00 SI 2.792.00 25 

9.461,00 50 2.659.00 24 

9.011,00 49 2.532.00 Zl 

'.582.00 48 2.412,00 Z2 

'.173.00 ., 2.:97.00 21 
7.7Il.00 46 2.187.00 20 

7.H2.00 45 2.033,00 19 

7.0GO.00 (4 1.965.00 18 

6.723.00 43 1.891.00 17 

6.403.00 42 1.801.00 16 

6.098.0() 4l 1.716. 00 g 

5.807.00 40 1.634.00 14 

5.S31.00 39 1.556.00 13 

5.267.00 38 1.482.00 12 

S.018.00 37 1. 411 .00 11 

4.775.00 36 1.34S. 00 10 

4. S~l.OO 3S 1.Iill.OO O 

4.lJS.00 34 1. 2\? UO 6 

4.128.00 33 1.1GO.00 7 

3.932.00 :n 1.106.00 6 

A N E X O. IV 

l' do Art.6' do Decreto-l ei n' 1 uuS , de 13 de fevoreiro de 1976) 

REFER5sCIAS DE VENCIMENTOS C SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPRI!GOS 
PERMAUESTES. I"CWfDOS NO,PLA/\'O DE CLASSIFICAÇ,\Q DE CARGOS DE QUI: 

TRATA A LEI "l' 5.645. DE 10 DE [lEZE~tnRO UE 1970. 

GRU?OS 

PESQUISA 
TtFICA E 
NOLOGICA 

CIE~ 

TEC 

CAEGORIAS 
rU~CIC:\AIS 

Pesqui5ador em 

Ciências Exatas 

e do "aturou 

CODIGO 

PCT- Z alou 

LT-PCT-201 

R · NC DE VENCIM~NTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 5S n 57 
Posqui~udor - do 51 a 54 

Pesquisador As 



(PCT-ZOO ou 
LT-PCT-20ll) 

CATEGOR!AS 
I'UI;CIO~IAIS 

Pesquisador 
Citnc1a, da 
de 

em 
Saü 

Pesquisador em 
Ciências Sociais 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia e 
Ciencias Agríco
las 

I) Delesado de 

- 26-

C(jOICO 

PCT-202 ou 
LT-PCT-Z02 

PCT-Z03 ou 
LT-PCT-20:5 

PCT-204 oa 
LT-PCT.204 

POL!CIA FEDE Polícia Fede- PF-SUl 

UL 

(PP-SOO) 

N 
~ 
N 

'" ,!! 

'" <.> 
<D 
IX) 
In ..... 
~::: 
I() 
r--

N O 

"' Z 
.!! -l 
.3 n. 

TRIDUTAÇM. 
ARRECAOi\Ç'AQ E 

FISCALI2AÇAQ 
(TAF.,.600) 

rnl 

) Insp<!tor de 
Polícia Fede- PF-502 
ral 
Perito Crimi- Pf-503 
nol 
l'ó, 11 11:0 

C~1I5urll 

.to PI'-S04 

} Agento de Po 
1 íeia Federa 1 

d) Escrivão de 
Polícia Fede 
ral 
Papiloscopi~ 

to Polid:ll 

a) PiscaI de 

PF-S06 

PP-sos 

Tributos Fe TAF-601 
rais 

b} Controlador 
da Arrecada TAf-602 
çõo Feueral 

c) Fiscal de 
Tributos de TAF-604 
Açucar e Ãl 
cool 

RH !;.;;.r:~; ::: :.<\s c: \'::~;c ! ~ : ,, ;'oITO 0:1 
S,\lÁf:IO i'OR ~!.).ss~ 

saciado II 
Pesquis:ldor 
sociad'o A 

Pes'1uisauor 
sistente B 

PC5quisador 
sis'tcntc A 

As 

As 

As 

- de 48 a 50 

- de 4S a 41 

- de 42 a 44 

- de 37 a 41 

CLASSE ESPF.CIAL - rl~ SS a 57 
CLASSE O~ICA - de ~l a 3~ 

CLASSE ESPECIAL - de (9 a 51 
-

CLASSE C - de 46 a H 

CLASSE B de 42 :I 45 

CLASSE A - de :57 a H 

CLASSE ~srtCJAL - do 31 ~ 39 

CLASSE C - dt' .B 3 36 

CLASSE B 
CLASSE A 

- de 29 :I H 

- de H • Z8 

CLASSE ESPECIAL - de 37 ~ 39 ' 

C!.ASSE B 

CLASSE A 

de H :I 3!1 

- de Z4 a 30 

CLASSE ESPECIAL - d~ 55 3 57 
CL~S S E C - de SI a 54 
CLI,SSE B - c!e H a 50 

,CLASSE A - de ~Z 1 47 

Cl.ASSE ESI'ECIAL de' S1 a Só 
• CLASSE C - de S~ 3 51 

CLASSE e - de ~1 a $~ 

CLASSE A - de 40 a 46 
CLASSE ESPECIAL - c!e 52 a 54 . 
CLASSE C - dt (8 a SI 
CLASSE B 
C!.ASSE A 

de 4:5 a -1:

- de 37 a ." 

• 



GRUPOS CAT!:GOIHAS 
FU/,CIONAIS 

d) Fiscal de 

Contribuiçõ 

Previdenciá-

l' ias 

- 27-

cO'nGO 

TAF-60S 
CLASSE ES?ECIAL - l '! S~ :I S6 

CLASSE C - de 50 ~ S3 

CLASSE B - de ~7 :1 4~ 

CLASSE A - de ~ O a ~6 

_______ ~ __________ L ______ ~ __________________ __ 

u) Art ínce de F~ .. ' 
tl'uturu lIo Ohru:. AIt'I'-701 ou 

ARnSANATO' e ~It!toluralo l.r-ART-70i 
Are ffice de Mec~ ART-70Z Cl.ASSe ESPECIAL - de lS ' 11 37 

(ART-700 OU ou 
nica LT-ART-70Z '·Ie st re - de 30 I 34 

LT-AAT-700) ArtÍfice de Ele ART-703 ou 'Contramestre - de 24 I 29 
tricillade e Co l.T-AnT-70J Artífice Es-municações -

pccio li zado - de 20 .1 23 
Artífice de Cor ART-704 ou Artífic!! de 14 19 pintaria M:Jf LT-ART-704 - • e 
cenaria -

Ardfice de Mu ART-70S ou 
niçiio e PirlHec LT-ART-70S 
nla . 
Ar tÍ fice de Ar- ART-706 ou 
te, Grã {lc35 LT-ART-706 
Artífice de Ae 

. 
ART-7 07 ou 

ronáutlcl - LT-ART-707 

. 
b) Au x I 1 lo r do Ar. ART-709 ou Auxlllnr de 

trflce LT-AIlT-70!l ArtIf1ce - dô 1 • 9 

--
li) Agente Adm In 15- 5A-801 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 • 39 

A!,! trativo • LT-5A-801 CLA SSE C{Nível 4}- de l2 • 36 SERVIÇOS CLA SSE I} C'lívei 3}- de 28 · .11 Jl 
XlLIARES - CLASSE A(Nível Z}- de 24 a 27 
(S.\-800 OU 

LT-5A-800) b) Datilógrafo SA -8 0Z ou CLASSE ESPECIAL - de 28 . • 30 
LT-SA-802 CLASSE B(Nível Z}- de 24 a 27 

Cl.ASSE A(NíVel i}. de 16 a 23 

c) Oficial de Chan SA-803 ou Cl.ASSE ESP.ECIAL - de 37 a 39 
celaria LT-5A-803 Cl.ASSE B - de 32 • 36 

CLASSE A - de 28 • 31 . 

.) Arquiteto NS-917 ou 
LT-)l5-917 , 

Atuário ~S-92S ou 
LT-NS-9ZS 

OUTRAS ATlV f DA Auditor NS-934 ou 
fIES .,1; NrvU l . l-N ~- 9 .H 

1:0IIIII"or NS·~l ·1 ou 
. SIII'I:R 111M t .T -N~ .. ~'~" 
(NS-~UU 011 Ix 011'". I ,! u r-;~,-~,.!~ uu CI.A!;SI! I!SI'I!C I AL - d. S4 57 

I.T-N ~- 922 • 
I.T-NS-!lIIU) r:"r.~"holro IlS·916 ou CI,ASSI! C . "0. 49 11 53 

I.r·Nt;-910 



GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDt 
DUS UD NfVI!t. 
SUrERIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-900) 

N 
~ 

'" .. 
" .iij 

L> 
tO 
co 
cn ..... - ..... 
~ 
~ r--
10 
r--

"'0 
"'z 
!-I 
30-

b) 

C:.. ilCOI\ I/.S 
• 

}'::I;C 1 O:\A I S 

E"~""h,,lro "'~ró 
-"omo 
htatfstleo 

C~ólOIO 

28 

CC:>IGO 

NS-~12 ou 
LT-r~S-~1 Z 
1;$ - 92(, ou 
Ll-IIS-926 
1\$-920 ou 
LT-~S-9lO 

Ins?ctor do TTa ~S-9Jl ou 
bulho LT-)'S-'~J 
Ir. sl'~toT de "'''" i';S - 9 ji ou 
10cl ", 0 .. IO · 1.r-:-:S-'J17 
Od~nlólogo NS-901 Ou 

1.T-f\S-909 
I>S-9Z1 ou 
LT-I\S-921 

Técnl~o de Admi SS-921 o~ 
nistração LT-~S-921 
Ttcn ir o em A5~~ ~S-~Z7 ou 
tos ~ducaclonli LT - ~S-927 
Tienic? em Ensi ~S-9Jb ou 
no e Oriclltaçi~ LT-~S-9]b 
Educ sc lonal 
lootecni ua 

Técnico em Sei!! 
TOS 

FUlllncêutico 

I\S- 911 ou 
LT-~S-911 
~S-ÇlS ou 
LT-t\S-9l5 

SS-90S ou 
LT-NS-90S 

(Jornada de 4 horas 

c) Médico NS-901 ou LT 

~iédlco de Saúdo 
NS-'JOI 
NS-902 ou LT 

Pública NS-902 
Hédlco do Trab! NS-901 ou t:T 
lho N5-901 
~Iéd ico Vetel'lnlÍ 1\5-910 ou LT 
rio NS-910 

(jornada de 6 ho-
ra s) 

d) Méd i.: o NS-901 ou LT 
NS-901 

Médico de Saúde NS-902 ou LT 
Pública NS-90l 
Méd Ico do Tuba NS-903 ou LT 
lho I\S .. 901 
Médico Veterln.- I\S-910 ou LT 
rio NS-910 
Odontólogo NS-909 ou LT 

1\5-909 

e) I!n"""h .. lro Pio - N:;-'JIJ ou I.r 
r~.r.1 NS-III~ 

(;có"r"ro NS-~I' ou I.T 
N5-!l19 

P,lcóluao "$-Y07 ou LT 
IIS !.I07 

Técnico "111 A,- NS-92S ou lt 
Juntos Cul turais "5-921 
Técnico UI COelU- f\S-9!1 ou LT 
nlc.ção Soe 111 NS-911 

CL"'~Sl! U 
CL"'SSI! ... 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE ! 
CLAS SE A 

CLASSE C 
CLASSE ! 

CLASSE A 

CLASSE C 
CLASSE. 
CLASSE A 

CI.,o.:O:51: tSl'rc I AL 
CI. ... SSt C 
CLASSE 8 

CLASSE A 

-lIo~4.4e 

- tio 37 11 .1 

• 
- de 54 • 51 
- ~e tIS • 53 
- d~ 37 • .5 

-d~ U • H 

- de 3' • Cl 

- de lZ • n 

~ 
- de.50 • 53 

- df' 47 • ., 
- de O. ~6 

- dco SI :J n 
- de .6 • 50 

- ,I" H • J. ~ 

- de J) • ~o 



GRUPOS 
CATEGOlt 1 tiS 

FU'lCIONAIS 

f} Técnico em Comu 
niCJçiio Social 
(.Ia kg~nc i a N!!. 
cion,l e do De 
parta"e"to de 
Imprrn~a Nacio
na 1 ) 

(JomndJ de 7 horas) 

g) Sociólogo 

- 29-

CQUICO 

1\'5-931 ou LT 
1\5-911 

""5-929 ou 
LT-"S-92~ 

rJ.'iI!']):C1AS 111: vn;CI~UXIU l! 

SAL~IO, roR C!.ASSE 

CLASSE C 
CLASSE 11 

CLASSe A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE 8 
CLASSE A 

-deOa49 

-deOIlH 

- de 40 :I 42 

- de 
- de 
- de 

52 11 53 
44 11 SI 
naO 

OUTRAS ,ATIYIO~I _________________ ~ _________ 4 _______________________ __ 

OE~ IIE N fVtl 

SUP[RIOR 
(~S-900 OU 
LT-SS-900) 

OllTl\AS ATIVrn~ 

OCS 11: "rva 
~rDIO 

(\."+ 1000 (JJ 

LT-~I-IOOO) 

h) A~,I,t~nto Soei 
~ 1 _ -

Blbllotecórlo 

Engenholro Agr.!. 
me n liO r 
EnEenheiro de 
Operações 
~fc t eo ro lo g i st 11 

Nutric ionlsta 

Técnico em Rea
bilitaç50 

i) Enfermeiro 

õ) Agente de Coloc~ç50 

Af,ente de C0nunjc~ 
çao Sociol 

tll;cntc de lIi!;ienc c 
Sego do Trabalho 

Agente de Inspeção 
de Indústria e Co 
mércio 

I\~-<)~(l ou 
LT-i\<;-~30 

~' :;-!J:\~ ou 
LT-i\S-Y1l 
NS-~I~ ou 
LT-NS-914 
I\S-9lS ou 
I.T-N~-?lB 
/>;S-915 ou 
LT-SS-915 
NS-9U5 ou 
LT-NS-905 
1'15-90.6 ou 
LT-)I5-906 

1'15-904 ou 
LT-l\'S-904 

1\~,:-1 G 30 ou 
LT-::,:-IG30 

~,1-103Z ou 
1.T-~1-103Z 

/l:l-10Z9 ou 
LT-~~I-IOZ9 

1\~I-l(l:O cu 
LT-~,\:-1020 

A;:cllt e de SC~'\lrw,<; u :-:·:-1 0·11 o u 
Ul' Tr~fel:o Mreo LT-t-..">f-lC,11 

fl;:ente ue Serviços ~~'-1 00 ·1 oU 
COI'1' I clJlCn l:lre s I.T -~H-! OO~ 

Auxil iur UC Úlferm:l ~~,I-lO O l ou 
!:l'm LT-~~-lOO I 

DcsenhiHII 

• 
T:;quígrafo 

T~cnico rle Contabi-
1 idad'! 

~;:· f-IO)~ 0\.1 

LT-;-"~·~1014 

:\1·:-1 ('35 0:1 

LT-\7.'-103S 

N·f-lr~2 O'J 

lT-:.J.f-IC'.lZ 

CLASS~ ~SPECIAL - do 51 • 53 

CLAsse 1\ 

CLAsse A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 
CLASSe A 

-de421150 

- de 33 11 '4l 

- de 51 a 53 
- de 43 • 50 
-de13a42 

CLASSTI ESPECIAL - d~ 37 (I 39. 

- de 31 o 36 

CLASSE A - de 24 ti 30 



C!'.U"OS 

N 
r 
N .. 
>< 

' .. 
u 

aJ'l"RI\S AT 

DESOCN 

M!DrO 

(*1-1000 

LT-1~I-IOO 

<O 
ClO 
(7) 
...... - N 
:J: I'-
\l) ,... 

N O 
~ Z 
~ ...J 
.3 a.. 

IVIllA. -
IV!:L 

OU 

O) 

-
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• - ---
Técnico em CüúJStro tv-!-Il'1l ou 
!lur~ 1 I.T-~':-lCll 

Técnico e~ C~TtÓgT~ ~'\:-101S t'U 
fia - LT-~,!-lfJ1S 

Técnico em Coloniza ~;"'1012 ou 
ção - LT- ~;:, t -'lUlZ 

Tecnologista "",'-101 S ou 
LT -1:,:- 101 S 

TradutoT ~,l- J 034 ou 
1.1' -~, I-I r. ", 

- -- - - , 

h) Técnico em 1\;1,11012 ~"'IC03 oU 
CIN~sr ESI1:ct N. o 11,' ~:\ I ~S 

_L1A<;SE 11 o ,k ~C' o " 
gin LT-N)oI' IOOJ --

(1.A.$5E A- o l1e 'O. I 19 -~ • 
c) Ar.cnte de Di1igên 

~~ 1(31) ou 
cios do TTibunal -
MJrítilro 

LT -~"-1030 

Ag~nte de OTag:lgeTl\ ~1-1040 ou 
e ll.1 rr aI: em LT-~,1-l0~0 CLASSE ESPECIAL o . de J.t a36 

Agente de Inspeção ~;), :-1 0::1 9 ou CLASSE 8 o de 28 a :n 
da Pesc a LT -1~1-1 ('09 

ClASSE A- - de ZO a 27 
Assistente Sindi ~::--I-l OZ8 ou -cal LT-~,1-1028 

Metro10gista 
~:'-1- 1 O 1 I) ru 
LT-I.'\l-IO 19 

11) "~C l1 tc de ~IcCll'li tO ~1-IO~3 ou OA<;st [~1'(CI,\L - .de 
ÇIlO de Apoio LT-~"I-I043 

~7 a J~ 
CtASSE C - <1,," J! J 36 

Técnico em Rccvr ~I,'-101~ ou Ct':~S[ ' D o ,I.: Z6 J ~ : 

50S ~tinc!"ais -
LT-~:,I-I016 

GASSE A - t!:: D :1 15 

e) I\I:CII t c úc "u t ru 1 hu t-i'1-1tl .\ , ou 
1;o.,Iov J ~ r i li LT -~~,1- J O 31 C1.1\.<;sr. [SI'ECIAL o ~ ... l: ;'I ~~ 

C1 A';~E C - .1 (" 3" " 
;\, 

lécnlco (~m !1ccur ~,1-10 17 ou C1,,~)Sr: D - Jc 2(, :1 :'1 
sos lIíd ricos - LT-~,H017 

CLASSL: 1\ - ,k 19 :l ,-_ J 

f) Identificador Dati ~,'-1 O~() ou CI A<;<;:; r:s?r:!: r AI. - ..:c 32 :I J.: 

los~5pico - LT -~'\1-1 036 
a .1\.-;$[ il - J<, .!() :I 3! 

, UASSL 1\ o d1: 19 a lS 

• 



CRUPOS 

OUTAAS ATIVID~ 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

I) . Abente de Ativid! 
dcs - ~taTítir.us e 
Fluviais 

- 31 -

cCorco 

~"'!-'1037 ou 
LT-~,H037 

REFERtNCIAS DE VENCIMtN1V 
OU SALÁRIO, POR CI.ASSE 

ClASSE ESPECIAL - de 37 11 39 
CLASSE O - de 32 11 3é 
CL\SSE C - de 30 :1 31 
CL~E n - de 26 B 29 
Cl ASSE A - de 20 li 2S 

~--------------~~--------~------------------------
h) A\I~III"r t'''! A~'\"I 

lo, nfll\lrul~ 

(Jornnda de 8 horas) 

N',I- 1(1 ~(J ,)\1 

LT-Nr'~lUZ6 

1) Auxlllor em Assun ~~-1026 ou 
tos Cultuol, (nã· LT-NM-I026 
ôrea de música) 

(Jornoda de 6 horas) 

J) Alente de Defes. NM-l008 ou 
Florestal LT-NM-1008 

k) Au.iliar de Mete0 NM-lalO. ou 
rdloe la LT-N~I - lOlO 

r.JJI: ;.';1J 1::a'I !CII\J, 
CI /I : ~; I! C 
n~SE IJ 
ClASSE A 

CLA$SE C 
CLA SSE 8 
CLA SS[; A 

3', c, 3:J 
30 ~ 3<J 
22 11 29 
13 D 21 

- de 28 a 3Z 

- do 20 11 27 
- de 11 D 19 

CLASSE ESPECIAL - de 34 • 36 
CLASSE C - de 27 11 33 
CLASSE B - d~ 10 • 26 
CLA SS E A - de 12 • 19 

CL"'SSE ESPECIAL.- de 27 a 29 
CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 11 a 19 

DES DE SfVEL ~--------+-_.:-.._-+------------_ 
~ICD 10 

(H"'-IIIUO 011 

LT-NN-1UOO) 

, 

I) Telefonlsu 

11) Atente de Teleco~ 
nl,u~~DS o 1!lutrf 
\: ""li " 
",,_lllcH fI" "'0"" 
I" , t:.1,,~"~ I""M ,. 

--- ... _-- .. -.-
n) "'Iente do · ... "unto; 

.lu IndúHrlb A,u-
curelro 
Aaente de Atlvid3 
dcs Jli:ropecu:i'r lu, 
Agente de Comcrc~ 
li13Ção do Cofé 
Aeente de Saúde -
Publico 
Aeente de Serv Iça; 
de EneenhH ia 

o) Agente de Assuntos 
da Intt:istTh ~I.:ldcl. 

NM - 1044 ou 
I.T-NH - I044 

N~I-l027 ou 
1,'1' ·· N~I-I O 27 

NM 111 J ~ UII 
l , r - N~I · llIlj 

---_ .. - ..... -~. - ... 

N~I·IOH ou 
LT ·N~I-\ O Z4 

NM-I007 ou 
L T -N~I-l 007 
NH,-\ 02 2 ou 
LT-NM-I022 
~m-lOO2 ou 
LT-NN-IOO2 
N~I-IOU 

~ 

ou 
LT-NH-IOI3 

""'-1023 ou 

LT-"'+1023 

CLASSI! (;SPI:CIAL 
Ct.A<iSr. O 
t:l .~ ~i:; 1I A 

- de 
- de 
- .I" 

24 o 26 
\9 u 2l 
1I • H 

CLASS1! I:SI'ECIAL - do 31 o 39 
CI. ... S:-i\J O - do 32 · u l6 
t:t."~ .' ;1I C • de l7 " li C I.M,·:'\ I: " • .\ , ~U " 1ft 
CI.~ 'I ~ a! " • tlf I Z • I V 

. _--- , ----
CL"SSI! t:SI'I!C I AL - UU H • 39 

CI.ASSI! D - de 30 I lCt 

CLASSE C - de 23 a 29 

CLASSE B - de 14 a 22 

CLASSE A - de 1 .0 9 

CLASSE ESPECIAL - de 34 3 36 
CLASSE O - de 30 a 33 
C~SE C • de 23 8 29 
CLASSE B - de 10 ~ 16 
CLASSe A - de 1 Q 9 

~ 



N 
~ 

N .. 
>< 
'; 
U 

(O 
ex) 
(7) .... -.". 
.". 
10 
"-

N O 

"'Z 
.! -.J 
.3 0.. 

-

M 

"" 

OiJl1lAS ATlVIM 

lJt:S LX! Nlvt:L 

~f1lll() 

(})1-1000 a.l 

LT-I~l-lilOO) 

sru('{~ JU-
MUI 

(SJ-1100 ou 
LT-SJ-llOO) 

SDtVIços DO 

1iWiSPORTI! 
OFICIAL E 
PORTARIA 

(TP-120Q ou 

LT-TP-1200) 

- 32-

• 
CATECr.nIAS 
rUSCIONAIS 

pJ Acente de Transpor 
te ~laTítilT'O e nü 
vial 

filo; 111 :J r {)pc: r!lel (I 
~11 de Serviços OI 
V'H"," 

-
q) T~~nlco Jc Lnbor~, 

t.:irlo 
(jornada de 8 horas) 

r) Técnico de L3bora 
tório 

(jorn.:td:J de 6 horas) 

5) Agente ~c Cinefo
tografla e Micro
filoogC'll 

11) "'3lstem~ JurJdlco 

Procurodor Autúrqu! 
co 
Procutll.lor uu POlem 
.1" N.l .. 1."", t 
1'1 \)~\lI' :hlur (TI' lw4 

11111 HII d t 1n"-') _ ....... _ .. 
b) AJvo~uJo Jo orCeio 

rrribwlIIl MadtiJoo) 

a) Agent~ d~ Portaria 

b) Motorista ,Oficial 

,-

:-'"01-1039 ou 
LT-K'.f-l03S 

lf.4- 1 O lJ (I "'" 
I 'I -t>4kl-11J0C, 

-----

CASSE [Si'[CI.\l. - de :n :I 33 
ClASSE D - ce Z7 a 30 
CIA5SE C - de 21 :I :6 
CL'5SI: n - .1.' 10 :I 1(, 
ClASSE A - ~c =. 9 

l1A<;S(; I:Sf'[CIAL - \lc 31 ;I 39 
~I-l OOS ou ll.A<;S[ C - Jto l! :a J6 
LT -I~I-l 005 ClASSE 8 - ~J" 24 :I 31 

~f_l005 ou 
lT-~ol-ICOS 

~103J ou 

LT-~lO:n 

SJ-II02 ('U 

LT-SJ-ll02 
SJ-11 03 01.1 
LT-SJ-1l0.5 
!il-1101 ou 
I:t :ll-lIUJ 
SJ· 11tH w 
I,T-~LI- I IU~ 
---

SJ-llUS ou 
LT-SJ-llOS 

TP-12C2 ou 
LT-TP4 1202 

TP-1201 ou 
LT-TP-1201 

ClASSE A - de 4 a 11 

CLASSE C 

CL.\Sst: 11 

Cl.&.SSF. A 

- de lO a 3~ 

- I!.e 23 :I 29 

- ~ •• !1 

ClASSE ESP""eCIAL - de' Jl a :;S 
ClASSE C - le 27 a lZ 
CLASSE B - de 21 a 26 
CLASsE A - de 4 a 12 

-CL\SS1! ~'ll:1AL - de S4 • S7 

CIASS[! C - \ltt 49 • 53 
11ft:;::\J O - dl' 44 .... 

t:J.J\: ;.:; U A • 11\, ' )1 • U 

--
CIA:;SI! 1!.'i11ClAL - do .0 • U 
Cl.ASS.U ONICA - \le 35 • 39 

CL\SS!! ts?t:CIAL - I!e 18 a 20 
ClASSE C - de 13 • 17 
~[ D - de 7. 12 
CLASSE A - de 1 a 6 

CUSSE ESPECIAL - de 21 • 2S 
CLASSE B - de lf

o

• 20 
CLASSE A - d~ 11 :I 15 
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I ... 

CRUPOS CATE COR IAS COOIGO 
Rt:FLflt~ctA õt\i~~(;J):l::n ' o , ~ ... 

FUI;C I O~A l:l ou SALÁRIO, POR CLASSl! 

. ; CLASSE ESPECIAL - de 52 11 S4 
a) Técnico de Defesa ClASSE C - de 48 a 51 

A~re3. e Controle LT-C/,erA- CLASSE D - de 44 a 47 
do Tráfego Aéreo 1301 CLASSE A - de 39 11 43 

DEFESA ALREA 
E ro~TIlDL.E 
[Xl TRÁf[.OJ 

At:ru:D b) T~'Cnlco em InIornl.'\ LT-MerA-
çoes AerorWuticiS 1302 CW,sE [SrCCIAL - de ~ O Q 41 

(LT-~A - Controlador de Trá LT-Q,.\erA- CL"-SSE C - dl' 37 a 39 

13CO) fego AJ.rCQ - 1303 CL\.'i.SE D - de 33 a 36 
ClASSE A - de 30 a 32 

c) Técnico em Eletrõ CLASSE ESPECIAL - de 40 n 41 
nica e Tel.eccrnur.i LT-MerA-
Qções Aeron.1uÜ= 1304 
cas 

. 
Analista de Inform3ções LT-SI-

SEQ.:RA.~ E 1401 
INf-oR.'~\çoE.S Analista de Segurança LT-SI-

(LT-SI-1400) .~cio~1 e~bbili1ação 1402 

PlA \'F.J,\'!E.. "ITO P-1501 
(P-ISOO ou Técnico de Planejamc~ ou I.T-
LT-P-IS00) to P-ISOl 

ANEXOV 

(Artieo 8' do Decreto-lei n' 1 4&5 de 13 

Denominação da classe 

Ministro de 1.1. Classe 

~inlstro de 20. Classe 

GRUPO: DIPLOMACl~ 

Código: [1."" 

L ,\1< RI: I RA DE D I Pt.O~1A TA 

Côd i go: 0-301 

Vencimento mensal 
Cr$ 

1l.400,OO 

10.000,00 

V~ncl~~n!o »ensa! 
Crf 

----------------~----
Conselheiro S.200,'):) 

'--- - - - - - ---- - - - -

ClASSE C - de 38 a 39 
CL\SSE B - de 35 a 37 
ClASSE A - de 31 a 34 

CU\SSE ESPECIAL - de 54 a 57 
ClJ\SSE B - t1e 44 a S3 
CLASSE A - de 37 li 43 

CLASSE ESPECIAL - de S4 a 57 
C!ASSE C - de SI a S3 
ClJ\SSE B - de 46 a 50 
C!ASSE A - t1e 37 li 4S 

de fevereiro de 1976) 

Repre 5 en tIIç ão 
menc.11 

30\ 

30\ 

30\ 
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da classe Yenci~ento ~cnsal Representação 
Cr$ mensal 

- -
l' Secretario 6.800.00 H\ . 
2' Secretirio 5.600.00 20\ 

l' Secretário \ 4.800.00 20\ 

N 
~ 

N .. 
" 'iõ 
(J 

tO 
00 
(1) .... - .:t 
~ ..... A N E X O VI ~ 
\O .... 

NO 

~ z Artigo 9' do Decreto-lei n' 1 445 
! ..J 
.3 0. 

de 13 de teTere1:o:le 1976) • . 
GRUrO : MAGISTt:UO 
CODIGO • )01-400 . 

NfvEL Regime de trabalho Venci:-:ento 
!:lc:\sal 

crS 
6 20 horas semanais 6.0CO.OO 
S 20 horas selDanais 5.300.00 
4 20 horas semanais 4 . 600.00 
:s 20 horas semanais 4.000.00 
2 20 horas semanais 2.800.00 I 
1 20 hôras s'!llIanais 1.750.00 

e 
DonoQinação do Regime de trabalho Salário !olensal 

emprego 

Cr$ . 

Auxl~lar de Ensino 40 horas S.OOO.OO 



1 

~ 

, 
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ANEXO VII 

(Artl,ol lO, 11: I! • Il 010 Decreto-Io.i 11' lllh~ 

"ANeXO 11" 

o1e 13 oJotevorolro do UH} 

(Art. 6', lte. lil. do Decreto-leI n' l.lel. de ZZ de .,o,to de 1,'4) 

--------------------~--------DlNOHINAÇAO liAS CIlATI I'ICAÇOtS 
E I ';0 Ui IlAÇOES IlHISIÇAO 

nAsl:~ oI! C<mtCsSXO 
I! VALOIll:S 

.. " .......................................... ......... " . " " . , .... ...... " . " ...... . 
• • • • • • • • •• • •• ,................ • •••••••••••• to' ••••••••••••••••••••••••••••••• " 

VII - CRATIFICAÇAO POR TIUIIA

:< OU suns-LIIO cO~ UIO . . 
T.l..\C IAS UDIOATIVAS 

J ndm I UlÇÀo d~v i.J.1 ~o 
servidor P<'lo trJb:ll~ 
c~ R3ios l ou sU~j!jn
tias r~di""tlvH 

........... , ............. " ..... , ... , ................. """" 

..................................... ... , ............. ...... . 

40\ (qu:JrrntJa por cento) caleu 
locJo sobre o v~lor 00 vencl...en 
to ou salário P<'rcebldo P<'lõ 
srt"Vidor . 1\3 Coma est.>belec:l
J;a ela rClUllUlrnto . ............ , ... , .......... , ... . 
............ , ....... , .......... . 

1I • AlIXrLlO rARA ~WlIA (kvlJo DO' .or~IJorr' 
rrrt."ce"ltS lO Grt,l'O • 
l'ulícla fOO .. 31. "",n.l.l
dos' .rrvl r Cora d3 5Ne 
originiria d. servi,o . 
bem assim ao s furciorÜ
rios i~tcErantes d~ ~ 
te~orla f-un; 10 1>11 de Flado til llqulaentft 
Fisc~1 de Tributos Fede 
r~is. do Grupo 1'ribut.:l: 
'l30. ATrC'C3d.lç50 e Fis-
calitação. mnnJados S~r 
vir n.1S cidacJe. tle Por 
to "clM . FOl tio IKu'Çi4 
~lmllu.5 . Rio Uru l~" .., 1101 
VI,tJ . 

.•...............•............•...... .•.•. •.•••..• .•..•.. . ... .....•........••...•.••• ~ ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r ........ , .. " ................... . 
·::~·:·~~~;;;~·~·~~;~·····I~:id3 aOS servlJore, in , 

clu,J,,' ~, Cat c~(' r 
f..sPEClAIS Fure: i a,.,; , ," . ,o , mé 

,I " \ t: ~1 ;'0'('5 do., (.;;;, 
Ih)1 ~ 'lHe )(1 t \ ' 1 CI C! U 

td 11' 5.645. tle 1'17U. 

xv - CRATI F ICAÇAO rOR I':.'::DU

ÇAO SUPlD4ENTAl 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'lu.:. L'Ont'ruva.131!ICr:te,Je- Fludas fII llquluento 
SCI\1>CH}U n.'''. ,tOS orc.Jo, 
5~toriai5.e 5~~cio~i, 
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MENSAGEM N9 131, de 1986 , do Poder Executivo 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art igo 51 da Constituição Fed~ 

ra1, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o ane 

xo projeto de lei que "cria a 15~ Região da Justiça do Tra 

balho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a 

• 
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Ministério Público - Co - ç,~ correspondente Procuradoria Regional do 

Uniio junto i Justiça do Trabalho e dã outras pro~idéncias". 

Brasília, em 30 de abril 

EXPOSIÇÂO DE MOTIVOS EM!N9 67 (MJ! MTb !SEPLAN ), 
DE 05 DE MARÇO DE 1986, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DA JUSTIÇA; DO TRABALHO E CHEFE DA SEC~T~ 
RIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPOBLICA. 

de 1 986. 

Em OS de março de I 986 . 

Excclentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submete r a superior apreciaç50 
de Vossa Excel~ncia o anteprojeto de lei crial1do a ls~ Região 

da Justiça do Tr abalho, com jurisdiç~o no Estado de São Paulo , 

e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, instituindo a 

correspondente Procuradoria Regiona I do ~Iinistério Públi co da 

União junto ã Justiça do Trabalho e da!ldo outras provid~ncias. 

A propositura en~ampa reivindicação alicerçada 

em minucioso trabalho técnico elaborado pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 2~ Região, que diante dp crescente aumento das 

questões trabalhistas no Estado de São Paulo, propõe corno sol~ 

ção mais viivel o desmembr amento do Estado em duas regiões: a 

Capital, a Grande São Paulo e a cham ada Baixada Santista perm~ 

necer ao sob jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ 

Região. Os demais municípios do ~nterior, sob jurisdição do 

Tribun a l Re&ional do Trabalho da ls~ Região, a ser criado. 
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A Justiça po Traha lh o oa 2~ Regi~o, abrangendo 

unicamente o Est Jdo de São Pau lo, atualmente , constitui-se de 

101 Juntas de Co nci li ação e Julgamento, sendo 45 na Capi t a l e 

56 no int e rior. Com il próxi ma ap r o\·ação de projeto de lei )l.CC. 
lo Cong r esso :\acional , pas ~ arii a Regi:;o a con t ar com 1:)0 Jun 

tas de Conci lia ç50 e Julga~l('nto, sClIdo 53 em São Pau l o e 77 no 

int erior . 
Em 1984, foram propostas 216.408 reclamaçõe~~ 

balhistas, sendo 114.156 ações na Capital e 102.252 no interior. 

Neste ano de 1985, at~ o final de setembro, foram propostas 

232.643 reclamações, sendo 117.461 em São Paulo e 115.182 no in 

terior, conforme demonstrativos apresentados pelo Tribunal Re 

gional do Trabalho. Na Segunda Instincia foram recebidos no ano 

de 1984, em grau de recurso, 23.349 processos.Neste ano de 1985 

a previsão é de que se atinja 30.091 processos. O Tribunal tam 

bém tinha, no inicio de 1985, um acúmulo de 32.509 processos vi~ 

dos de anos anteriores, o que possibilita estimar que passarao 

para o proximo ano, 1986, cerca de 36.000 processos pendentes 

de j uI gamen to. 

A sobrecarga de serviço que afeta os Juízes do 

Tribunal ê notória e deve ser evitada, uma vez que prejudicial 

ao próprio Juiz e também para o serviço. No ano de 1984, toman

do-se por base os 23.349 processos recebidos pela Segunda Ins

tincia e o número de Juizes, 40 (quarenta), divididos em oito 

Turmas julgadoras, conclui-se que corresponderam a cada julga

dor, somente como Relator, 583 processos, em torno de 14 por s~ 

mana, sem se computarem aqueles em que ele funcionou como Revi

sor. Esses números projetados para o corrente ano de 1985 giram 

em torno de 752 e 18, respectivamente. Esses cálculos levam em 

conta apenas os processos recebidos nos anos de 1984 e 1985,sem 

a inclusão dos 32.509 processos'acumulados e existentes no ini

cio de 1985. No entanto, mesmo com esse trabalho sobrecarreg! 

do, neste ano, dos 22.509 processos novos recebidos até setem

bro, foram julgados apenas 19.462, ou seja, apenas 87\, o que 

mostra que o acúmulo continuará, elevando-se o já acumulado de 

32.509 para 36.000 processos, no final do ano, como assinalado. 

Essa sobrecarga também pode ser aquilatada qua~ 

do se compara com o número de feitos que a Lei Org~,ica da Ma

gistratura (Lei Complementar n9 35/79), em seus artigos 106 , § 

19 e 108, inciso 11, prevê como ideal para cada Juiz: 300 (tre 

zentos) por ano. 
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Diante desse quadro desalentador, lmpoe-se 

mada de providências eficazes tendentes a colocar fim a essa si 

tuação, danosa a todos : ao reclamante porque vê sua causa demo 

rar infinitamente, sendo que, na verdade, não poderia esperar 

nem mesmo o amanhã; ao reclamado que poderia cumprir o julgado 

de imediato, com economia de acréscimos provenientes da corre

ção monetária e dos juros e, por fim, ã própria Justiça Traba

lhista que ve sua imagem desgastada ~ela morosidade no julgame~ 

to das causas que lhe são afetas. Neste ponto, saliente-se que, 

em recente pesquisa popular a respeito da justiça, ela foi a 
I . 

que melhor índice conseguIu, sem no entanto, ser ainda o ideal. 

A solução que melhor atende aos superiores inte

resses dos jurisdicionados e da justiça é a criaçãc de outro Tri 

bunal Regional do Trabalho, que seria o da l5~ Regiã o ,com a con 

seqUente divisão territorial da atual 2~ Região da Justiça do 

Trabalho (Estado de São Paulo). O simples aumento do número de 

Juíze s do Tribunal Regional do Trabalho da 2 ~ Região não é con

veniente, uma vez que o gigantismo levará o Tribunal a se tor

nar ineficiente e inadministrável, ante a neces s idade de locais 

imensos para concentrar seus órgãos de cúpula e os de atendimen 

to das partes, com custos elevados, principa lmente na Capital, 

onde o custo é altíssimo. 

Então, adotada a melhor solução, lmpoe-se também 

a adoção de critérios para a divisão territorial, que deve ate~ 

der, sem sombra de dúvida, aos interesses dos jurisdicionados, 

principalmente do ponto de vista geográfico e, de outro lado,a! 

segurar ao Tribunal Regional do T~abalho da 2~ Região o recebi

mento de número de pr.ocessos compatível com a sua composição a

tual. Levando-se em conta esses dois parâmetros, o próprio Tri

bunal Regional do Trabalho da 2~ Região elaborou a divisão ter

ritorial, de modo que ficarão sob sua jurisdição 85 Juntas de Con 

ciliação e Julgamento, sendo as 45 da Capital (além das 8 em 

criação) e mais as de Barueri, Cubatão (2 exist ente s e 2 sendo 

criadas), Diadema, Franco da Rocha, Guarulhos (2 existentes e 2 
sendo criadas), Itapccerica da Serra, Mauá, Mogi das Cruzes, 0-

sasco (-1 exi s tente e outra sendo criada ) , Santo André (2 eXIS

tentes e outra s endo criada ) , Santos (3 existentes e 3 sendo 

criadas), são Bern a rd o do Campo (3 existentes e outra sendo cri~ 

da), São Caetano do Sul (1 existente e outra sendo criad a ) e S~ 

zano. A 1 5 ~ Região, por sua vez, terá sob sua jurisdição 45 Ju~ 

tas de Conc iliação e Julgamento, a saber: Americana, Araçatuba, 
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Avari, Barretos, Bauru, Botucatu, Campinas (2 exis

t entes e outra sendo criada) , Catanduva, Franca, Guaratingueti, 

Itu, Jaboticabal, Jacareí, Jaú, Jundiaí (2 existentes),Limeira, 

Marília, Mogi Mirim, Ourinhos , Piracicaba, Presidente PJ'udente, 

Ribeirão Preto (1 existente e outra sendo criada), Rio Claro, 

São Carlos, São João da Boa Vista, São Josi dos Campos ( 1 exis

tente e outra sendo 'criada), São Josi do Rio Pardo, São José do 

Rio Preto (1 existente e outra sendo criada), Sorocaba (2 exis

tentes ) , Taubati e Votuporanga, alim das de Assis, Bragança Pa~ 

lista, Capivari, Cruzeiro, Fernandópolis e Itapetininga, sendo 

criadas. 

Dentro dessa divisão, resulta o seguinte, com su 

porte nos dados de 1984: dos 160.667 feitos recebidos pelas 85 

Juntas de Conciliação e Julgamento da 2' Região, teremos, ap ro

ximadamente, 17.278 processos para o respectivo Tribunal.Da me~ 

ma forma, dos 55.741 feitos recebidos pelas 45 Juntas de Conci 

liaçao e Julgamento, que ficam integrando a 15' Região, corres

pondem 6.071 processos para o respectivo Tribunal. Considerada s 

as projeções para 1985, esses numeros são os seguintes: 

2' Região - 170.240 reclamações e 21.966 pro-

cessos para o Tribunal 

- 15' Região - 61.903 reclamações e 8.125 pro-
cessos para o Tribunal . 

! ~ . ' 
3 ~ Com base nesses numeros percebe-se a nece ssidade 

de manutenção do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Regjão com 
sua composição atual, a fim de fazer face ao número de feitos 

~olocado como parimetro pela Lei Orginica da Magistr~tura (Lei 

Complementar fi9 35/79), isto i, 300 (trezentos) processos ao ano 

para cada Juiz. O Tribunal Regional do , Trabalho da 15' Região, 

será composto de 23 (vinte e três) Juízes, dos quais 20 (vinte) 

integrarão 4 (quatro) Turmas julgadoras _de 5 (c inco) Juizes, c~ 

da uma, 1 (um) será seu Presidente, ,1 (um) seu Vice-Presidente, 

e. 1 (um) seu Corregedor Regional. Essa composição se justifi

ca pelos números enunciados e também em comparação com a de ou-

tros Tribunais Regionais, como por exemplo: 

TRT da 5. Região 

- TRT da 6' Região 

17 Juízes e 5.368 processos 

em 1984; 
17 Juízes e 4.900 processos 

em 1984. 

, 

I 

e 
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o Tribunal Regional do Trabalho da 

rá sede na cidade de Campinas, que possui, notoriamente, recur

sos de verdadeira Capital, além de localização privilegiada.Com 

efeito, trata-se do mais completo entroncamento rodo-ferroviá -

rio do Estado de São Pa~lo, onde exis te, ademais, aeroporto de 

nível internacional, sendo sobremodo fácil sua comunicação com 

todos os demais municíp'ios paulistas. Além disso, a cidade já 

alcança quase 1 milhão de habitantes, colocando-se entre as maio 

res do país. 

Por fim, o pres~nte anteprojeto de Lei resguarda 

para o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, mais antigo, 

de composição numérica maior e situado na Capital,a competência 

para conhecimento dos processos de dissídios ~oletivos, nos 

quais estejam envolvidas associações sindicais com base territo 

rial no Estado de São Paulo, alcançada pelas áreas de ' jurisdi -

ção de ambos os Tribunais. Essa ressalva se justifica, dado que 

favorecerá a adoção de decisões uniformes para todo o Estado, 

certo de que o fracionamento ou divergência de decisões só virá 

criar desestabilidade às relações empregatícias. 

Servimo-nos da oportunidade para reafirmar a Vos 

sa Excel~llcia nosso mais profundo respeito e admiração. 

~"fo" )~ ~ 
PAULO BROSSARD DE SOUZA 

~'/~ nv\~~a0v-1. 
ALMIR PAZZIAN~ PINTO 

Ministro da Jus'!: ' ~ . ~ünistro do Trabalho 
, --1 ,,-~ 
vJ~ 

/JOÃ~'~~LD 
, I 

Ministro / Planejamento 
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Em 30 de abril de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro S2cretário: . 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "cria a l5~ Região da Justiça do Trabalho e o respe~ 
tivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corresponde~ 

te Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 

A Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência p,ote,~e~d'~ ~,'ÇãO. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 7. 544-A, de 1986 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 131/86 

Cria a 15" Região da Justiça do Trab~lho e 

vo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corres-

pondente Procuradoria Regional do Ministério PÚblico 

da União junto à justiça do Trabalho e dá outras pro

vidências ; tendo pareceres : da Comissão de Constitui

ção e Justiça , pela constitucionalidade , juridicidade, 
~. .. , . '" tecnlca leglslatlva e, no merlto , pela aprovaçao, com 

emendas ; e , dos Relatores designados pela Mesa , em 

tt substituição às Comissões de Serviço PÚblico e de Fi-

G~~go,7.epeY!,~1 aprovação, com adoção 
~issão de Constituição e Justiça. 
\PROJETO DE LEI Nº 70544, de 1986 , 

pareceres·r: ··· ..•..... . . . 

das emendas da Co-

a que se referem os 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COHISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1.986 

Cria a 15a. Região da Justiça do Trabalho 

e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho,ins 

titui a correspondente Procuradoria Regional do 

Ministério Público da União junto à Justiça do 

Trabalho e dá outras providências" 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado RENATO VIANNA 

R E L A T 6 R I O 

Esta proposição legislativa, oriunda da Mensagem 

presidencial n9 131/86, objetiva criar a 15a. Região da Justi-

ça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional, com sede em 

Campinas, no Estado de são Paulo. 

A jurisdição encontra-se perfeitamente descrita 

no art. 29 do projeto e, acatando sugestão resultante de minu-

cioso trabalho elaborado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

2a. Região, estabelece que a mesma jurisdição atenderá a todos 

os municípios paulistas à exceção da Capital, da Grande são Pau 

lo e da chamada Baixada Santista. 

O pro jeto dispõe,ainda, sobre a nomeação e desig~ 

nação dos juízes (quinze togados e oito classistas, paritaria -

mente designados); posse,,: instalação, elaboração do regimento 

interno e redistribuição de processos ; competência eXclusiv 
GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 
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Tribunal da 2a. Região para julgar dissidios coletivos nos quais 

estejam envolvidas associações sindicais com base territorial no 

Estado de são Paulo, alcançadas pelas áreas de jurisdição desse 

mesmo Tribunal e do novo Tribunal; transferência das Juntas, seus 

funcionários, bens patrimoniais para o novo Tribunal, aproveitan

do-se os funcionários requisitados, desde que haja concordância 

do órgão de origem; criação da Procuradoria Regional do Trabalho 

e abertura de créditos especiais até o limite de Cz$ ........... . 

34.793.000,00. 

Ficam transferidos para a15a. Região 25 cargos de 

Juiz de Trabalho Substituto, atualmente integrantes do quadro da 

2a . Região. são criados 5 cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 

a serem providos mediante concurso público de prova e titulos. 

Além dos cargos e funções transferidos ou criados, 

o projeto, em seus Anexo I e 11, cria mais os seguintes cargos: 

-Anexo I : No Tribunal Regional, 60 cargos em co

missão, do Grupo D. A . S. e 248 do Quadro Permanente, em diferentes 

Grupos, além de um cargo do Grupo D.A.S. e 3 do Grupo D.A.I.i 

-Anexo 11 : Na Procuradoria Regional, no Quadro Per 

manente, 73 cargos . 

A douta Comissão de Constituição e Justiça ofereceu 

emenda defendendo a inclusão, no texto da projetada lei, do dis -

posto no art. 108, § 29, da Carta politica relativamente 

cia de prévio concurso público para o provimento dos cargos p r 

nentes criados pelo projeto. 

É o relatório. 
GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 
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VOTO DO RELATOR 

A longa e minuciosa Exposição de Motivos dos Ministros 

da Justiça, do Trabalho e Chefe da Secretaria do Planejamento da 

Presidência da República é, em si mesma, bastante elucidativa a 

respeito da sobrecarga de serviços com q ue se defronta, atualmen 

te, a 2a. Região da Justiça do Trabalho. Essa sobrecarga afeta os 

juIzes, as partes litigantes e traz o próprio descrédito da Justi

ça Trabalhista que, quando foi instituIda, tinha como meta pri -

mordial a celeridade no julgamento dos feitos. 

- ~ ~ O T.R . T. da lSa. Regiao sera composto de 23 JUlzes,dos 

quais 20 integrarão quatro Tn~mas de cinco JuIzes, cada uma, ha . -

vendo um Juiz que será o seu Presidente, outro que exercerá a Vice

-Presiaencia e outro que será o Corregedor-Reg~onal. 

Os cargos previstos estão dentro do razoável posiciona 

mento para oferecer eficientes serviços auxiliares q ue proporcio-

nem apoio administrativo para que os feitos se processem adequada-

mente . 

É necessário que se faça ressalva que prescinde de 

emenda especIfica mas que pode ser tão somente corrigida pela dou

ta Comissão de Redação . É que o Anexo I, data venia, cria um car

go do Grupo D. A. S . e três cargos do Grupo D.A.I. q ue certamente 

pertencem ao quadro da Procuradoria Regional e constam como sendo 

do Tribunal. 

GER 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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-Pelo exposto, voto pela aprovaçao deste Projeto de 

Lei 7.544, de 1986, com adoção da emenda da Comissão de Cons

tituição e Justiça, 

Sala da Comiss-o, em 22 

Dep 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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PROJETO DE LEI NQ 7. 544-A, DE 1986 

(Do Poder Executhio)' 
MENSAGEM N,o 131/86 

Cria a 15.a Região da Justiça do Traba..lho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, instituL a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, .no mérito, pela 
aprovação, com emendas; e, dos Relátores designados pela 
Mesa, em substituição às Comissões de Serviço Público e de 
Finanças, pela aprovação, com adoção- 'das emendas da Co-
missão de Constituição e Justiça. , ~ 

(Projeto de Lei n.O 7.544, de 1986, a que se referem 0S 
pareceres.) 

o CONGRESSO NACION~l decreta: , 

Art. 19 Fica criada, por esta lei, a 15~ Região da 

Justiça do Traba l ho, abrangendo a are a territorial definida no 

§ 2Q deste artigo , e, com jurisdição sobre ela, o Tribunal ~e9i~ 

na1 do Tr a balho da 15~ Região , com sede em Campinas, no Estado 

de São Paulo , 

§ l Q Fica a lterada a divisão jurisdicional e~ 

tabe 1e c i d ~ no a rt. 67 ida Co nso1 idação , das lei s do Traba1 ho, pa~ 

s a ndo a 2 i1 Regi ã o da Justi ç a ,do Trabalho a abranger apenas o m~,. 

ni cl'pio d a Ca pital do Estado d e s.ão Paulo e os !11unic1pios de 
• 

Ar ujã , Ba r ueri, Biri t ib a- Mi r i m, Cai e i r as, Cajamar, Ca rapicuiba, 
.) .) 

Coti a, Cuba t ã o , Di a dem a" Embu , Embu- Gua çu , Fe rraz d~ _V a sc,on,c~ " 

lo s, Fr a nc i s co Mo ra to, Fr anc o da Ros.ha, G~,ar a rema, Gu a rujã: Gl!~ 
ru 1hos , l ta pec e rica da Se rr a, lt apevi , lt a qu a quecetuba, Jandira , 

Juqu i tib a, Ma i ri porã, Ma uã, Mogi das Cruzes, Osasco, Pi rapora do ,. 
Bo m J e sus , Poã , Pr a ia Grande , Ribeirão Pires, Rio Gr a nde da Ser 

r a, Sal e s Õ p o 1 i s, S a n t a I s a bel, S a n ta n a "d e P a r n'a i b a, 5 a n t o A n ~ r e ~ .. 
Santo s , São Be rnard o do Campo , São Caetano do Sul, São Vicente , 
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e Taboão da Serra. 

§ 2Q A 1 5 ~ R e g i ã o da Jus t i ç a d o T r a b a 1 h o c omp r! 

ende a area do Estado de São Paulo não abrangida pela jurisdição 

estabelecida no parãgrafo anterior para a 29 Região. 

Art. 2Q o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ R! 

gião sera composto de quinze juizes togados, de investidura vi 
talicia, e de oito juizes classistas, de investidura temporãria, 

represe ntantes, paritariamente, dos empregados e dos empregad~ 

res. 

Parãgrafo único. Ao numero de Juizes Classistas 

corresponderã igual número de Juizes Suplentes. 

Art. 3Q Os Juizes togados serao escolhidos: 

I - nove, dentre Juizes do Trabalho presidentes. de 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de São 
Paulo, por antigUidade e merecimento, alternadamente, assegur~ 

da precedência ã remoção dos atuais Juizes do Tribunal Regional 

do Trabalho. da 29 Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - três, dentre i ntegrantes do quadro de carrei ra 

do Ministerio Público da União, junto ã Justiça do Trabalho, as 
segurada precedência ã remoção dos at uais Juizes do Tribunal Re 
giona1 do Trabalho da 29 Região, oriundos desse mesmo Ministe 

rio Público; 

111 - três, dentre advogados no efetivo exercicio da 
profissão, assegurada precedencia ã remoça0 dos atuais Juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho da e9 Região, da mesma origem. 

§ 1 Q As remoçoes previstas nos itens J ,li e 111 

deverão ser requeridas no prazo de vinte dias, contados da vigê~ 
cia desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2f Região, que emitirã os competentes atos de provimento, depols 

de tomadas as prOVidências do parãgrafo seguinte. 

§ 29 Decorrido o prazo previ sto no parãgrafo an 

terior, o Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, em sua com 
posição ainda integra, promoverã, na forma da lei, as medidas ne 

cessirias aQ preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos · 
na 15~ Região e daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal 
Regional do Trabalho da 2~ Região, por motivo da remocao trata 
da no item I deste artigo, concorrendo, em ambas as situações, 

simultaneamente, os Juizes do Trabalho Presidentes de todas as 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são 

Paulo. 
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Art. 49 Os Juízes repre s entantes classistas serao ~~ __ ,-
designados pelo Presidente da Repub1ica, na forma dos arts. 684 

a 689 da Consolidação das Leis do Trabalho, dent re nomes cons 
-tantes de listas trlp1ices organizadas pelas as sociaçõ es de grau 
superior, que tenham sede no Estado de São Paulo. 

Parãgrafo unico. O Presidente do Tribunal Superio r 
do Trabalho, dentro de dez dias, contados da publicação desta 
Lei, mandarã publicar edital, convocando as associações si n di 
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, suas listas tríplices, que serão enca minh adas, p! 
10 Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 A posse dos Juízes do Tri buna 1 Regi ona 1 do 
Trabalho da 15~ Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, no prazo de trinta dias, contados da publ.!. 

cação dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto, 

para tal fim. ser delegada competência ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2~ Região ou a Juiz mais antigo eventual 
mente jã removido. 

§ 19 Independem de posse os Juizes eventua1men 
te removidos, segundo o disposto no art. 39. assegurada, entre 
eles. a posição na ordem de antigUidade no Tribunal de origem . 

§ 29 Os Juizes removidos entrarão em exercício 
perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato 

formal, cujo termo se 1avrari em 1i~ro pr6prio. 

Art. 69 O n o v o T r i b una 1 s e r ã i n s tal a d o .e i n i c i a 1 
mente pres i dido pelo juiz togado mais antigo. devendo-se prom~ 

ver. no prazo .de dez dias e segundo o disposto na Lei Orgânica 
da Magist ratu ra Nacional. a eleição do Presidente, do Vice-Presi 
dente e do Corregedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim 

que proclamado o re s ultado. 

Parãgrafo unico. , 
çao. prevalecerão os criterios 
gOidade pelo Tribunal Regional 

Não ocorrendo a hipõtese de 
adotados para aferição de 
do Trabalho da 2~ Região. 

remo 
anti 

Art. 79 No prazo de sessenta dias, contados a pa~ 

tir de sua instalação. o Tribunal Regional do Trabalho da 1S~ 
Região aprovara seu Regimento Interno. 

Art. 89 Ate a data da 
fica mantida a atual competincia do 
lho da 2~ Região. 

instalacão do novo Tribunal. 
Tribunal Regional do Traba 

§ 19 Instalado b Tri bunal Regional do Trabalho 

da 1S~ Região. o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

.. 
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2~ Região oriundos do territó 
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham rece~ido vis 
to do Relator. 

§ 2Q ~s processos que jã tenham recebido visto 
do Relator serao julgados ' pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
2~ Região. 

Art. 9Q Fica excluída da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Jacerei o município de Santa Isabel, 
que passa a integrar a jurisdição das . Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Guarulhos, da 2~ Região da Justica do Trabalho. 

Art. 10. Fica . incluido na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra, da 2~ Região 
da Justiça do Trabalho, o municipio de Cotia. 

Art. 11. Ressalvado o disposto nos arts. 
ficam mantidas as atuais ãreas de jurisdição das Juntas 
ci~iação e J IJ lgamento sediadas no Estado de São Paulo. 

99 e la, 

de Con 

Parãgrafv único. As alterações de jurisdição a que 
se referem os arts. 9Q e 10 processar-se-ão a partir da instala 
ção do Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 12. Compete exclusiv~mente ao Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho da 2~ Região processar, concil iar e julgar os . . 
dissidios coletivos nos quais estejam envolvidas associacões si~ 
dicais com base territorial no Estado de São Paulo, alcançada p! 
las ãreas de jurisdição desse mesmo Tribunal e do Tribunal Regi~ 
nal do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 13. Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da public! 
ção desta Lei, jurisdição sobre o território da 15~ Região, p~ 

derão optar por sua permanencia no quadro da 2~ Região, ou por 
sua remoção para o quadro da 15~ Região. 

§ 19 A Opta0 prevista peste artigo sera mani 
festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public! 
ção desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2~ Região e teri carãter irrevogãvel. 

§ 29 Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caput 
deste artigo terão assegurados seus direito~· a remoça0 e prom~ 

ção, ã medida em que ocorrerem vagas na Região preferida, obser 
vados os critérios legais de provimento. 
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Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Re 
gião teri a mesma competencia atribu1da aos Tribunais Regionais 

do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15. As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no território des 

• 
membra do da 2? Região, ficam transferidos, com seus funcionários 
e acervo patrim onia l, para o Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Regiã o, sem prejulzo dos d~reitos adquiridos e respeitada s 
as situaçôes pessoais de seus Julzes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos e funções existentes na 10tacão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, a que se refere 

este artigo, fica~ transferidos para o Tribunal Regional do Tra 

ba1ho da 15~ Região. 

§ 29 as- Juizes, Vogais e funcionários, tran sf! 

ridos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos 
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, até 
que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os re 
cursos necessários ao respectivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aprovei ta dos , no Quadro de Pe~ 

soa1 do Tribunal ora criado, em cargos equi valente s, os servid~ 

res requisitados de outros órgãos da Justica do Trabalho ou da 
Administração Púb1 ica federal, em exerdcio, nas unidades sedi! 
das no território desmembrajo da 2ª Região, desde que haja con 
cordãncia do órgão de origem. 

Art. 16. Os funcionários atualmente em exerc1cio 

nos orgaos com jurisdição no território da 15ª Região da Justiça 
do Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2ª Região, 
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presiden 

te do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no prazo de 
trinta dias, contaaos da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Os funci onári os a que se refere 

este artigo continuarão em exerc1cio nas respectivas unidades de 
lotação, até que se viabilize seu remanejamento para a 2ª Região, 

sem prejuizo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17. ficam transferidos para a 15ª Região da 
Justiça do Trabalho 25 cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 

atualmente integrantes do quadro da 2ª Região àa Justiça do Tra 

ba lho. 

§ 1Q Poderão os Juizes Substitutos da 2ª Região, 
no prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, re 

querer remoça0 para o quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 
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15~ Região, até o limite do numero de cargos previsto no caput 

deste artigo. 

§ 2Q A remoça0 a que se refere o parãgrafo a~ 

terior terã carãter irrevogãve1, não podendo o Juiz removido co~ 
correr a promoções na ãrea de jurisdição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2~ Região. 

§ 3Q Ocorrendo a hipótese de remoçoes em nume 

ro inferior a 25, os cargos destinados ã 15~ Região, ate o 11mi 
te fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 

oportunidade de suas respectivas vacãncias. 

Art. 18. Ficam criados cinco cargos de Juiz do Tra 

ba1ho Substituto para a 15~ Região da Justiça do Trabalho, com 
vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor: 

Parãgrafo unico. O Tribunal Regional do Trabalho 

da 16~ Região, no prazo de nQventa dias, contados da data de 
sua instalação, pub1icarã edital de concurso publico de provas 
e titu10s, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Subs 

tituto. 

Art. 19. Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta Lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Se 
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, os car 

gos constantes do Anexo I. 

Art. 20. Os cargos de Assessor de J u i z , código 

TRT.15~.DAS. l0 2, são privativos de bachareis em Direito, indica 

dos pelos Magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21. Os cargos criados por esta Lei, constan 

tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Jui z, somente serão 
providos após a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

através de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tomar as medidas de 
natureza administrativa necessãrias ã instalação e ao funciona 

mento do novo Tribunal. 

Art. 23. Fica criada, como órgão do Ministerio Pu 

blico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Re 
giona1 do Trabalho da 15ª Região. com a competencia prevista na 

legislação em vigor. 

Parãgrafo uni co. A Procuradoria Regional do Trab~ 

lho da 15ª Região compor-se-ã de 23 Procuradores do Trabalho de 
2~ Categoria, um dos quais serã designado Procurador Regional. 

• 
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Art. 24. Para atendimento da composição da procur "o ~ ~ I 

doria Regional do TrabalhO da 159 Região ficam criados 23cargos OO_CD'S"''''~ 
de Procurador do Trabalho de 2~ Categoria, que serao preench~ 

dos na cOllformidade da legislação em vigor. 

Parãgrafo unico. fic;I criado o Quadro de Pessoal . . 
da Procuradoria .Regional do Trabalho da 15~ Região, na forma do 

Anexo 11 desta lei, cujos cargos serão providos na conformidade 

da legislação pertinente. 

Art. 25. O Ministerio da Justiça, ouvido o Procur! 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promovera a instalação da Pro 

curadoria Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 26. O Poder Executivo fica autorizado a abr i r 
credito s especiais até os limites de CzS 34.793.000,OO e CzS 

4 . 224 . 2 O O , O O, P a r a a te n d e rãs r e s p e c t i v a s de s p-e s a s i n i c i a i s de 
organização, ins:õlacão e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15~ Região e da Procuradoria Regional doTrabalho na 
15~ Região. 

§ 19 Os creditos a que se refere este artigo s~ 

rao consignados, respectivamente, em favor do Tribuna Superior 

do Trabalho e do Ministerio Público da União junto ã Justiça do 
Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes 
da abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo, o 

Poder Executivo pOderi cancelar dotaç6es consignadas no orcame~ 

to da 2~ Região da Justiça do Trabalho; destinadas a despesas 
que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e JulgalT'ento 

sediadas na área desmembrada, ou outras dotaç6es orçamentirias, 
bem como utilizar dotaç6es orçamentirias do Ministerio da Justi 
ça. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposic6es em contrário. 

Brasilia, 
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I A N E X O I 

(Lei u9 , ue d~ ode 198 ) 

Tribunal Regional do Tlabalho da 15~ Região 

NOMERO 

4 

4 

2~ 

1 2 

2 

1 1 

GRUPO 

CARGOS EM COMIS$ÃO 

CARGO 

SecretárIo-Geral da Presidência 

Diretor- Ge ral 
Secretário du Tribullal 

Secre~ário da Corregedoria 

Dir~tor d" SeLretaria 

Secretário de Turma 
Asses~or de Juiz 

AsseSSOl 

Subsecretário do Tribunal 

Diretor de Serviço 

QUADRO PE~~NENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ATIVIDADES DE 
APOIO JUDICIÁ 
RIO (TRT.1S~. 

020 ) 

Técni~o JudiciárIo 
Auxiliar Judiciário 

Agente de Seg.Judiciária 
Atendente Judiciário 

Taquíerafo Judiciário 

OUTRAS A TIVI

DADES DE N!
VEL SUPERIOR 
(TRT. 1 5 ~ . 9 O O) 

NOMERO 

Médico 

Psicólugo 
Odoncólogo 

Assistente Social 
Bibliotecário 

CARGOS EM COMISSÃO 

C A R G O 

- . 
Secretário Regional 

CODIGO 

TRT.15~.DAS.l01 

TRT. 1 5 ~ . DAS. 1 01 

TRT . 1 5 ~ . DAS. 1 O 1 
TRT. 1 5 ~ . DAS. I O 1 

TRT.1H.DAS.l0l 

TRT. 1 5 ~. DAS. 101 
TRT.15~oDAS.l02 

TRT. 1 '~.DAS.l 02 
TRT.1S~.DAS.101 

TRT.15~.DAS.l01 

N9 DE 
CARGOS 

7Z 

107 
35 

17 
6 

3 

2 

2 

3 

CODI O' 

TRT. 1 S ~ . 021 
-TRT.1S~.023 

TRT.15~.024 

TRT.15~.025 

TRT.15~.026 

TRT.1S~.901 

TRT.1S~.907 

TRT.1SL909 

TRT.1S~.930 

TRT.1S~.932 

CODIGO 

PRT. 1 5 ~. DAS. 1 01 . 1 
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F U N C O E S 

GRUPO: DIRECM E ASSISTENCIA INTERNEDIÁRIAS 

NOMERO FUNCÃO CODIGO 

Secretário Administrativo PRT. 1 5 ~. DAI. 111 . 1 

Chefe da Seção Processual PRT. 1 5 ~. DAI. 111 .3 

Chefe da Seção de Apoio Admi 

nistra ti vo PRT.15~.DAI.lll.3 

A N E X u Il 

(Lei n'? de de oe 1~8 ). 

Procuradoria Regional da JustIça do 

GKUPOS 

OUTRAS ATIVIDA
DES DE NíVEL SU 
PERIOR (PKT. 1 5 ~ 
NS.900) 

SERVICOS AUXl --
LIARES(PRT.15~ . 

SA.800) 

OUTRAS ATIvIDA-
DES DE NíVEL ~IE 

DIO(PRT.1S~.~. 

1000) 

SERVICOS JUR!D.!. 
COS (PKr. lS~.SJ. 
1100) 

SERVICOS DE TK~~-
PORrE OFI C 1AL E 
PORTARIA (PRT.1S~. 

1l'.1200) 

Trabalho da lS~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

~~TEGORIAS FUNCIONAIS COD1GO 

Técnico de AdminIs t ração PRT.1S~.NS.923 

Assistente Social 
Bibliote.:ário 

Agente Administrati vo 

Da tilógrafo 

Aux.Operac.Serv.Dive! 
sos 
Agente ae Mecanização 
de Apoio 

Assistente Jurídico 

Motorista Oficial 

Agente de Portaria 

!'RT. lS~.NS.930 

PRT.1S~.NS .9 32 

PRT .lS~.SA.801 

PRT.1S~.SA.802 

PRT.15~.N'>1.1006 

PRT.15U>lo1.1043 

PRT. lS~.~ .110, 

PRT.1S~.TP.1201 

PRT.1S~.TP.1202 

N'? DE 
CARGOS 

4 

1 2 

1 2 

2 

2 

4 
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(TRT.15~.700) 

ATtífice EstTut. ObTas e 

MetaluTgia 

3 TRT.1Sa.701 

ATtífi ce de Mecinica 

ATtífice de EletT. e Co
municações 

3 

3 

TRT. 1 ~. 702 

TRT.1S~.703 

ATtífice de CaTr. e MaT~ 
cenaTia 3 TRT.1S~ . 704 

OUTRAS ATIVI

DADES DE Nr
VEL MrDro (TRT. 

ISL 1000 ) 

AuxiliaT de EnfeTmagem 2 TRT.15~.1001 

SERVIÇOS . DE 

TRANSPORTE O

FICIAL E POR
TARIA (TRT . lS ~ 
1200) 

Telefonista 

Agente de POTtaTia 

LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV 

Dos juízes rcpre.scDt;tntC! cl::as.sist:l3 dos 

Tribuna;" RcgiOD'i.s 

Arl 63·1 - Os juízes representantes chs. 
SUl;!; dos Tr: bun;\is Reg:onais :;:1.0 designados 
pelo rresidente ,h Repúblie>. 

Parág-rojo 1Í1IIco. Aos ju izes rcprescnt:tnlC's 
cbssislJS dos emprcg:Jc os e tios empregauores. 
nos Tribunais: Kcg;onll:>. apliom-sc :15 dispo
sições do .re 561. 

NOTA 
J) O'§ 2.° do artigo acima IraruCTito foi 

suprimido pd.1 I.ei r.. O 5:142, d( 2-1 d, maio 
de: I?ó.~ , stu § J ,0 paJsnu a "nieo. 

:l) r'cr orlo 6iO da COIIJolidarão com Jua 
nova rtda.~o. 

ÁrL 685 - A escolha dos julz<l e suplen. 
tes dOJ Tribun:lis Regionais . representantes 
dos empregadores c emrre~:1do.s. é rei ta dentre 
os nomes conSl3ntes d3S lJH:lS p:1r<1 esse fim 
enc:Jminh:uJ:as ao pr~idcnlc 00 Triuullal Supe. 
rior do Tr:lh:llho pebs 3).(oti;lções sindic:ds de 
grau supe.rior com sede nlS respectivas rcs:!ões. 

§ }.O Para o efeito dé\tc i\rtigo, o come· 
lho de representlntes de rJc1a 3ssoci Jção sino 
dic:al de grau superior, nJ. oc:asi;jo uClerminJu.1 
pelo pr<lidente do Tribunal ~upe,ior do Tn· 
balho, org:miz:ará, por rnJioriJ. de VOlOs, uma. 
tina de trcs nomes. 

§ 2. 0 O presidente do Tribun,1 Superior 
do Trabalho submeterá os nones cons~;lntcs 
das lis l lS 30 Presidente da Republica, por 

4 TRT.1S~.1044 

I 5 TRT. 1 5 ~ . 1 2 02 

intermédio do mjni~tro c.IJ. j'J.UiÇl c Neó6cios 
Interiores. 

NOTA 

1) Texto dado pela Lei n.· 2.241, de 2J 
de junho de 195). 

ArL 686 - Suprimido. pelo D . L. 9.i97, 
de 9·9· 1916. 

ArL úS7 - o.s juízes repreSenl:'lntc5 clas· 
sutas dos Tribunais Rcgionlis tomam po~c 
perante o respectivo presidente. 

Are 688 - Aos juiles representantes c1:;u
sisw dos Tribunais Region:'tis apliGlm-sc is 
dispos ições do .rt. 663, senc.!o a nova 'cscr:>lha 
feita dentre os nomes const=tIHcs das liSllS :1 

que se refere o art. 685, ou nl forma inc!ic:ldJ. 
no arL 686 e. bem assim, as do.$ :arts. 6G5 e 
657. 

ArL 689 - Por sess,jo a flue compJre:ce· 
rem, até o m:i.ximo de quinze por mês, PC!cc· 
be:r50 os jUile:S represent:tntcs cbssistJS c su
plentes dos Tribun:ais Regionais a gntificação 
[ixlda em Id. 

ParagTalo tíniro. Os juízes representantes 
clJJsist3l Gue reti .... erem prd'tcssos além dos 
prazos estabelecidos no regimenro interno dos 
Tribun:lis Re~ionais. sor, cr;jo, automJtie.t
mente. na gr.lliricJ~jo memal a que tc:ri;un 
direito, desconto equivalente J. l/3D por prc> 
cesso relielo, 

.J 
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n e:l j \15 t a O!; V (: n cj r:; C !l to, ~ S:l 1 ã':" i o s ti o s 

servlllu':"es civis do Poder Cxecutiv~. (105 Mt~ 

bras U:J ~I:l!:lstra tur:l e cio Tri bUI1:11 ,1e: Contas 
da Uni5o, c d5 otitras provid~t\cias, 

o PresIdente da RopúblJca, 
no uso do. atribuição que lhe confere o orti&u 55, 
111. da COllStituiç5o, 

ite~ 

D E C n E T A 

Art. l' ~ Os :ltunis v:l101'os de vencimento, 
snl;Írio, provento c pClISÜO cio pessoal civil, :ltiva e bati 

vo, do pcssonl civil docente e coa\ljuv~~te do m~~lst~rio 

do Exérci to c cio:: pensiolli~ tas, decorrentes da apl ioç :io 
c.Io J)ecroto~lr.:l li' 1.3otH. lIe 2~ de olltlluro ue 1 !J71. s:.:r;lo 

renjustac.los em 30\ (trinta por cento), excctua~os os C :ISOS 

previstos nos urtigos 2',3'1,4'.5',8'.97 C 17 c1~:;te lle 
creto-lei. 

Pnr~grnfo ~llico ~ rm relaçüo ~o pessoal ci 
vil c.Iocente e couJjuvante do r.1:lgistério .1:1 Aeror..íllti ca , o 
TC:ljust:lMento previsto nestc ar t igo incidirá sobre os v310 

res fixoJos pela· Lei n' 6.250, de ti de outubro tie 1975. 

Art. 2'1 ~ Os vencimentos mcn~<Iis dos }tiniHros 
de Estndo: dos /!lemhros da H<lcistratura. úo Tribunal de Contas 
da Uni~o e do Hinist6rio rGblico; (lo ConstlItor-Ceral da Rçr~ 
blica c do Dir~tor-Ceral do Depar t amento Administrntivo do 

Serviço Público scr:o fixados nos valores const~ntes üo Anexo 
I deste decreto-lei. 

§. 1" - InciJirüo sobre os vellcll~cl1tos II liue s~ 
rofero cs tc nl"tlr.o, nus casos lllú icouo!l no Anexo I deste \le 
cr~to-lei. os percentuais de Reprcsentaçio MCllsal especific! 
dos no mesmo Anexo. 

., 
'~I 
/ 



N 
~ 

N 

'" . !! 
'" u 

<D 
CIO 
O) 
..... - O ~ 
~ 

O) 

10 
...... 

NO 

"' Z 
~ ....J 
.3 Cl. 

- 12 -

§ ZV - 0:1 111I,!' I1U I'US du~ Trlhulluj~. q\ll/nc.1o no 

Exercício da rrcsic.1~ncill destes. e o rresidente lia Tribunal 

Superior Eleitoral teriio o valor dll respectiva 
"tensal ó1crescido. respectivamente. de lU\ (dez 
de 5\ . (cinco por cento). 

Rei' Te s en t a çii o 

por cento) e 

S 3' - A gratificação prevista no artigo 12 do 
Docreto-lei n' 113, de ZS de janeiro de 1967. para os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal c uos Territórios. fica obsor 
vida pelo valor global de retribuição estabelecido. para os 
respectivos cargos. no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3' - Os vencimentos ou salários dos cal' 
gos em comissio ou das (unções de confiança integrantes do 
Grupo-Direção o AS!lcssorulnento Super' lores. u quo so refere a 
Lei n' 5,645. de 10 de dez.embro de UJ70. serüo fixndos- ' nos 
valores constantes do Anexo 11 deste c.1ecreto-lei. ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6. com os valores 
fixados no mesmo Anexo • 

S l' - Incidirão sobre os valores do vencimen 
to ou ·sal5rio de que trata este artigo os percentuais de Re 
presentaç50 Mensal especificados no referic.1o Anexo 11. os 
quuis nio sorio consldorodos pura oCoito do c51culo do qual
quer vantagem, indeniz.uçüo. desconto para o Instituto de 
I' r ov ld une! Q o AH 1:J tô nel u lIlH So r v I ti \J r o:s ti\! 1l~ t nuo, ou I' \'UVO!~ 
toj do apo,ontuuoriu. 

• 

5 2' - G fucultu~o uo sorvlJor dc ~r8io du Ad 
nllnlstrut;üo l'eJoru! dlrcln 011 c.1o UUlufllula. lnvustlJo em cur e 
go em comiss~o ou função de confiaJlça integrante d~ Grfipo Di 
reçao e Assessoramento Superiores. optar pela retribuição de 

seu cargo efetivo ou emprego permanente. acrescida de 20\(vi~ 
te por cen~o) do vencimento ou sa15rio fixad o para o cargo eln 

comissão ou função de confiança. não fazendo jus à Represcnt~ 
ção Mensal • 
• 

S 3' - A opçao prcvista no artigo 4 7 • e seu 
parágrafo único. da Lei n 9 5.843. de 6 de dczembro de J 972 

'f;lT-sc-á rOlil 1.-;1 $ C o·)s Yl!ores de vcn:: i rre:ltc c:.' , - . 
s~.r:r : c· ,~~t ': .i' 

1ccidos. nl)s '\nclCús I .) 1 J. !l:lr;) c CJf{;P Cll h~ I",.~ \J j.- lflr.r:/, :r 

ça em que for Inves lido o scrv i"or c ~(;I" \,:·l.' .;'r [~ll ,tJ r':'rc\' p 

ç 50 da cor fes pond cn te \{CpfCS Cf) ta ç :io ~!cn S3 1. 
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§ 4 9 - Os v31or~s dc venc i lnento e de 

taçio ~(ellsnl, a que sc refere este artigo. n~0 se ~pli c a~ ao! 
servidores que " ~e tcnhom uposen t ado com as vantagens de cargo 

-cm comissio, cujos proventos serio reajustedos e~ lO\ [trin!~ 

por cento), na conformidade do artigo l' deste decreto-lei 

S 5' - A reestruturaç50 do Grllpo-rireçio e As 
scssornmento Su~eriorcs e a classificaç i o. na respectiva esc! 

la de Níveis, dos cargos em comissio ou funções de confiança 

que o intcgrarão far-se-50 por decreto do Poder Executivo, na 

forma autoriza"clt! pelo artieo 7' da l.ci n' 5.645, de 1970. 

AI·t. 4' - As gratificações corrcspondcntes ~s 

funções integrantes do Grupo - Direçüo e Assistênci:l rnterll~ 

diirias. c6digo DAI-IIO. ser~o reajustadas nos valores est3b~ 
lecidos no Anexo 11 destc decreto-lei, observado o 
no parigrafo único dcste artigo. 

disposto 

Parágrafo único - A som:l da Gratificação por 
• Encargo de Direção ou A~sistência Intermediári:l com:l retri 

bulçüo do servidor, designot.lo poro exercer D corrc~ponJcnte 

função i não pot.lcrÍl ultrapassur o vulor du estobelecida pura o 
rOllpoctlvo C"I'I:0 ou OIll(lrUp,I.l, IIcre!li.~lt.lo do 20\ (vinte !,or cento) 

tio vOllcllllunto ou ~ulúrlo (buda puru o Nfvel I do t;rul',,-.Uirl'ç30 

C Assossorumonto SUIJurlorc5. 

-Art. 5v - A partir do l' de mnrçu ,Ie 197b. ,era 
aplicada aos servidores em atividude. lncluít.lo~ 110 l'lilllO Ite Cio'.> 

sificnção de Cargos instituído pela Lei n' 5.645. de 1970. 3 IX 

~ Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe Que tiver 3br3~ 

gidq o respectivo CllTEo ou emprego, com o valor çonstante ~~ Ta 

bela "B" anex:J ao Dccrcto-Iei n' 1 . 348. de 1974. rcajustado e:l 

30' (trinta por <cento) • 
---

P~rágrafo único - Em relação ~os Grupos D~fê$a " 

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, Seeuranp e Inforlllações ' e - PI~ 
, 

ncjamcnto, Os valores de vencimento ou solário fixados. resl'ecti 

V:l::lcnte, pC)05 llecretos-!C'Í"S Il~ S I. BL . d e 19 dl' revereiro lI \' 

1 97 5, o 1. ,I O (). li c II J c :J h r 1 1 ti c J!J"l S, e p t'l ;) L cl n Y (" 2!i 7 • J C{ 

Z9 de outubro t.Ie 1975. ser;io reajll s t :1UOS CIO :\0\ (trlnt u por CCll 

to), 

A r t. 6 9 - A c 5 C () 1 a d c v c n c i m ('11 tos c' S () I n r i o s dos 
CirCOS efetivos c emprer.os pcrm:tnc n tc s d os ~c r v i{l orcs CIO Jtivhlu 
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1111'\ Cr\ll'('~' ,,(' Co I \'1:" r in ~ 1:"'11(, I li 11:1 1'1 (lIl1l'rl'I'!l\li ,\1)" 

IIV PInHo de l:1:1:,!!1rlrll~ll\' dI: CI1I'):US, st'r:i Ii CUI\~t:llltc do Anexo 

lI! oestc ,Iccrcto-Ici. 

s p - "5 H e r c r ê 1\ C i :1 S . ' o s p e c i fi c a 1111:; na c:; C;J I fi J c 

que trata este ~rtigo. indiC:lr5o os volores de vencimcllto Oll 5~ 

15Tio estnbelecillos p~ra c~d:1 classe das diverS:15 Categorins fun 

cionais, na [ormJ úo Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 29 - Na implantaç50 da escala prevista neste ar 

tigo. ser.á aplicJda ao seTvi~or a Referência de V~lOT de 
" 

venci 

menta ou sa15rio ieual ao que 111e couber em decorrênc~a do rea 
justamento concedido pelo artigo 59 Je~te decreto-lei. 

5 39 - Se n50 existir, n:1 escala const:1nte do 
Anoxo IIl, Ho[crênciu COIII o vlllor de vOlldmento ou sallírlo fnol 
clIdll nu plll'líh;l'arO 1111101'101', b"n; "l'llcuJIl /llI !lorvfdor 11 ItoferCll 

cin que, dentro du clusse 'ti que pert elH:er o respectivo curl)o ou 

emprego. no forma estabelecido no Anexo IV destc decreto· lei. 

consignor o vencimento ou sol5rio de valor superior muis pr6xi 

mo do que resultar do reajusta~ento concedido pelo artigo 59, c 

seu parágrafo único. deste decreto-lei. 

Art. 79 - Os critérios e requisitos parn o movi 

mentaç50 do servidor, de uma pora outra Referência de vencimen 

to ou salár10. ser~o estabelecidos no regulamento da Progressio 

Funcional, previsto no artigo 6 9 da Lei n 9 5.645. de 1970. 

Parúgra[o único - As Referências que ultrapassa 
rem o valor de vencimento ou sa15rio. estabelecido para n Clos~ 

fInal ou úrdcu uc cudu Cutuf:oria Fundoll:! 1. l:urrospondcrüo • u 
~ 

ela!!:sc E~Jll'C in 1. 11 ql10 !lo1l111nl u I'0dt,riio /111111,: ' \ r "ul'II idul'O~ 0111 nu 

mero nao superior a 10\ (dez por cento) da lotação ~lobal da Co 

tegoria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento, 

da <:nrrol1'c ti" Ujplol11:lta, Cútll~o J)-3!11. q\1:!l1tIO l'rn C:l:clc!cio 1::.1 

Secra ta rlu UI! 

to-lei. sobre 
Estado. ser5u 05 fixuU05 I1U Allexc V 

eles lnclllinuo us perccl1tu:lis til' 

Mensa~ especific:1uos no mesmo Anexo, 

llC:;le 

5 19 - A Itoprosolltaçlio ~\el1sal u Qlll' se rcfcr(' c;" 

l t: /I I' li!: o 1111 uso r li C 111\ :. I ,I to r fi 11 11 "li r 11 o f () I r" "o ~. li I . ' 11 J" • J" ." I:' I 
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quer vunt:q;em, illdcnll'.lIç~o, P"OVClllos ue 

conto pruvlocnci:írio, 

S 29 - Os v~)orc5 oe vencimento e oe R~prc5cnt! 

ç~o />lensa1, oe que trota este artit;o, n:io se op1 icam ;'05 inJli 

vos, cujos proverltos 5er~0 reajust?d05 em 30\ (trinta por c~n 

to). no conformidaue 00 disposto no nrtigo l' oeste decreto-leL 

Art. 9 9 - A escalo de vencimentos e sa15rios cos 
\ 

cargo~ efetivos e empregos ' permanentes dos servidor,es Cri ativi 

dade. incluiJos no Grupo ~I;l&ist~rio. C~dico M-~OO ou LT-~-!OO , 

bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a constante do Anc~o 

YI dosto decroto-Iei. 

S IV - () " I' IIr I! "" \I \I f' lfIl' r <' I: ., li ,I (I .1 I r I 11 \' li I C 11 . " to 

Universioades e de n,tabcleclmcntos Isolados ue Ensino Superior 

mantidos polu Unlüo, rcluclonudos no urt i/:o 16 oa Lel n' 6.1:>" 

de 11 de oel'.clnbro oe 1974, serüo lllcluidus e classificados no 

Grupo-Oireçio C ~ssessorDnlento Superiores, njd se lhes 3plica~ 

do o sistemn de Incentivos Funciónais, inclusive os previstos ro 

§ 19 do referido artigo 16. 

§ 29 - Os volores de vencimento e salário,a qce 

se refere este artigo, nao se aplicam aos inativos, cujos pr~ 

vento!; serão reajustados em 30\ (tr inta por cento). na conformidn 

de do disposto no artigo 19 deste decreto-lei. 

Art. 10 - ficam instituídas a Grntificaç50 tie 
Atividade e a Gratificaç50 de Produtividade, que se incluem no 

Anexo rI do Oecreto-ldi n 9 1.341. de 22 de aRosto ,le 1974, cc~ 

us curacterístlcas, definição, bcnoricí;írlo~ c U:ISCS de' ~'O'l("~ 

suo estabelecidos no Anexu VIr deste dccr~["-\.:J, li"''' I)C"J~~:!~; 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagc~, ind~nit~ção. CC~ 

conto para o Instituto de Previd~ncia e Assist~ncia dos ScrviJo 
res do Estado. ou proventos de aposentadoria. 

S l' - A percepção das gratificações de Ativida 

de e de Produtividade sujeita o servidor. sem exceçao, ao míni 
mo de 8 (oito)' horas diárias de trabalho. 

S 2' - As Gratificações de que trata este artigo 

nio se apl(~am aos servidores integrantes dos Grupos - Magist~ 
.ft 

rio e Pesquisa Cientí~tca e Tecnológica, os quais estão sujei 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n' 

6.182, de 1974. nem aos do Grupo-Diplomacia, 
• 

, 
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-S 3' - A Gratificação de Atividade sera concedi 
do ~Iinistirio r 0blico. nos cas os e percentual esp! 

cificamente indicados no Anexo I deste decreto-lei. aplicando
se a ressalva constante da parte final do caput de!te artigo. 

S 4' - As Gratifi~ações de Atividade e de 
'" ~ ,; tividade rica~ incluídas no conceito de retribuição. para 

Produ 
efei 

() 

~ to do disposto no S 2' do artigo 3' e·no parágrafo único do co ar 
~ tigo 4' deste decreto-lei. 
-N 
~cn 
It) 
..... 

NO 
"'Z 
.! ...J 
.3 0.. 

Art. 11 - O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em , 
40\ (quarenta por cento). de conformidade com n Lei n' 1.234 • 

de 14 de novembro de 1950. e na for ma estabelecida no Anexo VII .• ~ 
deste decreto-lei. _ ~ 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 
dia, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-Iei'n' 1.341. 
de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decreto
lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto~ 

lei n' 1.341. de 1974, sob a denominação de Gratificação p~r 

Prod uçã o Suplementar, a vantagem de que trata a Lci n' 4.491. 
de 21 de novembro de 1974. com as características. definição. 
benef i c i ários e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 
as me smas ressalvas aplicáveis às demais gratificações prcvi~ 

tas neste decreto-lei. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos c empregos int~ 
grantes da Categoria Funcional de Nidico ficam sujeitos i jorn~ 
da 'de 4 (quatro) horas de tr3.balho. podC:1c'), :1 critério ~ Il~ 

in te r esse da Administração. eXC1"Ccr. cumulativa~antu. dois czr 

gos O ll empregos dessa categoria, inclusive no ~csmo ~rg5~ 011 

entiüade. 

S l' - O ingresso n:l'5 Categori:ts Funcionais d~ 

N~dico de Sa~de P~blica e de ~!~dico do Trabalho for-se-i. abri 
gatoriamcnte. no regime de 8 (oito) horas" diRrias. 
prido sob a forma de dois contratos individuais de 
fazendo jus o servidor ~ percepçio da Gratificação 
de. 

a scr CUIII 

trabalho, ni> 
de Ativid:l 

§ 2' - Correspondem ã jornada estabelccida n:s 
te nr!igo os valorcs de vencimento ou salário fi~ados para as 
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Referências especificamente indicadas no Anexo IV 
to-lci. 

Art. lS - Os ocupantes de cargos ou e~pregos in 
tegrantes da~ Categorias Funcionais de Odontólogo. Técnico e~ 

Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos a 
jornada de 8 (oitQ) horas de trabalho. não se lhes aplicando 
disposiç5es de lei~ espcciais rcf~rentes aO regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de car~os ou e~ 

pregos dos Categorias Funcionais de M6dico. Odontólogo e T~cni 
co de Laboratório I,oderio optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
Tas semanais e os da Categoria de Técnico em Co~unicação $0 

cial pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de tra~~lh~ ca 
so em que perceberão os vencimentos ou salirios correspondc~ 

tes às Refcrências especificamente indicadas no Anexo IV deste 
decreto-lei, não fatendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único - Nos casos de ~cumulaç50· de 
dois cargos ou empregos dç M6dico. a opção assegurada por este 
artigo somente poderá ser exercida em relação a U~ dos cargos 
ou empregos. 

Art; 17 - As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 2' do Decrcto-lei n' 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974, seroo rcajustadas dc acordo com o critério i~dic3do 

no ~csmo dispositivo c respectivos parágrafos, observado o di~ 
posto no artigo 15 do Decreto-lei n' 1.3~1. de 1974. 

Art. 18 - Não· sofrcr50 quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função. corre spondentes 30S cargos co c~ 

missão e às funções ~ratificadas previstos 
no sistcoa de classificação de cargos insti 
turdo pela Lei. n~ 3.780. de 12 de julho de 
1960; 

11 - os gratificações. vantagens e inueniznçõcs 
mencionudos nos por5grofos 3' e 4' uo arti 
go 3' e ,no § 1 ~ · do artigo ()9 do Decreto-lei 
n 9 1.341. de 1974. 
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S 19 - Os v~lores das grutificaçSes pela Rcpre 
do Gabinete se r io fix cI!os em regulamento. 

§ 2' - A norma constante deste artigo alcança 
os servid9res não incluídos no Plano de Classificação de Car , 
gos de que trata a Lei n' 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimcn 
to. salário ou vantagem. a que fizcr ju s o scrvidor em 

decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas 

ereto-lei n t 1.541. de 1974. scrão absorvidas pclo valor 

decor 
pelo D~ 
de ven 

cimento ou salário resultantc do rcaju s tamento concedido por cs 
te dccreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer 
• jus a diferença individual que venha a subsistir por força da 

aplicação destc artigo. a qual serú absorvida . progressivnmcnte, 
ha mcsma proporção dos aumentos de vcnci~cnto. progrcs5Jo ou, as 

censao funcionais. supervenielltcs i vig~ncia' dos cfeitos finan 

celros deste decrcto-lei. 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
v ldade. na forma assegurada pelo artil;o I' deste decreto-lei, i!! 
cidir~. eXCltISivD l~ente. sobre a parte do provento corr~s?~nde"~c 
c o vencimc:lto-u:Jse. ser.! ref100 sobre outra 's F:!rçeJ:ls. Je '1~1:l! 
quer na tureza. inteernntes du pruvt!nto. re~salv:l ( l.l. 3p('n:t~. =. re 
fcr en t e i gratific:Jçio adicional por te!~po de serviço. 

Art. 21 - A partir de 1 9 de março de 1976. 

comissão e de funções d ~. e con _lonçn. tulare s de cargos em 

gra n te s dos Grupos - Dircçio e Asse5sora~ento S . I upcrlo.es e 

os 

çio e Assistêpcia Intermediárias. não poder50 ser cesigr.ados 

ra o desempenho de funções de Asscssorar.-;cnto Superior a que 

refer~ o Capítulo , IV do Títuloxr do Decrcto-lei n 9 200. de 
dc f evereiro de 1967. na redação dada pelo Decreto-lei n' 
de 29 de setenluro de 1969. 

Oh,: 

='~ 
se 
2S 

900. 

' Purógrafo único - O disposto neste nrtiso n3~ se 
aplica us dosignações pora funç6cs de Assessoralncnto Superior o 

corridas antos do J!ltu du publicaç~o deste decreto-lei. n~o p~ 

dendo. nesses cusoS. haver alternç50 nos valores da retribuiç50 
percebida pelos respectivos iltulnres em rnz~o do c~ercrcio Ile 

.tllls funções. enquanto lIclas perm:lnc-cercrn. 
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Art. 22 - Os órgãos du A'Jministruç50 F Jt?t~b - Ç, 

dir~ta e Autarquins feuerais deverõo providenciar a r~duç~o 
progressiva dos respectivos Quadl'os e Tabelas Per~anente5. 

mediante extinção e supressão autom5ticas de cargos e em~r~ 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ 1 9 - A norma ~onstante deste artigo nao se, 
aplica aos int~grantes do Minist6rio pGblico e dos Gru~~s Di 
plomacia, código '0-300. Polícia Feuer:!l. cóui!:o rr-soo. e 

Tributação. Arrecadação e Fiscalização. código TAF-600, 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo. 
deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Departa~ento Ad 
ministrativo do Serviço pGblico. a 1 9 de junho e a l~ de Je 
zClnbro de cuua cxorcfcio. l'fOpostll p/lr:1 l'cformlll;lç~o ,!;,s rcs 

pectivas lotações, observadas as normas legais e resula~ent~ 
res pertinentes. 

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos. S3 

lários. proventos e pensões, concedido por este decrete-lei. 
e o pagamcnto das Represcntações Mensais e das Gratificações 
de AtivIdade e de rrodutividad~, nos casos e percentuais es 
pecificados, vigorarão a partir d~ 1 9 de março de 1976. 

Art. 24 - ~os çá1culos decorrentes da nplico 
çio deste decreto~l~i ser~o desprezadas as fraç5e~ de cruzei 
TO. inclusive em rel.ção aos descontos que incidirem sobre o 
venci~ento ou salário. 

Art, 2S - O Orgão C~ntral do Sistema da Pes 

,(,uI Clvll IIn ""rnlnl:ttrll\"io Jl~dC7r"l - SII'I!C oluboruJ'ií us tu 
bell", uo vnloJ'o, ou 11 fv'O lu , :Jr 'll hol\)~, vundlllunto:J () !;ratlfl 
cuÇao~ ro,ulta'Ito' UII IIplicuç~o dC9to uocroto-Iol, bum u"im 
flrmari a or~entoçio normativa q~o se fizer necessiriu a sua 
execução. inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo, 
21 e seu parágrafo únieo deste decreto-lei. 

Art. 26 - ~ontinua em vigor o disposto no S I' do 
artigo 6' da Lei n9 6.036, de 19 de maio de 1974. 

Art. 27 - O reajustam,cnto de pIoventos "de npose!! 
• 

tadoria prevIsto no Decreto-lei n' 1.325, de 26 de abril de 1974, 
cQrn as alterações constantes deste "artigo. ter5 infcio a 
de I' de maio de 1976. 

partir 
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°0 ,...... SI' - O "pagamento da importônc1 o de oumcn.to. d~ 

orrente do reajustamento de proventos a que se refere este arti 
go. far-se-i em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 
belecldos de modo que o nOvo volor de proventos seja totolmente 
atingido em I' de março de 1977. 

S 2' - O volor UU vOllcllllonto quo 5~rvlrú uo b'uso 
no reajustamento será o correspondente n closse inicial 00 Cnteg2 
Tia em que seTio inclurdo. mediante transposiçüo ou transformação. 
o cargo ocupado na atividade. considerado o valoi da IX Faixa GTa 
dual estobelecida para a referida tlnsse. resultante da aplicaç~o 
do disposto no artigo 5' deste decreto-lei. 

S 3' - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
Tior. não serão considerados os casos dc transformaçãn de cargos 
ocorridos em Cutegorill Funcionol diverso tlnquclo awquo estos serium 
originariamente inclutdos. 

S 4' - Se as atribuições inerentes 30 cargo em que 
se Hpo~entol! o s~rvidor 'I~~ estiverel~ p~evistn~ no no?c Plan~ de 
ClassificaçÃo oe Cargos. torr.ar-s~-ã por bts~. parz ef~ito ~o liJ 
posto no parngrnfo anterior. li Categcria Funcion~l de stiv!d~d~s 

sc~elhantes. inclllsive no que diz re!peito 'o nível de Tesr~~~;bi 

lioad"!. comple:ddad(.! e grau de escolarid3-de exigidos para ores 
pectivo desempenho. 

S 5 f - N~ caso dos aeregados, a C3tefoTia Funcic 
l1u1 quo sOl'vl rú UC U:I:.iO /10 roujuHlI1'1cntlJ do," rc"l'~·~t J V(., I'r\1Vf'" ' 

to, sorn uqlJola (lu utrll"dçüu' l:or,.(!llJtu~ ('ul11 1'5 J\1 (:Jr~!. to" C\' 

1111 :I ~ ã,., o li f li 1\ <; ii o C r 11 t 1 fl c u lI:J cnn til! U o C o r r e u li " g r e li .1 <; o li , u b :t ç r" ;1 __ 

do O disposto nO 5 2' deste artigo. 

S 6' - O reajustamento de pr.oventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre a parte do provento correspo~der. 
te ao vencimento-base e acarretará a supressão de tod.:s as v,an 

tagcns, gratificações, p3rcelas e quaisquer outras retribuições 
perc~bidas pelo inativo, ressalvados. apenas. o salário-ra~ília 
e a gratificação adicion31 por tempo de serviço. 

S 7' - Não haverá o reajustamento ~e proventos 
de que trata este artigo noS casos em que estes já sej:IIJ1. supe
rior~s 00 valor de vencimento da classe inIcial que servirá de 
baso ao respoctivo cálculo. 
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S 8~ - CabeTá ao Orgão Central do SIPEC elabo 
rar Instrução Normntiva disci~IJnando a ~xecução deste. artigo. 
bem assim as tabelas com os valores de proventos reajustados 
e com os percentuais bim(!'Jtral 's cle pagomento o que se refere o 

purúgrufo 1'. 
Art. 28 - A ucspesa decorrente do Dplic~ç~o de~ 

te decrcto-lei será atendida ã conta das dotações 
do Orçamento da União. 

constJntes 

Art. 29 - Este decreto-lei entr~ri em vigor na 

data de sua publicoção~ revogadas ~s disposições e~ contrário. 

BrlUllllll. 13 dI! !cvcTr!ro de 107G; 1559 da Inde"tnd~nclll e 8~ dll ncpúb!lcll. 

ERllESTO OEtSEl. 
.l.rrttalldo Fulcdo 
Gcrc;ldo Azevedo /lennhlC 
SVlvlo ;'ro!a 
Illltón/.o Fraftctsco A..zeredo da Silvei", 
.">1 tirlo H cnriQt:l! SUT.onsen 
Dvrceu Araú]Q l"v:;ucira 
A/:;sson l'at.:/mel/t ' 
Ney Drc'i(l 
Arnaldo Prieto 
J, ArJr'ip~ .ifJCt:!o 
Pa uio di! A/m!icla 1t!cchildo 
Sct'ero Faç:mdcs Gome!! 
Sh1ol ;:a;';1 UcAi 
Jo.]o pau!o deiS Reis Verloso 
Mallrlcl,) ,R:ln?f.'1 J:el!1 
Eucldes Quan:t c!e Olit'clra 
Hu CJo ele: AlIc:rc.ce "_OiCU 
Go/ 1;('r1) ~o C:O:1'O ! SI/VII 
Joãu lJ:lpti~ta ele O/toC1ra Flguetrec10 
ÀlI(onlo Jvr;~ Corre .. 
L . G. CC Nilscimento e Silva 

A N E X O I 

(Art. 2' do Decreto-lei n' 1 445 • de 13 de fevereiro de 1976) 

.) CAACJJS DE ~ruRHA ES 
PLClAL -

Xinistro de Estado 
Consul tor-Gcol d3 Repjbl!. 

CóI 

Diretor-Geral do De~'rtar.rn 
to Al~nistrativo do 5crvi~ 
ço Público 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

VenclJncnto I-'cns;!l 
Cr$ 

22.000.00 

22.000.00 

22,000.00 

Rcprescntaçao 
I-'cn.sal 

70\ 

70\ 

70\ 

a tl lcaçao 
do Aqvid.1l1e 



-

Go\'crrudor de Tcrr 1 tór io fe 
deral 

Secretário de Governo de 
Território Fcdcrll 

b) ~\.\C I sm n...~ 
Ministro do Supremo Trlbu 
rol Fe<lc ra 1 -

Ministro do Triburul fede 
Ta I dc Recursos 

JUSilÇA ~aLITAA 

~tinistro do Superior Tribu 
rol ~lili t..Jr -

}.:1ói tor Corrc"cdor 
~ 

A:.J<!ltor ~lil itJr Jc 2a. Úl-
t rándu 

Au1itor Hilit..JT de la. En· 
t r.mciJ 

,\ud i t or S:lbst 1 tuto de 211. 
lnt r~nda 

Allo.litoT Substi tu to de lo , 
[lItrán~i:l 

J\lST ! çi\ 00 Til, \M'u " 

~tinistro Jo Tribunll 
rior do TrJbalho 

Supe-

Juiz Jc TribunJI Recional do 
Tra!xllllo 

Juiz-Prcsidentc de J~ta de 
Conciliaç5o e Jul&~~nto . 

Juiz-PrcsiJcnte Substituto 

JUSTIÇA no DISmlTO FrnDW. 
E OOS 1 LJUlITURIOS 

. DcsclllbJrg;tdor 

JuÍI de Di rc i to 

Juiz Subs ti tuto 

Jui z Trmpor.írio 

JUSTI ÇA F1J~D1AL DE la. 
II\STÁI~lA 

I 
- 22 

VCJ1ci~r.to ~~'nsJ1 
Cr$ 

18.000.0.0 

12.1.00 • .00 

22.000,00 

20.000.00 

2.0.000.00 

14 . .000.00 

n. ~OC .00 

11.0.00,00 

10.OCO.<:C 

8.95.0 • .0.0 

20 • .000 • .0.0 

16.0(\0 • .00 

14.000.00 

10.950,00 

16 • .00.0.0.0 

15.100,00 

B.SOC.CO 

1.0 • .0.00 • .0.0 
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35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

6.0\ 

35\ 

30\ 

25\ 

20\ 

2.0\ 

6.0\ 

35\ 

~S~ 

=O~ 

~S~ 

3S~ 

~C\ 

~n\ 
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Juiz Federal 

Juiz Federal SUbstituto 

c) nu BUN\L DE CO/'. j AS DA t:N 1) 

Hinistro do Tribunal de Conto, 
d.1 União 

AWitor 

e d) ~maSTERIo POnL!CO Jt:h'11J 
À JUSTIÇA cm)}! 

Procurl1~lor-Gcro 1 da Repl.íbl leR 

SUbprocurouor-Ccrol da Rcr:I 
lJl\cu 

Procurador 00 r-cpÚblicn 
de 101. Cottgori~ 

Procurndor da RtpuõllC3 
dt z... C.lte~,)rla 

Procurador úa Rcr .. ibllcl 
uo J~ . C.te~orld 

MiO A JUSTIÇA ~IILITAIl 

ProcurHJor-G'lr!J 1 .u .11" 
llçl MilltJ1r 

Subprocurador-Cerll 

Procurador d~ li. Catelo 
ri. -

Procurador de 2a. Catel~ 
ria 

Pl"Ocundo r de la. Catf'~ 
ri;a , 
Advopdo de Ofrc1o de 2 •• 
Entrancla 

AdvoSndo de Ofício de li. 
Entrancil 

,ru.,'TO ), JUST I ÇA 00 'mA 
p.\lJ tJ -

Procurador-Gorai da JIJ,-
tiÇI do Troboll-o 

Pr"curaoor d<J Trabalho do 
la. C. teior 10 

Procur~dor do Trabalho do 
lA. Ülte~orln 

I'rocuraJor Adjunto 

.Mil\) A J~Tly' 00 OIsnu 
'TU HllUW, I! OOS lUU1I1"6= 
RIOS 

) 
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16.000.00 
1~.SOO.OO 

20.000 . 00 

D. 500 .00 . 

22.000.00 

~O.OOO.Oll 

1l.lll.00 

10.950.00 

9.450 .• 00 

20.000,00 

12.700,00 

10.950.00 

9.450.00 

7.600.00 

6.850.00 

6:300,00 

20.000.00 

10.950.00 

9.450.00 

7. 600.00 

RcpTescllt:lçlÍo 
Mcl\!l31 

25'. 

60\ 

lO\ 

711~ 

!>lI \ 

60\ 

:m 

60\ 

• 

• 

20\ 

20\ 

20\ / 

20\ 

20\ 

20\ 

29\ 

20\ 

20\ 

20\ 

20\ 



, 
Procurador-Gerll 

Subprocur Ido r 

Curador 

Pro"" ter l'\Jô li co 
. Proootor Substituto 

De!el\.5o~ Público 

Procur.dor-Cerll 

MjUll to de Procurador 

,) 1ll11MW. MAR TT 00 • 

')')h Presidente 
,),)11 
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VCIlC i:1<'r. to ~\ .. ns::t 1 
Cr$ 

16.000.00 
12.000.0.0 
10.950.00 
10.000.00 ' 
7.90~.CO 

6.850.00 

20.0.00.00 
10.950.0.0 

12.100.0.0 
12.100..00 

A H F. I o 
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n(.'r~ · (' ~C'Tl! ~ ~ (i.; 
~:':r.~:t I 

35\ 

30\ 
• 

60.\ 
• 

40\ 
• 

r., ~ t i (ic" .,\~i .. 
Je :\ti\·:~ . '.I,· 

20.\ 
20\ 
20\ 
20\ 

• 

20\ 

• 

20\ 

(Artl;ua j' , 4' .lo D.tr"o-I~I n' 1 lllt~ • J, l'J. ruer.Iro J~ "TAl 
esCALA DC UTRI~UIOo DOS CA~CO S l104 CU!IIS~Ao. IU:/I;ClS ~t c(J .. : rr,,~ç;. ~ "U~';\'l~ I'L :n_I:;I,o w A~~:~ 

TtNCIA INTUI\)ICUIARIAS, INCIUluos ~o I'IN." Ilr C/ . "~'; IFlnt.\U 1)/- CAR(.t'~ 111 '~It. fllAU A L~I li' ! . U,. 

O~ . IO ~E OI :r104n"<, DE IV10 , 

ç ~ U , o S N , V f I s -''''c"\.lãt'"t~,,; · - r---';-I"-;r~.~" 
s .. 14T'" H.".... ):,.r., .. ' 

--~._--
CrI 

.) IlIR~ÇAu ~ ASSt.SS!:1 l' AS-6 :o,O~tI .r G o:t1 
IW-ICNTO SUpeR rUHS 1' ,IS' ) l':OUO . ll0 H' 

VAS-4 17.00u.00 \r, 
DAS-) I •. sco.OO ~H 

OAS-1 1.',000 . 00 H' . 
VAS-I II : OCO.OO 10\ 

N I v E I S 'lTor~I." .. IJ. 
CutIClq-'o 

CORRE LAÇA0 COM CATE~& 
RIAS DE HIVEL surEr.1 C,I 
DA 1-) I.S00.00 --DAI-Z \.900.00 -

li) DIREÇAO ! A!SIST!~ rAI - 1 1.500.0? -I ~TER."4ED I.(R (AS 1--. 
CORREI..\ÇAO COM CATfCO 
_IAS De "'VEL NCDIO -
D,II-] I.SI10.M -
VA I- Z J. ]O~. \lO -
DAI-I 1.0"".00 -
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ANexo lU 

(Anlao 6' do Doeroto-Ioi li' 1 úl/'j ,do 13 de toureIro d. 197 
I!SCA:.A 00 VUNCIMUNTOS U SAL/~nIOS. li Rl!!i/'Ct:TIVAS IICI / I : R(~;CIAS DOS CARGOS !! 
FETIVOS E [!MPlleCOS PERMANAlITES INCLUfoos NO PLANO De ClASSII'ICAÇ,l.O ou 

CARGOS DE Que TRATA A LEI U' 5.645, DE lO DE OEUH8RO DE 1970. 

Valor rrensal 
RE I'ERF.NC IAS Valor ~nsJl 

~1AS 
Valor IOCnul 

~1AS de venc irren to de venci"'ento de vencir...-nto 
ou salório-Cr$ ou nlirio ou sJlário 

13.313.00 57 3.745.00 31 1.053.0J 5 

1 Z. 678.00 S6 3.565.00 lO 1.ool.oo • 
12.075.00 .55 3.395.00 29 956.00 l . 
11.501.00 54 3.2Jl.00 28 911.~ Z 

10.9Sl.00 53 J.07d.00 27 868.00 1 
10.432 .00 52 2.9J2.00 16 . 
9.934.00 SI 2.792.00 ZS 
9.461,00 SO 2.659.00 24 
9.011,00 49 2.532.00 II 

8.582,00 48 2.412.00 Z2 

8.173,00 C7 2.:97 .00 21 
7.713,00 46 2.117,00 20 

7.H2.00 45 2.0Sl.00 19 

7.0GO.00 (4 1. 98 S. 00 18 I 
6.723.00 4J 1.891.00 17 

6.403.00 42 1.801.00 16 
6.09B,O' 41 1.716 .00 l~ 

5.B07.00 40 1.6J4.00 14 

5.Sl1.00 39 1. S 56.00 D 

5.267.00 la 1. 4 8 2.00 1 Z 

5.018.00 37 1. 4/1 .00 11 

4.715,00 36 l.JH. OO .10 

c • S S I. 00 3S 1.2111.0(1 O 

4.llS.00 34 1. 21 ? . 00 6 

4.128.00 33 1.160.00 7 

3.9J2,OO 32 1.106,00 Ó 

A N E X O. IV 

l' do Art.6' do Decreto-lol n' 1 uuS , de 13 de fevoreiro de 1976) 

REFER~SCIAS DE VENCIMENTOS t SALÁRIOS DOS CARGOS EFlTI~OS E EMPReGOS 
PE~IANE~TES, I~CLUrOOS NO,PLANO DE CLA SSIF ICAÇÂO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI ~, 5.645. DE 10 DE OEZEMORO DE 1970, 

. GRU?OS C.U::GORIAS 
rUSCICSAIS COOIGO 

ou 

PESQUISA 
T!FICA E 

NOLQGICA 

CIE\' 
TEC 

pesqui,ador em 
Ciências Ex!lt05 

e do ~Qturoza 

peT-201 ou 
LT-PCT-201 

CLASSE ESPECIAL - de 5S o 57 
Po,qui~udor - do SI a S4 
Pesquisador As 



(PCT-200 ou 
LT-PCT-20il) 

POL!CIA feDE 
\ 

AAL 
(PP- 500) 

N 
~ 

N 

'" >< .; 
u 

<O 
00 
cn ..... -,... 
~Q) 
LO ,... 

NO 
"' Z 
! ...J 
.3 c.. 

TRIDUTAÇM. 
ARRECADi\CAO E 
FISCALIZAÇAQ 

(TAF-600) 

C.-\TEGOR!AS 
rU/iC IO:/AI S 

Pesquisador 
Ciências da 
de 

em 
Snú 

Pcsquisa~or em 
Ciências Sociais 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologi~ e 

Cicncias Agríco
las 

I) Delc!;ado de 
Polícia Fede

ral 

) Inspetor de 

1'01 ida Fede

ral 
Per lto Crimi
nal 
Tó"ll.:o li Q 

Crllsurll 

) Agento de 1'0 

lida Federal 
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C(jOICO 

PCT-202 ou 
LT-PCT-202 

PCT-203 ou 
LT-PCT-20:S 

PCT-204 ou 
LT-PCT.204 

PF-SUl 

PF-502 

pr-S03 

1'1'-504 

PF-S06 

d) Escrivão de PP-50S 
Polícia Fede 
ral 

Pnpiloscopi~ PP-S07 
to Polidal 

a) PiscaI de 

Tribut05 Fe 

rais 

b) Controlauor 
da Arrecado 
ção Federal 

c) Fiscal de 

Tributos de 
Açucar c ÁI 

cool 

I 
TAF-601 

TAr-602 

TAF-604 

ar.Fl:i,~~::::~S c:: \'::\C!~:,,:;TO ;:)'J 
SAL~!:IO ?OR 'LASS~ 

- de 48 o 50 50ciado B 

PesquiS3dor 
sociad·o A 
PesCjuisador 
sistentlL n 
Pc!'quisador 
sistcnte A 

As 
- de 4S a 47 

As 
- de 42 a 44 

As 
- de 37 a 41 

CLASSE ES?F.CIAL - ~~ 5S • 57 
CLASSE O~ICA - de ~1 a ~l 

CLASSE ESPECIAL - de (9 a 51 

CLASSE C - ~e 46 • ~~ 

CLASSE B de 42 :1 4S 
CLA~SE A - cc :S7 a H 

CLA~SE esplCIAL - d~ ]7 ~ 39 

CLASSE C - dl" .D l l6 

CL,\SSE O 

CLASSe A 
- de 29 :1 32 

- de 2~ 11 Z8 

CLASSE ESPECJAL - de 37 ~ 39 
CUSSE B 

CLASSE A 

dc~la3~ 

- de Z4 a 30 

CLAsse ESPECIAL - de S5 J 57 
CLASSE C - de -51 a 54 
CL\SSE B - ~e H a SO 

CLASSE A 
Cl.ASSE I:SI'eCIAI. 
CLASSE c 
CLASSE C 

CLASSE A 
C!.ASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CUSSE A 

-de~ZlC7 

de 51 a SI) 
• -deS13S3 

- de O a ~(1 

- <!e ~ O ~ 46 

- c!e SZ a 54 

- de loS :I 51 

- de 43 a r 
-de37ao!' 



GRUPOS CATEGORIAS 
FU/;CIONAI S 

d) Fiscal de 

Contribulçõc: 

Previdencii-

riJ5 
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cOnGO 

TAF-60S 

. REFERENCIAS DE VENCIN 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ES?ECIAL - c! ~ 

CLASSE C - c!e 

CLASSE B , - de 

CLASSE A - de 

S~ a S6 

50 a S3 
~ 7 :I q 

~o .1 J6 

--------~-------------~-------~--------------------------

ARnSANATO ' 

(,\RT-700 OU 

LT-ART-700) 

SERVJÇOS A~ 

X1LIARES -

u) Art írice de 1'< 
truturu do Ol)r~ AI11"-701 ou 
e ~It'tolurllill I.T-ART-701 

Artífice de Mec~ ART-702 ou 
nica LT-ART-70Z 
Artífice de 
tric idade e 

Ele 
Co 

mu n i<: a ç õ e 5 

Artífice de Car 
p i n ta r i a e MJ!: 
cenaria 

ArtÍfice dc Mu 
nição e Pinltec 
nia 

Artífice de Ar
te, GráflC:15 

Art rfice de 
ronáutica 

") Au. I 1 10 r do 
df ice 

Ae 

Ar 

a) Agente Adminis-
trativo • 

, 

ART-703 ou 
LT-ART-70J 

"RT-704 ou 
LT-ART-704 

ART-70S ou 
LT-ART-70S 

ART-706 ou 
LT-ART-706 
ART-70i ou 
LT-ART-707 

"IIT-709 ou 
LT-AII"I -70!l 

SA-80l ou 
LT-SA-SOl 

CLASSE E 
I"festre 
Contrame 

Artífice 
pecilll i I 

Ar ti fi C!! 

Auxlllnr 
Artffice 

CLASSE E 
CLA SSE C 
CLASSE lJ 
C LASSE A 

SPI!CIAL - de 3S " 11 

- de 30 • 

stre - de 24 a 

Es-
ado - dc ' 20 .1 

- de 14 • 

de 
- (lei 1 11 

SPECIAL - de 37 a 
(Nível 4)- de 32 a 
t'lível 3}- de 28 11 

(Nível 2)- de 24 a 

(5-'-1100 OU -----------4-----1,.----
LT-SA-800) 

OUTRAS AT/VIDA 

/lI :S UI: NTvu. 

SUf'I.KIIllt 

INS-9IJU oU 
I.T-NS-911UJ 

b) Dat ilógrafo SfI-802 ou 
LT-SfI-802 

c) Oficial de Chan SA-803 ou 
celaria LT-SA-80l 

.) Arquiteto 

Atuario 

Auditor 

COl1' ,,,lu r 

l. .. u"I),.\~!U 

E"y,~nholru 

NS-917 ou 
LT-~S-917 
~S-92S ou 
LT-NS-92S 
NS-9H ou 
1 , 1-~ <;-9'4 
P.1.~·9l "I U'J 
'"I -p.:"-'I~~ 
"" - !':' ~ 0\1 
I.T- N~-~21 

IlS-91 ~ ou 
I.I-N<;-910 

CLflSSE E 
CLASSE B 
CI.ASSE 11 

SPECIAL - de 
(Nível 

,(Nível 

CLASSE r 
CLASSE B 
CLASSE A 

c:l.A!iSI! I! 

Cf,ASSI! C 

SPECIAL 

SI'UC 1 AL 

2)- de 
I}. de 

- de 
- de 
- de 

/ 

. 

- do 

• Jo 

28 a 
24 a 
16 a 

37 a 
32 a 
28 a 

S~ 11 

H 11 

:H 

34 

29 

23 

19 

9 

-
39 
36 
Jl 
27 

30 
27 
n 

39 
36 
31 

51 
53 



N 
~ 

N .. 
)( 
Oi;; 
U 

co 
CIO 
0'1 .... 
~~ 
I() ,... 

NO 
~ Z 
.!! ...J 
.3 0. 

OUTRAS "TIVID~ 
Dt!S l>D NrVI!L 
SUrl!RIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-SlOO) 

I:n~l'OII1C' I TO "~r~ 
"0",0 
I'stodstlco 

C~ólOIO 

lns?ctor do Tra 
UU 1 ho 
Ir.ll'ctor de Abn 
10e l J"o l,to 
OJlJnlólo~o 

Quí ,nlco 

Técn lo:: o d~ Admi 
nlstrac;ão 
Ttcn'ro era "5~1r 
tos tducacion3i-
Técnico em Ensl 
no e Or 1 entaç;iõ 
Educacional 
Zootecni sta 

Técn lco em Sei~ 
TOS 

b) Farmacêutico 

(jornada de 4 hora s 

c) Médico 

~jéd ico de Saúdo 
Público o 

Hédlco 
lho 

do Trab! 

~I<dico Vete!'ln! 
rio 

(jornad. de 6 ho-
ra $) 

d) Méd i, o 

Médico de Saúde 
Pública 
Médi('o do Trab!, 
lho 
Méd ico Vetn lná-
rio 
Odolltólogo 

.) I!n~el1helro 1'10-
r~.,,1 

";có"rufo 

Pslcólua o 

Técnico em ",-
,unto, Cul tUT3 \s 
Técnico e .. (O"'U-
nicaç i" Soe 111 

NS-~IZ uu l:L"SSI! U - 11 O 44 a 4 8 

Ll-"S-912 CLASSe " - ti o 37 • 4l 
~;S-9H ou 
Ll-NS-926 
1(5-920 ou 
LT- ~S-920 

1'5-933 ou 
LT-:-'~-~~3 
1'::-; -9Ji ou 
\'l-:--:S -'))l 
NS-90~ Ou 
I.T-I'S-909 
"S-9Zl ou 
LT-I\S-921 
SS-921 0:.1 
LT-I\S-923 
SS-H7 ou 
Ll'-S5-927 
!;S-9H ou 
LT-"5-936 

1\5-911 ou 
LT-SS-9li 
I'S-SJS ou 
L õ-1\5-9H 

SS-908 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 • 57 
LT-NS-908 CLASSE B - c! e 46 a S3 

CL,\S SF. " - de 37 • 45 

115-901 ou LT CLASSE C - de U • 41 , 
NS-?Ol CLASSE B - de " . C, 
NS-902 ou LT 
NS-902 CLASSE A - de II • la 
115-90l ou LT · 
IIS-90l 
1\5-910 ou LT 
N$-910 

NS-901 ou LT 
N5-901 
N5-90Z ou LT CLASSE C - de 050 • Sl 
N5-902 CLASSE • - de 47 • ., N5-903 ou LT 
1\5-903 CLASSE A - de O • ~6 N5-910 ou L! 
NS-910 
N5-909 ou LT 
N$-909 

)'/:;-913 ou I.T 
NS-OI ~ CI.A:O;SI: tSI'rl: I AL - ,,~ H S~ NS-~I~ ou I.T :li 

NS-~19 CLASSE. C - ,,~ t& • SO 
"S-~07 ou LT ClASSE 8 - ,I t- U • U ri S \/07 
NS-92S ou 1t CLASSE .\ - ,,~ U • ~(J 

NS-911 
"5-9!1 ou LT 
~S-9H 



• 

GRUPOS 
CATCCOltl J\S 

FU~crONAI 5 

f) Técnico em Comu 
niCJção Soci~l
(ela Az;ncia N~ 
cional e do De 
partJ~ento de 
lmprrn5a NJclo
tr.l I ) 

(jornada de 7 horas) 

r) Sociólogo 

- 29-

CQUICO 

:-;5-93: ou LT 
1\5-931 

1>5-929 ou 
L T-t.;S-92 ~ 

CLASSE C 
CLASSE 11 

CUSSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE 8 
CLASSE A 

-de47a49 

- de 41 li 46 

-de40:l42 

- de 
- de 
- de 

52 a 53 
44 a SI 
HaO 

OUTRAS .ATIVID~I __________________ ~ _________ 4 _______________________ __ 

lJE5 liE NtVI:L 
SUP[RrOR 
(~S-900 OU 
LT-SS-900) 

h) A"I,t~nto Soei 
" 1 
Bibliotecário 

Engenholro AgrJ. 
mensor 
Eng e n heiro de 
OpcrJções 
~le t co ro 10& I sta 

Nutrlc tonlsta 

Técnico em Rca
bilitJç50 

i) Enfermeiro 

1\S-9'" ou 
L r-"'i-~30 
~':; · !L\~ ou 
LT-NS-~3l 
NS-~l~ ou 
LT-;'>S-914 
1\5-91S ou 
I.T-N-!;-?18 
1\5-':115 ou 
LT-);S-915 
~S-9US ou 
LT-NS-905 
NS-906 Ou 
LT-)IS-906 

NS-9C4 ou 

LT-t.;S-904 

OllTRAS ATIVI~ a) Agente cc Coloc:lç50 t-.~·:-1 G 3D ou 
l.T-~:·:-1~3o 

ocs r( NrVEL 

~{DIO 

G'-"+1000 00 

LT-~I-lOOO) 

Af,entc uc C0nWllc~ t-.~1-1032 ou 
<;00 Sociol LT-:-,11-1032 

J\gente uc lIi s; iene c 
Sego do Trab.11ho 

Agente de lnsreção 
de Indústria e LO 
mcrClO 

1\:'1-1029 ou 
LT-~~1-1029 

l\~1-1(l~0 cu 
LT-~,':-10ZO 

A!:cll t e de SC~"'lrw, ... u :-:-:-10·11 ou 
U(' Tr:ifc;:o "erco LT-~1-IO ·ll 

J\~ente de Serviços 
CO"1' I emen t:lTes 

Auxil iur ue [nfcrm:1 
!:L'm 

ncscnhiHII 

T~qu í grafo 

Ttcnico rle Contabl
lid:ld~ 

~Y-I004 ou 
l.T-~11-!OO': 

1\~·1- 1 CO I ou 
LT-:~-lOOI 

:::.1 -10 H O'J 

LT-~~·I-I014 

:\)·: -1('35 0:1 

LT-~.'-l()35 

!>J·!-l ('~ 2 O'.J 

l T-~·J+ IN ~ 

CLAsse USPUCIAL - do S1 li 53 
CLAsse 11 - de 42 1\ 50 

CLASSe A - de 3l 11 '41 

CLASSê ESPECIAL 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de 
- de 
• de 

51 a 53 
4l a 50 
33 a 4l 

CLASSE FSPECIAL - de 37 Q 3~ 

- de 31 o 36 

CLASSE " - de 24 li 30 

.. 
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Q 3: 
- 30-
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o.~_ .. '" _ _ 1'0r. Co", I t;('.,IA~ L'~nl"q •••• '-\' .-, III .". 11 :.';" 
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-

• 

ClJTiVS A TIV I Q4, -
DES OC Nl\'CL 

M!DIO 

(»-1-1000 . OU 

LT-li\I-IOOO) 

N 
~ 

N 

'iécni co em C .. ÚJstro 
IlurJ1 

Técnico ei1l C:lTtogr!! 
fia 

T~cnico em Colonil! 
çao 

Tecnologista 

Tradutor 

, 

b) TécnIco ('In 1(;,<1 I 010 

gio 

c) Ar.entc de Diligên 
das do TriblUlJI -
H:l r í t b"O 

Agente de DTagJgcrn 
e B.:I rr "I! em 
Agente de Inspeção 
da resca 

Assistente Sindi 
cal -

Mctrologista 

ti) A(clI te uc HI"ClJ"lIIO 
ç tIO dO! Apoi o 

Técnico Cr.1 I!ccvr 
sos Hinc:-ais -

e) "bento dI: I'utrulhu 
1:.o..Iuv I ~ r i {1 

Técnico .:m J1ccur 
50S Hídricos 

f) Identificador DJti 
los(iípico 

1'.'1-1l'11 ou 
I.T -":-1011 

1\':- \ OIS cu 
LT-~·'-lOlS 

~':';"10IZ ou 
LT-~~"-lO!Z 

~.I·I01 S ou 
LT -t~·:- 1 01 S 

~·l-l 034 ' ou 
I.l"·~. l-Ir.' ·t 

»'- 1 C03 0\1 

LT-N,\I· 1003 

:-N·1039 ou 
LT-\.'!-I030 

K'1-l040 ou 
LT-~·I-IO~O 

~J·:-I0:J9 ou 
LT-t:-I-IC09 

~:'-1-10c8 o~ 

LT-~·I-I028 

~~+1019 ou 
LT-~·1-1OI9 

~·I-l0n ou 
LT-:-""I-I043 

U·I-I0l~ ou 
LT-~: · I-I016 

ti.'l - \l1.l1 uu 
L·H:·l- 10) 1 

~·I-l O 17 ou 
LT· t-:·'-1 O 17 

X'·'-1 O ~I:I ou 
LT -~'-1-1 036 

--- --. 
C1N~<;1" 1:SI'ECI,\l. - ú,· n • ~S 
CIA"5E li - ú" ~l' o ., 

J_ 

CVSSE A - de .. • 19 -~ 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

CLASSE B - de 18 a Jl 
ClASSE A - de 20 a 17 

OA<;SE [!>1'[Cl,\L - .de ~7 :I 3~ 
ClASSE C - <.!~ 3Z :J 36 
Q...\SSt: D - d~ ~" J 3: 
G.J\.S.SE A - t!~ D :I Z> 

CIA';"r (511:C1 I\L - ~': .l.! :t ~~ 
ClA:;~[ C - - .lI' 3') :t ~~ 
C1.~;~;r li - J(." 2(, :s :-J 
CLASS[ A - Úl' 19 :I ,-.> 

CTA';'.;:; CS?1;CrAL - t!c 32 :I ~ 

OA'i~( j) - d,· ~I:I :I J: 
. LlASSL " - úe J 9 a Z S 



GRUPOS 

OUTRAS ATIVrD~ 

DES DE ~rVEL 
~lrD I O 

INH-IClUO 01/ 

LT·"""-IUOO) 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

,) , A~cnte de Atividn 
drs ~Iarítlr.us e 
Fluviais 

- 31 -

CODIGO 

:-,. ... 1-'1031 ou 
LT - r-:·I-I 037 

REFERtNCIAS "b.i.~" ' ~EN'fO 
OU SALÃRIO , POR ~I.ASSE 

ClASSE ESPECIAL • de 37 Q 39 
ClASSE O • de 32 o 36 
CL\SSE C - de 30 a 31 
CL~E D - de 26 a 29 
ClASSE A • de 20 4 2S 

~---------------~~---------f------------------------
h) A\I~llll\r ('111 "~~I"1 

1(1' 1\.IH.nol ~ 

(JomnJu de; 8 horos) 

1) Au~ Illn rm AtSun 
tos CulturJls (nã 
órea de música) 

(Jornada de 6 horas) 

"'·1-1(1 ~Ct ,)11 

LT-N1·I-IO'0 

S~-1026 ou 
LT-Nfl-l026 

J) Agente de Defesa NM-I008 ou 
Florestal LT-NM~1008 

lt) Aultll1ar de 101 e Uo )lM-lOIO. ou 
rdloe la lT-p.;~'-lOlO 

1 ) TeleConisu 1'1101-1044 ou 
I.T-N~I-l ou 

111) A~ente de Teleco~ N~I-l027 ou 
ni(u~iio, I> Elulrf 1,'1' , N~I-I 027 
lo: "I .. , " 

Ali. I I ". f fi. A •• "" 
tm '"J~ IHI 

1 ." !:,IIILM( lUI\~ I_ 1.1 - NN . I 111. j 

--- ---- -_ .. -. - ... . _-- ~ ... --.. .. 
A,ente .lo' '""unt ''' nl N~I-IOZ4 ou 
.lu IndúHrlu Açu- LT -N~I-I 024 
careIro 
Aaente de Atlvid3 NM-IOO7 ou 
"es "~ropecuárla; LT-N~I-1007 
Agente de Comercio N~I-1022 ou 
liz3ção do caré ~ LT-NM-IOZ2 
A~ente de Saúde NM-IOOl ou 
Publica L T-N).I-1002 
Alente de Servlça; N~I - 1013 

~ 

ou 
de Eneenh'lf ia LT-p.;M-I013 

o) Agente de Assuntos 1-1-1-1023 ou 
d3 Ind5strio ~bdel 
rcir3 - LT-r-,.'+-1023 

j 

rJ.fI: :: :1j I:::I'I:CII\I, • ,11l :H 1I J\l 
I: LA: ~,I~ C • ,h, JO ~ 3C1 
(,(J\.'jSE 11 - de 22 11 29 
CU\SSE A • do 13 o 21 

CLA%E r. 
CLA SSE 8 

CLASSE li 

- de 28 a 3Z 

- de 20 li 27 
-dellll19 

CLASSE ESPECIAL ' - de 34 • 36 
CLASSE C - de 21 a 33 
CLASSE 8 - d~ .20 • 26 
CLASSE A - de 12 • 19 

, 
CLASSE ESPECIAL . - de 27 a 29 
CI.AS SE D - de 20 8 26 
CLASSE A - de 11 a 19 

ClASSl! r:SPI!CIAL - de 24 o 26 
CI.A~Sr. O - <ie \!) a 2l 
t: I.A !ó:; 11 A - " .. 11 • U -
CLASSIl ESI'ECIAL - do 37 o 39 
CI.A SSE O • do 32 , u 36 
nAS!:!! C • UI l7 " H 
t:1.":t.~I : " • li. ~U • 1ft 
nA'I ~ :I ! A • Jf 11 li 111 

._------ • ----
• 

CLASSIl I!S I'I!C I AL - UU l7 D 39 

cl."sse O - do 30 a 36 

CL"SSE C - de 23 • 29 

C!.ASSE B - de 14 • 2Z 

CLASSE A - d~ I .11 9 

Cl.ASSE ESPECIAL - de 34 :I 36 
ClASSE O - de 30 11 33 
ClASSE C • de 23 a 29 
ClASSE B - d~ 10 li 16 
Cl.í\SSE A - de 1 n 9 



I 
~vc gO ~\ 
o 'fp . 
o l ~ • jJ ° 0 . ... 

.:> ~~O~,) O) 

T 

CRUPOS 

OUTHAS ATlVTOA 

OCS W NfVl:L 

~rtlll (l 

(»1-1000 a,r 

LT-r"'l-lilOO) 

. 

S[!JtVlçoS 
RIUIctJs 

JU-

(5.1-1100 
LT-SJ-ll 

OU 
00) 

00 StRVIÇX)S 
111ANSFORTE 
OFICIAL 
~TAalA 

(TP-1200 

LT-TP-12 

E 

ou 

00) 

, 

CATt:G0.RIAS 

rUliCIONAIS 

p) A~cnte de Transpor 
te ~larítjfT'O e nü 
vial 

"Ul( III:J r Opc r:tcl (l 
~11 de Serviços OI 
"OI r~". 

- 32-

COOICO 

I>~·!-l O 3S ou 
LT-~,I-l OJS 

!f.I- 1 (l U (l \li, 1 
I 'I-r-q.r-l 00e, 

lote : 62 Caixa : 212 

PL N° 7544/1986 

100 

RrrEII'.:J;t-W; IE \Brn~.1'O E 

s.lJkJO. roR CU.s:;c ---
C!.}.SSE ESi'!:CI,\1. - de 31 :I 33 
ClASSE O - cc 27 I 30 
C1A5SE C - de 21 ;I :6 
fL'SSI: n • ,1,' 10 :I 1(, 
CrA'iSE A - .lI' ~ . 9 

I----~~---- ,------
q) T~cnlco de Lnbor~ 

tório 

(J orn:lJII de 8 horns) 

r) Técnico dc ' L3bora 
tório 

(jorn3da de 6 horas) 

s) Agente <le Cinefo-
tognfia e Micro-
fi lma g C'1I 

11) Al,htente JurIdico 

Procurodor Autúrqu! 
co 
I'rocuru,lor ,lu rue" 
.1" Na"' .. , ... I 
1'1 v\:\II',,,lur (TI' IIN-
1\11 I ~'" d t 1"10) _ ..... _ .. 

; 

b) AUvo~uJo ..Jo Oereio 
(Tribw\JIl Mar( tilro) 

a) Agente de Portaria 

b) Motorista Oficial 

tlAC;SI: I:SrtCIAl, - ~c 31 3 39 
~1-1 OOS ou Ll,AC;S[ C - Je J! :I J6 
LT-'~I-IOOS ClASSE B - >j" 24 :I 31 

1--. .. 1-1005 ou 
LT-~,I-lCOS 

tl+l031 cu 

LT-I'M-IOJJ 

5.1-1102 ('lU 

LT-5.1-ll02 
' 5.1-1103 ou 
LT-SJ-llO.s 
S-/-1I01 ou 
I:I:LI-IIOI 
SJ'111I4 utI 
I :r-~l'-IIO~ 

SJ-IIUS ou 
LT-SJ-IIOS 

TP-12C2 ou 
LT-TP-120Z 

TP-120l ou 
LT-TP-l20l 

CLASS~ A - de ~ a 11 

ClASSE C 

CLASSI: B 

CL4SSF. A 

- de JO a J~ 

- I!.e 23 ;I 29 

-c!e • a !1 

CLASSE ESPECIAL - de 3] a 35 
ClASSE C - le 27 a Jl 
C1.ASSE B - de 21 a 26 
ClASSE A - de 4 a 12 

I 

.. 
O.ASSI: t:S1'tl: lAL - do S 4 • 57 
CI;\SSl! C - .1(' 49 a Sl 

11 A';::IJ D - <11' 1i • 411 

t'iA:jJli " • ..J(' 37 aU 

--
CI A:;Sl! l!SI'I~VJ.. - do 40 • 4} 
ClASSE OSICA - de 3S • 39 

ClJ\SSG ts?t:CIAL - I!e 18 • 20 
CU-SSG (; - de 13 • 17 
ClÃ5oS[ n - de 7 a II 
ClASSE A - de 1 a 6 

ClASSE ESPECIAL - de 21 a 25 
CLASSE B - de le:" a 20 
a..ASSE A - d: 11 :I lS 

. 

• 



• 
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CRUPOS CATE COR IAS cOorco FUI:C I OP-:A I:> 

a) Técnico de Dc{esll 
A~rc3 e Controle L T - [);"eT A-
do Tráfego Aéreo 1301 

DEFESA AO<EA 
E ro .... 1roLE 
IX) TRÁf[.(l) 
AEl1.rJ:) b) Tl'Cnlco em lnIorm.1 LT-MeTA-

ÇOl'S Aeron;Jut iciS 1302 
(LT-D6.Cl'A • Controlador de Trá LT-o,\CTA-
lJCO) fcgo ~rco - 1303 

c) Técnico em Eletrô 
nica. e Teleccmur.i . LT-MCfA-
caçôcs Aeron.1uti7 1304 
cns 

Analista de Inform3ções LT-SI-
SEa..'RA~\ E 1401 
1 NrOíN\çoES l\nllist3 de Segurança LT-SI-
(LT-SI-1400) .~cio~l e~bbililnção 1402 

PIA \ 'F..J ,\ 'IE. 'ffi) P- l S01 
(P-lSOO ou Técnico de Planejarnc.!! ou l.T-
LT-P-lSOO) to P-lSOl 

A N E X O V 

(Artieo 8' do Decreto-lei n' 1 ~5 de 13 

CRUPO ; DIPLOMACIA 

Cúdiy,o : n _ ' ~ 

!in:. n tS'c J,\ 'Iin c ~(,; I ~ : t::r, ·b ..... 
" .cn _ ~ 

ou SALÁRIO , POR CLAsse 

CLASSE ESPECIAL - de 52 11 54 
CU& E C - de 48 a 51 
CL~SE D • de 44 a 47 
CL\5.SE A - de 39 11 43 

CLX,sE ESPECIAL - de 40 n 41 
CLt\SSE C - clt" 37 11 39 
CL\SSl! n - de :n li 3& 
CI.A5SE A - de 30 11 32 

ClASSE ESPECIAL - de 40 11 41 
CLASSE C - de 38 a 39 
CL\5.SE B - dc 35 a 37 
ClASSE A • dc 31 11 34 

. 
. 

CLASSE ESPECIAL - de S4 li 57 
CLASSE B - de 44 a S3 
Cl.ASSE A - de 37 li 43 

CLASSE ESPECIAL - de 54 11 57 
CLASSE C - de 51 3 53 
CLASSE B • dc 4& a 50 
ClASSE A - de 37 li 45 

de fevere1ro de 1976) 

LIIf< Rt: I RA DE D I P!.O~IATA 

Código: 0-30 1 

DenOminação da classe 

Ministro de 13. Classe 

~inlstro de 20. Classe 

Conselheiro 

Vencimento mensa l 
Cr$ 

13.400,00 

10.000,00 

V~ncl~tn!o P~~5gt 

Crf 

S.ZOO.!):) 

Representação 
mensal 

lO\ 

30\ 

.> .' 
~\J:'~ C'! .... nt"~c ~ ~ 

~ ~ "Hl ' -" 

7~, -Vo> 
-~---

30\ 
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0

0 
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no.in~c;io da 

<D 
00 
m ........ 
~o 
It) .... 

..... 

-
l ' SecretlÍrio 

2' SCCHt~rio 

l' Secretario 

-34-

el."c Venci~ento mcns3l 
Cr$ 

6.800.00 

5.600 . 00 

4.800.00 

-

A N t X O VI 
NO 
"' Z 
~ -J 
.3 a.. ArU go 9' do Decreto-lei n' 1 445 de 13 

NrV 

6 

S 

4 

3 

Z 

1 

DenoQ 
em 

Auxl11 

, 

EL 

inação do 
prego 

ar de Ensino 

GRUPO : MAGISTERIO 
CODIGO : 101-400 

Regime de tT2balho 

20 horas semanais , 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

20 horas semanais 
20 horas secanais 

Regime de trabalho 

. 
40 horas 

. 

Rc:prcsenuç3o 
mcnr3l 

25\ 

20\ 

20\ 

e 
de f'eTerelJ01e 1976) 

Venci~ento 
::lc:lsal 

Cr S 
6.0CO.OO 

S.300,OO 

4.600,00 

4.00U,OO . 
2.800,00 

1.750,00 • 
Salário !-lensal 

Cr$ · 
S.OOO.OO 

. 
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A N E X O VII , 
13 01 o· 1 11IJ'j (Artl,o. 10 •. 11: I ! • Oocr'to-I".I 11' 

"A N I! X O 11" 
(Au. 6'. lte. 111. do Dec rtto-te I n' l.,Hl. 

, - -----DtNOHINAÇAO fiAS GRATII'ICAÇOES 
E 'p'nlSIZAçOlS IlEI' ISIÇAO n~st5 00 taNttssXo 

\! VALOItES , 
• ••••• ' •••••••••••• f ................................................. , •••••••••••• 

• • • • • • • • •• •••••••••••••••••••• • •••••••••••• 'o' ••••••• , •••••••••••••••••••••••• 

VII - CRATIFICAÇAO POR TRA!A-
1Il0 CO:-C IUIO X OU suns-. , 

T~\CIAS 1U010ATIVAS 

100m I uv.io dev ic1.J ' ~o 
servidar pelo tTJb.ll~ 
eOfl Ibios X ou ,u!-$! :;n
elas rJdioot I VH 

~o, (qwrmtu por cento) c.leu 
I~do sobre o y~ lor 00 Vere u..en 
to ou sal;;rio percebido pelõ 
servidor. 1\3 Coma est.lbelec:l
.la ai rcculornento , 

••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• r •• ", ••••••••••••••••••••••• , •••••••• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ................ ........ . .............................. . 
IX • AlIXrllO rARA ~WlIA o.,vlJo aos ;or~IJorrs 

rerttl-CCIHtS lO Gnlpo • 

!'vI ícl~ rcOer. I. ",,1rU.>
do,' servi r fora da SNe 
originiria de serv i,o , 
~ .. assim aos furcion.:i
rio, itttcErant~s da C1 
te~oT I. rura; 10 "" i de Fllllldo te Reeula.ntft 
Fiscal de Tributos Fcd~ 
Tais. do Grupo Tribut.1:: 
ç.io. Arrccacl.:lç5o e Fis-
calitação. manJados ser 
vir I\.JS cid3dc~ de Por 
to \'elho, hH do (iU1çii 
~UnIlUS . Rio Uru,.:" " lu 
Vista , 

•••.••••.•.•..••.••••.....•.•.••••••............... ......... . .....•...............•.• ~ ...... . 
~ ......•.... ························r······ ······················· •.. 

• .. :~·:·;.;.~;;~;~·~·;ERVtça> lo.,v~cI.:l aos servldon;,' in , 
ClU1JOS ~s C"te~~r 

F.sFfCL\IS Funcio""i < ," , .~ . rrê 
. 1 . \ \" ~1 ;""C>$ J n, 1,;;;, 
1"11 !t 'IlIe )C ,t: I Cl ct U 

Ld 11' S,6 ,IS, de 1970. 

xv - CRATIF1CAÇAO rOR \';,'::Ou

ÇAO SUPLDCEHTAIl 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'lu", cO"1'rova.bmcnte.Je- Fludas flIII ReI\Iluento 
sC",)(,I\h..1rUI\, hOS óq;.Jo, 
5~toriai5 c 5l~cío~i, 
inte~rJnt~' do Sist~ 
:-tJc ior.:! 1 de lnfornl.lçoes 
e Contn-Inforaoção. t:l 
refH d~ apoio opcr3ci~ 
nal cspec í f!co. NO co~ 
prt.mJitl3, ~ Gru~-~ 
guril1\ç~ e tnforv.lÇ'o~5, 

~ IJa, "" CO""" da \;d 
n' 4,~~1. Je 21 d~ ~ 
venhru Je 196~. aos 
serviJor~s Incluídos 
"" Cateforh 1\110::1011.11 Fixado.s til ~I~t. 
ue Ar! (( h'u d.. ArtC'1 
G r .i C h'" J \I (;"'1''' - Art ~ 
S.'~llu, .lu 110.1'1"1 ...... "-
lO Je 1"'\re'\5' ""~ IOlu I 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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XVll • CAATlFICAÇAO DE A~ .';Jl)~ 

DI! 

~iJa ao , .. rvidor In 
cluíJo em ~t,.~~rI3s -
"Ul('IOt~Ii, ,I~· "f .. fI $I' 

1'<'1 lor. J". t:r"I~' li 
'r' • •• "lo... • 1.1 
11' ~on. J_ I~'/O. \'"&> 

tsdlUlo i 1',00" 10':.1 
IlwljOo. 'uJc!I~'.Jo Õ 
sen'ldor • jvnuJ.l ...r 
nL= de ! (o. to) Mui 
não ,,,rüJ apl ica.11 aos 
do C~ P,.squi 5.l Cim 
tífic. e T .. cnoló,ica : 
H,cistérlo. Oip,or:\lc ia. 
ntll! Õt Dtciori3 'Funclo 
lUl d .. rise31 ti .. TribÜ 
tos rcJcrl h do Crupo=
Tril1Juçio. ÁTrec3tL1-
çjo e FisC31iI.ÇjO • 

Corr .. ,pon!!~n t" • :0\ (\' int. 
p>r cento) tio vme ~to V.J 

~hirtil l~r\'\'I\hlo ~10 Itr
':' lJor. ,·c., ... I", ~ '\J~·r."" 
• v , .. , __ nh' , .... _,""ft-
I""", I ••• " ,,,' ooi .)hl~ I.· 
(I .... ao ~CUI..,.to. 
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.. . . . . . . .. . ............ , ...................................................... . 
XVIII - CAATIFICA~O DI! P:.ODl1T! 

VIDAbl! 

Devic!.l ao fllncioNrlo 
incluítlo ~ Dt .. ,orl, 
r"Ullciof\41. de I'ise31 de 
Tributos f~er3is do 
Gnrpo Tribut;J~u. Arr'! 
cu.h,io .. Fi.cIIII;lçã(;. 
'"" ... . osf [ .. ,IH ." .,' .... ·11 
to tio I'IWU t Ivltio.!.,. ~; 
jei t..mJo-o à JOnWl -
~ínl~ .!e • ("lt.,) ~ 
r3i. 

. COrTeql('ndm~~ •• t; .,\ 
(CJU3rr.:nu per c,·:'ltu) <!o y~ 
c I.""nto p!r.: .. biro ",,10 (un 
cio~jrio. c .. s~~ • c~~i 
S;W. " ° JIiI;~to COll ã 
"I"'s..nt.""ria. N .ro~ "!. 
1.1..,1",' I.1.t ~ '''1',1'''''''''0. 

MENSAGEM N9 131, de 1986, do Poder Executivo 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ra1, tenho a honra de submeter à elevada deliberàção de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o ane 

~o projeto de lei que "cria a l5~ Região da Justiça do Tra 

balho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a 



• 

O~I $S() ... 
Co "~ 

- 37 - ' ~)r[)3d /\~ 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério PÚbli~~oda ~~~ 

d ~ ' d- , ">l ~). União junto à Justiça do Trabalho e a outras prov~ enc~a :co-s 

Brasília, em 30 de abril 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS EM/N9 67 (MJ/MTb /S EPLAN), 
DE 05 DE MARÇO DE 1986, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DA JUSTIÇA; DO TRABALHO E CHEFE DA SEC~T~ 
RIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPOBLICA. 

de 1 986. 

Em OS de março de I 986 , 

Excclentissimo Senho r Presidente da RepGblica 

Temos a honra de sublne ter i supcrior aprcciaç50 
de Vossa Excel~ncia o anteprojeto de lei criaildo a IS~ Região 

da Justiça do Trabalho, com jurisdiç~o no Estado de São Paulo, 

e o r espectivo Tribunal Regional do Trabalho, instituindo a 
corresponuente Procuradoria Regioll<:J1 do ~Iinistério pGblico da 

União junto i Justiça do Trabalho e dando outras provid~ncias. 

A propositura encampa reivindicaçio alicerçada 

em minucioso trabalho té cnico elaborado pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 2~ Região, que diante dQ crescente aumento das 

questo es trabalhi stas no Estado de São Paulo, propõe como sol~ 

ção mais viivcl o desmembramento do Estado em duas regiõ~s: a 

Capital, a Grande São Paulo e a cha mada Baixada Santist-a perm.,! 

necerio sob jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ 

Região. Os demai s municipios do interior, sob jurisdição do 

Tribun al Re&ional do Trabalho da IS~ Região, a ser criado , 
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A Jus t iça do Tr abalho da 2~ Regiio, ab r angendo 

Es t ado de São Pau l o , atualn,cnte , cons t i t ui - se de 

101 J u nt~s de Conci li ação e Ju l gamento, sendo 45 na Capi t al e 

56 no i n t e r ior . Com a p ró~:im3 aprO \'<Jç3ü Je projeto de le i !l.':: 

lo Co ngr C'sso :\aciona l, pas ~ <Jr ií iJ J<cgi:~() a con t ar com ]:)0 JUll 

ta s d e C o n c i 1 i a ç ii o e J uI g a!l! C' 11 t o, se 11 d o 53 elOS ã o Pau 1 o e 7 7 no 
int e r io r. 

Em 1984, foram propostas 216.408 reclamaçõe~~ 

balhistas, sendo 114.156 açoes na Capital e 102.252 no interior . 

Neste ano de 1985, ati o final de setembro, foram propostas 

232.643 reclamações, sendo 117.461 em São Paulo e 115.182 no in 

terior, conforme demonstrativos apresentados pelo Tribunal Re 

gional do Trabalho. Na Segunda Instincia foram recebidos no ano 

de 1984, em grau de recurso, 23.34~ processos.Neste ano de 1985 

a previsão é de que se atinja 30.091 processos. O Tribunal tam 

bém tinha, no inicio de 1985, um acúmulo de 32.509 processos vi~ 

dos de anos anteriores, o que possibilita estimar que passarao 
• para o proximo ano, 1986, cerca de 36.000 processos , pendentes 

de julgamento. 

A sobrecarga de serVIço que afeta os Juízes do 

Tribunal é notória e deve ser evitada, uma vez que prejudicial 

ao próprio Juiz e também para o serviço. No ano de 1984, toman

do-se por base os 23.349 proce~sos recebidos pela Segunda Ins

tincia e o número de Juízes, 40 (quarenta ) , divididos em oito 

Turmas julgadoras, concluí-se que corresponderam a cada julga

dor, somente como Relator, 583 processos, em torno de 14 por S! 
mana, sem se computarem aqueles em que ele funcionou como Revi

sor. Esses números projetados para o corrente ano de 1985 giram 

em torno de 752 e 18, respectivamente. Esses cálculos levam em 

conta apenas os processos recebidos nos anos de 1984 e 1985,sem ~ 
a inclusão dos 32.509 processos'acumulados e existentes no iní-

cio de 1985. No entanto, mesmo com esse trabalho sobrecarreg! 

do, neste ano, dos 22.509 processos novos recebidos até setem-

bro, foram julgados apenas 19.462, ou seja, apenas 87\, o que 

de mostra 

32.509 

que o acúmulo continuará, elevando-"se o já acumulado 

para 36.000 processos, no final do ano, como assinalado. 

Essa sobrecarga também pode ser aquilatada qua~ 

do se compara com o número de feitos que a Lei Org~~ica da Ma

gistratura (Lei Complementar n9 35/79), em seus artigos 106, § 

19 e 108, inciso 11, prevê como ideal para cada Juiz: 300 (tre 

zentos) por ano. 
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Diante desse quadro desalentador, 

mada de providências eficazes tendentes a colocar fim a essa s~ 

tuação, danosa a todos: ao reclamante porque vê sua causa demo 

rar infinitamente, sendo que, na verdade, não poderia esperar 

nem mesmo o amanhã; ao reclamado que poderia cumprir o julgado 

de imediato, com economia de acréscimos provenientes da corre

ção monetária e dos juros e, por fim, à própria Justiça Traba

lhista que ve sua imagem desgastada ~ela morosidade no julgamen 

to das causas que lhe são afetas. Neste ponto, saliente-se que, 

em recente pesquisa popular i respeito da justiça, ela foi a 

que melhor índice conseguiu, sem no entanto, ser ainda o ideal. 

A solução que melhor atende aos superiores inte

resses dos jurisdicionados e da justiça é a criação de outro Tri 

bunal Regional do Trabalho, que seria o da 15. Regiã ~,com a con 

seqUente divisão territorial da atual H Região da Justiça . do 

Trabalho (Estado de . São Paulo). O simples aumento do numero de 

Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região nao e con

veniente, uma vez que o gigantismo levará o Tribunal a se tor~ 

nar ineficiente e inadministrável, ante a necessidade de locais 

imensos para concentrar seus órgãos de cúpula e os de atendimen 

to das partes, com custos elevados, principalmente na Capital, 

onde o custo é altíssimo. 

Então, adotada a melhor solução, lmpoe-se também 

a adoção de critérios para a divisão territorial, que deve aten 

der, sem sombra de dúvida, aos interesses dos 

principalmente do ponto de vista geográfico e, 

segurar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2' 

jurisdicionados, 

de outro lado,a~ 

Região o recebi--

mento de número de pr.ocessos compa tível com a sua composição a

tual. Levando-se em conta esses dois parâmetros, o próprio Tri

bunal Regional do Trabalho da 2' Região elaborou a divisão ter

ritorial, de modo que ficarão sob sua jur;isdição 85 Juntas de Con 

ciliação e Julgamento, sendo as 45 da Capital (além da s 8 em 

criação) e mais as de Barueri, Cubatã o (2 ex ist ente s e 2 sendo 

criadas), Diadema, Franco da Rocha, Guarulhos (2 existentes e 2 
sendo criada s ), Itapecerica da Serra, Mau5, Mogi das Cruze s , 0-

sasco (1 existente e outra sendo criada), Santo André (2 exis-

tentes e outra send o criada ) , Santos (3 existentes e 3 sendo 

criad as), São Be rnard o do Campo (3 existentes e outra sendo cri~ 

da), São Caetano do Sul (1 existente e outra s e ndo criad a) e Su 

zano. A 15 ' Região, por sua vez, terá sob sua jurisdição 45 Ju~ 

tas de Conc iliação e Julgamento, a saber: Americana, Araçatuba, 
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~~~~aquara, Avaré, Barretos, Bauru, Botucatu, Campinas (2 exis-
I ~ 

tentes e outra sendo criada), Catanduva, Franca, Guaratingueta, 

Itu, Jaboticabal, Jacareí, Jaú, JundiaÍ (2 existentes),Limeira, 

Marília, Mogi Mirim, Ourinhos, Piracicaba, Presidente Pl'uden te, 

Ribeirão Preto (1 existente e outra sendo criada), Rio Claro, 

São Carlos, São João da Boa Vista, São José dos Campos (1 exis

tente e outra sendo 'criada), São José do Rio Pardo, São Josi do 

Rio Preto (1 existente e outra sendo criada), Sorocaba (2 exis

tentes), Taubaté e Votuporanga, além das de Assis, Bragança Pa~ 

l ,ista, Capiva ri, Cruzeiro, Fernand6polis e Itapetininga, sendo 
criadas. 

Dentro dessa divisão, resulta o seguinte, com su 

porte nos dados de 1984: dos 160.667 feitos recebidos pelas 85 

Juntas de Conciliação ~ Julgamento da 2' Região, tere~os, apro

ximadamente, 17.278 processos para o respectivo Tribunal.Da me~ 

ma forma, dos 55.741 feitos recebidos pelas 45 Juntas de Conci 

liaçao e Julgamento, que ficam integrando a 15' Região, corres

pondem 6.071 processos para o respectivo Tribunal. Consideradas 

as projeções para 1985, esses numeros são os seguintes: 

2' Região - 170.740 reclamações e 21.966 pro

cessos para o Tribunal 

- 15' Região - 61.903 reclamações e 8.125 pro
cessos para o Tribunal. 

Com base nesses números percebe-se a nece ssidade 

de manutenção do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Regiã o com 
sua composição atual, a fim de fazer face ao numero de f~itos 

colocado como parâmetro pela Lei Orgânica da Magistratura (Lei 

Complementar n9 35/79), isto é, 300 (trezentos) processos ao ano 

para cada Juiz. O Tribunal Regional do, Trabalho da 15' Região, 

será composto de 23 (vinte e três) Juízes, dos quais 20 (vinte) 

integrarão 4 (quatro) Turmas julgadoras de 5 (cinco) Juizes, ca 

da uma, 1 (um) será seu Presidente, (um) seu Vice-Presiden~e, 

e, 1 (um) seu Corregedor Regional. Essa composição se justifi

ca pelos números enunciados e também em comparação com a de ou

tros Tribunais Regionais, como por exemplo: 

TRT da 5' Região 

- TRT da 6' Região 

17 Juízes e 5.368 processos 

em 1984; 
17 Juízes e 4.900 processos 

em 1984. 

• 



- 41-

...... 

lJÓ(;i6'~\ 
" ~ o ~ G., ~"i 

o Tribunal Regional do .- - c ~\. Trabalho da IS~ RegIao B - S 

rá sede na cidade de Campinas, que possui, notoriamen te, recur

sos de verdadeira Capital, além de localização privilegiada.Com 

efeito, trata-se do mais completo entroncamento rodo-ferroviá -

rio do Estado de São Paulo, onde existe, ademais, aeroporto de 

nível internacional, sendo sobremodo fácil sua comunicação com 

todos os demais municípios paulistas. Além disso, a cidade já 

alcança quase 1 milhão de habitantes., colocando-se entre as maio 

res do país. 

Por fim, o pres~nte anteprojeto de Lei resguarda 

para o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, mais antigo, 

de composição numérica maior e situado na Capital,a competência 

para conhecimento dos processos de dissídios coletivos, nos 

quais estejam envolvidas associações sindicaii com base territ~ 

ria I no Estado de são Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdi -

ção de ambos os Tribunais. Essa ressalva se justifica, dado que 

favorecerá a adoção de decisões uniformes para todo o 

certo de que o fracionamento ou divergência de decisões 

criar desestabilidade às relações empregatícias. 

-

Estado, 
~ . -so VIra 

Servimo-nos da oporturiidade para reafirmar a Vos 

sa Exce]~llcia nosso mais profundo respeito e admiração. 

~ ~ 
PAULO BROSSARD DE SOUZA 

Hinistro .da Jus~'r--" 

~'/~ nvl~~anv-1. 
ALHIR PAzZrAN~ PINTO 

... . ~inistro do Trabalho 
, ....,,'-~ 
v J~ 

JOÃ~';~LD 
Mi;.istro~o Planejamento 

U I 
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Em 30 de abril 

Excelentíssimo Senhor Primeiro S~cretário: 

p~:;to 7544/1986 

104 

de 1 986. 

Caixa: 212 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblicp, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "cria a l5~ Região da Justiça do Trabalho e o r espe~ 
tivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corresponde~ 

te Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 

~ Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência p,ote,~e::d,~,~"çãO. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabin~te Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SAl,FORD 
DD. Primei ro Secretário da Cãmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

PARECER DA COMIssAo DE CONSTITl'ICAo r: JUSTICA 

I - R E L 11 T Ó R I o 

Através da. N.ensagem n9 131/86, o Presidente da Re 

pública encaminhou à deliberação parlamentar este projeto de 

• 
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lei que cria a l5a. Região da Justiça do Trabalho, 

sua area territorial, desmembrada da que hoje constitui a 

Região e compreende o Estado de são Paulo. 

o Tribunal Regional do Trabalho dessa Região sera 

. composto de quinze juizes togados, de investidura vitalícia, e 

de oito juizes classistas, de investidura tempo~ria, represe~ 

tantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores,sen-

do que ao número de juizes classistas corresponderá igual nume 

ro de juizes suplentes. 

o projeto dispõe ainda sobre: 

~ escolha dos juízes togados, e eventuais remo-

çoes; 

- a designação de juízes classistas, pelo Preside~ 

te da República, dentre listas tríplices organizadas pelas asso 

ciações de grau superior, ·que tenham sede no Estado de são Pau 

lo; 

- a posse dos juizes; 

- instalação do Tribuna l e elaboração de seu Regi-

mento In~erno; 

alteração das jurisdição das Juntas de Concilia

çao e Julgamento de Jacerei, Guarulhos, Itapecerica da Serra e 

Cotia; 

- transferência das atuais Juntas, com seus funcio 

nãrios e acervo patrimonial, para a nova Região da Justiça do 

Trabalho; 

- situação funcional dos servidores; 

criação de cinco cargos de Juiz do Trabalho Subs- \ 

tituto para a 15a. Região, devendo ser aberto concurso ?úblico 

de provas e titulos para o provimento; 

- são criados 61 cargos em comissão,no Grupo DAS, 

248 cargos no Quadro Permanente e 3 cargos no Grupo DAI, no Qu~ 

dro do Tribunal, enquanto no da Procuradoria Regional da Justiça 

do Trabalho são criados 73 ; 

- permite o aproveitamento, em cargos equivalentes, 

de servidores requisitados de outros órgãos da Justiça do Traba-
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lho ou da ,Administração Pública Federal, em exercício, nas unida-

des sediadas no território desmembrado da 2a. Região desce que 

haja concordância do órgão de , origem; 

- remoção de 'Juizes Presidentes de Junta de Concili 

açao e Julgamento; 

' - sao criados 23 cargos de Procurador do Trabalho de 

2a. categoria, que serao preenchidos na conformidade da legisla-

çao em vigor; 

a a,bertura de créditos especiais, até os .llmltes 

de CZ$ 34.793.000,00 e CZ$ 4.224.200,00 para atenGer as despesas 

iniciais com o Tribunal Regional e a Procuradoria Regional. 

t o relató.rio. 

11 - VOTO DO RELAT0 f 

Versando o projeto em debate matéria atinente ao 

Poder Judiciário, a manifestação deste nosso Colegiado deve, ~ 

lém do exame das preliminares de admissibilidade, deter-se na 

'apreciação quanto ao mérito. 

Nada a opor quanto ãs preliminares, eis que se tra

ta de matéria da competéncia legislativa da União ( art. 89, i-

tem XVII, alíneas "a" e "o", da Constituição Federal), a ser ~ 

preciada pelo Congresso Nacional, com posterior manifestação do 

Presidente da República ( art. 43, caput, do Estatuto politico) , 

que poderá editar lei , ordinária ( art. 46, item 111). 

Na Exposição 'de Motivos, que acompanha a I-Iensagem 

presidencial, exi~te referência à participação da Justiça do 

Trabalho nos estudo.s que foram realizados. Entendo' que, desse 

modo, está legitimada a iniciativa ( art. 57 combinado com o 

art. 115, i tem I I, da Carta Nagna ). 

.Quanto ao mérito, entendo que a medida é oportuna 

e conveniente. Trata-se de antlga reivindicação, tanto de magi~ 

trados quanto de advogados, sem falar nos anseios das partes II 

tigantes por uma rápida prestação jurisdicional. A sobrecarga 

• 
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de serviços que afeta os Juizes do Tribunal e notória 

evitada, uma vez que seus efeitos negativos 

todos. Impõe-se, pois, a tomada de uma providência efetiva,qual 

essa constante do projeto. 

Faço apenas uma ressalva, que aliás tem sido uma 
I 

.questão que esta Comissão de Constituição e Justiça tem se mos-

trado inflexivel: que do próprio texto da futura lei conste, de 

modo bastante explicito, que o provil1!ento inicial dos cargos do 

cargo permanente, de provimento efetivo, seja precedido de con-

curso público. t medida altamente moralizadora e que nao pode 

ser deixada de lado. 

Há, outrossim, necessidade de ser feita a corre

çao de lapso datilográfico existente no art. 99 do projeto: é 

que se faz mençao à cidade de Jacerei quando o correto é Jaca 

rei. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucion~ 

lidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,p!: 

la aprovação ( com duas emendas deste Projeto de Lei n9 ... 

7.544, de 1986. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO ~~L 

Relator 

E~IENDA ~9 1 AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

( • ( J"" ~ 

"Art. O preenchimento dos car-

gos de. provimento efetivo do Quadro Permanente 
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da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 15a. Região e da Procuradoria Regional do Tr~ 

bal~o da 15a. Região far-se-á de acordo com as 

normas legais e regulamentares estabelecidas p~ 

ra os demais Tribunais e Procuradorias Regio nais 

do Trabalho, observadas as disposições do art. 

108, § 29, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO MIARAL 

Relator 

ID-IENDA N9 2 AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Substitua-se, no art. 99 do projeto, a referencia 

a Jacerei por Jacarei. 

Sala da Comissão, em 

Deputado FRANCISCO A!1ARAL 

Relator 

111 - PAR~CER DA COM1 SS~0 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe-

19 aprovação, com duas emendas, do Projeto de Lei n9 

nos termos do parecer do relator. 

7.544/86, 
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Estiveram presentes os Senhores De putados: 

Theodoro ~' endes - Presidente, Guido Hoesch 

sidente, Aluizio Campos, Brabo de Carvalho, Erani Htlller, Djalma 

Bessa, João Gilberto, Celso Barros, Gerson Peres, Gorgõnic Neto, 

Hamilton Xavier, Matheus Schmidt, Jorge Medauar, Raimundo Leite, 

José Genoino, José Tavares, Natal Gale, Nilson Gibson, José Bur

nett, Osvaldo Melo, Otãvio Ce;ário, Rondon Pacheco, Afrisio Viei 

ra Lima, Cardoso Alves, Francisco Amaral, Armando Pinheiro, José 

Mendonça de Morais e ~utahy Júnior. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

.-- . 

"'( ( -:::;.:------ --
Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISS~O 

t 9 1 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

t'Art. - O preenchimento dos cargos de 

provimento efetivo do Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região e da Procuradoria Regional do Tra

balho da 15~ Região far-se-á de acordo com as 

normas legais e regulame ntares estabelecidas 

para os demais Tribunais e Procuradorias Regi~ 

.nais do Trabalho, observadas as disposições do 

art. 108, § 29, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

rf~ __ .. L 

Deputado THEODORO MENDES ) 

Presidente 

I 

- . ----- -------
Depu~'~~IS~1ARAL 

Relator 

\ 



N 
~ 

N .. 
>C ... 
U 

<D 
CIO 
m ..... r---~ O 
~ ..... 
&O 
r--

NO 

"' Z 
! -I 
3 Cl. 

- 48 
• 

llQ 2 

Substitua-se, no ~rt. 99 do projeto, a referência 

a Jacerei por Jacarei. 

Sala da Comissão, em 

Deputado FRANCISCO A!1ARAL 

Reiator 

PlIRr:Cr:R DO RF.LlITOR Dr:Slf~Nl\f)O PELl\ '·,r:SA·, EM SUBS'J'ITUlcI\O 1>. 

COMISS~ O DE SrrVlçO rODLI cn , 

I R E T. A T O R I O 

Esta proposição legislativa, oriunda ds Hensaqem 

presidencial n9 131/86, objetiva criar a 15a. Região da Justi

ça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional, com sede elT' 

Campinas, no Estado de são Paulo. 

A jurisdição encontra-se perfeitamente descrita 

no art. 29 do projeto e, acatando sugestão resultante de minu-

cioso trabalho elaborado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

2a. Região, estabelece que a mesma jurisdição atenderá a todos 

os municípios paulistas ã exceção da Capital, da Granue são Pau 

lo e da chamada Baixada Santista. 

O projeto dispõe,ainda, sobre a nomeaçao e desi q -

naçao dos juIzes (quinze togados e oito classistas, paritariat-. 
'. , 

regimentr \1" . ' \ 
eXclusiva \0' 

mente designados); posse.; instalação, elaboração do 

processos; competência interno e redistribuição de 

Tr ibunal da 2a. Região. para julgar dissldios coletivos nos quais 

estejam envolvidas associações sindicais com base territorial no 

Estado de são Paulo, alcançadas pelas áreas de jurisdição desse 

mesmo Tribunal e do novo Tribunal; transferência das Juntas, seus 

funcionários, bens patrimoniais para o novo Tribunal, aproveitan-
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do-se os funcionários requisitados, desde que haja conco rdância 

do órgão 

e a be rtura de creditas especiais ~ ate o limite de Cz$ ........ . .. . 

34 . 793.000 , 00. 

Ficam transferidos para a15a. Região 25 carg o s de 

Juiz de Trabalho Substituto, atualmente integra ntes d o quadr o d a 

2a. Região . são criados 5 cargos de Juiz do Tra ba lho Subs t i tu to, 

a s e rem providos mediante concurso público de pro va e tI tulos . 

Alem dos cargos e funções transferidos ou cri ados , 

o projeto, em seus Anexo I e 11, cria mais os seg u i ntes car ~os : 

-Anexo I No Tribunal Regional, 60 cargos e~ c o -

missão, do Grupo D.A . S. e 248 do Quadro Permanente, e m dif e r en t es 

Grupos, alem de um cargo do Grupo D.A.S. e 3 do Grupo D.~ . I . ; 

-Anexo 11 : Na Procuradoria Regional, no Quadro Per --, 

manente, 73 cargos. 

/ 

A douta Comissão de Constituição e Justiça of e r ece u 

emenda de fendendo a inclusão, no texto da proj e tada lei, d o dis -

posto no art. 108 , § 29 , da Carta pollti'ca relativamen te à exige!! 

cia de previo concurso público para o provimento do s cargos pe~m~ , 
ne ntes cri a dos pelo projeto. 

t o relatório. 

r I - VOTO DO RELr~0~ 

A longa e minuciosa Exposição de Motivos dos Mini s tros 

da Justiqa , do Trabalho e Chefe da Secretaria do Planejamento da 

Presidencia da República e, em si mesma, bastante elucidativa a 

respeito da sobrecarga de serviços com que se defronta, atua l me n 

te, a 2a. Região da Justiça do Trabalho. Essa sob r e carga afeta os 

juIzes, as partes litigantes e traz o próprio d e scrédito da Justi

ça Traba lhista que, quando foi institulda, tinha como meta pri -

mordial a celeridade no julgamento dos feitos. 

O T.R . T. da 15a. Região será co~posto de 23 JuIzes,dos 

quais 20 integrarão quatro Termas de cinco Juizes, cada uma, ha .-
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vendo um Juiz que sera o seu Presidente, outro que exe r cera a Vice 

-Presiae nci a e outro que será o Corregedor-Reg~onal . 

Os c a rgos previ s t os es tão den tro do r a zoáve l posicion~ 

mento para o f erecer eficiente s se rviços a ux i li a res q u e proporcio -

nem apoio administrativo para que os fe itos se pr oc essem adequada -

mente. 

t n ecessário que s e f a ç a ressalva que pres c inde d e 

emenda espe cifica mas que pode ser tão s omen te c o rrigida pe la d ou -

ta Comissão de Redação. t que o Anexo l, d a ta ve n i a , cr ia u m ca r

go do Grupo D. A. S . e três cargo s do Grupo D.A . I. qu~ ce r tamente 

perte ncem a o quad ro d a Pr ocur ador ia Regional e cons t am como sendo 

do Tribunal. 

Pelo exposto, voto pela aprovaçao de s te Pro jeto d e 

Lei 7.544, de 1986 , com adoção da emenda d a Comissão d e Cons

tituição e Justiça, 

Sala da o, em 22 é maio d e 1986 

~ 
Deputadb/REIIA!9Y;IANNA 

/~,ii~or \ 
' ' -,~ , 1 L J ~J 

, 

PARECr:r. DO P.ELJ\TOP nr:Slr,NAOO PELA Mr.SA, rt~ SUBSTITUlr:,1.0 " 

COMIssllo f)f f'n'Il.Nçll.S . 

/ o SR. AtCm. DE BORBA (PDS - CE. Sem revisão do 

orador.) -- O ProjetQ de Lei n9 7.544 de 8~do Poder Executivo, ~ 

oriundo da mensagem n9 13l/86; cria a l5a. Região da Justiça do Tra-

balho/e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho) institui a corres-

pendente Procuradoria Regional do Ministério PUblico da União junto 

à Justiça do Trabalho 
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e dã outras providências . Determina que, anual mente, se j a 
• 

mulação da citada lotação de pessoal,cria cargos ) ~ enfim, ajusta o funcio-

namento da Justiça do Trabalho naquela região. 

-..n~ 
D Projeto e oportuno, recebeu uma emende e oVparecer e favora-

vel a aprovaçao do Projeto,com e respectiva emenda . 

Centro Gráfico do Senado' Federal- Brasflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544/86 

Dê-se ao item 11 do art. 39 do projeto esta re-

dação: 

" Ar t . 39 .......................... . 

11- três,dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho, assegurada prece 

dência à remoção dos atuais Juízes do Tribunal Re 

gional do Trabalho da 2a. Região, oriundos desse 

mesmo Ministério Público; " • 

JUSTIFICATIVA 

O texto do projeto fala em integrantes do quadro 

de carreira do Ministério Público da União, junto à Justiça 

do Trabalho. Acontece que o texto do art. 141, § 19, alínea a 

da Constituição Federal refere-se, apenas e tão-somente, amem 

bros do Ministério Público da Justiça do Trabalho. Não se pode 

aceitar restrinja o mandamento básico da Lei Ma ior. 

. das Sessões, em 

GER ?O 0 10050.5 - IDE L !. !:' ) 
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J • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544/86 

Dê-se ao item 11 do art. 39 do projeto esta re-

dação: 

.. Ar t . 3 Ç> ••••••••••••••••••••••••••• 

11- três ,dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho, assegurada pre c e 

dência à remoção dos atuais Juízes do Tribunal Re 

gional do Trabalho da 2a. Região, oriundos des se 

mesmo Ministério Público; .. 
• 

JUSTIFICATIVA 

O texto do projeto fala em integrantes do quadro 

de carreira do Ministério Público da União , junto à Just i ç a 

• do Traba lho. Acontece que o texto do art. 141, § 19, alínea a 

da Constituição Federal refere-se , ape nas e t ã o-somente , a mem 

bros do Público da Justiça do Tr a balho. Nã o se pode 

aceitar que restrinja o mandamento b~sico da Lei Maior . 

Sessõe s, em 

GE R 21) 0 1 00"0 5 - (OE 2 /;;', -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 7.544-B, DE 1.986 
(DO PODER EXECUTIVO ) 
MENSAGEM N9 131/86 

Cria a 15~ Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tri
bunal Regional do Trabalho, institui a correspondente Procurado
ria Regional do Ministério PÚblico da União junto à Justiça do 
Trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 

~ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida
~de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen

das ; e, dos Rel atores designados pela Mesa, em substituição às 
Comissões de Serviço PÚblico e de Finanças, pela aprovação, com 
adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justiça. Penden 
te de pareceres às Emendas oferecidas em Plenário das Comissões
de Constituição e Justiça, de Serviço PÚblico e de Finanças. 

(PROJETO DE LEI N9 7.544-A, DE 1.986, EMENDADO EM PLE 
NÁRIO ) 

GER 20.01.00 0 7.0. (F E V/8:l) 

iFifS:t ' '$lre5ttt5 tttf p7S' ' ',,'ttl'3PtfMZ ir '''ipr, •• ~_u_,_, __ ; . ~. __ _ " .; ; ... ; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1 31/86 

• 

ASSUNTO: PROTOCOLO N,o __ _ 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 7 . 544- A , de 

1 986 , que " cria a 1 5ª Região da justiçd' do Trabalho e o respectivo Tri 
bunal Re gional do Trabalho , instit~i a corr9spond9nt9 procuradoria R~ 
gional do Ministério Público da União junto à justiça do Trabal ho e dá 

out ras provldªnclas" , 

DESPACHO: JUSTIÇA = '$ERVIÇO PÚBL ICO - FINANÇAS. 

~A~C~O~M~~D~E~SllE~R~V~T~Ç~OL+~~üuB~T~ITuc~o ___ em 28 de ______ ---'M~A=I.:::::O~ _________ de 19_8_6 __ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 

----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO 1ISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PROJEIDO DE LEI N9 7 . S44-A, DE 1986 

EME DA OFERECIDA E1 PLENÀRIO AO PROJETO 

DE LEI N9 7.S44-A, de 1986, que "cria a lSa . 

Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho, institui a cor 

respondente Procuradoria Regional do d inisté 

rIO Público da União junto à Justiça do Traba 

lho e dá outras providências". 

AUTOR PODE EXECUTIVO 

RELATOR Deputado RENATO VIANIA 

I - R E L A T 6 R I O 

- -O presente projeto de lei retornou a este orgao 

técnico após receber Emenda em Plenário. 

De autoria do no bre Deputado Leorne Belém, a E

menda em questão visa adaptar os termos do item 11 do art. 39 , da 

Proposição às exigências do texto do art . 141, § 19 , alínea a,da 

Constituição Federal. 

~ o relatório. 

11 - V O T O 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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A Emenda se justifica em decorrência da neces

sidade de que se formalizem os termos do item 11, às exigências 

do texto constitucional, consubstanciado no art. 141, § 1 9 , ali 

nea a, que se refere apenas a "membros do Ministério Púhlico da 

Justiça do Trabalho", enquanto que o item 11 em questão menciona 

"integrantes do quadro de carreira do 1inistério Público", com 

o que contraria a Lei .1aior . 

Dessa forma, nosso voto é pela aprovação da E

menda oferecida em Plenário pelo nobre Sr. Deputado Leorne Belém 

ao Projeto de Lei n 9 7.544-A, de 1986. 

Sala da Comissão, 29 de 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Df. nº 195/86-0F. 

Brasília, 20 de maio de 1.986 . 

• 
Senhor Presidente , 

A pedido desta Presidência, há dias foi de-

ferida por V. Excia., a audiência da Comissão de Trabalho ao Proj~ 
75 

to de Lei do Executivo ~44/86, que cria o Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região. 

Verifica, todavia, a Comissão de Trabalho, 

em breve exame realizado pela maioria dos seus membros, da dispen-

sabilidade de citada audiência, razão pela qual, respei tosamente re 

quer-se a desistência da mesma audiência. 

Sala das sessões, 20 de maio de 1.986 

p. FRANCI~ 

Presidente da Comissão de Trabalho 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 131/86 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Cria a 1 5ª Região da Jusuça do Trabalho e o respectivo Tribu

nal Regi onal do Trabalho , institu i a correspondente procuradoria Re

gional do Min i stéri o Público da União junto à Justiça do Trabalho e 

dá out ras providências . 

DESPACHO: JUSTIÇA = SERVIÇO PUBLI CO - FINANÇAS . 
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DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
I 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao 3r. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 .04 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Cria a l5a. Região da Justiça do Traba 

lho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 

institui a correspondente Procuradoria Regional 

do Ministério Público da União junto à Justiça 

do Trabalho e dá outras orovidências. 
~ 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator: ~ é/-;fy IJ li Jt iJ /lA Q t'tÚ7~ 

R E L A T Ó R I O 

Esta proposição objetiva criar a l5a. Região da 

Justiça do Trabalho, com o seu Tribunal e Procuradoria, dis-

pondo, sistematicamente, sobre sua sede, que será em Campinas, 

no Estado de são Paulo, o número de membros da Corte Trabalhis 

ta, forma de provimento e designação, eventuais remoções de 

magistrados e funcionários, criação de cargos, remanejamento 

de verbas orçamentárias e inclusão de outras dotações, trans-

ferência de Juntas de Conciliação e Julgamento com seus bens 

patrimoniais e funcionários; efetivação de funcionários requi-

sitados de outros órgãos da Administração Federal ( desde que 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

haja concordância do órgão de origem ) e outras providências 

de cunho operacional. 

Ficam abertos créditos especiais, até os limites 

de Cz$ 34.793.000,00 para a criação do Tribunal e da Procura-

doria, esclarecendo o § 29 do art. 26 do projeto: 

" Art. 26. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• § 29 Para atendimento das despesas 

decorrentes da abertura de créditos especiais au-

torizados neste artigo, o Poder Executivo poderá 

cancelar dotações consignadas no orçamento da 2a. 

Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despe-

sas que seriam realizadas com as Juntas de Conci-

liação e Julgamento sediadas na área desmembrada, 

ou outras dotações orçamentárias, bem como utili-

zar dotações orçamentárias do Ministério da Justi-

ça . " 

• 
Além dos cargos transferidos dos atuais magistra-

dos, vogais e servidores das Juntas que serão desmembradas da 

2a. Região, o projeto cria mais 61 cargos em comissão, do Gru-

po DAS, 3 do Grupo DAI, e 248 do Quadro Permanente do Tribunal 

além de 73,da mesma espéc i e, no da Procuradoria Regional. 

É o relatório. 

~ • • 
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VOTO DO RELATOR 

A Nova Corte Trabalhista será composta de 23 Juí 

zes, sendo quinze togados, vitalícios, e oito classistas, re-

presentantes paritários de empregados e empregadores, funcio

nando em 4 Turmas Julgadoras de cinco Juízes, cada urna, além 

da Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria Regional. 

Os cargos criados atendem ao princípio geral da 

Nova República no sentido de contenção de despesas e são em nú 

mero necessários ao bom desempenho dos serviços auxiliares. 

A abertura de crédito especial, solicitada, tam-

bém parece-me razoável sendo de se salientar que, conforme tre 

cho já transcrito, haverá o remanejamento de outras dotações 

para atender às necessidades da nova Região,que será desmem-

brada da atual 2a. Região. Assim, a l5a. Região da Justiça do 

Trabalho compreenderá todos os Municípios paulistas, à exceção 

daqueles que permanecerão na 2a. Região: o da Capital, os da 

Grande são Paulo e os da Baixada Santista. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste proje 

to de Lei n9 7.544, de 1986, com adoção da~emenda oferecida pe

la Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em 

• 
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DISTRIBUiÇÃO 

Aosr.,~~~~~~~~~~_+~~~~~~,~~~~ _________ .em~_19 __ 
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Ao Sr. ______________________________ • em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. _________________ . _____________ • em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. _________________ , _____________ • em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ________ . ___________________ _ 

Ao Sr. _________________ . _____________ . em. __ 19. __ 

o Presidente da Comissão de ________ , ___________________ _ 

Ao Sr. _________________ . _____________ • em, __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de, ________ , ____________________ _ 

Ao Sr. _________________ . _____________ • em, __ '9 __ 

o Presidente da Comissão de, ________ , ___________________ _ 

Ao Sr., _________________ . _____________ • em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de, ___________________________ _ 

Ao Sr. _________________ . _____________ • em, __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de, ________ , ___________________ _ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.544-A, DE 1986 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PRO 

JETO DE LEI N9 7.544-A, DE 1986, que "cria a 

15~ Região da Justiça do Trabalho e o respec-

tivo Tribunal Regional do Trabalho, institui 

a correspondente Procuradoria Regional do Mi

nistério Público da União junto à Justiça do 

Trabalho e dá outras providências". 

Relator: 

R E L A T O R I O 

O nobre Dep. Leorne Belém apresentou, em Plenário, 

emenda ao Projeto de Lei n9 7.544/86 no sentido de, no item II 

de seu art. 39, que diz respeito à composição do projetado Tri 

bunal Regional do Trabalho, falar-se em escolha dentre membros 

do Ministério Público da Justiça do Trabalho. Em sua justifica 

tiva, esclarece o autor: 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

"O texto do projeto fala em integrantes 

do quadro de carreira do Ministério Público da 

União, junto à Justiça do Trabalho. Acontece que 

o texto do art. 141, § 19, alínea "a" da Consti 
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2. 

tuição Federal refere-se, apenas e tão-somente, 

a membros do Ministério Público da Justiça do 

Trabalho. Não se pode aceitar que o projeto res 

trinja o mandamento básico da Lei Maior." 

VOTO DO RELATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de admissibili 

dade, eis que se trata de matéria da competência legislativa 

da União, da competência do Congresso e de legítima inicia-

tiva, estando presentes todas as exigências constitucionais a 

que já me referi no parecer anteriormente exarado. 

Quanto ao mérito, entendo que assiste inteira ra 

-zao ao autor da emenda. Efetivamente, poderia ocorrer urna in-

terpretação cavilosa do texto da projetada lei (por exemplo, so 

mente os Procuradores de 19 Categoria poderiam concorrer à in-

dicação) se mantida a expressão "quadro de carreira". A norma 

-e da Constituição é bastante clara e sua repetição, no corpo da 

lei, não poderá ensejar dúvidas. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionali 

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovaçao da Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n9 7.544, de 

1986. 1 
Sala daf CQ~issão, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVICO PÚBLICO .. 

PROJETO DE LEI N9 7.544-A, de 1986 

EMENDA OFERECIDA E1 PLENÁRIO AO PROJETO 

DE LEI N9 7.544-A, de 1986, que "cria a 15a. 

Região da Justi ça do Trabalho e o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho, institui a cor 

respondente Procuradoria Regional do Ministé

rlO Público da União junto à Justiça do Traba 

lho e dá outras providências" . 

AUTOR 

RELATOR 

: PODE EXECUTIVO 

Deputado HOMERO SA. TOS 

I - R E L A T 6 R I O : 

- -O presente projeto de lei retornou a este orgao 

técnico após receber Emenda em Plenário. 

-De autoria do nobre Deputado Leorne Be1em, a E-

menda em questão visa adaptar os termos do item 11 do art. 39 ,da 

Proposição às exigências do texto do art. 141, § 19 , alínea a,da 

Constituição Federal. 

É o relatório. 

11 - V O T O 
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A Emenda se justifica em decorrência da neces

sidade de que se formalizem os termos do item 11, às exigências 

do texto constitucional, consubstanciado no art. 141, § 1 9 , alí 

nea a, que se refere apenas a "membros do 'linistério Público 

da Justiça do Trabalho", enquanto que o item 11 em questão men-

ciona "integrantes do quadro de carreira do 1inistério Público", 

com o que contraria a Lei 1aior. 

~ -Dessa forma, nosso voto e pela aprovaçao da E-

menda oferecida em Plenário pelo nobre Sr. Deputado Leorne De -
~ 

lem ao Projeto de Lei n 9 7.544-A, de 1986. 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1986 

p 
Denutado HO iERO SAt',TOS 

• 

Relator 
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Ao Sr. ,em 19 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 7.544-C, DE 1986 
(DO POD ER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 131/ 86 

Cria a 15a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tri 
buna1 Regional do Trabalho, institui a correspondente Procu 
radoria Regional do Ministério Público da União junto a Jus
tiça do Trabalho e dã outras providências; tendo parec e res: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali 
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a 
provação, com emendas; e dos Relatores desi g nados pela Mesa , 
em substituição as Comissões de Serviço Público e de Finan
ças, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça l PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO,dos 
Relatores designados pela Mesa , em substituição as Comissões: 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação;e , 
d~Serviço Público e de Finanças, pela aprovação . 

(" OJE TO DE LEI N9 7.544-B, de 1986, a que se referem os pa 
recer e s) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 7. 544-A, DE 1 986 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 

7 . 544-A, de 1986, que 'Icria a 15ª Região da Justiça do 

Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 

institui a correspondente Procuradoria Regional do Minis 

tério Público da União junto à Justiça do Trabalho e dá 
A 

outras providencias" . 

Autor: Deputado LEORNE BELÉM 

Relator : Deputado 

I - R E L A T Ó R I O 

O art . 3º e seu item 11 , do sobre - referido projeto , 

determinam : 

'IArt. 3º Os Juizes togados serão es -
colhidos : 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - três, dentre integrantes do qua

dro de car reira do Ministério Público da União, jun 
to à Just i ça do Trabalho , assegurada precedência à 
r emoção dos a tua i s Juizes do Tribunal Re g ional do 
Trabal h o da 2ª Região, oriundos desse mesmo Ministé 
rio Público ." 

Com a presente Emenda, o nobre Deputado Leorne Be 

lém propõe para o mencionado item a redação seguinte : 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 
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'111 - três, dentre membros do Ministé
rio Público da Justiça do Trabalho, assegurada pre-

'" .... "- , 
cedencia a remoça0 dos atuais Juizes do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, oriundos desse 
mesmo Ministério Público;" 

E na justificativa argumentou o Autor: 

"O texto do projeto fala em integran
tes do quadro de carreira do Ministério Público da 
União, junto à Justiça do Trabalho. Acontece que o 
texto do art . 141, § 1º, alinea a da Constituição 
Federal refere - se, apenas e tão-somente, a membros 
do Ministério Público da Justiça do Trabalho . Não 
se pode aceitar que o projeto restrinja o mandamen-

, 
to basico da Lei Maior . " 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Emenda sob exame limita-se a ajustar o texto do 

item 11, do art . 3º da propositura original, ao 

constitucional a respeito. 

mandame nto 

É procedente e oportuna. E passando a figurar no 

- , 
contexto da lei conseqüente desta iniciativa nao provocara 

- , 
repercussao negativa nas finanças publicas. 

-Conseqüentemente, opino no sentido da aprovaçao da 

Emenda. 

, 
E o meu voto . 

Sala da Comissão, em de de 1986 
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Em ti1- de julho de 1986 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Ern~ /0 7/86. À SECRETARIA- GERAL DA MESA. 

Primeiro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Fede 

ral, o Projeto de Lei (n9 7.544-D, de 1986, na Câmara dos Deputa 

dos, e 33, de 1986, no Senado) que "cria a 15a. Região da Justiça 

do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Regional do 

Ministério PÚblico da União junto à Justiça do Trabalho e dá ou 

tras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

_ • -r • 

Primeiro Secretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

, 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N9 7.544- ,de 1986 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 7.544- , de 1986 

Cria a 15a. Região da Justiça do Traba
lho e o respectivo Tribunal Regional de 
Trabalho, institui a correspondente Pro 
curadoria Regional do Ministério Públi 
co da União junto à Justiça do Trabalho 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criada, por esta lei, a 15a. Região d a 

Justiça do Trabalho, abrangendo a área territorial definida no 

§ 29 deste artigo, e~ com jurisdição sobre ela, o Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 15a. Região, com sede em Campinas, no Estado 

de são Paulo. 

§ 19 - Fica alterada a divisão jurisdicional estabeleci

da no art. 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe 

lo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passando a 2a . . Re 

gião da Justiça do Trabalho a abranger apenas o município da ca

pital do Estado de são Paulo e os municípios de Arujá,Barueri,Bi 

ritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Cubatão,Dia 

de ma , Ernbu, Ernbu-Guaçu,Ferraz de Vasconcelos,Franci sco Morato, 

Franco da Rocha, Guararema, Guarujá, Guarulhos,Itapecerica da 

Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,Jandira,Juquitiba,Mairiporã,Mau~ 

Mogi das Cruzes,Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá,Pra ia Grande, 

Ribeirã o Pire s ; Rio Grande da Serra, Sales6polis, Santa Isabel, 

Santana de Parnaíba, Santo André, Santos, são Bernardo do Campo, 

são Caetano do Sul, são Vicente, Suzano e Taboão da Serra. 

§ 29 - A 15a. Região da Justiça do Trabalho compreende a 

área do Estado de são Paulo não abrangida pela jurisdição estabe 

lecida no parágrafo anterior para a 2a. Região. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região 

será composto de 15 (quinze) j uízes ~ogados, de investidura vita 

lícia, e de 8 (oito) j uí zes Classistas, de investidura temporá -

ria, representantes, paritariamente, dos empregados e dos empre

gadores. 
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Parágrafo único - Ao número de juizes classistas corres 

ponderá igual número de juizes suplentes. 

Art. 39 - Os juizes togados serão escolhidos: 

I - 9 (nove), dentre juizes do trabalho presidentes de 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são 

Paulo, por antigüidade e merecimento, alternadamente, assegura 

da precedência à remoção dos atuais juizes do Tribunal Regio

nal do Trabalho da 2a. Regi~o, oriundos da carreira de magis

trado; 

II - 3(três), dentre integrantes do Ministério Público 

da União, junto à Justiça do Trabalho, assegurada precedência 

à remoção dos atuais juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

2a. Região, oriundos desse mesmo Ministério Público; 

III - 3(três), dentre advogados no efetivo exerci cio da 

profissão, assegurada precedência à remoção dos atuais juizes 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, da mesma ori 

gemo 

§ 19 - As remoções previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo deverão ser req~eridas no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da vigência desta lei, ao Presidente do Tribunal Re 

gional do Trabalho da 2a. Região, que emitirá os competentes 

atos de provimento, depois de tomadas as providências do pará

grafo seguinte. 

§ 29 - Decorrido o prazo previsto no parágrafo ante-

rior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, em sua 

composição ainda integra, promoverá, na forma da lei, as medi

das necessárias ao preenchimento, concomitante, dos cargos ain 

da vagos na 15a. Região e daqueles que se verificarem vagos,no 

Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, por motivo da re

moção tratada no inciso I deste artigo, concorrendo, em ambas 

as situações, simultaneamente, os juizes do trabalho presiden~ 

tes de todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no 

Estado de são Paulo. 
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Art. 49 - Os juízes representantes classistas serão desig 

nados pelo Presidente da República, na forma dos arts. 684 a 689 

da Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de 

listas tríplices organizadas pelas associações de grau superior, 

que tenham sede no Estado de são Paulo. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, dentro de 10(dez) dias, contados da publicação desta 

lei, mandará publicar edital, convocando as associações sindi

cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 

30 (trinta) dias, suas 'listas tríplices, que serão encaminhadas, 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 - A posse dos Juízes do Tribunal Regional do Tra

balho da 15a. Região dar-se-á perante o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação dos respectivos atos de provimento, podendo, no entan 

to para tal fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 2a. Região ou a juiz mais antigo 

eventualmente já removido. 

§ 19 - Indep endem de posse os juízes eventualmente removi 

dos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre eles, a po 

sição na ordem de antigüidade no Tribunal de origem. 

§ 29 - Os juízes removidos entrarão em exercício perante 

o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato formal, cu 

jo termo se lavrará em livro próprio. 

Art. 69 - O novo Tribunal será instalado e . inicialmente 

presidido pelo juiz togado mais antigo, deve ndo-se promover, no 

prazo de 10(dez) dias e segundo o disposto na Lei Orgânica da Ma 

gistratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente 

e do Corregedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim que 

proclamado o resultado. 

Parágrafo único - Não ocorrendo a hipótese de remoção,pre 

valecerão os critérios adotados para aferição de antigüidade pe 

lo Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. 

Art. 79 - No prazo de 60(sessenta) dias, contados de sua 

instalação, o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região apro

vará seu Regimento Interno. 
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Art. 89 - Até a data da instalação do novo tribunal, fi 

ca mantida a atual competência do Tribunal Regional do Traba

lho da 2a. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 

15a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

2a. Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do terri

tório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 

visto do relator. 

§ 29 - Os processos que já tenham recebido visto do re

lator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a . 

Região. 

Art. 99 - Fica excluido da jurisdição da Junta de Conci 

liação e Julgamento de Jacarei o municipio de Santa Isabel,que 

passa a integrar a jurisdição das Juntas de Conciliação e Jul

gamento de Guarulhos, da 2a. Região da Justiça do Trabalho. 

Art. 10 - Fica incluido na jurisdição da Junta de Conci 

liação e Julgamento de Itapecerica da Serra, da 2a. Região da 

Justiça do Trabalho, o municipio de Cotia. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto nos arts. 99 e 10 desta 

lei, ficam mantidas as atuais áreas de jurisdição das Juntas 

de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

Parágrafo único - As alterações de jurisdição a que se 

referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da instala

ção do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região. 

Art. 12 - Compete e xclusivamente ao Tribunal Regional 

do Trabalho da 2a. Região processar, conciliar e julgar os dis 

sidios coletivos nos quais estejam envolvidas associações sin

dicais com base territorial no Estado de são Paulo, alcançada 

pelas áreas 

Regional do 

de jurisdição desse mesmo Tribunal e do , 

Trabalho da 15a. Região. 

Tribunal 

Art. 13 - Os juizes do trabalho presidentes de Juntas 

de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da publicação 

desta lei, jurisdição sobre o territór io da 15a. Re g ião, pode

rão optar por sua p ermanência no quadro da 2a. Região, ou por 

sua remoção para o quadro da 15a. Região. 
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§ 19 - A opção prevista neste artigo será manifestada por 

escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 

lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Re

gião e terá caráter irrevogável. 

§ 29 - Os juizes do trabalho presidentes de Juntas de Con 

ciliação e Julgamento que optarem na forma do caput deste artigo 

terão assegurados seus direitos a remoção e promoção, à medida 

que ocorrerem vagas na Região preferida, observados os 

rios legais de provimento. 

. ~ crlte -

Art. 14 - O Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região 

terá a mesma competencia atribuida aos Tribunais Regionais do 

Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e demais 

órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no território desmembra

do da 2a. Região, ficam transferidos, com seus funcionários e 

acervo patrimonial,para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. 

Região, sem prejuizo ' dos direitos adquiridos e respeitadas as si 

tuaç6es pessoais de seus juizes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos e funções existentes na lotação do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 2a. Região, a que se refere este ar

tigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 

15a. Região. 

§ 29 Os juizes, vogais e funcionários, transferidos na 

forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos e vanta

gens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, até que o 

orçamento consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos 
~ . . necessarlOS ao respectlvo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servidores requi 

sitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho ou da Administra 

ção Pública Federal, em exercicio, nas unidades sediadas no ter-

ritório desmembrado da 2a.Região, desde que haja 

do órgão de origem. 

concordância 

Art. 16 - Os funcionários atualmente em exercicio nos ór-

gãos com jurisdição no território da 15a. Região da Justiça do 

Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2a. Região, 
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mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presiden 

te do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei. 

Parágrafo único - Os funcionários a que se refere este 

artigo continuarão em exercício nas respectivas u nidades de lo 

tação, até que se viabilize seu remanejamento para a 2a. Re

gião, sem prejuízo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17 - Ft cam transferidos para a 15a. Região da Jus

tiça do Trabalho 25(vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto, atualmente integrantes do quadro da 2a. Região da 

Justiça do Trabalho. 

§ 19 - Poderão os juízes sub stitutos da 2a. Região, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, re 

querer remoção para o quadro do Tribunal Regional do Trabalho 

da 15a. Região, até o limite do número de cargos previsto no 

caput deste artigo. 

§ 29 - A remoção a que se x efere o parágrafo anterior 

terá caráter irrevogável, não podendo o juiz removido conc or

rer a promoções na área de jurisdição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2a. Região. 

§ 39 - Ocorrendo a hipótese de remoções em número infe

rior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados à 15a. Região, 

até o limite fixado no caput deste artigo, somente serão trans 

feridos na oportunidade de suas respectivas vacâncias. 

Art. 18 - Ficam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do Tra

balho Substituto para a 15a. Região da Justiça do Trabalho,com 

vencimentos e vantagens fi xados pela legislação em vigor. 

Parágrafo único - O Tribunal Regional do Trabalho da 

15a. Região, no prazo de 90(noventa) dias, contados da data d~ 

sua instalação, publicará edital de concurso público de prova s 

e títulos, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto. 

Art. 19 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados por esta lei, ficam criados, no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, os 

cargos constantes do Anexo I. 
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Art. 20 - Os cargos de Assessor de Juiz, ; código 

TRT.15a.DAS.102, são privativos de bacharéis em Direito, in 

dicados pelos magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21 - Os cargos criados por esta lei, constantes 

do Anexo I, à exceção dos de Assessor de Juiz, somente se

rão providos após a posse do primeiro Presidente eleito do 

Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região. 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

através de seu Presidente e com a cooperação doPresidefite 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, tornar as me 

didas de natureza administrativa necessárias à 

e ao funcionamento do novo Tribunal. 

instalação 

Art. 23 - Fica criada, corno órgão do Ministério Pú

blico da União junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Regional do Trabalho da l5a. Região, com a competência pre

vista na legislação em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Traba

lho da l5a. Região compor-se-á de 23 (vinte e três) Procura

dores do Trabalho de2a. Categoria, um dos quais será desig 

nado Procurador Regional. 

Art. 24 - Para atendimento da composição da Procura-

doria Regional do Trabalho da l5a. Região ficam criados 23 

(vinte e três) cargos de Procurador d0', Trabalho de 2a. Cate 

goria, que serão preenchidos na conformidade da legislação 

em vigor. 

Parágrafo único - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Procuradoria Regional do Trabalho da l5a. Região, na forma 

do Anexo 11 desta lei, cujos cargos, assim corno os de provi 

mento efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribu

nal Regional do Trabalho da l5a. Região, serão preenchidos 

de acordo com as normas legais e regulamentares estabeleci

das para os demais Tribunais e Procuradorias Regionais do 

Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da 

Constituição Federal. 

Art. 25 - O Ministério da Justiça, ouvido o Procura

dor-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da l5a. Região. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir cré 

ditos especiais até os limites de Cz$ 34.793.000,OO(trinta e 

quatro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados) e 

Cz$ 1.224.200,OO(quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil 

e duzentos cruzados), para atender às respectivas despesas ini 

ciais de organização, instalação e funcionamento do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15a. Região e da Procuradoria Regional 

do Trabalho na 15a. Região. 

§ 19 - Os créditos a que se refere este artigo -serao 

consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do 

Trabalho e do Ministério Pfiblico da União junto à Justiça do 

Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 

abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, o Po 

der Executivo poderá cancelar dotações consignadas no orçamen

to da 2a. Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas 

que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento 

sediadas na área desmembrada, ou outras dotações 
~ 

orçamenta-

rias, bem como utilizar dotações orçamentárias do Ministério 

da Justiça. 

Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 28 as disposições em contrario. 

e junho de 1986 
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CARGOS EM COMISSÃO 

NÚMERO C A R G O C Ó D I G O 

1 Secretário Regional PRT.15a.DAS.10l.l 

F U N ç Õ E S 

GRUPO: DIREÇAO E ASSIST~NCIA INTERMEDIÁRIAS 

NÚMERO 

1 

1 

F U N ç Ã O 

Secretário Administrativo 

Chefe da Seção Processual 

1 Chefe da Seção de Apoio Admi

nistrativo 
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A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região 

CARGOS EM COMISSÃO 

NÚMERO CARGO 

1 Secretário-Geral da Presidência 

1 Diretor-Geral 

1 Secretário do Tribunal 

1 Secretário da Corregedoria 

4 Diretor de Secretaria 

4 Secretário de Turma 

23 Assessor de Juiz 

12 Assessor 

2 Subsecretário do Tribunal 

11 Diretor de Serviço 

GRUPO 

ATIVIDADES 

DE APOIO 

JUDICIÂRIO 

(TRT.15a. 

020) 

OUTRAS ATI

VIDADES DE 

N!VEL SUPE

RIOR (TRT. 
'-.-I-+---+--... 

5a.900) 
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QUADRO PERMANENTE 

CATEGORINS FUNCIONAIS 

Técnico Judiciário 

Auxiliar Judiciário 

Agente de Sego Judiciária 

Atendente Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Médico 

Psicólogo 

Odontólogo 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Cl>DI GO 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.102 

TRT.15a.DAS.102 

TRT.15a.DAS.10l 

TRT.15a.DAS.10l 

N9 DE Cl>DIGO 
CARGOS 

72 TRT.15a.021 

107 TRT.15a.023 

35 TRT.15a.024 

17 TRT.15a.025 

6 TRT.15a.026 

3 TRT.15a.901 

2 TRT.15a.907 

2 TRT.15a.909 

3 TRT.15a.930 

1 TRT.15a.932 
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A N E X O I I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 15a. Região 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDA

DES DE NíVEL SU 

PERIOR(PRT.15a. 

NS.900) 

SERVIÇOS AUXI

LIARES(PRT.15a. 

SA. 800) 

OUTRAS ATIVIDA

DES DE NíVEL Mt:: 

DIO(PRT.15a.NM. 

1000 ) 

SERVIÇOS JURíDI 

COS(PRT.15a.SJ. 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico de Administração 

Assistente Social 

Bib liotecário 

Agente Administrativo 

Datilógrafo 

Aux.Operac.Serv.Diversos 

Agente de Mecanização de 

Apoio 

Assistente Jurídico 

CODIGO 

PRT.15a.NS.923 

PRT.15a.NS.930 

PRT.15a.NS.932 

PRT.15a.SA.801 

PRT.15a.SA.802 

PRT.15a.NM.1006 

PRT.15a.NM.1043 

PRT.15a.SJ.ll02 

N9 DE 
CARGOS 

4 

1 

1 

12 

12 

1 

1 

2 

• 1100) 
------------------------------------------------------------------------------
SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE OFI 

CIAL E PORTA

RIA(PRT.15a. 

TP.1200) 

ARTESANATO 

(TRT.15a.700) 
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Motorista Oficial 

Agente de Portaria 

Artífice de Estrutura de 

Obras e Metalurgia 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletricida

de e Comunicações 

Artífice de Carpintaria 

e Marcenaria 

PRT.15a.TP.1201 

PRT.15a.TP.1202 

TRT.15a.701 

TRT.15a.702 

TRT.15a.703 

TRT.15a.704 

2 

4 

3 

3 

3 

3 

l 
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OUTRAS ATIVI 

DADES DE Ní
VEL Mt:DIO 

(TRT.15a.1000) 

DE SERVIÇOS 

TRANSPORTE 

OFICIAL E POR 

TARIA (TRT.15a. 

Auxiliar de Enfermagem 

Telefonista 

Agente de Portaria 

TRT.15a.100l 

TRT.15a.1044 

TRT.15a.1202 

12. 

2 

4 

15 

• . 00) 
\-r-----------------------------------------------------------------------------

• 
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N9 tf (}7 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 7 . 544-D, de 1986. 

Brasília, j! t../de junho de 1986. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento ~omum,o Projeto 
de Lei n9 7 . 544 - D, de 1986, que "cria a 15<'?- Região da Justi 
ça do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Re~ 
gional do Ministério Público da União junto à Justiça do 
Trabalho e dá outras providências", apreciado pela Câmara 
dos Deputados nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Aprov~ito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis
tinta consideração . 

A Sua Excelência o " Senhor 
Senador ENfAS FARIA 

/ 

, J"I 
-----...... - , 

JO FREJAT 
uarto ~retário, no 

exercícIo da Primeira Secretaria 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

I , 
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Cria a 15a. Região da Justiça do Traba
lho, institui a correspondente Procura
doria Regional do Ministério Público da 
União junto ã Justiça do Trabalho e da 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criada, por esta lei, a l5a. Região 
da Justiça do Traba1no, aBrangendo a area territorial definida no § 29 
deste artigo, e, com jurisdição soore ela, o TriBunal Regional do Tra
balho da l5a. Região, com sede em Campinas, no Estado de são Paulo. 

§ 19 - Fica alterada a divisão jurisdicional estabe 
lecida no art. 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passando a 2a. Região da 
Justiça do Trabalho a abranger apenas o municipio da capital do Estado 
de São Pau10,e os municipios de Aruja,Barueri, Biritiba-Mirim, Caiei
ras, Cajamar, Carapicuiba, Cotia, Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, 
Ferras de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guaruja, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,Jan 
dira, JuquitiBa, Mairiporã, Mauã, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do 
Bom Jesus, Poa, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Sa
lesõpolis, Santa Isabel, Santana de Parnaiba, Santo André, Santos, são 
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, são Vicente, Suzano e Taboão da 
Serra. 

ende a area 
5elecida no 

§ 29 - A l5a. Região da Justiça do Trabalho compre
do Estado de são Paulo não abrangida pela jurisdição esta
paragrafo anterior para a 2a. Região. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da l5a. 
Região sera composto de 15 (quinze) juizes togados, de investidura vi
talicia, e de 8 (oito) juizes classistas, de investidura temporaria, 
representantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores. 



, 
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Parâgrafo unico - Ao nurnero de jUlzes classistas 
corresponderâ igual numero de jUlzes suplentes. 

Art. 39 - Os juizes togados serão escolhidos: 

r - 9 (nove}, dentre jUlzes do trabalho presidentes 
de Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo, 
por antiga idade e merecimento, alternadamente, assegurada precedên
cia ã remoção dos atuais jUlzes do TriBunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - 3 (três), dentre integrantes do Ministerio Pu
blico da União, junto ã Justiça do Trabalho, assegurada precedência ã 
remoção dos atuais jUlzes do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Re
gião, oriundos desse mesmo Ministerio Público; 

111 - 3 (três), dentre advogados no efetivo exercicio 
da profissão, assegurada precedência ã remoção dos atuais juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, da mesma origem. 

§ 19 - As remoções previstas nos incisos 1,11 e 111 
deste arti90 deverão ser requeridas no prazo de 20 (vinte) dias, conta 
dos da vigencia desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Traba 
lho da 2a. Região, que emitirâ os competentes atos de provimento, de~ 
pois de tomadas as providências do parâgrafo seguinte. 

§ 29 - Decorrido o prazo previsto no parãgrafo ante 
rior, o Tribunal Regional do TraBalho da 2a. Região, em sua composiçãO 
ainda integra, promove rã , na forma da lei, as medidas necessârias ao 
preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos na 15a. Região e 
daqueles que se verificarem vagos, no TriBunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, por motivo da remoção tratada no inciso I deste artigo,con 
correndo, em ambas as situações, simultaneamente, os jUlzes do traba~ 
lho presidentes de todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sedia
das no Estado de São Paulo. 

Art. 49 - Os j~izes representantes classistas serão 
designados pelo Presidente da Repu5lica, na forma dos arts. 684 a 689 
da Consolidação das Leis do TraBalho, dentre nomes constantes de lis
tas trlplices organizadas pelas associações de grau superior, que te
nham sede no Estado de são Paulo. 
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Parâgrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de la (dez) dias, contados da pu~licação desta 
lei, mandará puõlicar edital, convocando as associações sindicais men
cionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) 
dias, suas listas trlpltces, gue ser~o encaminhadas, pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - A posse dos Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15a . Regi~0 dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal Su 
perior do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica~ 
ç~o dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto para tal 
fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a. Regi~o ou a juiz mais antigo eventualmente jã removi
do. 

§ 19 - Independem de posse os juizes eventualmente 
removidos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre eles, a 
posição na ordem de antig~idade no TriBunal de origem. 

§ 29 - Os juizes removidos entrar~o em exercicio pe 
rante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato formal, cu 
jo termo se lavrara em livro próprio. 

Art. 69 - O novo Tribunal sera instalado e inicial
mente presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo-se promover, no 
prazo de lO (dez) dias e segundo o disposto na Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Cor 
regedor, que tomar~o posse na mesma sess~o, assim que proclamado o re
sultado . 

-çao, 
pelo 

Paragrafo unico - N~o ocorrendo a hipótese de remo
prevalecerão os critêrios adotados para aferiç~o de antigaidade 
TriBunal Regional do Traoalho da 2a. Regi~o. 

de sua instalaç~o, 
vara seu Regimento 

Art . 79 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
o Trióunal Regional do Traóalho da 15a. Regi~o apro 
Interno. -

Art. 89 - Ate a data da instalação do novo tribu
nal, fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a. Reg1'ão. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
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15a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região remeter-lhe-i todos os processos oriundos do territ5rio sob juri! dição do novo TriBunal, que não tennam receBido visto do relator. 

§ 29 - Os processos que jã tenham recebido visto do relator serão julgados pelo TriBunal Regional do TraBalho da 2a. Região. 

Art . 99 - Fica excluldo da jurisdição Conciliação e Julgamento de Jacarel o municlpio de Santa passa a integrar a jurisdição das Juntas de Conciliação de Guarulhos, da 2a. Região da Justiça do Trabalho. 

da Junta de 
Isabel, que 
e Julgamento 

Art. la - Fica incluldo na jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra da 2a. Região da Justiça do Trabalno, o municlpio de Cotia. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto nos arts. 99 e 10 desta lei, ficam mantidas as atuais ãreas de jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

Parágrafo unico - As alterações de jurisdição a que se referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região. 

Art. 12 - Compete exclusivamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região processar, conciliar e julgar os dissldios coletivos nos quais estejam envolvidas associações sindicais com Base territorial no Estado de são Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdição desse mesmo TriBunal e do TriBunal Regional do Trabalho da 15a. Região. 

Art. 13 - Os jUlzes do trabalho presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o território da l5a. Região, poderão optar por sua permanência no quadro da 2a. Região, ou por sua remoção para o quadro da 15a. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação des ta lei, ao Presidente do TriBunal Regional do Trabalho da 2a. Região e terã carãter irrevogãvel. 

§ 29 - Os jUlzes do trabalho presidentes de Juntas 
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de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caeut deste artigo 
terão assegurados seus direitos a remoção e promoção, a medida que 
ocorrerem vagas na Região preferida, oBservados os criterios legais de 
provimento. 

Art. 14 - O Tribunal Regional do Trabalho da 
Região terã a mesma competência atriburda aos Tribunais Regionais 
Trabalho pela legislação em vigor. 

15a. 
do 

Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais órgãos da Justiça do TraBalho, sediados no território desmembra 
do da 2a. Região, ficam transferidos, com seus funcionãrios e acervo 
patrimonial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, sem 
prejuizo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais 
de seus juizes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos e fun~ões existentes na lotação do 
Tribunal Regional do TraBalho da 2a. Regiao, a que se refere este arti 
go, ficam transferidos para o TriBunal Regional do Trabalho da 15a. Re 
gião. 

§ 29 - Os juizes, vogais e funcionãrios, transferi
dos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos e vanta
gens pelo TriBunal Regional do Trabalho da 2a. Região, ate que o orça
mento consigne ao TriBunal criado por esta lei os recursos necessã
rios ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de pes
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servidores re
quisitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho ou da Administração 
Püblica Federal, em exerclcio, nas unidades sediadas no território des 
membra do da 2a. Re9ião, desde que haja concordância do órgão de ori
gem. 

Art. 16 - Os funcionãrios atualmente em exerc;cio 
nos órgãos com jurisdição no território da 15a. Região da Justiça do 
Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2a. Região, median 
te opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Presidente do TribunaT 
Regional do Trabalho da 2a. Regiao, no prazo de 30 (trinta) dias, con
tados da publicação desta lei. 

Parãqrafo unico - Os funcionãrios a que se refere 
este artigo continuarão em exerclcio nas respectivas unidades de lota
ção, ate que se viabilize seu remanejamento para a 2a. Reg i ão, sem pre 
juizo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17 - Ficam transferidos para a 15a. Região da 
Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs 
tituto, atualmente integrantes do quadro da 2a. Região da Justiça do 
Trabalho. 
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§ 19 - Poderão os juizes substitutos da 2a. Região, 
no prazo ~e 30 (trinta) dias, contados da puBlicação desta lei, reque
rer remo~ao para o quadro do TriBunal Regional do TraBalho da 15a. Re
gião, ate o limite do numero de cargos previsto no caput deste artigo. 

rior terá carâter -promoçoes na area 
2a. Região. 

§ 29 - A remoção a que se refere o parãgrafo ante
irrevogável, não podendo o juiz removido concorrer a 
de jurisdição do TriBunal Regional do Trabalho da 

§ 39 - Ocorrendo a hipotese de remoções em numero 
inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados ã 15a. Região, ate 
o limite fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 
oportunidade de suas respectivas vacâncias. 

Art. 18 - Ficam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto para a 15a. Região da Justiça do TraBalho, com ven 
cimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parâgrafo unico - O Tri5una1 Regional do Trabalho 
da 15a. Região, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua instalação, pu51icarã edital de concurso puBlico de provas e t,tu
los, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 19 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Secreta
ria do TriBunal Regional do Tra5a1ho da l5a. Região, os cargos constan 
tes do Anexo I. 

e Art. 20 - Os cargos de Assessor de Juiz, codigo 
TRT.15a.DAS.102, são privativos de Bachareis em Direito, indicados pe
los magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21 - Os cargos criados por esta lei, constan
tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão provi 
dos apos a posse do primeiro Presidente eleito do TriBunal Regional do 
Trabalho da 15a. Região. 

Art. 22 - Compete ao Triõunal Superior do Trabalho, 
atraves de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do Tribunal 
Regional do TraBalho da 2a. Região, tomar as medidas de natureza admi
nistrativa necessãrias ã instalação e ao funcionamento do novo Tribu
nal. 
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Art. 23 - Fica criada, como õr~ão do Ministerio Pu
blico da União junto ã Justiça do TraBalho, a Procuradoria Regional do 
TraBalho da 15a. Região, com a competência prevista na legislação em 
vigor. 

Parãgrafo unico - A Procuradoria Regional do Traba
lho da 15a. Região compor-se-ã de 23 (vinte e três) Procuradores do 
Traoa1ho de 2a. Categoria, um dos quais serã designado rrocurador Re
gional. 

Art. 24 - Para atendimento da composição da Procura 
doria Regional do Traoa1ho da 15a. Região ficam criados 23 (vinte e 
três) cargos de Procurador do Tra5a1ho de 2a. Categoria, que serão pre 
enchidos na conformidade da legislação em vigor. -

Parâgrafo unico - Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Regional do Tra~a1ho da 15a. Região, na forma do Ane
xo rI desta lei, cujos cargos, assim como os de provimento efetivo do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
15a. Região, serão preenchidos de acordo com as normas legais e regula 
mentares estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regia 
nais do Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 25 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do TraBalho, promoverá a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da 15a. Região. 

Art. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
creditos especiais atê os limites de Cz$ 34.793.000,00 (trinta e qua-
tro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados} e Cz$ ...... -.. . 
4.224.200,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos 
cruzados), para atender às respectivas despesas iniciais de organiza
ção, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
l5a. Região e da Procuradoria Regional do Trabalho na l5a. Região. 

§ 19 - Os creditas a que se refere este artigo se
rão consignados, respectivamente, em favor do Triouna1 Superior do 
Traoa1ho e do Ministerio Puo1ico da União j unto ã Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo, o Poder 
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Executivo poderã cancelar dotações consignadas no orçamento da 2a. Re
gião da Justiça do Tra5al~o, destinadas a despesas que seriam realiza
das pelas Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas na área desmem
brada,_ou outras dota~ões orçamentãrias, bem como utilizar dotações or 
çamentarias do Ministerio da Justiça . 

blicação. 
Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de junho de 1986. 

Se gu do ice- P es i den t e , no 
exe c i cio da Presidência 



NOMERO 

1 

NOMERO 

1 
1 

. 1 

CARGOS EM COMISsAO 

C A R G O 

Secretirio Regional 

F U N ç ti E S 

GRUPO: DfREÇAO E ASSISTtNCIA INTERMEDI~RIAS 

F U N ç JIí O 

Secretirio Administrativo 
Chefe da Seção Processual 
Chefe da Seção de Apoio Admi
nistrativo 

c O D I G O 

PRT.15a.DAS.10l.l 

c O D r G O 

PRT. l5a . DAI. 111 . 1 
PRT. l5a . DAI. 111 .3 

PRT -1 5a . DAI. 111 .3 

9. 
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A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Tri5unal Regional do Trabalho da 15a. Região 

CARGOS EM COMISsAO 

NOMERO CARGO CODIGO 
~e-------------------------------------------------

1 
1 
1 
1 
4 
4 

23 
12 

2 
11 

Secretãrio-Geral da Presidência 
Diretor-Geral 
Secretãrio do Tribunal 
Secretãrio da Corregedoria 
Diretor de Secretaria 
Secretãrio de Turma 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Subsecretãrio do Tribunal 
Diretor de Serviço 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

QUADRO PERMANENTE 

ATIVIDADES DE APOIO 
JUDICI~RIO (TRT.15a. 
020) 

Tecnico Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
Agente de Sego Judiciãria 
Atendente Judiciãrio 
Taqulgrafo Judiciãrio 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIvEL SUPERIOR 
(TRT.15a.900) 

Medico 
Psicõlogo 
Odontõlogo 
Assistente Social 
Bibl iotecãrio 

N9 DE 
CARGOS 

72 
107 

35 
17 
6 

3 
2 
2 
3 
1 

TRT-15a.DAS.l01 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT . 15a . DAS. 1 01 
TRT -15a . DAS. 1 01 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT. 1 5a . DAS. 1 02 
TRT. 1 5a . DAS. 1 02 
TRT. 15a . DAS. 1 Dl 
TRT. 15a . DAS. 1 Dl 

CODIGO 

TRT. 15a .021 
TRT. 15a .023 
TRT. 15a .024 
TRT.15a.025 
TRT.15a.026 

TRT. 15a. 901 
TRT.15a.907 
TRT. 1 5a . 909 
TRT.15a.930 
TRT. 15a .932 
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ANEXO II 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 15a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

e RUPOS CATEGORIAS CODIGO N9 DE 
FUNCIONAIS CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES Tecnico de Administração PRT.15a.NS.923 4 
DE NIvEL SUPERIOR Assistente Social PRT.15a.NS.930 1 
(PRT.15a.NS.900) Bibliotecãrio PRT.15a.NS.932 1 

SERVIÇOS AUXILIA- Agente Administrativo PRT.15a.SA.801 12 
RES (PRT.15a.SA. Datil ôgrafo PRT.15a.SA.802 12 
800) 

OUTRAS ATIVIDADES Aux. Operac. Servo Diversos PRT. 15a . NM. 1006 1 
DE NIvEL MEDIO Agente de Mecanização e de 
(PRT.15a.NM.1000) Apoio PRT. 15a . NM. 1 043 1 

SERVIÇOS JURIDICOS Assistente Jurldico PRT. 15a . SJ .1102 2 
. I (PRT.15a.SJ.l100) 

~VIÇOS DE TRANS- Motorista Oficial PRT. 15a. TP . 1201 2 
RTE OFICIAL E Agente de Portaria PRT.15a.TP.1202 4 

PORTARIA (PRT.15a. 
TP.1200) 

ARTESANATO Artlfice de Estrutura de 
(TRT.15a.700) Obras e Metalurgia TRT. 15a. 701 3 

Artlfice de Mecanica TRT. 15a. 702 3 
Artlfice de Eletricidade e 
Comunicações TRT. 15a . 703 3 
Art,fice de Carpintaria e 
Marcenaria TRT.15a.704 3 



.. 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIvEL MtDIO 
(TRT.15a.1000) 

SERVIÇOS DE TRANS
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA (TRT.15a . 

• 200) 

• 

Auxiliar de Enfermagem 
Telefonista 

Agente de Portaria 

TRT. 15a. 1 001 
TRT. 1 5a . 1 044 

TRT. 15a . 1202 

2 
4 

15 

12. 
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-----/ J: CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 7.544 do 19 86 

.. . 
SEO.l.O DE SINOPSE 

E M E N T A Cria a l5~ Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional .do 

Trabalho , institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União 

junto a Justiça do Trabalho, e dá outras orovidências. 

(fixando sua sede em Campinas com jurisdição nos municípios do interior de São Paulo não abrangitlos pela 
segunda região da Justiça do Trabalho) 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 131/86 ) 

~ ----------------------~~----~~------------~~~~~~~~--~~~77--------------~--------------------------
i ANDAMENT O AVISO N9 l70-SUPARj86 - PROTOCOLO N9 00032 - 06.05.86 

07 . 05 . 86 

07.li5,86 

14 . 05 . 86 

.21. 05 . 86 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 08.05.86, pag o 3428, cal. 01. 

~1r:SA 

Defer ido requerimento da Comissio de Trabalho, solicitando audi~ncia deste 
rrojeto. 

DCN 

COM ISSAO DE CONST I TUIÇAO E JUSTIÇA 

Di s tribuído ao r e la t or , Dep . FRANCISCO AMARAL . 

DCN 
\ 

MESA 

Deferido o Of . 195/86 , da Comissão de Trabalho , req uerendo a desistência da a udi 

ência . 

DCN 22 . 05 . 86 , P a g . 420 3, c o 1. 02 . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário O ficiai do 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 



ANDAMENTO 

21.05.86 

22.05.86 

27.05.86 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. FRANCISCO AMARAL, pela constitucionalidade, 
juridicidade e t~cnica legislativa, com duas emendas . 

PLENI\RIO 
DCN 

AnTovado Te'lUerimento dos Dep Pimenta da Veig~1 lÍder do PMDB , Amaral Netto, líder do PDS, Gastone 
nighi , Ireler do ' PTE, ' Matheus ScB.míd't, ltdcrr ,eto PDT e, Irma P-assini, .!fd-e'l' do PT, solicitando 

, ' Urg ~ ncia para a tramitação deste Projeto. _ 
DCN 23 . 05. 86 , pag o 4566, col o 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

13 lido e vai a inlprinür, pendente 

V1ÇO Público e de fina nças . 1 

ele parecen,s .\las Cemissões: de Const~ tuição e Justiça , l~e Se'!' 
1 . 

(PL. 7 .544/36) . 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão anica. 

Sobre a Mesa o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu pel~ constitucionalid~ 
de, juridicidade, t~cnica legislativa e, no mErito, pela aprovação, core duas ereendas. 

O Sr . Presidente designa o Dep. Renato Vi a nna para proferir parecer eM substituição à Comissão de 
Serviço Público, que conclui pela aprovação, com ad oção das emendas ela CCJ. 

O Sr . Presidente designa o Dep. A~cio de Borba para proferir parecer em substituição a Comissã o de 
Finanças, que conclui pela aprovação, com e~enda . 

Sai da Ordem do Dia para publicação da emenda da CF . \ 

DCN 

Continua . . . 
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f 

",,'ARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçlfo de Sinonse 

ANDAMENTO 

27.05.86 

28.05 . 86 

28 . 05.86 

PROJETO N9 7 . 544/86 Continuação fls. 02 

PRONTO PARA A OPDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, t endo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com eme ndas; e, dos Relatores designados 

pela Mesa em substituição às Comissões de Se rviço Público e de Finanças, pela aprovação , com adoção das 

emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

(PL . 7 . 544 - A/86 ). 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anunCla a Discussão Gnica . 

Encerrada a Discussão. 

Apre s entação de Emenda pelo Dep Leorne Belém . 

Volta às CCJ; CSP e CF . 

DCN 

PP-ONTO PARA A ORDEt-1. DO DIA 

S li do e vai a in~rimir , tendo pareceres: da Comissio de Constituição e . Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica l egis l ati va e, no mérito , pela aprovação, com eme ndas; e, dos Relatores des i gnados 

pela ~Iesa em substituição às Comissões de Serviço Público e de Finança s , pela aprovação , com adoçã o das 

emendas da Comissão de Consti tuiç ão e Justiça. Pendente de pareceres às Emendas oferecidas em Plenirio 

das Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças . 

(PL . 7 . 544-B / 86) 

DCN 

VIDE VERSO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL· SeçSo do S inbn'. 

'ANDAMENTO 

03.06 . 86 

04 . 06 . 86 

10 . 06 . 86 

PROJETO NQ Continuação 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anunCIa a Votação em Discussão Onica . 

O Sr. Presidente designa o Dep . Nilson ~bson para proferi r parecer em substituição i Comis são de Consti 
tuição e Justiça, que conclui pela constitucionalidaàe , jurid icidade e ·técnicn l egislativa . 

O Sr . Presidente designa o Dep. Homero Santos para proferir parecer em sub s tituição i COlnissão de Serviço 
Público, que conclu i pela aprovação. 

O Sr . Presidente designa o Dep . Nyder Barbosa para proferir parecer em substituição a Conlissão de Finanças, 
que conclui pela 

Adiada a votação 
aprovaçao . 

por FALTA · DE 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

QUORUM. 

DCN 

f lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade , técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação, com eme nd as ; e dos Relatores desipnados pc 
l a ~:esa em substituição às Comissões : de Serviço Púb li co e de Finanças , pela aprovação, com adoção das e~ e~ 

das da Comiss5o de Constituição e Justiça . Pareceres i Emenda de Plenário : dos Re latcres desi gnad os pe la 

Mesa em s ubs t i tui ção às Comissões: de Constituiç ão e Justiça , pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nI ca l eg isl a tiva; de Se rviço Público e de Finanças, pela aprovação . 

(PL. 7 . 54 4- C/86). 
DCN 22 . 05 . 86 , pág . 43.13, co l. 03 

PL ENÁ RIO 

O Sr. Presidente anunCIa a Vota ção em Discussão Gnica . 

i\4iada a votação por FALTA DE QUORUM . 

DCN 

PlENARIO 

11 / 00 /36 Adiada a votação por Ft\L TA DE QUORUM nO(5) dia(s) 

/11 0 6 r--m .-.-.. - .... - .. -----•• --...... -.-.--

continua • • • 
COI 70,48.0020.0· (NOV/84) 

-
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..... CAMA RA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N9 7.544/86 Continuação fls . 03 

CE l . $&Ç (I'u de SInbps8 

ANDAMENTO 

18.06 . 8 6 

18. 06 . 86 

2 U. 06.86 

PLENÁRIO ' 
O Sr . Presidente anunCla a Votaçâo em Discuss~o Onica . 

Encaminhamento da votaç~o pelos Dep . Leor ne Belém ' e Francisco Amar a l. 
Requerimento do Dep . Flávio Bierrenbach so l icitando destaque para as expressões : "do quadro de carreira ", 

constante no art . 39, item 11 do projeto . 

Encaminhamento da votação do requerimento pelo Dep . flávio Bierrenbach . 

Em votação a Emenda de Plenário : PMDB=NÃO; PFL =NÃO ; PDS =SIM; PTB =SIM ; PT =NÃO; PCB =NÃO ; PL =NÃO - REJEITADA . 

Em votação as Emendas da CCJ : PMDB =SIM ; pr~=SIM; PDS =SIM ; PDT =SIM; PTB=SIM; PT =SIM; PCB =SIM ; 

PC do B=SIM - APROVADAS. 

Em votação o projeto , ressalvado o destaque : PMDB=SIM; PFL =SIM ; PDS=SIM; PDT=SIM ; PTB=SIM ; PT=SIM; 

PC do. B=SIM - APROVADO. 

Em votaçao o de s taque para a expressa0 "do quadro de carreira" , constante do a r t . 39, item 11 do PL : APRO VADO . 

Vai à Redação Final . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator , Dep Djalma Bessa. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redaçâo Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 7.544 - D/86) 

DCN 

DCN 

!2 r: VI . yt.. AO SE NADO FEDERAL PELO OF . 1l...o'7-
DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

NQ 7.544-C, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 131/86 

Cria a 15.a Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas; e dos, Relatores designados pela 
Mesa, em substituição às Comissões de Serviço Público e de 
Finanças, pela aprovação, com adoção das emendas da Co
missão de Constituição e Justiça. Pareceres às emendas de 
plenário, dos Relatores designados pela Mesa, em substituição 
às Comissões: de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vação; e, de Serviço Público e de Finanças, pela aprovação. 

(ProJeto de Lei n.O 7. 544-B, de 1986, a que se referem os 
pareceres,) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica criada, por esta lei, a 15ª Re9ião da 

Justiça do Trabalho, abrangendo a ãrea territorial def1nida no 

§ 29 deste artigo, e, com jurisdicão sobre ela ', o Tribunal Re9i~ 

nal do Trabalho da 15ª Região, com sede em Campinas, no Estaao 

de São Paulo. 

§ 1 9 F i c a a 1 t e r a d a a d i v i são j u r i s d..i c i o n a 1 e ~ 

tabele-cida no art. 67i da Consol idacão das leis do Trabalho, pas 
sando a 2ª Região da Justiça do Trabalho a abranger apenas o m~ 
nidpio da Capital do Estado de São Paulo e os municipios de 

Arujã, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuiba, 

Cotia, Cubatão, Diadema" Embu, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconce 
los, Francisco Morato, Fran co d~ Rocha, Guararema, Guarujã, Gu~ 

rulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetilba, Jandira , 
Juquitiba, Mairiporã, Mauã, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do 

Bom Jesu~, poã, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Se~ 

ra, Salesôpolis, Santa Isabel, Santana de Parnaiba, Santo André. 

Santos, são Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Vicente, 
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zano e Taboão da Serra. 

§ 20 A 15~ ~egião da Justiça do Trabalho compr! 

· ende a ãrea do Est4do de São Paulo não abrangida pela jurisdição 

estabelecida no parãgrafo _antHior para a 2~ Região. 

Art. 29 o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Re 

gião sera composto de quinze juizes togados, de investidura vi 

talicia, e _de oito jUlzes classistas, de investidura te mporãri a, 

represe fitant es, paritariamente, dos empregados e dos empregad~ 

res. 

Parãgrafo único. Ao numero de Juizes Classistas 

corresponderã igual número de Juizes Suplentes. 

Art. 39 Os Juizes togados serão esc ol hidos: , 

I - nove, dentre Jutzes do Trabalho pr-esidentes de 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de São 

Paulo, por antigUidade e merecimento, alternadamente, as se9u r~ 

da precedência ã rem oção dos atuais Juizes do Tribunal Regionól 

do Trabalho, da 2~ Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - três, dentre integrantes do quad.ro de carreira 

do Ministerio Púb1ico da União, junto ã Justiça do :rabalho, a~ 

segurada precedência ã remoção 'dos atuais Juizes do lribunal Re 

gional do Trabalho da 2~ Região, oriundos desse mesmo Ministe 

rio Públi{:o; 

111 - três, dentre advogados no efet i vo exerci c i o da 

profissão, assegurada precedencia ã remoça0 dos atuais Juizes do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, da mesma origem. 

§ 1 Q As remoções previstas nos itens 1,11 e 111 

d e ver ã O s e-r r e Que r i das no p r a z o d e v i n t e d i as, c o n t a dos d a v i g e ~ 

cia desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
H Região, que emitiri os competentes atos de provimento, depols' 

de tomadas as providencias do parigrafo seguinte. 

§ 29 Decorrido o prazo previ sto no parigrafo a~ 

terior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, em sua com 

posição ainda integra, promoverã, na forma da lei, as medidas ne 

cessãrias L preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos 

na 15~ Região e daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal 

Regional do Trabalh-o da 2~ Região, por motivo da remoção trata 

da no item! deyte artigo, concorrendo, em ambas as situações, 

simultaneamente, os Juizes do Trabalho Presidentes de todas as 

Juntas ' de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são 

Paulo. 

, 
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. Art. 49 Os J~'V~,,_re6~Js ~t antes c 1 as s i s ta s 
designados pelo Presidente dà'Rfp~Ca, na forma dos arts. 684 

a 689 da Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes cons 

ta n t e s de 1 i s tas t.ç5 p 1 i c e s o r g a n i. z a das p e 1 a s as s o c i a c õ e s de g r a u 

superior, que tenham sede no Estado de São Paulo. 

Parãgrafo único. O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, dentro de dez dias, contados da publicação desta 

Lei, mandarã publ icar edital, convocando as associações sindi 

cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, suas listas trip1ices, que serão encaminhadas, p~ 

10 Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 A posse dos Juizes do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15~ Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, no prazo de trinta dias, contados da pub1i 

cação dos respectivos atos de provimento , podendo, no entanto, 

para tal fim , ser delegada competencia ao Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2~ Região ou a Juiz mais antigo eventual 

mente jã removido. 

§ 19 Independem de posse os Juizes everitua1men 
te removidos, ~egundo o_disposto no art. 39, assegurada, entre 

eles, a posição na ordem de antigUidade no Tribunal de origem. 

§ 29 Os Juizes rem~s entrarão em exercicio 

perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato 

formal, cujo termo se 1avrarã em livro prõprio. 

Art. 69 O novo r"ribuna1 serã instalado e inicial 

mente presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo-se prom~ 

ver, no prazo de dez dias e segundo o disposto na Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, a .eleição do Presidente, do Vice-Presi 
dente e.do Corregedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim 

que proclamado o re sultado. 

Parãgrafo único. Não ocorrendo a hipõtese de remo 

çao, prevalecerão os critérios adotados para aferição de anti 
gUidade pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 79 No prazo de sessenta djas, contados a par 

tir de sua instalação, o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ 

Região aprovara seu Regimento Interno. 

Art . 89 Ate a data da in~talacão do novo Tribunal, 

fica mantida a atual competencia do Tribunal Regional do Traba 

lho da 2~ Re-gião. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 

da 15ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
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2~ Região remeter-lhe-ã todos os processos oriundos do territó 
rio sob j'urisdição do flOVO Tribunal, que não tenham recebido vis 
to ' do Relator. 

§ 29 Os processos que jã tenham recebido visto 
do Relator serao julgados ' pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
2~ Região. 

Art. 99 Fica excluíco da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Jacereí o município de Santa Isabel • 

• que passa a integrar a jurisdição das . Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Guarulhos, da 2~ Região da Justiça do Trabalho. 

Art. la. Fica incluído na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra. - da 2~ Região 
da Justiça do Trabalno, o município de Cotia. 

Art . 11. Ressalvado o' disposto nos arts. 99 e la • 
ficam mantidas as atuais ãreas de jurisdição das Juntas de Con 
ciliação e J ulgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

Parãgrafo unico. As alterações de jurisdição a,que. 
se referem os arts. 99 e 10 processar"se-ão a partir da instala 
ção do Tribunal Regional do Trabalho da 15. Região. 

Art. 12. Compete exclusiv~mente ao Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho da 2~ Região processar, C?nciliar e julgar os 
dissídios coletivos nos quais estejam envolvidas associações si,!! 
dicilis com base territorial no Estado de São Paulo. alcançada p~ 

las ãreas de jurisdição desse mesmo Tribunal e do Tribunal Re9i~ 
nal do Trabalho da 1S~ Região. 

Art. 13. Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Ju l gamento que tenham. na data da publ;c! 
ção desta lei, jurisdição sobre o território da 1S~ Região. p~ 
derão optar por sua permanencia no quadro da 2~ Região. ou por 
sua remoção para o quadro da 1S~ Região. 

§ 19 A opçao prevista neste artigo sera man; 
festada por escrito. dentro de trinta dias. contados da public! 
cão. desta Lei. ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2~ Região e te rã carãter irrevogã~el. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caput 
deste artigo terão asse~urad~s seus direitos a remoça0 e prom~ 

ção, i medida em que o~orrerem vagas na Região preferida, obser 
vados os criterios legais de provimento. 

• 

• 
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Art. 14. O Trilil.fi~l Regional do Trabalho da 159 Re 

gião terã a mesma competência at~jbuida aos Tribunais Regionais 

do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 15. As Juntas de Concil 'iação e Julgamento e 

demais órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no território des 

membrado da 29 Região, ficam transferidos, com seus funcionãrios 
e acervo patrimonia'l, para o Tribunal Regional' do Trabalho da 

159 Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas 
as situações pessoais de seus Juizes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos e funções existentes na lotação 

do Tribunal Regional do Trabalho da ~ Região, a que se refere 
este artigo, fiçam transferidos para o Tribunal Regional do Tra 

balho da 159 Região. 

§ 29 Os ' Juizes, Vogais e funcionãrios, transf! 

ridos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos 
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, at~ 
que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta lei os re 
cursos necessãrios ao respeçtivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aprovei tados. no Quadro de Pe~ 

soaI do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servid~ 

res requisitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho ou da 
Administração Pública Federal, em exercício, nas unidades sedia 
das no território desmembrado da 2~ Região, desde que haja con 

cordância do órgão de origem. 

Art. 16. Os funcionãrios atualmente em exercício 
nos orgaos com jurisdição no territõr'io da 159 Região da Justiça 

do Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 29 Região, 
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presiden 

te do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, no prazo de 
trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Os funcionãrios a que se refere 

este artigo continuarão em. exercicio n_as respectivas unidades de 

lotação, ate que se, viabil ize seu remanejamentb para a 2~ Região, 

sem prejuízo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17. Ficam transferidos para a 159 Rpgião da 
Justiça do Trabalho '25 cargos de Juiz do Trabalho Substituto, 

atualmente integrantes do quadro da 29 Região da Justiça do Tra 

ba lho. 

§ 1 Q Poderão os Juízes Substitutos da 2~ Região, 
no prazo de trinta dias, ~ontados da publicação desta Lei, re 

querer remocão para o quadro do Tribunal Regional do' Trabalho da 
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15' Região, ate o 'limite do numero de cargos previsto no capu.t 

deste artigo. 

§ 29 A remoça0 a que se refere o parãgr~fo an 
terior terã cariter irrevogãvel, não podendo o Juiz rem ovido co~ 
correr a promoções na ãrea de jurisdição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2' Região. 

§ 39 Ocorrendo a hipõtese de remoçoes em nume 

ro inferior a 25, os cargos destinados ã 15' Região, até o limi 
te fixado no caput deste "artigo, somente serão tr~nsferidos 
oportunidade de suas respectivas vacãncias. 

na 

Art. 18. Ficam criados cinco cargos de Juiz do Tra 
balho Substituto para a 15' Região da Justiça do Trabalho, com 

vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parãg~afo único. O Tribunal Regional do Trabalho 
da 15' Região, nd prazo de noventa dias, contados da data de 
sua ihstalação, publicari edital de concurso p~blico de provas 
e titulos, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Subs 
tituto. 

Art. 19. Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Se 

cretaria do ,Tribunal Re"gional do Trabalho da 15ª Região, os car 
gos constantes do Anexo I. 

Art. 20. Os cargos 
TRT.151.CAS.l 02, sao privativos 

dos pelos Magistrados junto aos 

de Assessor ~e 

de bachareis em 
J u i 2 , 

Direito, 
quais forem servir. 

côdigo 
indica 

Art. 21. Os cargos criados por esta lei, constan 
tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão 
prov i dos apõs a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15' Região. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
através de seu ~residente e com a cooperação do Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, tomar as med i das de 
natureza administrativa necessãrias ã instalação e ao funciona 
mento do novo Tribunal. 

Art. 23. Fica criada, como ôrgão do Ministério Pú 
blico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Re 

9ional do Tr3balho da 15' Região, com a competencia prevista na 
legislação em vigor. 

Parãgrafo único. A Procuradoria Regional do Trab~ 
lho da 15' Região compor-se-ã de 23 Procuradores do Trabalho de 
2' Categoria, um dos quais serã designado Procurador Regional. 

, 

• 
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Art. 24. 
doria Regional do Trabalho da 15~ Região ficam criados 23car90S 0,) <;~" 

........ - c o - ~ 
de Procurador do Trabalho de 2~ Categoria. que serao preenchi ~ 

dos na COllformidade da legislaçio em vigor. 

Parãgrafo único. Fi:ca criado o QuaÚo de Pessoal 

da Procuradoria Regional do Trabalho da 159 Região. na forma do 

Anexo 11 desta Lei. cujos cargos serão providos na conformidade 

da legislação pertinente. 

Art. 25. O Ministerio da Justica. ouvido o Procur! 

dor-Geral da Justiça do Trabalho. promoverã a instalação da Pro .-
curadoria Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 26. Q Poder Executivo fica autorizado a abrir 

creditos especiais até os limites de Cz$ 34.793.000.00 - e Cz$ 

4.224.200.00. para atender às respectivas despesas iniciais de 
organização. ins:alação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15~ Região e da Procuradoria Regional do Trabalho na 

159 Região. 

§ 19 Os creditas a Que se refere este artigo s~ 

rao co~signados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior 

do Trabalho e do Ministério Público da União junto ã Justiça do 

Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes 

da abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo. o 
Poder Executivo poderã cancelar dotações consignadas no orçame~ 

to da 29 Região da Justiça do Trabalho; destinadas a despesas 
Que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgall'ento 

sediadas na ãrea desmembrada. ou outras dotacões orçamentãrias, 
bem como uti1izar dotações orçamentãrias do Ministério da Justi 

ça. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

bl icação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Brasil ia. 

• 

• 
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A N E X O I 

(Lei llC? • ...e dto ,d" 1 9 8 ) 

Tribunal R~ional do Trabalho da 15~ Região 

NOMERO 

4 

2~ 

12 

2 

1 1 

GRUPO 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO 

Secretárlo-Geral da Presidência 

Diretor-Geral 

Secretário du Tribullal 

Secretário da Corregedoria 

Dirtotor d", Se~retaria 

Secretário de Turma ' 

Asses~or de Juiz 
Assessor 

Subsecretário do Tribunal 

Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS FU~CIONAIS 

ATIVIDADES DE 
APOIO JUDICIÃ 
RIO (TRT.1S~. 

020) 

Técnico Judiciárlo 
Auxiliar Judiciário 

Agente 'de Seg.Judiciária 
Atendente Judiciário 

Taquícrafo Judiciário 

-
OUTRAS ATIVI

DADEs DE Nr
VEL SUPERIOR 
(TRT. 15 ~. 900) 

NOORO 

Médico 

Psicólugo 
Odontólogo 

Assistente Social 
Bibliotecário 

CARGO~ EM COMISSÃO 

C A R G O 

Secretário Regional 

NC? 

CClDIGO 

TRT. 1 5 ~ . DAS. 1 01 

TRT. 1 S ~ • DAS. 1 O 1 

TRT.15~.DAS.101 

TRT. 15 L DAS. 101 

TRT. 1 5 ~. DAS. 101 

TRT. 1 5 ~. DAS. 101 ' 
TRT.15~,DAS.l02 

TRT.l~~.DAS.102 

TRT. 1S ~. DAS. 101 

TRT. 15 L DAS. 101 

DE CODI G," 
CARGOS 

72 TRT. 1 S ~ • 021 

107 TRT. 1 5 ~ . 023 
. - TR T . 1 5 ~ . 024 . 
1 7 TRT.1S~.025 

6 TRT.15~.026 

3 TRT.15L901 

2 TRT.1H.907 

2 TRT .15L909 

3 TRT. 1 5 ~ . 930 
1 TRT.1SL932' 

CClDIGO 

PRT. 1 5 ~. DAS. 10 ' 1 

.' 

• 

• 
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F U N C O\~ ' S " /I 
GRUPO: DIRECÃO E ASSISTENCIA" r'NTER}lEDIÃRIAS 

NOMERO FUNCJíO C6DIGO 

Secretário Administrativo PRT. 1SLDAI. I I 1. I 

Chefe da Seção Processual PRT. I S ~. DAI. I I I .3 

Chefe da Seção de Apoio Admi 

nistrativo PRT.15~.DAI.111.3 

A N E X u 11 

(Lei 119 de ' de ae 1~8 ). 

Procuradoria Regional da Just1ça do 

GKUPOS 

OUTRAS ATIVIDA
DES DE NíVEL SU 
PERIOR (PKT . I 5 ~ 

NS.900) 

SERVICOS AUXI_
LIARES ( PRT.1S",. 
SA.800) 

OUTRAS ATIvIDA
DES DE N jVEL ME 
DIO (PRT. 1S"'.NM. 
1000) 

SERVICOS JURfD!, 
COS(PKT. 1S~.SJ. 
I I 00) 

SÇRVICXlS DE TKANS
roRrE OFI ClAL E 
PORTARlA (PRT.1S~. 

TP. I ZOO) 

Trabalho da 1S~ Região 

QUADRO PE~~ENTE 

~~TEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico de Admin1stração 
Assistente Social 
Bibliote.:ário 

Agente Admini strativo 

Datilógrafo 

Aux.Operac.Serv,Dive! 
50S 

Agente oe Mecanização 
de Apoio 

Assistente Jurídico 

Motorista Oficial 

Agente de Portaria 

CODJGO 

PRT. I 5~.NS.923 
PRT. I S~.NS ,930 

PRT. I S~ .NS. 932 

PRT. I 5 ~,SA, 801 

PRT. 1S~.SA.80Z 

PR!'. 1S~,If.I.l006 

m. 1S~.::,J. 110" 

r1rr. 1S~. TP .1201 

m. 1S~.TP. 120Z 

NQ DE 
CARGOS 

4 

1 2 

1 Z 

Z 

Z 

4 

--- ---- - --- -----
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Artífice Estrut. Obras e 
Metalurgia 

3 TRT.1Sa. 701 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Co
municações 

3 

3 

TRT.1~. 702 

TRT.1SL 70 3 

Artífice de Carro e Mar. 
cenaria 3 TRT. 1 5 ~ . 704 

OUTRAS ATIVI
DADES DE Nr
VEL MrDIO (IRT. 
lS~.lOOO) 

Auxil iar deI Enfermagem 2 TRT.1 5L1001 

Telefonista 

SERVICOS DE 
TRANSPORTE O~ 

FICIAL E POR
TARIA (IRT. 15 ~ 
1200 ) 

Agente de Portari~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV 

DOI juízes rcprescD!;;lntcs cl:usista3 dos 
TribWl3u Regionais 

ArL 63-' - Os ju ízes representantes cJJS

sut:1S dos Tribun:lis ,Regionais :;;io dcsignadoj 
pelo rre.idente J, Republic,. 

Parágrafo. Ii'HCO. ""os juízes representantes 
cbssis.t:a dos empregat:!oi e dos enlpregldores. 
nos TnbunC!.is Rcgionlt~. J.p lic.lm.se 3.S d ispo
sições do aIL 66 I. 

NOTA 
J) O · § 2.° do artigo acima transcrito loi 

suprimido prl!2 I.á r. .O 5.'142, de 2-1 d, mnio 
de 196.9 ç seu § J .o pnssnu a Ilnico. 

:1) 1'" a,l . 670 da COlIJo/idarão com .u. 
noua udarão. 

ArL 685 - A escolha dos juIzes e IUpien. 
tts dos Tribunais Reg ion ais. rcprCSeOl.lntcs 
dos cmprC'!:JUOTCS e ('mrrc~:'Id O$. ~ feita de:ltre 
os norces COmtlnlcs dlS llH,l$ p;"lT;'1 c:s5e rim 
enc:tminhJc.lJs ao presidente do TrilJul lll Supe. 
rior do Trlh:dho pebs J.~(otiJçües sindicai s de 
gnu supe,rior com sede nas respectivas resi&s . 

§ LO P,ua o deito d ~~.lC artigo, o canse. 
lho de rC'prcS~n[JnleS de clc1íl ;u50ciJção sino 
dic~l de gr3U superior. na oClsi:io uClcrminJc.lJ . 
pelo presid<nte do Tribunal Superior do Tn. 
bilha. org:\niZld, por rnJioril de \'otos, um.l 
list .. de três nomes. 

§ 2.° O pre.idente do Tribunol Superior 
do Tnb;llllo s.ubmctcrá os nol":'lC's constantes 
das liulS ao Prcsiôentc da Rcpúblic~. por 

4 TRT.1S~.1044 

1 5 TRT. 15 L 1 2 O 2 

intenn~djo do ministro Ih JUHiÇJ. e NeóóclOs 
Interiorc1. 

NOTA 

1) TiXlo dado pela L<i · n." 2.2fi, di 2J 
d. iunho d. 195). 

:\'rL 656 - Sup,imido. pelo D. L. ~.797. 
d. 9·9·1916. 

ArL 687 - Os juizes repre.en"nt"' das. 
sutas dos Tribunais Rcgionlis tomam po~e 
perante o r~specti ... o presidente. 

Art. 688 - Aos jUilCS rcpresentantes cb.s~
sutu dos Tribunai) Region:tis apliGlm.sc as 
disposições do arL 663, senco a nova esc()lh:t 
feita. dentre os nome) COnst:llltes das list:lS a . 
que se reCerc o aTl. 685, ou na forma inc! ic.:ld J 
no arL 6SG e. bem assim. a. do. oru. 6(;5 • 
667. 

ArL 689 - Por sess.io a que compJrece
Tem, até o m:iximo de quinze · por mês, PC!{c. 
ber5.o os jUilCS represenl:tntcs classistas c su
plentes dos Tribunais ReblQna is 3 gratifiGlç:io 
fix;u,h em lei . 

Parágrafo úniro. Os jufzcs representantes 
cb.nist:u que retiverem processos altm dos 
pr;nos esta.belecidos no regimento intcrno dos 
TribunJ.is RegionJ.is. SOflcr.iO, auwm:itin. 
mente. na hr.ll i r i{J~jo mensal J. que teriJ ln 
direito. descon to equivJltntc .1 l/3D por pro
ceua retido. 

• 

• 
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DEcm:,"l'O.UI N9 1.41:; - t.; lt-\'t rn'tnfuO Il:: In" 
' .. 

.... , . ,/'t'" 

neajll:;t:r -o~ v(:ncjt::C!\lv~ ~ sa15,:"ius 

scrvlJu~e$ civis do roJer C~cc~tSvP. d~s ~t~ 
bros ua H:lgistratuT":l e <lo Tri'vu":ll ,\e Contas 

da Uni~o. c di outros provid~"cias • 
• 

o Prosldento da Ropúbllca. 
no uso da atribuiç50 que lllC confcre o urtico SS. 

III~ da COllstitulç~o, 

ite~ 

D 1: C n E TA: 

Art. l' - Os atuais valores de ' VCI\cimcnto, 

solirio, provento c p~IIS~O do pessoal civil. ativo e inati . -
vo, do pcs50nl civil doccnte e conJjuv~~te do ~~~I~t6rio 
do Exérci to e do:: pensiollis tas, decorrcntes da :\pl \oç:io 
uo Decroto-lei 11' 1. 3~lI, de 2~ de outllb,'o ue l!JH. :;;;f .io 

reajustados cm 30\ (trinta por cento). cxcCtU3~OS os c~~os 

previstos nos artigos 2'. ~'. 4', 5'. 8'. 9 7 C 17 destc t!e 

ercto-lei. 

Parigrafo ~l\ico - Em relaç50 ~o pc~soal ci 

vil docentc e coudjuvante do l!1:lgistério .Ia Aeron,ílltien. o 
reajustaMcnto previsto ncste artigo incidirá sobrc o:s valI) 

res fixados pela t.ei n' 6.250, de 8 de outubro d~ 1975. 

de 
d:l 

Art. zq - Os venci~entos men~ni~ dos .tinistros 

Estado: dos rncmhros da .tacistr:l.tura. do Tribunnl de Contns , 
Uni50 c do Hinistério rúbl ico; do Consultor-Ger:t1 d:J Rrjl~í 

bliC:l C do Dirçtor-Ceral do Departamento Administr:ttivo do 
Serviço rúulico ser~o fixados nos valores const:tntes ~o Ane~o .... 
I deste dccreto-lei. 

5. P' - lncldlriio sobre os vencllllclItos /I que s~ 
reCere cs te 01'ti1:0. nos casos llld icauo:\ no Anexo I d~sto _Je 
cr~to-lei, os pcrcentunis de Represent3ç50 Mcnsal especi(ic~ 

dos no mesmo Anc~o. 
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§ ! Y - l H ,,, c.: 11' IH o s ti o ~ T r I "1111 1/ j :;, li \lU n <.l o n c.> 

rrcsi<.l~nciil destes. e o PresiJente lia Tribun:ll 
Superior Eleitor:!l terão o valor ua respectiva Representação 
~Iensal ucrescido. respectivamente. de lU\ (<.lel por cento) , e 
de 51 (cinco por cento). 

S 3 9 - A gratificação prevista no artigo 12 uo 
Decreto-lei n' 113, de ZS de janeiro de 1967, para os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal e uos Territórios, fica absor 

vida pelo valor global de retrIbuição estabelecido. para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car 
gos em comissio ou das (unções de confiança integrantes do 
Grupo-Di reçiio o J\s:lcssornmento Super iores, u quo so' refere a 
lei n' 5.645, de 10 de dezembro <.le 1970, serão fixados- I nos 
valores constantes do Anexo 11 deste Jecreto-lei. ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os valores 
fixados no mesmo Anexo. 

S I' - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou 'salirio de que trata este artigo os percentuais de Re 
prcsentação Mensal especificados no referido Anexo 11. os 

quuis n~o sorio consIdornuós 'pllra uCoito <.lo c51cul0 do quul
quer vantagem, indenilaç~o. desconto para o Inst~tuto de 

I'rovldunc!a o A:lslHólldu tlo~ Sorvltl\ll'o!l do lJ~tll<.lO, ou Jl"OVO!~ 
tos do aposontuuoriu. 

I 

S 2' - fi fucultullo uu ~orvldor de ~r8~o du AJ 
nrlnl'lrll.;iio Jleucrul lIinlln uu UO UUluftlu!a, lnv!jstit.lo em cur 

• go em comissio ou função de confiança integrante do Gr~po Di 

reçao e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de 

seu cargo efetivo ou' emprego permanente, acrescida de 20\(vi~ 

'. 

te por cen.to) do vencimento ou salirio fixDOO para o cargo em • 

comissão ou função dc confiança, não fazendo . jus à Represcnt~ 
ção Mensal. " 

S 3' - A opçao prevista no artigo 49 • e' 'séu 
parágufo único, da Lei n 9 5.843, dc 6 de dczcmbro de J 972 
l;lT-sc-á COIi1 r:1$e n')5 vl!ores de \'cn::irr~eato c:.' e'" ' ~ • 

_ ... .;.0 r .. " .~~t ':.i.' 
lecldos, nlJs ,\UCXIJS I.' 11. !lara C cUfl;'" CII fl'I",,~v j.' (nr.r;,::. 

ça em que for Inves lido o scrv i.lo\' c :;"m 1': ' l'JII C ~u '!J r'::r":l'p. 
çiIo <.Ia corrcspon:.lcnte ){cl'rcsclltaç:io ~!clIsal. 
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_ Os v}l~,T~~ ,JV~nCÍlnento e til' !l('l'r 
se rerere e' n-c artil,!o. ;liio se aplic<J!'I 

servidores que 'se tenham uposentado com as van~agens ~e cargo 
em ~omjssão. cujos proventos serio rcajustedos ~~ lO\ !trin!~ 

por cento). n~ conformid<Jde do <Jrtigo l' d~stc d~~reto-I~I 

§ S' - A reestrutur<Jç5o do Gruro~rir~çio c A5 

sessornmento Su~erio~es e a classificação. na respectiva esca 

la de Níveis. dos ~argos em comissão ou funçõ~s de confianç~ 

que o integrarão far-se-5o por decreto do Poder Executivo. n3 

forma outorizadn pelo artigo 7' da tei n' 5.645. de 1970. 

Art. 4' - As gratificaç5cs correspondentcs -dS 

funções integrantes do Grupo - Direção e Assistênci:1 rnterlll~ 

diárias. código DAI-lIO. serão reajustad:1S nos valores ~sta~~, 

lecidos no Anexo 11 deste decreto-lei. observ:1do ° disposto 

no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - A soma da Gratificaçjo por 

Encargo de Direç50 ou A5sist~ncia Intermediiria co~':1 retri 
buiçüo do servidor, dcsi~nodo poro exercer n corre~rondente 

função. não poderÍl ultrapassur o valor du estabelecida para o 
ro,poctlvo c(lrj;o ou ollll'rOp,lI. (lcrc:!l',!do de 20\ (vinte l,or ccnto) 
do VOIlc:l1l10IltO ou !lulúrlo fl)(lIdo I':Jru U NCvel 1 do l,; ru I'1I-.Uir('ç3u 

C AS50s30rUlllonto Suporlares. 

Art. S9 - A partir do l' de mllrçu ,It' 1'.}7(,. ~cra 

aplicada aos servidores em atividude. incluído!> 110 "101110 ,le ~Io~ 
sificnção de Car~os instituído pela Lei n· 5.645. de 1970. a IX 

Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver 3bran 

gidq o re~poctivo caTCo ou cm~rcgo. com O valor çonstante ~~ Ta 

bela "8" anex:I ao Decreto-lei n. 1.348. de 1974. rCljust:JJo e!l 

30' (trinta por<cento) . 

P3r5cr:Jfo único - Em relaçio :lOS Grupos Defêss ' 

A~rea e Controle ~u Tr~fego A~reo. Segurança e Informaç5cs'e ' pr! , 

ncjame~to. os valores de vencimento ou salirio fixados. T~specti 
va::1cnle. pelos Dccrcto$~l{'i~ II Ç S 1,:1')':. til! \<) (ll' fcv{'r('iro .I\' 

1 9 7 ~. o 1..1 o (). ti e lZ J c ;J h r i I li c 1~)/ S. e I' (' I a I. c i 11 Y (' •• 2 q . J ~ 
29 de outubro úe 1975. ser;l~ re:1jllst:IJ05 CIO :\0\ (trlntu por CCll 

to) • 

A r t. Ó 9 - A e S C:J I a J e v c n c i rol C 1\ tos e' 5::1 I ii r i o s dos 

Circos efetivos e empregos pcrm:lncntes tios <;er\'itlorc~ em ltivldll 



Lote: 62 Caixa : 212 

- 14 -
PL N° 7544/1986 

174 

FIIIH" 1 1'11:1 I ' I 

"/\ 1\ C X o 
111 uestc 

s P - li s H e r c r (.11 c i :J S, '-' S P ec ir i C:J d 11:; na e:; c;ll n de 

que trata este :lrtigo, inJicar;io os vol o r~s de vencimento ou S:l 

lirio estabelecidos p3ra cJua c l~sse das uivcrsas Categorias fun 

cionais, na formJ do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 29 - Na implant3ção da c s ca la prevista neste ar 

tigo, sera aplicada ao servidor a Referência de valor de venci 
", 

mento ou saL;rio igual ao que lhe coub e r em decorrênc~a do re:l 
justamento conc edido pelo art i r,o 59 de s te decreto-lei. 

~ 3 9 - Se n50 existir, na escala COllstante do 
Anoxo IIl. nor~rênciu COIII o vlllor Je vonc i mento ou sal,irio 1nJI 

\ 

(;udo 110 1"II',íl;!"lIrll /flllof\"", btH'; "l'llcuJü /lU :!orvj'dor 11 Itofcrc!l 

cio que, dentro du cIusse ~ que pertencer o re s pectLvo curl>0 ou . " 

emprego, no forma cstabelecid~ no Anexo IV d~ste uecrcto- lei. 

consignar o vencimento ou sII15rio de valor superior muis pr6xi 

mo do que resultar do reajusta~ento concedido pelo artigo 5', c 

seu parágrafo único, deste decreto-lei. 

Art. 79 - Os critérios e requisitos paro:1 movi 

ment~ç50 do servidor, de uma parn outra Refcr~ncia de vcncJmcn 

to ou sat5rlo, scr~o estabelecidos no regulamento da Progressão 

Funcional, previsto no artigo 69 da Lei n 9 5.645, de 1970, 

rem o valor de 

final ou únicu 

Pnrá"grn[o único - As Refcrênci:ts que ultrap3ssa 

vencimento ou sa15rio, estabelecido p:lra n Clns~ 
I 

• u J~ C/lJu Cutuf:oria FlIllC i UlIal. curruspundcrüo . 
ela"" E~p~'cil\l. 11 <1\10 ~Ion\llllf\l l'0,lt.r :io uIIII!,:l .. ::ul"lIiduro:l QUI nu 

mero nao superior a 10\ (dez por cento) da 10tJç~o global d~ Ca 

tegoria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento • 

du tllrroll'l! ti" Diplulllata. Cútll~o n-J!ll. qu:!ntlo \.'In 

Secrcl:lrlu ut: ESlauo, scr:io 0' rixuuo, 110 ,'"('XC V 

to-lei. sobre elcs incidindo os pcrcclltu:lis u(' 
Mcnsa~. especific:ldos no mesmo ""nexo. 

I.!c:;le 

. . " 

te Ul' lll:o IIllu 

S 19 - /\ !tvl'rosulI taç/io ~Ic!l~a I li tl'll' 5\.' 

:i U r li C ti 11 :,\ \ \ to r ,1 11 ti 1''' r " o I \I \ I ti ,! o , . liI , ,ti ti 

rc[cr(" C"i 

.1.. _1'1:' 1 

• 



• 

quur vUlIl.q;CIIl. indcnlluç:iv. 

conto pruvldcllci:íri". 
... - •• 0. _..-

S 29 - 0$ valores oe vencimento e de ntprC5cnt~ 

çüo t-!cnsal. de que tra la este art il:o. niio se opl iCJm :lOS inJti 

vos. cujos provelltos scr~o rcajust?dos C~ lO\ (trinta por c~n 

to). na conformidaue do disposto no ~rtigo l' deste decreto-leL 

Art. 9' - A escala de vencimentcs e sa15rios dos . ' 

cargo~ efetivos e empregos' permanentes dos servidores cn ativi 
daoe. inclui\los no Grupo ~1:'1;istério. Códico t-l-~OO ou LT-~I-jOO • 
bem assim dos Auy.iliares d~ Ensino. será a constante .do' 

vt dosto decretO-lei. 

Ancllo 

5 1 y - () " "'Ir I! li ~ li \I "In I' r I' I: .1 'I ,I Q 11 I r I 11 \' " t (' " , ,: c;' 

Univcrsidades e de EHQbclec~mentos 15010005 de Ensino Superior 

mUlltidos polu Unlüo. relucionudos no urti!:o 16 da Lei n' 6.ISl • 

de 11 de dClembro de 1974. scrüo lllClurdus e clussificodos no 

Grupo-Direção e Assessoronlento Superiores. n~d se lhes 3plica~ 

.do o sistema de Incentivos Funcionais. inclusive os prcvi'stos ro 

§ l' do referido artigo 16. 

§ 29 - Os v~lores de vencimento e salário.a qce 

se refere este artigo. nao se aplic~m aos inativos. cujos pr~ 

vento!: serão rcajustados em 30\ (trinta por cento). na conformioa 

de do disposto no artigo 19 deste decreto-lei. 

Art. 10 - f-icam instituLdas a Gr:Jtifio";;lO oe 
Atividade e a Gratific:Jç~o de Produtividade. que se incluem no 
Anexo rr do Dccrcto-ldi n9 1.341. de ZZ Je agosto Jc 1974. cb~ 

U5 curactcr\stlcus. definição. benefici:írlOj e U:lse:; OC ' ~C"l\:"~ 

süo c s taue 1 cc iúo s no Anc xo V r I d t: HC dce r\! (" -1 <.'). U:l<J t)(.·J.:~~'~; 
SC'rvir de base ao cálculo de qualquer v~ntage~. ind~nit2Ç"iio. c('~ 

conto para o Instituto de Previd~ncia e Assist~ncia dos ScrviJo 
• res do Estado. ou proventos de ;Iposentadeda . 

§ l' - A percepção d~s gratificações de Ativida 

de e de Produtividade sujeita o servidor, sem exceção. 00 'mini 

mo de 8 (oito)' horas diárias de trabalho. 

J 29 - As Gratificações de que trata este ortigo 

não se aplicam aos servidorés integrantes dos Grupos - Magisté 
, ~( 

rio e Pesquis~ Cientfffca e Tecnol6gica. os quais estio suje! 
sajeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n 9 

6.182, de 1974. nem aos do Grupo-Diplomacia. 
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-S 3' - A Gratificação de Atividade sera concedi 
da a membros do ~Iinistirio rGblico. nos casos e percentual esp~ 
cificamente indicados no Anexo I deste decreto-lei. aplicando
se a ressalva constante da parte final do caput de~te artigo. 

S 4' - As Gratifi~ações de Atividade e de 
~ 

tividade fica~ incluídas no conceito de retribuição. parj 
Produ 
efei 

to do disposto no 5 2' do artigo 3' e·no parágrafo único do 

tigo 4' deste decreto-lei. 

ar 

Art. 11 - O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 

• 40\ (quarent3 pot" cento). de con[ormidnde com a Lei n' 1.234. 

de 14 de novembro de 1950. e na [ormn estabelecido no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 
dia, previsto no item tX do Anexo 11 do Decreto-lei"n' 1.341. 

• 
de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decreto-
lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do " Decreto-
lei n' 1.341, de 1974. sob a denominaçio de Gratificação por 

Produção Suplementar. a vantagem "de que trata a Lei n' 4.491. 
de 21 de novembro de 1974. com as características. definição. 

beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 

as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ! 

tas ' neste decreto-lei. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~ 

grantes da Categoria Funcional de ~I;dico ficam sujeitos ~ jorna 
da de 4 (quatro) hor:ls de trabalho. podc:1c'). :1 cri~ério ~ II~ 

interesse da Administruç50. cxel"cer. cumulativa~cntu. dois etc 
gos 011 empregos dessa categoria, inclusive no mesmo 5rE5~ 
entiuade. 

oa 

S l' - O ingresso na~ Categorias Funcionais d~ 

M6dico de SaGde P~blica e de N~dico do Trabalho far-se-i. obri 

gatoriamente. no regime de 8 (oito) horas" diRriils. 
prido sob a forma de dois contratos individuais de 
fazendo jus o servidor ã percepção da Gratificação 
de. 

a ser CU li! 

tulJal ho. ni> 

de Ativida 
~ 

§ 2' - Correspon~em ã jornada estabelecida n~5 

te nrtigo os valores de vencimento ou salário fi~ad05 para 8S 

• 

• 
• 



, 
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Referências cspecificamentc'-.in~ica~o-s no Anexo IV deste 

to-lei. 

Art. lS - Os ocupantes de cargos ~u 

tegrantes da5 Categorias Funcionais de Odontólogo. e~ 
Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos a 

jornada de 8 (oito) horas de trabalho. n50 se lhes aplicando 

disposiç6es de leis especiais referentes ao regime de trabalho 

estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou e~ 

pregos das Categorias Funcion~is de Médico. Odontólogo e T~cni . 
co de Laboratório Iloderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
ras semanais e os da Categoria de Técnico em Conunicação $0 

eial pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de tra~~lho. cá 
so em que perceberão os vencimentos ou salários corrcspondc~ 

tes às Referências especificanente inaicadas no Anexo IV deste 

~ decreto-lei. não fatendo jus à Gratificação de Atividade. , 

•• 

Parágrafo único - Nos C3S0S de acumulação· de 

dois cargos ou empregos de Médico. a opção assegurada por este 
urtigo somente poderá ser exercida em relação a u~ dos cartas 

ou empregos. 

Art • . 17 - As retribuições dos servidores de que 

trata o artigo 29 do Decreto-lei n' 1.313, de 28 de fevereiro 

de 1974, ser~o reajustadas de acordo com o critério i~dicldc 

no ~es~o dispositivo c respectivos parágrafos. ohserv~õo o di~ 
posto no artigo lS do Decreto-lei n 9 1.341. de 1974. 

Art. 18 - são· sofrer~o quaisquer reaju5t~mento! 

. em decorrência de5te decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 

de função. corrcsponde es aos cargos eo co 

missão e às funções ~ratificadas previstos 

no sisteoa de classificação de ca~gos insti 

tuido pela Lei n V 3.780. de 12 de julho de 

1960; 

11 - as gratificações. vantagens e indeniznç6es 
mencionudas ~os !lar5,rofos 3' e 4' do urti 

go 3' e .no SI' ·do artigo 6' do Decreto-lei 

n 9 l.lH. de 1974. 
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S l' - Os valores das gratificações pela Repre , 
• 

do Gabinete seruo fixados em reculamcnto. 

§ 2' - A norma constante deste Artigo alcança 

os servidgres nio in~lurdos no Plano de Classificaçio de Car , 
gos de que trata a Lei n 9 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimcn 

to. salirio ou vantagem. a que fizer jus o servidor e~ 
decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas 

decor 
pelo D~ 

creto-Iei n' 1.541. de 1974. serão absorvidas pelo valor de ven 

cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 
te decreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer 

jus i diferença individual que venha a subsistir por força da 

aplicação deste artigo. a qual será absorvida. progressivnmento. 
ha mesma proporção dos ~umentos de venci~ento. progres5Jo ou as 

censao funcionais. supervenientes i vic~ncii dos efeitos finan 

ceiros deste decreto-lei • 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vldade. na forma assegurada pelo artigo I' dC$te decreto-lei. i~ 
cidirú. exclusivCilr.ente, $o!.>re n p<1rtc UO prov(-:\êo :orr~s!,~náe~ ·~e 

co vencime~to-u~$C, sc~ re(le~o sobre outras F~r~eJ~s, de 
quer natureza, integrantes clu pruvl!nto, re~salY:1 (I.I. 3pCn:1!'. ~ re' 
fcrente i gratificJçio adicional por . te !~~o de serviço. 

Art. 21 - A partir ue l' de 
tulares de cargos cm comissão e dc funções 

março cle 1976. ~s 
d ( . e con _::':lnça. 

grantes dos Grupos - Direção e Assessoranento Superio,cs e Dir~ 

ção e Assistêpcia Intermediárias, não poderão ser cesier.ados ~~ 

ra o dcscmpenho de fl!l'llções de Assessorar.iCnto Super ior 3 que 

rcfer~ o Capítulo IV do Titulo· XI do Decreto-lei n V 200, de 
dc fevereiro de 1967, na reuação dada pelo Decreto-lei n' 

de 29 de sctenluro de 1969. 

se 

25 
900. 

Purúgrnfo único - O di$po~to neste artigo nJ~ se 
aplica as dosignações por::! funções de Assessoramento Superior o 

corridas antos da Ulltu uu puulicaç~o ueste decreto-lei. n~o P2 
dendo, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuiç50 
porcebida pelos respectivos titulnres em rnt~o do cxcrcfcio Ile 

tais funções, enquanto nelas perm:lnc-cerem. 

• 

• 



• 
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I ' , 
Art. 22 - Os órgãos da 

dir~ta e Autarquins federais deverão 
progressiva dos respectivos Quadt'os e Tabelas Pernanente:!:, 

mediante extinção e supressão autom5ticas de cargos e e~?r~ 

gos que vogarem em virtude de aposentadoria. 

§ I v - A norma eonstante deste artigo nlO se_ 

aplica aos intcgrnnte~ do Minist6rio PCblico e dos Gru?~s Di 
plomacia. código D-300. Polícia Federal. código rf--SOO, e 
Tributação. Arrecadação e fiscaliz~ção. código TAF-600, 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo. 

deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Departanento Ad 

ministrativo do Serviço PCblico. a 1 9 de junho e a 1· de Je 
zellluro tle cuJa c:-.orcício. propostll pura rl'for"ll!l:tç :io ":1~ rl'S 

pectivas lotaç6es. observadas as nor~as legais e reEula~ent~ 
.. 

res pertinentes. 

Art. 23 - O reajustamento de vencim~nt05. S3 

lârios. proventos e pensões. concedido por este decrete-lei. 
e o pagamento das Representações Mensais e das Gratif:cações 
de AtivIdade e de Produtividade. nos caSOS e percentuais es 

pecificados. vIgorarão a partir d~ IV de março de 1976. 

Art. 24 - ~os çálculos decorrentes da nplic~ 

ção deste decreto~l~i ' ser~o desprezadcis as fraçõe~ de cruzei 

ro. inclusive em rel.ção aos descontos que incidirem sobre o 

venci~ento ou salário. 

Art. 2S - O Orgão Central do Sistema de Pes 

'(1111 CivIl ,In IlIlrnlnl!ltl'lI\lio Jltotlorul - 511'1!t: oluuorul'ú us tu 

beln, uo vnluros UC IIfv1l1u. :JrlllhullJ!I. vondlll~llto:l () I:;rotlfl 
cuçõo!S. rusul tonto!S UII uplicuçüo ,le:lto dOl.:l'oto-lol. bOI1l u5s1111 

llrmari a or~entoç50 normativa quo se fizer necessório i sui 
execuç50. inclusive quanto ~ aplicaç50 do disposto no artigo 

21 e seu parógrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26 - Continua em vigor o disposto no § l' do 

artigo 6' da Lei n' 6.036. de I' de maio de 1974. 

Art. 27 - O reajustam~nto 

tadoria prevIsto no Decreto-lei n 9 1.325. 

de proventos .. de npose~ 
• 

de 26 de abril de 1974. 

com as alterações constnntes deste artigo. terá início a 

de I' de maio de 1976. 

partir 
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S l' - O ~agamento da importincia de oumento, de 
que se refere este arti 

go, em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja totalmente 
atingido em I' de março de 1977. 

5 2 t - O v n 1 o r U ti v o 1\ d 111 o n t o q li o 'l' r v 1 r Ú u o l"u:I o 

00 reajustamento será o correspondente n clos~e inicial da Cntcg~ 
ria em ~ue seria inclufdo. mediante transposiçüo ou transformação, 
o cargo ocupado na atividade. considerado o valoi do IX Faixa Gra 
dual estabelecida para a referida cla~se, resultante da aplicaç~o 
do disposto no artigo 5' deste uccreto-lei. 

S 3' - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
rior, nao serao considera~os os casos de transformaçãn de c~rgos 

ocorridos em Cutegoria r:uncional diversa claquela CII quo e~to3 serium 

originariamente inclufdos, 

S 4' - Se as atribuições inerentes ao cargo cmquc 
se 8po~cntol! o srrvidor JI;O estiverem pTevistn~ no nove Plano de ' 
Classific~çÃo de Cargos. to~ar-s~-á por bts~, ?ar~ e!~ito 10 li~ 
posto no parógrc[o nnt~rior. o Categcria r:uncion~l de 3tivid~d~s 

sCl~elhantcs. inclllsi ve no qt:e di z re~pei to .;to nível de TeSr,,:,~a~.!. 

lidad~. cOlnplexidad~ e grau de escolaridade exigidos para ores 
pectivo desempenho. 

§ 5f - N~ caso dos agregados, o C3teforia Funcl~ 

11 11 1 q li \) S () ,. v 1 r ó I.i I! b:l ~ 11 1i Ú r\)1I J U' til "I ~ n t ti ()" " r o :s 1'~" ~ t I v (. , I' n"'" n . 
to, s~rrl uqllola do 1I~r1uldt;õ\J' I:orrl'lutu$ rul11 ,.:; J" (:JTS" 1;"'" Cl' 

mil! li ã I') o li f LI 11 C; ii o C r u t 1 fl c u lI:J t' In ti \I \J O C o r r e u :t 11 g r e g "ti ou , o b :4 c T 'I .• 

do o disposto no § 2' deste artigo. 

S 6' - O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre 8 parte do provento correspo~de~ 

• 

te ao vencimento-base e acarretará a supressão de tod~s as va~ ~ 

tagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições 
perc~bidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o salário-fa~íli3 
e a grati·ficaç~o adicional por tempo de serviço. 

S 79 - Não haverá o reajustament~ de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes 
rior~s ao valor de vencimento da class~ inlcial 
baso 00 respoctivo cálculo, 

jã sej:1l11. supe-
. . .. 

que servira de 



.. 
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S 8' - Caber'6.'ao pfião "Central do SIPEC 

ror 
bem assim oS tobelas com os valores de proventos 
c com os percentuais bimestrals de pagamento a que se refere o 

purú&ruCo 1'. 
Art. 28 - A despeso decorrente da opllc.lçiio de,! 

~e decreto-lei será atendida ã conta das dotações 

do Orçarr.ento da União. 

const.lntes 

Art. 29 - Este decreto-lei entr3ri e~ vigor n. 

data de sua publicação~ rev~godas 3S disposições e~ contrário. 

Br03U!Q. 13 de !cvcr('!ro de 107G; 1559 da Indep~nd~nc!a e 8~ dA Itepúb!!ca. 

l!:Rrn:STO OEY9r(. 
Armando Falcdo 
Gcrllldo Auvc.-to /lennhl(1 
S Vi vlo J.',-o!a 
Afltónto Frartclsco Azcrel.!o d4 Sllvt'inl 
.'J drlo H cnriQJ;t Sm:onsen 
Dyrceu AraúJo N07U~ira 
Alysson. j:>at;/mcl/l 
Ne;; Drc'j(\ 
Arna ldo Prieto 
J . A rJri p.: .ifJcdo 
Pa u ,o d~ Alm!i cLa Mc.c1tn4o 
SenTO Faç:mdcs Gome! 
Shl o}:.'a ;';1 !./ cki 
Jo 'J o Pau!o dos ReIs Velloso 
Mal/nclv · R~n?E'1 Refs 
EI/c ldes Quon:!! cc OlIveira. 
H uCJO de: A/lc!r<.de Abreu 
Go/1;cr" t!o C:O:l'O f SIlVa 
Joào lJ~)Jr;~ta ele O/!VC1ra Ffgucirec%o 
Álltonto J,Jr:;~ Corrca 
L. G . CC Nllscimento e Stl1>a 

ANEXO I 

(Art. 2' do Decreto-lei n' 1 445 • de 13 de fevereiro de 1976) 

I) CAAmS DE t\A 1iJRUA I:S 
Pf.ClAL -

~ni5tro de Estado 
Consu \tor-Ccol d.J Repúbl! 

Cól 

Dirctor-Geral do De~1rtar.cn 
to ~~nistr~tivo do Scrvi7 

ço I'Wl l ico 

ESCALAS DE RETRIBUIÇ~O 

o!nc lI1lcn to 
Cr$ 

22.000.00 

22.000.00 

22.000.00 

cpr escntaçao 
I>'c:nsal 

70\ 

70\ 

70\ 

ao lcaÇao 
do Aqvidade 

-

-



Co\"crrudor cle Terri tór io Fe 
dera I 

S~rctjr io <!e Cevemo de 
Território fC<.lcTal 

b) ~V.CISTRAn..~ 

Mini s t ro do SuprCltO 'I'r ibu 
1\31 re<lcral -

Ministro do Tribun:ll Fede 
r~ I t!c Recursos 

JUSTIÇA HILITAA 

~linis~ro do Superior Tribu 
nal ~lili t.:Jr -

kJcli tor Corrc~cdor 

A:J<! lror ~lil itJr .li! 2a. En-
t ràl'du 

Au1itor Hilit.:Jr de la. fu-
trânci.l 

Aud i tor S:lbst !tuto de 20.. 
I:ntr~ndo 

AllJitor Substituto cle In. 
1:11 t r ãn:: i:l 

JUS. ! \'\ 00 'ffi,\l\.\U O 

~Unlstro do Tribunll Supe-
rior do TrJbalho 

Juiz de Tribunal Recional do 
Tra!Ja1ho 

Juiz-Presidente ce J~t3 de 
Conciliação e Jul~~~nto , 
Juiz-Presidente Substituto 

JUSTI ÇA /lO O I sm 11'0 FIlJI'IW. 
I: OOS 1 LJUllroR10S. 

Oeselllrorll;ldor 

Juiz de Oi re i to 

Juiz Substi tuto 

Jui I Tt'tllpor.íTÍO 

JUSTI ÇA rTI'l'.RAL DE la. 
II\ST.IJ.c lA 

I 
- 22 

,,"cuc i ~r. to ~~ .. nSJ 1 
Cr$ 

18.000.00 

12.100.00 

22.000.00 

20.000.00 

20.000.00 . 

14.000.00 

D . ~OO .00 

11. 000.00 

10.0CO.~0 

8.950.00 

20.000.00 

16.0(10.00 

14.000.00 

10.950.00 

16.000.00 

1 S.1 00.00 

13 .500 .00 

10.000.00 

nt'r~ '(' ~("Tl! ~.; :iv 
~:... ~~;o 1 

35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

60\ 

35\ 

30\ 

25\ 

lC\ 

10\ 

60\ 

35\ 

~s~ 

:O~ 

;\S~ 

J5~ 

.'0\ 

~n\ 

r., ~ ti fi (.1, ~" 
J" ,\ti\· :.!.'."· 

-

• 
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Juiz Federal 
Juiz Federal ~bstituto 

c) TIU llUNAL DE CO/'. j AS DA UN 1) • 

~linistTo do Tribunal de Conto, 
d:l lhião 

AlxIi tOT 

d) ~m:lSTf.RIO POnL!CO .n,W]U 
À JUSTI ÇA C(J.iJ}1 

I'rocurn:loT-Gern 1 da R~p.íbllclI 

~b?re<:\ITaJoT-Ccl'tll .lIa Rcp! 
bllcu 

l'l"oC\lrador da I\cpúbllclI 
de 10&. Ült(6ori~ 

J>rocurnoor da llepuôllC!l 
de Ui. Cdtej;.)rla 

I'rocurllllor WI I\cl'Jbllcl 
110 32. C.te~orl. 

Jtr,1U ~ JUSTIÇA ~IIlITAA 

l'roc\lr~t!or·G,lra 1 <1J "'" 
liç. ,t-tilltJIr 

SUbprocuraJor-Ger.l 
Procurador d~ 1 •• catelo 
r1. -

Procurado: de 2.. catelo 
ria -

Procunoor de ~ •• cate~ 
ria ,-
Advogado de Ofrcio de 2 •• 
EntTa1lC1a 

• AdvoSndo de Ofício de 1 •• 
Entranci. 
JlM'O ... .nJST I ÇA IX) 'mA 

M.lJO -

Procurador-Geral da Jus-
tiçl do Trobollv> 

J>r.:>curador dI) Trabalho de 
1 •. ÚI teior ia 

Procurador ~ Trabalho do 
2a. ÜlteKOr In 
I"rocuroJor MJwlto 
~!\) ~ J~TIç" 00 OIsnu 
'tU Fllluw. I! DOS ll:AA 1l'6=' 
RIOS 

-23-

'feri: ~n to ~i:>r.u 1 
Cr$ 

16.000 . 00 

1~.SOO.OO 

20.000.00 

13. SOO .00 

22.000.00 

~O. 000.0(1 

lJ.:m.oo 

10.950.00 

9.450 .. 00 

20.000.00 
12.100 .00 

10.950.00 

9.450.00 

7.600.00 

6.850.00 

6~300.00 

20.000.00 

10.950.00 

9.450.00 
7.600.00 

Ilapre sell t ~ .. iio 
'-'eM.1} 

2S·. 

60\ 

30\ 

711~ 

!>II\ 

60\ 

:m 

60\ 

• 

• 

20\ 

20\ 

20\ 

%0\ 

20\ 

20\ 

29' 
20\ 

, 

20\ 

20\ 
20\ 
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VCllC bcr. to a .. ns.'ll Ikp~' (' ~("T)!;1" ;j" r. ':J r j( ic .1,:j-. 
Cr$ ~:.:r.~" 1 J" ,H i\' :.! .I.I,· 

Procurador-Genl 16.000.00 JS\ 
Subprocurador 12.000.00 30\ 
CUrador 11}. 950.00 • 20\ 
Pror!Y;) tor P\JDllcO 10.000.00 ' 20\ 
PrOl!lOtor Subst 1 tuto 7.90~.OO . 20\ 
Defen50r PÜblico 6.850.00 20\ 

JlNTO M) nU!lJNAL DE aMAS 

nA\JNUO 

I'rocu nado r -Co r a1 20.000.00 60\ • 

Mjunto de Procurador 10.950.00 • 20\ 

e) ntIIlJIW. MARfrM> . 

JUia Presldente 12.100.00 40\ 
JUh 12.100.00 - 20\ 

AI/F.lO II 

(A"'suI l' , 4' Jo ~Hr,'o·hl n' 1 hlr5 • ~r l'~r r ... rtlro J. "'A' 
eSCALA Dt HTRreu,ç~o 01.15 CARGUS t.M cmlls~Ao. 'U:,';Cl5 ~t C\l::rrA~ç~ ~ "U~';"l~ "t ~11I~'.U W 'A~':~ 

TCI/CfA INHIUICU'~RIAS. INCl.uluos ~o rl.Al.\l or Ct.A~'; IfIC'Ç,l.U 1)1· CMH.(l~ DI '~I!. TItAU A L~I li' i.US. 

D~ 10 ~E u, :tM~"(l DE 1010. 

ç~u,OS li r v I' I 5 
-\"~~r. .. "t~ú ·- r--';,ilr-;;;r.~..-

S,,14f'" M.".... ):,. ..... , 

- --1-----
CrI 

.) 1l1~~ÇAU t ASSt.S~u t\AS·6 :O.OOU.r.G .~, 

WI~NTO SUpeR luns I\,\~- S I':OUO.IIO H \ 
UAS·4 17 . 000.00 <r, 
DAS-) /f.SCO .OO ~H 

DAS'l 1." 000 . 00 H' 
UAS · I 1I : 0C~.00 10\ 

H I v E I 5 VITor ~I," .. I Je 
Cu ti r In-'o 

CORRE LAÇA0 COM CATE~g 
RIAS DE NrVEL SUrEnl C,I 
DAI,' 1.500.00 . 
DAI-l 1.900,00 -III DIREÇAO t ASSISTf~ 1'1.1-1 1. 500.0' -

I~TE~'4EDIUIAS 
CORREI~ÇAO COM CATf~O 
liAS Df "'VtL MCOIO -

DAI-' 1. 51' 0 . ~~ . 
DA I-l I.'O~.OO -
DA I • 1 1.0110 . 00 -
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ANl!XO lIr -

(Artlao 6' do Docroto-lol li' 1 MIl ; --do ' U de tGTo I'ol1'0 eS. 
CS!.:A!.A DO VUNC1MUNfOS U SAI.,~n lOS. r. RI!SI'(CTIVAS IlCI'l:RC;C IAS DOS CAR(;OS n . -
PETIVOS E l!MPREGOS PERH.'NAIlTES INClUrDOS 110 PlAIIO De ClASSII'ICAÇ,l,O 08 

CARGOS DE QUE TRATA A LEI li' 5.645, DE 10 OI! OEHMBRO DE 1970. 

Valor rrensal RI! rERfJlCIAS Va 1 or .-enSJ 1 ~lAS 
ValOT ..:nul RUQtt'ClAS 

de vencirrcnto de venci"'~nto de venc i~nto 
ou salórlo-Cr$ ou sllirio ou "lório 

13.313 .00 57 3.745 . 00 31 1.0S3 .0J 5 

12.678.00 56 3.565.00 30 1.003.00 • 
12.(175.00 S5 3.395.00 29 956.00 1 

I!. Sal. 00 S4 3.23l.00 28 91l,~ Z 

10.953 .00 53 3.07d.00 Z7 161 .00 1 

10.432.00 5l Z.9H.00 26 

9.934.00 SI 2.7'.12,00 !S 

9.461.00 50 2.659.00 24 

9.011.00 49 2.512.00 23 

8.582,00 41 2.412.00 22 

&.173.00 ., Z.:97 .00 21 

7.783,00 46 2.111.00 20 

7.<12. 00 4S 2 .on.:~ 19 

7.060 .00 H 1. :6 5 . CO 18 

6.123.00 43 l.S 91 . 00 17 

6.403 . 00 42 1. 801.00 16 

6. 098.0' 4l 1. 716.00 1~ 

5.8 07 .00 40 1. 634.0~ 14 

5. 531.00 39 1. S56 . 00 13 

5.267.00 38 1.4 82.00 J 2 

5.018.00 37 1. 411 . 00 11 

4.773 .00 36 1.34S. 00 la 
4.~~1.00 3S 1.1111.0(1 O 

4.lH.00 34 1.219. 00 6 

4.128. 00 33 1.1 60 .00 7 

3.932.00 32 1.106.00 6 

A " ., E X O. IV 

(f l' do ATt.6' do Decreto-lei n' 1 L!4S , de 13 de fevoreiro de 1976) 

REFER5sCIAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS ErlTI~OS E EMPReGOS 
P[RJ.IM~ES.TES, INCLU!OOS NO,PLA~O DE CLASSIFICAÇ,\Q DE CARGOS DE QUI: 

TRATA A LEI ~, 5.645. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRU?OS 

PE SQU ISA CIES 
T!FICA E TEC 
NOLOGICA 

C.U!:GORIAS 
rU>;CIC~AIS 

Pesquisador em 

Clendas Ex:ltos 

e da "'aturou 

COOIGO 

PCT-20l ou 

LT-PCT-ZOl 

RErrlH::~qÀS DEVENCIM!.:NTO OU 
SALÁRlO POR CLA5SE 

CLASSE ESPECIAL - de SS B S7 
-Po' quisudo r - do SI a ~4 

Pesquisador As 

• 



(peT-ZOa OU 
LT-PCT-20J) 

CATEGOR!AS 
rUI;c I O~IA r s 

Pesquisador 

Ciências da 
de 

em 

SIlÚ 

Pcsqulsa~or em 

Ciências Sociais 
e H'..Im3naS 

Pesquisador em 

Tecnologia e 

Cicncias Agríco
las 

L) D.elcgado de 

- 26-

CCOIGO 

PCT-20Z OI) 

LT-PCT-ZOZ 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-Z04 0'..1 

LT-PCT.Z04 

POLfCIA F~DE Polícia Fede- PF-SOl 

"O 
~ 

"O 

'" " 'iij 
u 

UL 

(PP- SOO) 

co 
CIO 
m 
~o 
"f~ 
I() ,.... 

NO 
"' Z 
~ ..J 
.3 a.. 

I 

TRIDUTAÇM. 
ARRECADAéAO E 
FI SCAL I ZAÇAO 

(TAF-600) 

ral 

) Inspetor de 

Polícia fede- PF-5 0l 
ra 1 

Perito Criml- Pf-SOl 

nal 
l'ó'lll.:o 

Crll'ut'a 

,lo "I'-SO~ 

) Agento de Po 
lrc1a Federal 

d) Escrivão de 

Pol íeia Fede 
rol 

Papi loscopl~ 
to Polidal 

a) PiscaI de 

PF-S06 

pP-sos 

Tributos Fe TAF-601 
rais 

b) ControlaJor 

da Arrecodo TAr-602 
çiio Feueral 

c) Fiscal de 

Tri.butos de 

Açucar e ,(1 

cool 

TAF-604 

af:F[id;~;:: : .~S c: v::\C ! ~::: ;'oi:O \.":.1 
SALÁf:IO i'OR t,;U.SSi: 

30c i ado D 

Pesquisador 

sociado A 
Pcs'luisauor 
sistcnte D 
Pe~quisaclor 

sistente A 

As 

As 

As 

- de 48 11 50 

- de 45 a 47 

- de 42 a 44 

- de 37 a 41 

C~ASSE ES?F.CIAL - ~~ SS a S7 
CLASSE OSI(A - de ~l a ~~ 

CLASSE ES?ECIAL - de (9 a SI 

CLASSE C - de 46 a H 

CLASSE B de 42 ~ $5 
CLASSE A 

CLA~SE ESPLCIAL - de 37 a 39 

CLASSE C - d~ 33 ~ l6 
CLASSE 8 

CLASSE A 
- de 29 :1 3Z 

- de 2~ a Z! 

CLA~SE ESPECIAL - de 37 ~ 39 
CUSSE B 

CLASSE A 

- de H :l 3() 

- de 24 a 30 

C~ASS[ ESPECIAL - de 55 l 51 
CLASS~ C - de 51 a 54 

CL·\SSE B - de 43 a SO 

CLASSE A - de ~2 1 41 
CI.ASSE ~Sr[CIAL - de 5i ~ 5~ 

• CLASSE C - de Sl 3 51 

CLASSE C - Jc 47 a $Q 

CLASSE A 
CLASSe ESPECIAL 

CLASSE C 
CLASSE B 
CUSS!: A 

-<!e 4 0aol6 
- <!t' 52 a S~ 

- dt loS :l 51 

- <!e '3 a l-

- de 31 ;) :~ 

t 

• 



, 

CRUPOS CATEGORIAS 
FUJ;CIONAI'S 

d) Fiscll de 

Contribulçõ 

Previdencii-

r ias 

27 

cO:)! CO 

TAF-60S 

REFERE~!c IAS DE 
SA l.ÁP. I O POR 

CLASSE ES?ECIAL 

CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

- c! e 

- cc 
- de 

- de 

S~ :1 S6 

50 :l 5.3 

~ 7 :1 41 

~o .1 J6 

_______ ~ __________ L ______ ~ __________________ __ 

u) Ar! ífice de F,,: 
truturu .lo Ohrib AltT-70l ou 

ARnSANATO . e ~1~tolurilQ I.l-·ART- 7 ° 1 
Artífice de Hec~ ART-70Z CLASSe EspeCIAL - de 3S a ~7 

(ART-700 OU ou 
nica LT-ART-70Z I-Iestre - de 30 • 34 

LT-ART-700) Art iHce de Ele ART-70l ou Contramestre - de 24 • 29 

• 
tTicitlade e Cõ LT-ART-70~ Artífice Es-municaçõc5 pccialiudo - de 20 oi 23 
Artífice de Cor ART-704 ou Ar t Í'f i C!! de 14 19 pintaria Mú' LT-ART-704 - • e -cenari:s 

Art ifice de Mu ART-70S ou 
nição e Pir,Hec lT-ART-70S 
nia . 
Art ifice de Ar- ART-706 ou • 
te, Gráfic:Js LT-ART-706 

Artífice de Ae ART.-707 ou 
ronáutica - LT-,(PT-707 

.. 
. 

li) Auxlllor .lo Ar III\T-709 ou Auxil1nr de 
de ice L T -AIU -7 U!I Art!fice • Ilõ 1 • 9 

--
li) Agente Adminis- SA-801 ou CLASSE ESPECIAL - de J7 • ~9 

A~ 
trativo • LT-SA-801 CLA SSE C(Nível 4)- de 32 • 36 SERVrçOS CLA SS E Il tlível J}- de 28 .11 Jl 

XILIARES - CLASSE A(Nível 2}- de 24 a 27 

(SA-800 Ol; 

LT-SA-SOO) b) Dat llógra(o SA-80l ou CLASSE ESPECIAL - de 28 • ~O 
LT-SA-802 CLASSE B(Nível 2}- de 24 a 27 

Cl.ASSE A(Nível Ü- de 16 • 23 

• c) Oficial de Chan SA-803 ou CLASSE ESPECIAL - de ~7 a ~9 
celaril - LT-SA-803 CLASSE B de 32 i ~6 -

CLASSE A - de 28 • 3l 

I) Arquiteto NS-917 ou 
LT-~S-917 

Atuário ~S-92S ou 
I.T-NS-92S 

OUTRAS ATIYIO~ /luc.litor NS-9H ou 

III :S UI: NrYH 1.1-N<; - 9'4 
\:ol1':o.1or NS·~l ·' 011 

~tll·I.I\IIIK I.I-t-:,, - ·.I~~ 

(NS-9UU O" I ~ U li ,''o I " u " .·,-!I:~ ou CI.MiSl! I!SI'I!C1AL - c.lo S4 $1 
I.T-t-: ~- n2 • 

I.T-NS-91tU) E"y'~"holro rjS. -~1 ~ ou CI./lSSI! C • Jo 49 11 S3 
I . r -N<;- ~I o 

----------------------------- -



N 
~ 

N .. 
. !! .. 
u 

CD 
00 
m .... .... -'<t CIO 
'<t ..... 
10 
I"-

NO 

~ Z 
~ ...J 
.3 a.. 

OUTRAS ATIVID~ 
DI!S OD NfVl!1. 
SUrERIOR 
(NS- 900 OU 
I.T-NS-900) 

b) 

C;. íLGOld I.S 

~:.:~;c J O:-:A I S 

EnKl' III", I ro "'~r~ 
"amo 
htodst Ico -
C~ólo,o 

lns?ctor do Tra 
lIu 1 "o . 
Ir,sl'ctor de A"o 
toC11110 1\lO 

OJ"nlõlo~o 

QuÍ .n lco 

Técnl-::o dI! Adllli 
nistrarão 
T"cn;r~ elll A5~~ 
tos l:duc;aclon:li-
Têcnlc? em Ensi 
no e Orlelluçiiõ 
EducacionAl 
Zoat ec n i $la 

Técnico em Sel~ 
ros 

Fnmac iu t lco 

(jornada de 4 hore 5 

c) Médico 

~jéd ico de Saúde 
PúbJ lca 
Hédlco do Trab! 
1 ho 
Hédico Vete"l"! 
rio 

(J'ornadl lIe 6 ho-
ra s) 

d) Méd i,; o 

Méd ico de S.úde 
Pública 
MédiC'o do Trab!. 
lho 
Médico VHerln.-
rio 
Odontólogo 

.) I!nl;rllhrlro 1'10-
nor •• 
t;có~r .. (o 

Psleóluao 

TécnIco ell A,-
Junto, Cultur~ ts 
Técnico u. Co",u-
nlcaçã:J Soe 111 

28 
, 

NS - ~ I 2 ou 
l:L/lSSI! U • <lo 44 • 4S 

LT-IIS -9J 2 CLASSe ... - tl o 37 li 4:) 
t:s -9H ou 
Ll-NS-92b 
ti5-920 ou 
LT-:-:s-no 

~S-933 ou 
LT-l-S-~~3 
!<;S-9Ji ou 
\.I'-:-:S-7J7 ~ 

~S-90~ Ou 
1.'r-);S-909 
IiS-9Zl ou 
LT-);S-9Zl 
:\5-923' 0;.1 

LT-);S-921 
:-iS-717 ou 
LT-:-iS-927 
~;S -9J6 ou 
LT-);S-916 

"5- 911 ou 
LT-!iS-911 
);S-SlS ou 
LT-p.;S-9H • 
SS-908 ou CLASSE ESPECIAl. • de 54 • 57 
LT-NS-90S CLASSE B • c!e 46 • 53 

CL.'SSF. A • de J7 • 4S 

»S-,)Ol ou I.T CLASSE C • de te • 47 
N5-'1OI CLASSE B - de ". el NS-902 ou lT 
»$-902 CLASSE A - de :u • :n 
NS-903 ou LT . 
NS-903 
"S~910 ou U 
NS-910 

NS-901 ou I.T 
»S-901 
»S-902 ou LT CLASSE C • de .sO • 53 
NS-902 CLASSE • • d .. 41 • 49 »S-903 ou LT 
);S-903 CLASSE A - de O • l6 
1'5-910 ou lt 
IôS-910 . N5-909 ou LT 
1'5-909 

~':;-?I} 011 I.T 
NS-!lI~ 

CI.A~SI: N:;-YI~ ou I.T tSI' .. , I Al - .J~ ~l " S~ NS-~J9 C I.ASSE C - d~ '6 • ~O 
I\S-Y07 ou LT CI.ASSl: 8 - ,I f' " • U tiS ~O7 

P/S-92S ou lt CLASSE " - d~ U • ~tJ 
I\S-918 
I\S-9!1 011 LT 
~S-911 



, 

• 

• 

r.P l'll.J;!'i 

-29- !#g~ : 
------------~---C-~-\T-C-C-O-ll~IA~~--~,-~------I--~-:it-I-~-~-CJ-1~--l-~-~--:;-r.I-~-ux-.ri~~~:__'~.; 

GRUPOS FU'KICNAIS CQUICO SI\l):'ruo, POR CU\SSt: 'CO-___ 
f) Té cnico em Comu 

nicJção SociJI
(,I~ Ag~nda Ni 
cion,l e do De 
parta:nento de 
Impren~a N3Clo
nal) 

(Jornada de 7 horas) 

I) Sociólogo 

I\S-93: ou L1 
/\S-911 

/\S-929 ou 
LT-NS-927 -

CLASSE C 
CLASSE 11 

CLASSL:: A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE 8 
CLASSE A 

- de 47 • 49 

-de01l46 

-de40~42 

- de S2 a 53 
- de 44 a SI 
- de 13 a 43 

OUTRAS .ÃTlVID~I _________ j _____ -I ____________ _ 

OES lJE Nfvct. 
SUPI:RIOn 

(~S-900 OU 

LT-NS-900) 

OUTRAS ATI VlD.~ 

ocs rI: N Na 

~(DIO 

r,..."+1000 OJ 

I.T -1\.'1-1'000) 

h) ""I,'.nto Socl 
• 1 
IIlbllotecárlo 

EngenheIro Agr.!. 
mcnsor 
En&enhdro de 
Operações 
Metcorolo&lstD 

Nutrle tonista 

Técnico em Rea
bilitaç50 

1\~-9~lI ou 
Lr-"'i-~30 
~:;-~:\~ ou 
LT-NS-~)l 

N~-~I ~ ou 
LT-NS-914 
I\ S- 9lS cu 
I.T-~~-?18 
I\S-9lS ou 
LT-SS-91S 
~S-9US ou 
I.T-N$-905 
/\S-906 ou 
LT-:-I5-906 

CLAsse ESPECIAL - do SI • 53 

CLASSE 1\ 

CLASSE A 

-de421l50 

- de 3l 11 '4l 

~------------+-------4-------------------

i) Enfermeiro 

Agente de Coloc~ç50 

Ar,en t e de C(lnun ic.!: 
<;0 0 Soclul 

Al:cntc de Ilir.ienc c 
SeI:. do Trnh:l!ho 

Al:cnte de Insreç~o 
de Indústria e Co 
mércio 

A):l.'llte de SC~"'lrUl1C;u 
dl' Tr~(el:0 fkreo 

Agente de Serviços 
CO"7lt'mcn ttl rcs 

Auxl1 iur ue Cnferm:l 
):l'm 

flC5cnhilltQ 

T~quíl:rnf(l 

T~cnico rle Contabl
lid~d~ 

~S-9C4 ou 

LT-1\5-904 

I\~ ·:-1 G 30 ou 
1.1-::·~-1030 

~,"'1-10:l2 ou 
LT -~,1I- 10:\2 

1\:'1-1029 0\.1 

LT-~:-I-I029 

l\~!-I020 (lU 
LT -~':, ~-l 020 

:-:.:- I 0·1 1 ou 
LT-t\.'\l-l 0·\ I 

~~'-1 00·1 ou 
l.T -~H ... : 00': 

1\-·1-100 I ou 
LT-:.:'-i-100I 

:;:·1-10 H 01.1 
LT-~~, \.1014 

I :\1.:- 1035 0:1 ' 

lT-:-':.'-103S 

!'oJ.!-lru O'J 

l T-~J-I- H'I~ 2 

CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

ESPECIAL 
B 
A 

- de 
- de 
- de 

51 • 53 
O • SO 
n • 42 

~E ESpeCIAL - de 37 O 39. 

C~SE n - de 31 o 31: 

ClASSE A - de 24 o 30 



~.~~ 

- 30-: ~/QIl-, "\ 
o .fI /)~ 
ó 7 ~ ---G\HG(I:i~;:~ T-.-- --,------r:-nr m· r~ . t·~ ·. " õ,r \ I ',o . , .: ',: li ~O C!'.UItlJ rU!KIl'I:.\lj L_r.:lI',ll _I ,_V_LI :; .\, . ·~ .. III, j'-:' . II :, ::S. O~ _~4~~~,'J~~ _______ . __ 

CXJrni\S ATlYl ~ 

DfS OC NI\'tL 

r.(DIO 

(»>1-1000 OU 

LT-~~1000) 

'" ~ 
'" Oi 
" 'i 
() 

tO 
CIO 
Ol .... N 
~ CIO 
~ '""" lO 
t-

"'0 
'"'Z 
~ J 
30. 

Técnico em C"úJStro ~'I-Illll ou 
~ral I.T-~':-lCIl 

Trcnico e;n Cartogr!! 1\'\:-1015 cu 
fia LT-~·!-If)IS 

Técnico em Coloniza /\.";"!OIZ ou 
ção - LT-~~'''-1O!2 

Tecnologista 

TradutoT 

~.f·I01S ou 
LT -/;.:-) 01 S 

~!-1 034 OIf 
1.1'- ~· t- J(n., 

• 

1-----------+------------ ----
b) Técnico em 1(;1111012-

gin 

-
c) Ar.cnte de Diligên 

cias do TTibun:ll -
H:Jríti:l'o 

. Agente de DTag:lg~ 
e B.:I TT<!.(:CI11 

Agente de Inspeção 
da Pesca 

Assistente Sindi -c31 

Mctrologista 

li) lI~crltc tJc HCcalizo 
ç 00 dI! lIpoio 

Técnico er.1 Itccvr 
SO$ ~linc!'ais -

e) lIj,:cllto Ih: I'ut rulhu 
1;o,.Iov j á r i (1 

Técnico t~m Ilccur 
50S lIíuric05 

f) IJcntificouoT Dati 
los.5pico -

~"'ICOJ oU 

LT-N.'I· 100J 

:-''M-I0J9 ou 
LT-:-"'!-IOJO 

1\'1-1040 ou 
LT-~·I-I0~0 

~~· :-l 0:19 ou 
LT-t~f-lC09 

~~f-lOZ8 0:.1 

LT-~·I-I028 

~:'+ 1019 ou 
LT-J\'\!-l'OI9 

~1-IOn ou 
LT-1Vf-104J 

U,I-I0l~ ou 
LT-~~ · I-I016 
• 

~1-I0 .\1 uu 
LT-K'·I-I031 

f\7.~ 1 O 1 7 ou 
l.T-~·I-lOI7 

~·'-1 O ~() ou 
l.T-~'\1-10J" 

CIA'~C;r I:SIU:t N, - lI.- ~:\ . ~S 
CIA<;SJ.: U - Ik ~(1 o " ~-
C1ASSE A - Jc H • zç 

-~ 

C1ASSt ESl't:CIAL - de >S a J6 
CLASSE B - d~ 28 a Jl 
ctASSE A - de ZO a 27 

OASSE [SV[CI,\l. - .de !o7 :I J~ 
aX;SE C - t!:.' 3! J J6 
ct.:.:;S!:' D - Ú,' ~? 3 3: 
CU\SSE A - t!~ 1J :I Z> 

(JA<;<;r [SIUI,\L - ~': l ·: :1 ~~ 
CIA-;él c - .)(" y) " ~;\ 
C1 ,,~)~ ;} : D - J(," 2& a :'1 
C~\SSL " - tk 19 :I ,-_J 

ClA'>";:; [5?r:!:IAL - ()c JZ óI ~ 
aA'i~[ iJ - J •. .:e, :I J! 

. \lASSL 11 - ue 19 li 1 S 

, 

• 

• 



• 

GRUPOS 

OUTRAS ATI.VID~ 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

r) , Agente de Ativid! 
dcs ~taríti=s e 
Fluviais 

- 31 -

/ 
/ 

CODIG9 

:-.. ... 1-·10 3 7 ou 
LT-~·I-IOJ7 

~vOõ~ 
t ~1A~ }) 

REFEn~NCIAS DE VE~~~+~~J' 
OU SALÃRIO. POR C. ;~ 

ClASSE ESPECIAL - de 37 Q 39 
CLASSE O - de 32 Q ~ 
CL\$SE C - de 30 a 31 

' CL~E D - de 26 8 29 
Cl ASSE A - de 20 a 2S 

~-----------------~~--------t--------------------------
h) A\1~III"r c"l ,,~~\,,\ 

((" 1\IIl\lrlll~ 

(JornaJa de 8 horos) 

1) Aud lia l'm Assun 
tos Cultuo!s (nil 
ÓTeD d I! mús ica) 

(Jorn3da de 6 horas) 

J) Alente de DeCes. 
Florestal 

~·I·I (I!c. ,)\1 

LT·N1·I-IO.O 

~~·I026 ou 

LT·NH-I026 

N~!-1008 ou 

L T - N~f-l 008 

k) AUJlllar de Mete0 NM · IOIO. ou 

rd I o e 1. LT-"M-IOIO 

0.1\: :.';1] I:::I'I !CIN. - ,I" J., ti J~ 
CI /I : ~,H C • d\· 30 a 3<1 
n~SE U - de 22 11 29 
C~~E A - du 13 a 21 

CLA%E r. 
CLA SSE 8 
CLASSI: A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

• d'c 28 a 3Z 

- dc 20 11 27 
-dcllll19 

- de 34 • 36 
- de 27 a 33 
- d~ .20 • 26 
- de 12 ' . 19 

CLASSE ESPECIAL . - de 27 a 29 
CLASSE 8 - de 20 a 26 
CLASSE A - de li a 19 

DES DE SrVEL r------------------r---------+-------------------------
~lrD 10 

IN ... ·IIIUO 011 
LT-NN-IUOO) 

1) TtleConlsu NM·I044 ou 
I.T·NH·IOH 

.) Atent~ de TelecolII} N~I-IOZ7 ou 
nl~u~oos li l:lulrl l•T ~~I.I027 
\: "1 .. ,10 

~ ... III'I" , ... ~""I\ N~' I fI) ~ 1111 
tu, \:llll~H IUI1~ 1_ \.1 - N~I - IIIJ.:. 

CLASSl! I:SPI!CIAL 
CI.A~ S r. B 
CI." !;:' II " 

CLASSI! ESI'I:CIAL 
CI. ... SSli O 

n" .~ ,·;1I C 
Cl." ~ ':'ll: 1I 
nA', ~:\! ~ 

- de 
- ue 
- u" 

- de 
• \I o -", 
• 11. 
• Jf 

24 a 26 
19 11 2l 
II • U 

l7 o 39 
lZ-u.16 
27"31 
~u _ IfI 
11 • IV 

1-----:-- ----,-... -.,._ .. _. --"'~ --------.-..--------
n) "'Iente do 'A"untu' N~I-I OZ~ ou 

..lu IndúÚrltl Açu- LT·N~I·IOZ4 
turelro 

Aa~nte de Atl~id~ NM-1007 ou 
d~s "~rup~cu;rl~i LT-~M-I007 

A~cntt de Comercio N~I-1022 ou 
li%~ç30 "o Cufé ~ LT-NM-1022 

Ae~nte de Sa~de NH-1002 ou 
Publica LT-"~·I-I002 

Aeente d~ Servlça; N~I-I01J ou 
d~ Eneenh:lrl. LT-"~' - IO-ll 

-

CLAsse ~srI!CIAL - ..lu ]7 • 39 

CI.ASSt! o - do lO • )6 

CLASSE C - de Zl • 29 

CLASSE B - de 14 • ZZ 

CLASSE A - de 1 .11 9 

CLASSE ESPECIAL - de J4 :I J6 
o) "Bente: de Assuntos 

da Inâ,jstrio ~t.:Jdel 
NM-I023 ou CLASSE O - de JO a 33 

CLASSE C - de: 23 a 29 
re: i ra LT-~~1023 CLASSE B - d~ 10 a 16 

CLAsse A - uc 1 o 9 



(J 

co 
co 
C7> 

OtTfMS A TI VI !l.'. 

OCS U! NIvt:L 

~"IJ\(1 

(»1-1000 <XI 

LT-I:'I-1,)oo) 

:!::M 
~oo 
11) ..... ,... 

NO <DZ 
;,; 
Õ...J 
..... 11. 

SI!JtV 1 cns JIJ
IlIllIOOS 
(5.1-1100 ou 
LT-SJ-UOO) 

SrutVI cns DO 

11WóroRTI! 
OFICIAL E 
PCRrAAIA 

lTP-120Q ou 
LT-TF-1200) 

- 32-

CATEG0RIAS 
rUSCIONAIS 

pJ Accntc de Transpor 
te ~IJrítilt() c nü 
vial 

fu.u(\ llar Opcl':lclCl 
~', ~c S~rvlço, OI 
\t01.'" 

CCDIGO 

~··I-l 039 ou 
LT-~·I-I03S 

tt-l- I (lUC> "'I 
1'1 - ""1-100(, 

RrrE"'.d~U$ tI; \1trn~ .. TO E 
s.\IkJO. roR ~ ---

CASSE [Si1[CJ.\l. - de 31 :J 13 
CLASSE D - ~e Z7 I 30 
CIA5SE C - de 21 !I ~6 
rL'5S1: n - ,h' 10 ;I )(, 
CIA5S[ A - Je :. 9 

---~~----' .• ----- -------------
q) Trlnlco ~e Lnbor3 

tórIo 
(jornJ~!I de 8 horas) 

r) Técnico de L3borl 
tório 

(jornada de 6 horas) 

5) Agente ~c Cinefo
tograCia e Micro
f iI II\.1 g C'1I 

a) Al,lstcn:o Jurfdlco 

Procurodor Autúrqul 
co -
I'rocuflhlnr UU rOlen 
.14 ",",,· I,t, ... 1 -
1'1 \.'(\II·'hlvr (TI' lw-
1\11 1 Hu rI t In\O) --_ .. _-----

b) AJvo~uJo ~o OCfciv 
rrribulIlll MurIt1Jro) 

I) Agente de Portaria 

l1AC;S1; r.:Sn;CIAL - \lc 37 :J 39 
~I-l 005 ou l1.l\C;S[ I:: - J<- .l! :I J6 
LT-t~I-IOOS ClASSE 8 ~ 'h: 24 :I 31 

~H005 ou 
LT-!'l·I-ICOS 

1*1033 ou 

LT-t-M-IO.n 

5.1-1102 (lU 
LT-SJ-llOZ 
SJ-1103 ou 
LT-SJ-IIOJ 
~J-ll01 0\1 
1:1:1I·1101 
SJ'II(H w 
l :f-:lI- 11 U~ 

SJ-IIUS \lU 
LT-SJ-IIOS 

ClASSE A - de ~ a 11 

CU\SSE C 

a..-\Sst D 
Cl.'-SSF. A 

- de ~ a 3~ 

- ~ 23 :I 29 
- ~ 4 a li 

CLASSE ~cCIAL - d~ 33 a ~5 
CLASSE C - ~e Z7 a 32 
CLASS[ B - de 21 a 26 
CLASSE A - d~ 4 a 12 

• C1ASSt t:Sl'OC lAL - do 54 .. 57 
CIA5S1! C - de' ~9 • S3 
11 A';:;U O 

t"i .A: ;.:; li " 

- .1(0 44 .. 48 

• ..J\' 37 • U 

--,-------CI A:;Sl! l!Sl'lCW. - dI! 40 • U 
CIASSU OSICA -.J~ 3S • 39 

CL\S.C;C r.s?t:CIAL - c!e 11 a :i. 
TP-12CZ ou ctASSE C - de 13 1 11 LT-TP-120Z ' CLAS0C D - de 7 . 12 

.' 

Cu.ssé A - de 1 a 6 • 
I--------~----+------------

b) Motorista Oficial TP-1201 ou 
LT-TP-IZOI 

ClASSE ESPECIAL - de 21,a Z5 
CLASSE i - de l~ a 20 
CLASSE A - d= II 3 15 
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CRUPOS 

CATEGORIAS caOICO -/ 
fU J;C I O/.:A I:; 

a) Técnico c!e Defesa 
At:rea e Controle LT-DACTA-
do Tráfego Aéreo 1301 

DEFESA AOu:.A 
E (x)"Tfl.OLE 
IX) ~ -
AEnm b) Tl'C nico em InIorm'\ LT- M CTA-

çoes' Aeron;luticoS 1302 
(LT-CA.CJ'A - Controlador de Trá LT-o.\CTA-

13CO) fego ft.Í!n.'Q 1303 

c) Técnico em ' Eletrô 
nica e Tclecomur.i LT-DACTA-
oções Aeronáutr:' 1304 
cas 

Analista de Inform.'lções LT-SI-

SEa.. 'RA. 'V\ E 14 01 

lr-.T-oR.~\'\çoES Aro li s t:l de Segur:mça LT-SI-

(LT-5I-1400) ~cion.11 e ~bb i li zaç.lo 1402 

PI..A"" 'E.),\ 'lE .... ro P-1501 

(P-1500 ou Técnico de P1anej ame,!! ou LT-

LT-P-1500) to P-IS0l . 

A N E X O V 

(Artigo 8' do Decreto-lei n' 1 úh5 de 13 

Denominação da classe 

GRUPO : DIPLOMACIA _ _ o 

Cúdir. o : n . ' n 

L,\ I< Rt: I RA DE D IP!.O~IATA 

Código : 0-301 

Vencimento mensal 
Cr$ 

() 

~ l\TFLn[~CT'\ 'õrVê"LI~ ~ t:r,;\~ 
/Yf' OU SALARII). POl( CLASSE O 

O 

CL\S.';[ ESPECIAL - de 52 11 54' ~o . <;~ 
ClASS E 'C - d~ 48 a 51 
CL~SE B - de 44 a 47 
CLASSE A - de 39 11 43 

ClÁrSE r.5rCCIAL - de ~O 11 4l 
CL'\SSE C - de 37 11 39 
CIA'),,';!: n - de 33 a 3& 
CLASSE A - de 30 a 32 

CLASSE ESPECIAL -<It1e 40 a 41 

CLA5SE C - de 38 a 39 
CL\.SSE B - de 3S a 37 
CLASSE A - de 31 a 34 

CLASSE ESPECIAL - de 54 ' 11 57 
CLASSE B - de 44 :l 53 
ClASSE A - de 37 11 43 

CLASSE ESPECIAL - de 54 11 57 
CLASSE C .;. de SI 3- 53 
CLASSE B - de 4& a 50 
ClASSE A - de 37 :l 45 

de fevereiro 'lO' 1976) . 

Representação 
mensal 

. 

--,--------------~------------_4--------------------
-

Ministro de la. Classe 13.400.00 

~inJstro de 20. Classe 10.000.00 

Vcncl~tn!o p~~sa! 

Cr; 

Conselheiro 8.200 . '):) 

'------------ - --

30\ 

30\ 

> " , 
~\J~':f:~I'"ttr:(~ ~ 

~;O\Stl ' . 

30\ 

7~. .lI> 
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ln~çio da cl a' '0 Venci~ento men,~l RepTeSent4ç~o 
Cr$ lI\enr~l 

l' Secretório 6.800.00 25\ 

2' Sccntirio 5.600.00 10\ 

l' SecretÁrfo 4.8110.00 20\ 

A N E X O VI 

Artigo 9' do Decreto-lei n' 1 445 de 13 de teTerelJD3e 1976) 

N!VEL 

6 

S 

4 

l 

2 

1 

Donocin3ção do 
emprego 

Auxl~iar de Ensino 

GRUPO 
CODIGO 

MAGISTtiUO 
}o4-400 

Regime de trabalho 

20 horas semanais 
20 horas selDanais 
20 horas selDanais 
20 horas scman3is 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

Regime de trabalho 

4 O • hor:u. 

Venci~ento 
r.1c:1.sal 

Cr 
6.0CO.00 
S.lOO.OO 
4.600.00 
4.000.00 
2.800.00 

1.7S0.00 

Salário ~ensal 

Cr$· 
s.aao.ao 

• 

• 

• -------- - - --------
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~ H f X O YII 

(A,tlro, 10. - 11: I! • 1] do Docreto-!ot.1 li' . 1 hh'j 
"A H l! X O li" 

(Art. 6'. ite. 111. do Decreto-lei n' l.l41 • .se 22 de .co,to de 1774) 

----------..... --..,.---
DlNOHINAÇAO tiAS GRATll'lCAÇOES 

'" I M1Ui IlAÇOa:S 

D~St~ Ou taRtUssXO 
\! VAlUlIES 

• .................................................... I ••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • •• •••••••••••••••••••• • ••• , •••••••• to' •••••••••••••••••••••••••••••••• 

VII - CRATIFIC~O POR TRABA

Ll~O cq)4 RAIO I OU SUDS

T~\CIAS RADIOATIVAS 

IMml~o devi<.b ~o 
servidor pelo trlbJl~ 
cora Ib ios X ou lU'" ! :in
cla. rJ<.li~tlv~. 

~O\ (qu;JrmtJI por cc:nto) calcu 
1~<.Io sobre o v~lor tio venct.:cn 
to ou 5.:I1';rlo ~rcebldo ~lõ 
scrvi<.lor. f\1 foma eSt-lbelec:l
Ja ela rCl\Il .. nrnlo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••. , •••••••••••• , •• ,t, .• , •.•••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • •• • •• ,. I • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••• 

1I • AUlfLlO rAIIA ~IADIA OcvlJo AO' .or~IJurrs 
rert~l'Cel1lt"s 80 Cnlpo • 
I\>I'c 13 Tcúcra I. ""...u
<.lo" <ervir fora d .. sNe 
originiria de servi,o- . 
~ .. assim aos fu.rciorÚ
rios integrantes d~ D 
[e~orla rw..:ior\J1 <.li FIxado" ~l-.ntl> 
Fisc~l de Tributos ' Fede 
r~is. do Grupo Tribuu:: 
çio. Arrecac:I.:Jç:io e Fis-
calitação. mnnJa<.los ser 
vir lU. ci<.la<.le~ <.Ie ror 
to \'c1hn. hlt .lo (lIU,çi4 
~u'~"UJ. 11.10 Urun.:u ~ lu 
Vista. · . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .................... ..... . ....................... , .. '.' ..... . 

· ~. :~.:. ~~~;;;~.;;. ;~;~ .... °1 ;,::~~. :~:. :~;.: ~~~:: . ;~r ......................... , ..... . 
c1U1JU' r.lS Catr~('r _ 

r.sPfClAts Fl6ltior\Ji< .' _.0 , trC 

. t , ~ C ~laI1'rs Jn, ~~t 
1"'11 !I '(IIC )e 1 d CI d U 

Lt:I li- 5.6-15. Je 1?70. 

xv - CItATlFlCAÇAO I'OR ":.~DU

ÇAO SUPWCENTAR 

t ••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• 

'lU". C'1)"1'ruva.bmcn!e .Je- F1JUk1a ... ~luento 
sC",lCrJ'urul\. nOS óri!.Jo, 
5~toriai5.c sl~cíonais 
ln[,,~rJnt"s .lo Si5!~ 
~c ior.:!1 de IlIfo .. "I.1<;o,,' 
e Conrra-Inforaoçáo. t! 
r(f", d~ apoio oper~ci~ 
nal específico. ~o co~ 
pr~ioJ~, no Cru~-Ss 
gur3l\~ e I nfonr.lçoes . 

Dn IJa. "" COI'N d.-a I:.d 
n' 4.~~1. J~ li d~ ~, 
venbro de 196~. IIOS 

serviJor~' Incluídos 
n:. Catelorl~ I'unclo,,~l Fiucl,.", ~t~. 
Il~ ArtlCku Je AnCl 
Crif "-.s 'J" t;'''I",-ArI!. 
u,~. tu • .I" Uo.1"Ir' ........ -
to <.I.: 1,,""Iu. ",-,1011 .• 1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••••••••••••••••••••••• 
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U;Ol!/OIAÇO!!S Ol!l'llllÇJ.O l! YAlC:lf$ 
çAO OAS CIlA"tTI'IC:.:;0:I.S -- I !.UiS IlE ccK'crssle 

"'Wo-~;l+------_.- ._-- ------------
. . . . .. . . . . .. .. . . . . . . ... .. .............................................. .. 

XVII • CMTrFICAÇAO DE A~ .'iJi)~ 

DE 
lleviJa ao '~TVldor In 
cluiJo en Cat~~~rl~s -
I'1II1C IUlLd, 11" ufvrl ~, 

Corre'ron<!~nte • :0\ (dnte 
por cento) .lo "l'11C L1'Ie1'ItO v .. 
",);,,,, llC'r,"'Mdo ~10 ler
, IJor; ,·c ..... I" ;10 ~""' · f'Iw.. 
~ V .",-"". ,., ... _1"""
laJ", I., , .. ,,,, •• ,,"I~I,,. 

I() 
co .... 

I'CI lur, J". C"'I~' ;; 
'ri' ti, ,rr.r.. 1.' 
ti' ~on, J. 1'1/0, ,,,o&) 
~srrrul" i 1',,,(1 .. 10':,;1 
IIwo;io, suJcll~,.J1l Õ 
servidor i jvrtuJ..J ..r 
nu.. de 8 (o.to) \y)ns. 
njo ,~nJo 3plic3J3 aos 
do C T\J1'O "esqu i 5.;J C i", 
tífica r T~cnoló,ica : 
~l.Jtistérlo. Dip'or.\1c;2. 
n~ • ~te.orí~ Furelo 
!\:tI J~ r-isca) .Ir TribÜ 
tos FC<len i s do .Grupo=
TTil1Juçio, Arrcc3.t1-
ç;p e Fiscalit.ç;o . 

c"b OI ~1U1Mmto. 

• • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . ............................... .. .. ................................ . 

-.. . . . . . . .. . ........... , ................................................ ' ...... . 
XV 111 - eRA Tl F I CAÇA0 DI! P:.:lOUT! 

VIO-,bl! 

Oevi6 ao r"nc!onirlo 
incluídO ~ C~tetorl. 
funciOnAI. Je Fi sc31 de 
Tributos feJer3is do 
Gnlp> Triwt;J-;.Ou, Arr" 
ruJlção r Fi sfalll'lçã(\ 
\ ' \1''''' C., [ .. ,h, .'" ",--.,-u 
to .u I'I\NUII'v 1J..J..Jc. sti 
jei t.lruo~ ã jomaJ.J -
~rnlSj Je a (ui tu) ~ 
f3 :L 

. COrTe~M",!e I .t~ ." 
('1uncnu per c,~tu) .:o ym 
cl.llCnto p~r.:ebi"" 1><'10 em 
cio~;rio. ces,~~ I COftC~i 
SoW. e o ",,;~r.to COII i 
3posent3-br ia. n.J .ro~ ~ 
,_I.I",· loJ.o (W '0,,,1.",,,"10. 

MENSAGEM N9 131, de 1986, do Poder Executivo 

EXCELENT:SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ra1, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Justiça, do Trabalho e Che=e da 

Secretaria de Planejamento da Presidên,cia da República, o ane 

xo projeto de lei que "cria a 15~ Região da Justiça do Tra 

balho e o respectivo Tribunal Regi o nal do Trabalho, institui a 

• 

• 



• 

- 37 -

correspondente Procuradoria Regi6nal do Ministério Público 

União junto à Justiça do Trabalho e dá 

Brasília, em 30 de abril 

EXPOSIÇÂO DE MOTIVOS EM/N9 67 (MJ / MTb / SEPLAN), 

DE 05 DE MARÇO DE 1986, DOS SENHORES MINISTROS DE 

ESTADO DA JUSTIÇA; DO TRABALHO E CHEFE DA Sr::C~.F:T~ 

RIA DE PL.~EJAMENTO DA PRESIDtNCIA DA REPCBLICA . 

de 1 986. 

lm OS de março de I 986. 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepGblica 

-
Temos a honra de sublncter a superior aprc ciaç50 

de \'05sa Excel~ncia o anteprojeto de lei crialldo a IS~ Regi~o 

da Justiça do Trabalho, com jUTisdiç~o no Estado de São Paulo. 

e o r espccti~o Tribunal Regional do Trab3lho . instituindo a 

correspolldente Procuradoria Regiollul do ~linist6rio pGblico da 

União junto i Justiça do TrabalJlo e da!ldo outras pro\·id6ncias. 

A propositura enCamj18 r~ivirtdicação alicerçada 

em minucioso trabalho té cnico elaborado pelo Tribunal Regional 

do T~abalh o da 2~ Região, que diaflte dp CI"escente aumento das . 
, 

questões tr abalh istas no Estado de São Paulo , propõe como sol~ 

çao maIS '\'iân' l o des;ncr.lbrarnento do estado em duas regiões: a 

Capital, a Grande São Paulo e a cham~da Baixada Santist~ pcrm~ 

necerao sob jurlsdiçiio do Tribunal Regional do Trabalh o da,a 

Região. Os demais municipios. do i~terior, sob jurisdiçio do 

Tribun &l Re&ional de Trabalho da 15~ Região, a ser criad o . 

---=---------- -- - - - -
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A J us tiç a do Trahalho ua 2~ Região, abrangendo 

Es t ado de São Pau l o, atualnlcnte , constitui - se de 

101 J un tJs de Conc ili aç ão c Julgament o, scndo 4S na Capital e 

56 ·no i nt e r io r. Com il próx i mJ a'p ro\'aç50 de projeto de lei !l,I? 

lo Co ngresso :\ac i on31 . Jl:1s~ará à Rcgi,~(' a contJr C o Ir. 1:'>0 Jun 

tas d e C o n c i 1 i :1 ç 5 o e J uI g a;;, (' n t o, s C II d o 5:'> e Jn São Pau 1 o e 77 no 

int e ri or . 
Em 1984, foram propostas 216.408 reclamaçõeS~ 

balhistas, sendo 114.156 açoes na Capital e 102.252 no interior. 

Neste ano de 1985, até o final de setembro, foram propostas 

232.643 reclamações, sendo 117.461 em São Paulo e 115.182 no In 

terior, conforme demonstrativos apresentados pelo Tribunal Re 

~ional do Trabalho. Na Segunda Instância foram r'ecebidos no ano 

de 1984, em grau de recurso, 23.34Y processos.Neste ano de 1985 

a previsão é de que se atinja 30.091 pro~essos. O Tribunal tam 

bém tinha, no inicio de 1985, um acúmulo de 32.509 processos vi~ 

dos de anos anteriores, o que possibilita estimar que passarao ~ 
para o pr oximo ano, 1986, cerca de 36.000 processos pendentes 

de julgamento. 

A sobrecarga de serviço que afeta os Juízes do 

Tribunal é notória e deve ser evitada, uma vez que prejudicial 

ao próprio Juiz e ta mbém para o serviço. No ano de 1984, toman

do-se por base os 23.349 processos Tecebidos pela Segunda Ins

tância e o numero de Juíz e s, 40 (quarenta ) , divid i dos em oito 

Turmas julgadoras, concluí-se que corresponderam a cada j ulga

dor, somente como Relator, 583 processos, em torno de 14 por s~ 

mana, sem se computarem aqueles em que ele funci onou como Revi

sor. Esse s números projeta dos para o corrente ano de 1985 giram 

em torno de 752 e 18, respectivamente. Esses cálculos levam em 

conta apenas os processos recebidos n-os anos de 1984 e 1985,sem 

a inclusão dos 32.509 processos'acumulados e existentes no iní

cio de 1985. No. entanto, mesmo com esse trabalho sobrecarreg~ 

do, neste ano, dos 22.509 processos novos recebidos até setem-

bro, foram 

mostra que 

julgados apenas 19.462, ou seja, apenas 87\, o 

o acúmulo continuará, elevando-se o já acumulado 
que 

de 
32.509 para 36.000 processos, no final do ano, como assinalado. 

Essa sobrecarga também pode 

do se compara com o número de feitos que a 

gistratura (Lei Complementar n9 35/79), em 

19 e 108, inciso 11, preve como ideal para 

zentos) por ano. 

ser 

Lei 

se,us 

cada 

aquilatada qua~ 

Org,.' '1 ica da Ma-
artigos 1 06 , § 

Juiz 300 ( tre 
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;--Diante desse "quadro desalentador, imp6e-se 

ma da de 

tuação, danosa a todos: 

rar infinitamente, sendo que, na verdàde, não poderia esperar 

nem mesmo o amanhã; ao reclamado que poderia cumprir o julgado 

de imediato, com economia de acréscimos provenientes da corre

ção monetária e dos juros e, por fim, à própria Justiça Traba

lhista que ve sua imagem desgas~da ·pela morosidade no julgame!! 

to das causas que lhe são afetas. Neste ponto, saliente-se que, 

em recente pesquisa popular a respeito da justiça, ela foi a 

que melhor índice conseguiu, sem no ~ntanto, ser ainda o ideal. 

A solução que melhor atende aos superiores inte

resses dos jurisdicionados e da justiça é a criação de outro Tri 

bunal Regional do Trabalho, que seria o da 15~ Região,com a con 

seqUente divisão territorial da atual 2~ Região da Justiça do 

Trabalho (Estado de São Paulo). O simples aumento do numero de 

Juíze s do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região não é con

veniente, uma vez que o gigantismo levará o Tribunal a se tor

nar ineficiente e inadministrável, ante a necessidade de locais 

imensos para concentrar seus órgãos de cúpula e os de atendimen 

to das partes, com custos elevados, principalmente na Capital, 

onde o custo é altíssimo. 

Então, adotada a melhor solução, lmpoe-se também 

a adoção de critérios para a divisão territorial, que deve aten . -
der, sem somb ra de dúvida, aos interesses dos jurisdicionados, 

principalmente do ponto de vista geográfico e, de outro lado,a! · 

segurar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região ~ recebi

mento de número de pr.ocessos compatível com a sua composição a

tual. Levando-se em conta esses dois parâmetros, o próprio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2~ Região elaborou a divisão ter

ritorial, de modo que ficarão sob sua jurisdição 85 Juntas de Con 

ciliação e Julgamento, sendo as 45 da Çapital (além das 8 em 

·criação) e mais as de Barueri, Cubatão (2 existentes e 2 sendo 

criadas), Diadema, Franco da Rocha, Guarulhos (2 existentes e 2 
sendo criadas), Itapecerica da Serra, Mauá, Mogi das Cruzes, 0-

sasco (1 existente e outra sendo criada), Santo André (2 exis

tentes e outra sendo criada) , Santos (3 existentes e 3 sendo 

criadas), São Bernardo do Campo (3 existentes e outra sendo cria 

da), . São Caetano do Sul (1 existente e outra sendo criada) e S~ 

zano. A 15~ Região, por sua vez, terá sob sua' jurisdição 45 JU!! 

tas de Conc iliação e Julgamento, a saber: Americana, Araçatuba. 
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raquara, Avar~, Barretos, Bauru, Botucatu, Campinas (2 eXIS-

Mogi Mirim, Ourinhos, Piracicaba, Presidente PJ'udente, 

Ribeirão Preto (1 ex istente e outra sendo criada), Rio Claro , 

São Carlos, São João da Boa VIsta, São Jos~ dos Campos (1 exis-

tente e outra sendo cri::da), São José do Rio Pardo, São Jose do 

Rio Preto (1 existente e outra sendo criada), Sorocaba (2 exis

tentes), Taubat~ e Votuporanga, al~m das de Assis, Bragança Pa~ 

lista, Capivari, Cr~zeiro, Fernand6polis e Itapetininga, sendo 
criadas. 

Dentro dessa divisão, resulta o seguinte, com su 

porte nos dados de 1984: dos 100.667 feitos recebidos pelas 85 

Juntas de Conciliação e Julgamento da 2~ Região, teremos, apro

ximadamente, .17.278 processos para o respectivo Tribunal.Da níe~ 

ma forma, dos 55.741 feitos recebidos pelas 45 Juntas de Conci 

liaçâo e Julgamento, que ficam integrando a 15~ Região, corres

pondem 6.071 processos para o respectivo Tribunal. Consideradas 

as projeções para 1985, esses nameros são ' os seguintes: 

2~ Região - 170.740 reclamações e 21.966 pro

cessos para o Tribunal 

- 15~ Região - 61.903 reclamações e 8.125 pro-

cessos para o Tribunal. • 
! ..J 
3 ~ Com base nesses nUDeros percebe-se a nece s sidade 

de manutenção do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Regiã o com 
sua composição atual, a fim de fazer face ao numero de feitos 

colocado como parâmetro pela Lei Orgânica da Magistra'tura (Lei 

Complementar nl? 35/79), isto ~, 300 (trezentos) processos ao ano 

para cada Juiz. O Tribunal Regional do. Trabalho da 15~ Região, , 
será composto de 23 (vinte e três) Juízes, dos quais 20 (vinte) 

integrarão 4 (quatro) Turmas julgadoras de 5 (cinco) Juizes, c~ 

da uma, 1 (um) será seu Presidente, 1 (um-) seu Vice-Presidente, 

e, 1 (um) seu Corregedor Regional. Essa composição se justifi

ca pelos números enunciados e tamb~m em comparação com a de ou

tros Tribunais Regionais, como por exemplo: 

TRT da 5~ Região 

TRT da 6~ Região 

17 Juízes e 5.368 processos 

em 1984; 
17 Juízes e 4.900 processos 

em 1984. 

J 

• 

• 
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rá sede na - -' sos de verdadeira Capital, al~m d~-localizaçio privilegiada.Com 

efeito, trata-se do mais completo entroncamento rodo-ferroviá -

rio do Estado de são Paulo, onde existe, ademais, aeroporto de 

nível internacional, sendo sobremodo fácil sua comunicaçio com 

todos os dema"is municípios paulistas. Alim disso, a cidade ji 

alcança quase 1 milhio de habitantes, colocando-se entre as maio 

res do país. 

Por fim, o pres~nte anteprojeto de Lei resguarda 

para o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Regiio, mais antigo, 

de composição n~m;rica maior e situado na Capital~a compet~ncia 
para conhecimento dos prqcesSOS de dissídios coletivos, nos 

quais estejam envolvidas associações sindicais com base territo 

rial no Estado de são Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdi -

.ção de ambos os Tribunais. Essa ressalva se justifica, dado que 

favorecerá a adoçio de decisões uniformes para todo o Estado, 

certo de que o fracionamento ou diverg~ncia de decisões s6 virá 

criar desestabilidade às relações empregatícias. 

Servimo-nos da oportunidade para reafirmar a Vos 

sa Exce l ~ncia nosso mais profundo respeito e admiração. 

- ~«~ .~Q ,. • 

~'/~ nc.\rOJ-~O~l" 
PAULO BR05SJ\RD 

!-li n i s t ro da J us't-i 

ALMIR PAZZIASd~o PI~TO 
~ " Hinistro do Trabalho 

, ~~ 

JOÃ~' ·:].AD 
Ministro do Planejamento UI . 
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so n9 170-SUPAR. 

Em 30 de abril de I 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem dó Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça, do Trabalho e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento da Presidência da República, relativa a ?rojeto de 

lei que "cria a 15~ Região da Justiça do Trabalho e o respe~ , 
tivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corresponde~ 

te Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 

~ Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência p"ote,~e~de~a ~"açãO. 

l>I.ARCO MACIEL 
Ministro Chefe dO Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SA!~FORD 

DD. Primeiro Secretário da Cámara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PARECER DA COMISS1iO DE CONSTITt'IC1iCl r: JUSTlr:A 

I - R L L A T Ó n I o 

Através da, "I,ensagem n9 131/86, o Presidente da Re 

pública encaminhou ã deliberação parlamentar este projeto de 

( 

• 

I 
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lei que cria a lSa. Região da Jus~a . do Trabalho, defininào a .-
sua area ~rritorial, àesme~rada da que hoje constitui a 2a. 

Região e compreende o Estado àe são Paulo. 

o Tribunal Regional do Trabalho àessa Região sera 

composto de quinze juízes togados, de investidura vitalícia, e 

de eito juizes classistas, de investidura temporãria, represe~ 

tantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores,sen-

do que ao número de juízes classistas corresponderã igual nume 

ro de juízes suplentes. 

o projeto dispõe ainda sobre: 

~ escolha dos juizes togados, e eventuais remo-

çoes; 

- a designação de juizes classistas, pelo Presiden 

te da República, dentre listas tríplices organizadas.pelas asso 

ciações de grau superior, ·que tenham sede no Estado de são Pau 

lo; 

a posse dos juizes; 

- instalação do Tribunal e elaboração de seu Regi-

mento I nterno; 

- alteração das jurisdição das Juntas de Concília-

çao e Julgamento de Jacareí, Guarulhos, Jtapecerica da Serra e 

Cotia; 

- transferência das atuais Juntas, com seus funcio 

nãrios e acervo patrimonial, para a nova Região da Justiça do 

Trabalho; 

- situação funcionâl dos servidores; 

criação de cinco cargos de Juiz do Trabalho Subs-

tituto para a lSa. Região, devendo ser aberto concurso ?úblico 

de provas e títulos para o provimento; 

- são criados 61 cargos em comissão,no Grupo DAS, 

248 cargos no Quadro Permanente e 3' cargos no Grupo DAI, no QU! 

dro do Tribunal, enquanto no da Procuradoria Regional na Justiça 

do Trabalho são criados 73 ; 

- permite o aproveitamento, em cargos equivalentes, 

de servidores requisitados de outros órgãos da Justiça do Traba-
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ou da Administração Pública Federal, em exercício, nas unida-

des sediadas no território desmembrado da 2a. Região desde que 

haja concordância do órgão de . origem; 

- remoça0 de Juizes Presidentes de Junta de Concili 

açao e Julgamento; 

são criados 23 cargos de Procurador do Trabalho de 

2a. categoria, que serao preenchidos na conformidade da legisla-

çao em vigor; 

a abertura de créditos especiais, até os ~1m1tes 

de CZ$ 34.793.000,00 e CZ$ 4.224.200,00 para ateneer as despesas 

iniciais com o Tribunal Regional e a Procuradoria Regional. 

t o relató,rio. 

11 - VOTO DO RELAT0 r 

Versando o projeto em debate matéria atinente ao 

Poder Judiciário, a manifestação deste nosso Cole9iado deve,·~ 

lém do exame das preliminares de admissibilidade, deter-se na 

'apreciação quanto ao mérito. 

Nada a opor quanto as preliminares, eis que se tra-

ta de matéria da competência legislativa da União ( art. B9, i-

tem XVII, alineas "a" e n~", da Constituição Federal), a ser! 

preciada pelo Congresso Nacional, com posterior manifestação do 

Presidente da República ( art. 43, caput, do Estatuto PoloÍtico) , 

que poderá editar lei ordinária ( art. 46, item 111). 

Na Exposição 'de Motivos, que acompanha a 1·lensagem 

presidenci.l, exi~te referência ã participação da Justiça do 

Trabalho nos estudos que foram realizados. Entendo que, desse 

modo, está legitimada a iniciativa art. 57 combinado com o 

art. 115, item 11, da Carta Magna) 

Quanto ao mérito, entendo que a medida é o~ortuna 

e conveniente. Trata-se de ant1ga reivindicação, tanto de magi~ 

trados quanto de advogados, sem falar nos anseios das partes l~ 

tigantes por uma rápida presta·ção jur isdicional. A sobrecarga 

: 

• 
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de serviços que afeta os Juízes do~unal e notória - e deve ser 
. . 

evitada, uma vez que seus efeitos riégativos se refletem sobre 

todos. Impõe-se, pois, a tomada de uma providência efetiva,qual 

eSsa constante do projeto. 

Faço apenas uma ressalva, que aliás tem sido urna 

.questão que esta Comissáo'de Constituição e Justiça tem se m0S-

trado inflexível: que do próprio texto da futura lei conste, de 

modo bastante explícito, que o provimento inicial dos cargos do 

cargo permanente, de provimento efetivo, seja pr e éedido de con

curso público. t medida altamente moralizadora e quP nao p ode 

ser deixada de lado. 

Há, outrossim, necessidade de ser feita a corre

,~ de lapso datilográfico existente no art. 99 do projeto: é 

~ se faz menção ã cidade de Jacereí quando o correto é Jaca 

. ei. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucion~ 

lidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,p~ 

la aprovação ( com duas emendas) deste Projeto de Lei n9 •.. 

7.544, de 1986. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADo FRANCISCO ~~L 

Relator 

EHENDA ~Q 1 AO 

PROJETO DE LEI N9 1.544, DE 1986 

Acrescente-se ao pr6jeto o seguinte artigo: 

~Art. o preenchimento dos car-

gos de. provimento efetivo do Quadro Permanente 
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da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho' 

da 15a. Região e da Procuradoria Regional do Tr~ 

ba1ho da 15~. Região far-se-ã de acordo com as 

normas legais e regulamentares estabelecidas p~ 

ra os demais Tribunais e Procuradorias Regionais 

do Trabalho, observadas ~s disposições do art. 

108, § 29, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO 

Relator 

• EMENDA N9 2 AO 

PROJETO DE LEI N9 7.544, DE 1986 

Substitua-se, no art. 99 do projeto, a referência 

a Jacerei por Jacarei. 

Sala da Comissão, em 

Deputado FRANCISCO ~~ 

Relator 

lI! - PARLCER DA COMIssAr 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
\ 

. nária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constit~ 

ciona1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mêrito, pe~ 

la aprovação, com duas emendas, do Projeto de Lei n9 7.544/86, 

nos termos do parecer do relator . 

• 

• 

• 
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Estiveram presentes os S/nhores Deputados: 

Theodoro ~l endes - ,l'residentE;!" Guido l~oesch 

sidente, Aluizio Campos, Brabo de câf;alho, Erani Hüller, Djalma 

Bessa, João Gilberto, Celso Barros, Gerson Peres, Gorgônic Neto, 

Hamilton Xavier, Matheus Schmidt, Jorge Medauar, Raimundo Leite, 

José Genoino, José Tavares, Natal Gale, Nilson Gibson, José Bur-
• nett, Osvaldo Melo, Otãvio Cesário, Rondon Pacheco, Afrisio Viei 

ra Lima, Cardoso Alves, Francisco Amaral, Armando Pinheiro, José 

Mendonça de Morais e Jutahy Júnior. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

~ ............... .....,.,} . 
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

--- . 
~ ""te ~ _____ --

Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator 

EHENDAS ADOTADAS PELA COMISS1\O 

N9 I 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. - O preenchimento dos cargos de 

provimento efetivo do Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região e da Procuradoria Regional do Tra

balho da 15~ Região far-se-ã de acordo com as 

normas legais e regulamentares estabelecidas 

para os demais Tribunais e ProcuradoriasRegi~ 

nais do Trabalho, observadas as disposiçôes do 

art. 108, § 29, da Constituição Fed,eral." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

rf~ ...... - ........ ,. ) Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

I 

- .--....- .. --
Depu~Ç;-~;;;CIS~'lARAL 

Relator 
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1<;>2 

Substitua-se, no art. 99 do projeto, a referência 

a Jacerei por Jacarei. 

Sala da Comissão, em 

Deputado FRANCISCO A.'-lARAL 

Relator 

pJ\ReCER DO RF. Ll\TOR DES Ir,~l l\r>O PELl\ ' le SA, EM S UBS')'I TU H',!,Cl ,.. 

I - R E T, A T O R I O 

Esta proposição legislstiva, oriunda da Mensaq em 

presidencial n9 131/86, objetiva criar a 15a. Re gião da Justi-

ça do Trabalho e O respectivo Tribunal Reg i o nal, com· sede e ll' 

Campinas, no Estado de são Paulo. 

A jurisdição encontra-se perfeitamente de scrit~ 

no art. 29 do projeto e, acatando sugestão resultante de minu-

cioso trabalho elaborado pelo Tri bunal Resi o nal do Trabalho da 

2a. Região, estabelece que a mesma jurisdição atend e rá a tod o s 

os municlpios paulistas ã exceção da Capital, da Grande são ra ~ 

lo e da chamada Baixada Santista. 

O projeto dispõe,ainda, s obre a nome açao e desi q -

naçao dos juizes (q·uinze togados e oito classistas, 

mente designados); po s se. instalação, elaboração do 

proc essos; competência 

paritari at - . 
... I 

r e g i r.1en t'} V~ 
, . \ 

eXclusiva 'a? interno e redistribUição de 

Tribunal da 2a. Região para julgar dissldios coletivos nos ~uais 

estejam envolvidas associações sindicais com base territorial no 

Estado de são Paulo, alcançadas pelas áreas de jurisdição de s se 

mesmo Tribunal e do novo Tribunal; transferência das Juntas, seus 

funcionários, bens patrimoniais para o novo Tribunal, aproveitan-

t 

• 
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do-se os funcionários requisitadós' , desde que haja concordância 

do órgão de origem; criação ' da -P'f;~uradoria Regional do Trabalho 

e a bertura de creditas especiais~ ate o limite de Cz$ ..........•. 

34.793.000,00. 

Ficam transferidos para a15a. Região 25 cargos de 

Juiz de Trabalho Substituto, atualmente int~grantes do quadro da 

2a. Região. são criados 5 cargos de Juiz do Trabalho Substituto 

a serem providos mediante concurso público de prova e tItulas. 

Alem dos cargos e funções transferidos ou criados, 

o projeto, em seus Anexo I e 11, cria mais os seguintes cargos: 

-Anexo I No Tribunal Regional, 60 cargos eM co-

missão, do Grupo D.A.S. e 248 do Quadro Permanente, em diferentes 

Grupos, alem de um cargo do Grupo D.A.S. e 3 do Grupo D.A.I.; 

-Anexo 11 : Na Procuradoria Regiónal, no Quadro Per -, 
manente, 73 cargos. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça ofereceu 

emenda defendendo a inclusão, no texto da projetada lei, do ãis -

posto no art. 108, § 29, da Carta po'lItica relativamente à exi<Je~ 

cia de previa concurs,o público para o provimento dos cargos pe rma . \ -

nentes criados pelo projeto. 

r: o relatório. 

!I - VOTO DO RELI~0r. 

A longa e minuciosa Exposição de Motivos dos Ministros 

da Justiqa, do Trabalho e Chefe da Secretaria do Planejamento da 

Presidencia da República e, em si mesma, bastante elucidativa a 

respeito da sobrecarga de serviços com que se defronta, atualmen 

te, a 2a. Região da Justiça do Trabalho. Essa sobrecarga afeta os 

juIzes, as partes litigantes e traz o próprio descredito da Justi

ça Trabalhista que, quando foi institulda, tinha como meta pri -

mordial a celeridade no julgamento dos feitos. 

O T.R.T. da 15a. Região serã COMpostO de 23 Juizes,dos 

quais 20 integrarão quatro Tnrmas de cinco JuIzes, cada uma, ha 
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sera o seu Presidente, outro que exercera a Vice-

resiaencia ~ outro qu~ seri o Corregedo r-Regional. 

Os cargos previstos estão dentro do razoivel po sici on~ 

mento para oferecer eficientes serviços auxili a res que propor c i o k 

nem apoio administrativo para que os feitos se proces s e m ad e~ ua d a-

mente. 

t necessirio que se faça ressalva que prescinde de 

emenda especifica mas que pode ser tão somente corrigida pela d o u-

ta Comissão de Redação. t que o Anexo I, data venia, cria um car

go do Grupo O.A.S. e três cargos do Grupo O.A . I. que certame nt e 

pertencem a o quadro da Procuradoria Reg i o na l e c o nstam c omo se ndo 

do Tribunal. 

Pelo exposto, voto pela aprovaçao deste Projeto de 

Lei 7.544, de 1986, com adoção da emenda da Comissão de Cons

tituição e Justiça, 

• 
Sala da ê maio de 1986 

I 
, (,W I 

Oeputadll/REllA~~ANNA 

lae~,i'I~or \ " 
_.... / I \ _ ..... 

LJ 

PARECEf1 00 f1 ELl,TOJl m~S Ir;NAOO PELA Mr: SA, rr~ SUBST!TU l r:1-n A 

COMISS1IO nr rn'l',t lçII.S. 

/ o SR. Atem. DE BORBA (POS - CE. Sem revisão do 

orador.) -- O Projeto de Lei n9 7.544 de 8~do Poder Executivo, m~ 

oriundo da mens8geJD n9 131/86) cria 8 15a .. Região da Justiça do Tra-

balhole o respectivo Tribunal Regional do Trabalho)institui a corres-

pendente Procuradoria Regional do Ministério PÚblico da União junto 

à Justiça do Trabaiho 

• 
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e dii outras providências. Determina . qlt·e. ::::~mente, seja proposta a 
~ . ........ 

muhção da , citada lotação de pessoal,cria car90s )~ . enfim, ajusta o 

namento da Justiça do Trabalho naquela região. 

~ llJl.llQ..J 
O Projeto e oportuno, recebeu uma emenda e oVparecer e favora-

vel a aprovaçao do .Projeto, com a respectiva emenda. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÂRI O 

Dê-se ao item 11 do art. 39 do projeto esta r e-

dação: 

Art. 3Q ••••••••••• • .••• •• ••••..••• 

11- três,dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho, assegurada prec~ 

dência à remoção dos atu'ais Juízes do Tribunal n~ 

gional do Trabalho da 2a. Região, oriundos d~sse 

mesmo Ministério Público; 

JUSTIFICATIVA 

O texto do projeto fala em integrantes do quadro 

de carreira do Ministêrio Público da União, junto ã Justiça 

do Trabalho. Acontece que o texto do art. 141,'§ 19, alínea a 

da Constituição Federal refere-se, apenas e tão-somente, a me~ 

bros do Ministério Público da Justiça do Trabalho. Não se pode 

aceitar . que \' projeto rest~inja o 

Sala das Sessoes, em 

\ - -

mandamento básico da Lei ~laior . 

! '- /' 
DEPUTADO UÉ ORNE BEL EM 

'" / .--
"-~-~',: .-....------
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RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM St'BSTITUIÇAo 
DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA 

I - RELAT6RIO 

O nobre Dep. Leorne Belém apresentou, em Plenário, 

emenda ao Projeto de Lei n9 7.544/86 no sentido de, no item 11 

de seu art. 39, que di~ respeito à composição do projetado Tri 

bunal Regional do Trabalhó, falar-se em escolha dentre membros 

do Ministério Público da Justiça do Trabalho. Em sua justifica 
L • tiva, esclarece o autor: 

"O texto do projeto fala em integrantes 

do quadro de carreira do Ministério Público da 

União, . junto à Justiça do Trabalho. Acontece que • 

o texto do art. 141, § 19, alinea "a" da Consti 

tuição Federal refere-se, apenas e tão-somente, 

a membros do Ministério Público da Justiça do 

Trabalho. Não se pode aceitar que o projeto res 

trinja o mandamento básica da Lei Maior." 

II - VOTO DO REI,ATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de admissibil! 

dade, eis que se trata de matéria da competência legislativa 

da União, da competência do Congresso e de legitima inicia-

tiva, estando presentes todas as exigências constitucionais a 

que já me referi no .parecer anteriormente exarado. 

Quanto ao mérito, entendo que assiste inteira ra 

zão ao autor da emenda. Efetivamente, poderia ocorrer uma in-

terpretação cavilosa do texto da projetada lei (por exemplo, ·50 

mente os Procuradores de 19 Categoria poderiam concorrer à in-

dicaçãol se mantida a expressão "quadro de carreira". A norma 

da Constituição é bastante clara e sua repetição, no corpo da 

lei, não pode rã ensejar dúvidas. 

\ 

, 
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DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto 

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovaçao da Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n9 7.544, de 

1986. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EI·! SUBSTITUIÇAo 
.11. COMISsAo DE SERVIÇO POBLICO 

11 - VOTO DO RELATOR 

o presentE projeto cl~ lei retornou a este or f ao 

t~cnico apos receber Emellda em Plcn~rio. 

De autoria do nollre Deputado Leorne BcJ~~, a [-

Propos içio is cxi~~nci2s ~o texto do art. 141, § 1 9
, alrn~2 . 

- 1: • • , Constituiçao .ecera~. 

f o rC)éltórjo. 

Il-VOTO 

A [;tenda se justifica em decorrência da ncccs-

sidadc de que se f0rf.1aJizelll os termos do iten lI, às exigências 

do texto constitucional, consubstanciado no art. 141, § 19 , ali 

nea !' que se refer e apenas a "nembros do Minist~rio rGblico 

da Justiça do Tra ba lll o" , enquanto que o i~e~ I! em questio men-

ciona "integr2ntes do quadro de carr~ira êo ·:'Iinistério pGblico", 

com o qllC contr aria a Lei }Inior. 
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DeSS3 íorA2, nosso voto ~ ~ela -aDrovaçélo da [-

_ """lIel'!"dél oferecida Cr.l Pleniírio pelo nobre :;,. Je:);,!'tado Leornc De -

lim ao Projeto de Lei n' 7.544-A, de l~~ó. 
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Sala da Comissão, 3 de 

TJcputaclo 11(\\!ERO S'\: :"J5 

Relator 

1986 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇ.l\O 
A COMISS.I\O DE FINANÇAS 

I - R E L A T Ó R I O 

O art. 3 2 e seu item lI, do sobre - referido projeto, 

determinam: 

·'Art. 3 2 
-Os Juizes togados serao es-

colhidos: 

I - ................................ . 

11 - três, dentre i nt e grantes do qua
dro de carreira do Ministéri o Públ i c o da União, jun - " to à Justiça do Trabalho, a sse~urada precedencia a 
remoção dos atuais Juizes d o 1r ibunal Regional do 
Trabalho' da 2 1 Regi ão, ori u:1 d c ~ de s se mesmo Mi ni sté 
rio PtJ~l ico .. , • 

Com a presente Emenda , o n o bre De putado Leorne Be

)ém propoe para o mencionado item a r ed a ç a o seguinte:, 

"11 - três, dentre membros do Ministé
rio Público da Justiça do Trabalho, assegurada pre
cedência à remoção dos atuais Juizes do Tribuna) 
Regiónal do Trabalho da 2 1 Região, oriundos desse 
mesmo Ministério Público;" 

E na justificativa argumentou o Autor: 

( 
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"O te t d . t f 1 . t ra o~ r~ X o o proJe o a a em 1 n eg n- v. co . ~ 

tes do quadro de carreira do Ministério Público da 
União, junto à Justiça do Trabalho. Acontece que o 
texto do art. 141, § 1 2 , alinea ~ da Constituição 
Federal refere-se, apenas e tão-somente, a membros 
do Ministério Público da Justiça do Trabalho. Não 
se pode aceitar que o projeto restrinja o mandamen-
to básico da Lei Maior." 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Emenda sob exame limita-se a ajustar o texto do 

item lI, do art. 3º da propositura original, ao 

constitucional a respeito. 

mandamento 

É procedente e oportuna. E passando a figurar no 

-contexto da lei conseqüente desta iniciativa nao provocara 

repercussão negativa .nas finanças públicas. 

-Conseqü~ntemente, opino no sentido da aprovaçao da 
• Emenda. , 

É o meu voto. 

Sala da Comissão, em de de 1986 

::;;.---~- -

• 

Centro Grâ/ico do Senado Feperal - Brasília - DF 

.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

/J 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Sr. Presidente: 

Requeiro , na forma do Regimento Interno, sejam des 

tacadas as seguintes expressões do texto do art. 32 , II do Pro -
jeto de Lei nº 7.544-0, de 1986, do Poder Executivo, que dispõe 

acerca da criação da 15ª Região da Justiça do Trabalho e dá ou-

tras providências: 

Art . 3º - ••• 

I - ••• 

II - Três, dentre integrantes do quadro de car 

reira do Ministério PÚblic,\da União, j~ 
, 

to a Justiça do Trabalho, assegurada, etc • 

• 1< ••• 

-Requeiro o destaque da expressa0 "quadro de carreira" 

por implicae distinção que o próprio texto constitucional não es-

tabelece (art. 141, § lº, alínea nan). Ademais, a expressão "qua-

dro de carreira;' a ser mantida no projeto aludido, contemplaria -

situação iníqua, estabelecendo distinção odiosa entre antigos e -

novos Procuradores da Justiça do Trabalho, em benef~cio destes 

Últimos e em detrimento dos demais, alguns dos quais em exercício 

há mais de vinte anos . 

t claro que so~ inteiramente a favor da realização 

de concursos pÚblicos para o provimento dos cargos efetivos . No -

âmbito da Justiça do Trabalho, entretanto, sobretudo no que diz -

.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

respeito ao Estado de são Paulo, onde se busca constituir a nova XR~ 

região , os concursos pÚblicos constituem modalidade relativamente 

recente para o provimento dos cargos iniciais da Procuradoria do 

,,.. -Trabalho. Ate pouco tempo nao havia concursos , quer em Sao Paulo , 

quer em outras unidades da Federação;. Falar em "quadro de carreira" f 

portanto, implica fazer distinção entre os Procuradores que ingres -
saram por concurso , o que só nos Últimos anos tem ocorrido , e os -

que , embora nomeados , exercem as mesmas funções e estão nelas , sem 

interrupção , há muitos anos , o que não nos parece salutar, nem ju~ 

to , sobretudo no que diz respeito ao provimento do quinto constitu -
cional destinado aos integrantes do Ministério PÚblico do Trabalho . 

Por essas 
,.. 

Sr. Presidente , reitero o pedido razoes , 

de destag,ue , para que seja extirpada do texto do projeto em exame 

e a referida 
,.. 

medida de imperativa Justiça. expressa0 , como 

Sala das Sessões , em 17 de 1986 . 

Qp~~~~ ,..-

FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
:> 

DeputadO 
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Em ~1 de agosto de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 

n9 33, de 1986, (n9 7.544-D, de 1986, na origem) aprovado pelo Congresso 

Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da República , que 

15a. Regiâo da Justiça do Trabalho, institui a correspondente 

ria Regional do Ministério Público da União junto à Justiça do 

e dá outras providências". 

"cria a 

Procurado 

Trabalho 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

deração. 

ENADO 
~ . e m e xerC1ClO Primeiro Se cret 

RIMEIRA SECRETARIA 
Em ~/08/86 . Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa . 

Deputado HAROLDO 
Primeiro S retário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

consi 
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W '~~/f-,F", 
Cria a l5a. Região da Justiça do Traba
lho, institui a correspondente Procura
doria Regional do Ministerio Público da 
União junto ã Justiça do Trabalho e da 
outras providências. 

..... 

------~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criada, por esta lei, a l5a. Região 
da Justiça do Trabalho, abrangendo a ~rea territorial definida no § 29 
deste artigo, e, com jurisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Tra
balho da l5a. Região, com sede em Campinas, no Estado de são Paulo. 

§ 19 - Fica alterada a divisão jurisdicional estabe 
lecida no art. 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passando a 2a. Região da 
Justiça do Trabalho a abranger apenas o municipio da capital do Estado 
de são Paulo,e os municipios de Aruja,Barueri, Biritiba-Mirim, Caiei
ras, Cajamar, Carapicuiba, Cotia, Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, 
Ferras de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guaruja, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,Jan 
dira, Juquitiba, Mairiporã, Maua, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do 
Bom Jesus, Po~, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Sa
les6polis, Santa Isabel, Santana de Parnaiba, Santo Andre, Santos, são 
Bernardo do Campo, são Caetano do Sul, são Vicente, Suzano e Taboão da 
Serra. 

ende a ãrea 
belecida no 

§ 29 - A l5a . Região da Justiça do Trabalho compre
do Estado de são Paulo não abrangida pela jurisdição esta
paragrafo anterior para a 2a. Região. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da l5a. 
Região sera composto de 15 (quinze) juizes togados, de investidura vi
tallcia, e de 8 (oito) juizes classistas, de investidura temporaria, 
representantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores. 
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Parãgrafo unico - Ao numero de juizes classistas 
corresponderã igual numero de juizes suplentes. 

Art. 39 - Os juizes togados serão escolhidos: 

I - 9 (nove), dentre juizes do trabalho pr~sidentes 
de Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Sao Paulo, 
por antig~idade e merecimento, alternadamente, assegurada precedên
cta ~ remoção dos atuais juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - ~3 (três), dentre integrantes do Ministerio, Pu: 
blico da União, junto a Justiça do Trabalho, assegurada precedencla a 
remoção dos atuais juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Re
gião, oriundos desse mesmo Ministerio Publico; 

111 - 3 (três), dentre adv02ados no efetivo exercicio 
da profissão, assegurada precedência ~ remoça0 dos atuais juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, da mesma origem. 

§ 19 - As remoções previstas nos incisos 1,11 e 111 
deste artigo deverão ser requeridas no prazo de 20 (vinte) dias, conta 
dos da vigencia desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Traba 
lho da 2a. Região, que emitirã os competentes atos de provimento, de~ 
pois de tomadas as providências do parãgrafo seguinte. 

§ 29 - Decorrido o prazo previsto no parágrafo ante 
rior, o TriBunal Region~' do Trabalho da 2a. Região, em sua composiçao 
ainda integra, promovera, na forma da lei, as medidas necessãrias ao 
preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos na 15a. Região e 
daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, por motivo da remoção tratada no inciso I deste artigo,con 
correndo, em ambas as situações, simultaneamente, os juizes do traba~ 
lho presidentes de_todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sedia
das no Estado de Sao Paulo. 

-
Art. 49 - Os juizes representantes classistas serão 

designados pelo Presidente da Republica, na forma dos arts. 684 a 689 
da Consolidação das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de lis
tas triplices organizadas pelas associações de grau superior, que te
nham sede no Estado de São Paulo. 
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Paragrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta 
lei, mandara publicar edital, convocando as associações sindicais men
cionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) 
dias, suas listas trlplices, gue serão encaminhadas, pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - A posse dos Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho da l5a.Região dar-se-a perante o Presidente do Tribunal Su 
perior do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica~ 
ção dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto para tal 
fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a. Região ou a juiz mais antigo eventualmente ja removi
do. 

§ 19 - Independem de posse os juizes eventualmente 
removidos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre eles, a 
posição na ordem de antig~idade no Tribunal de origem. 

§ 29 - Os juizes removidos entrarão em exercicio p~ 
rante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato formal, cu 
jo termo se lavrara em livro próprio. 

Art. 69 - O novo Tribunal sera instalado e inicial
mente presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo-se promover, no 
prazo de 10 (dez) dias e segundo o disposto na Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Cor 
regedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim que proclamado o re
sultado. 

Paragrafo unico - Não ocorrendo a hipótese de remo
ção, prevalecerão os criterios adotados para aferição de antig~idade 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. 

de sua instalação, 
vara seu Reg imento 

Art. 79 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
o Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região apr~ 
Interno. 

Art. 89 - Ate a data da instalação do novo tribu
nal, fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
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l5a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Re
gião remeter-lhe-ã todos os processos oriundos do território sob juris 
dição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do relator. -

§ 29 - Os processos que já tenham recebido visto do 
relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Re-. -glao. 

Art. 99 - Fica excluldo da jurisdição 
Conciliação e Julgamento de Jacarel o municlpio de Santa 
passa a integrar a jurisdição das Juntas de Conciliação 
de Guarulhos, da 2a. Regiao da Justiça do Trabalho. 

da Junta de 
I sabe 1 , que 
e Julgamento 

Art. 10 - Fica incluldo na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Itapecerica da Serra da 2a. Região da Jus
tiça do Trabalho, o municlpio de Cotia. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto nos arts. 99 e 10 
desta lei, ficam mantidas as atuais ãreas de jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

Parágrafo unico - As alterações de jurisdição a que 
se referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da instalação do 
Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região. 

Art. 12 - Compete exclusivamente ao Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a. Região processar, conciliar e julgar os dissl
dios coletivos nos quais estejam envolvidas associações sindicais com 
base territorial no Estado de são Paulo, alcançada pelas áreas de JU
risdicão desse mesmo Tribunal e do Tribunal Regional do Trabalho da 
l5a. Região. 

Art. 13 - Os jUlzes do trabalho presidentes de Jun
tas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da publicação des
ta lei, jurisdição sobre o território da l5a. Região, poderão optar 
por sua permanência no quadro da 2a. Região, ou por sua remoção para o 
quadro da 15a. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação des 
ta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região ~ 
terá caráter irrevogável. 

§ 29 - Os jUlzes do trabalho presidentes de Juntas 
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de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caput deste artigo 
terão assegurados seus direitos a remoção e promoção, a medida que 
ocorrerem vaqas na Reqião preferida, observados os criterios legais de 
provimento. 

Art. 14 - O Tribunal Regional do Trabalho da 
Região ter~ a mesma compet~ncia atribulda aos Tribunais Regionais 
Trabalho pela legislação em vigor. 

15a. 
do 

Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais órgãos da Justiça do Trabalho, sediados no territorio desmembra 
do da 2a. Região, ficam transferidos, com seus funcion~rios e acerv~ 
patrimonial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, sem 
prejulzo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais 
de seus juizes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos e funções existentes na lotação do 
TriBunal Regional do Trabalho da 2a. Região, a que se refere este arti 
go, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Re . -glao. 

§ 29 - Os juizes, vogais e funcionãrios, transferi
dos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos e vanta
gens pelo Tribunal Regiona do Trabalho da 2a. Região, ate que o orça
mento consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessã
r10S ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de pes
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servidores re
quisitados de outros órqãos da Justiça do Trabalho ou da Administração 
Publica Federal, em exercicio, nas unidades sediadas no território des 
membrado da 2a. Reqião, desde que haja concordância do orgão de ori
gem. 

Art. 16 - Os funcionãrios atualmente em exerclcio 
nos órgãos com jurisdição no território da 15a. Região da Justiça do 
Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2a. Região, median 
te opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Presidente do TribunaT 
Regional do Trabalho da 2a. Região, no prazo de 30 (trinta) dias, con
tados da publicação desta lei. 

Par~qrafo unico - Os funcionãrios a que se refere 
este artigo continuarão em exerclcio nas respectivas unidades de lota
ção, ate que se viabilize seu remanejamento para a 2a. Região, sem pr~ 
juizo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17 - Ficam transferidos para a 15a. Região da 
Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs 
tituto, atualmente integrantes do quadro da 2a. Região da Justiça do 
Trabalho. 
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§ 19 - Poderão os jUlzes substitutos da 2a. Região, 
no prazo ~e 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, reque
rer remoça0 para o quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Re
gião, ate o limite do numero de cargos previsto no caput deste artigo. 

rior terã carãter -promoçoes na area 
2a. Região. 

§ 29 - A remo~ão a que se refere o parãgrafo ante
irrev09ãvel, nao podendo o juiz removido concorrer a 
de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 

§ 39 - Ocorrendo a hipótese de remoções em numero 
inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados ã l5a. Região, ate 
o limite fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 
oportunidade de suas respectivas vacâncias. 

Art. 18 - Ficam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto para a l5a. Região da Justiça do Trabalho, com ven 
cimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parãgrafo unico - O Tribunal Regional do Trabalho 
da l5a. Região, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua instalação, publicarã edital de concurso publico de provas e tltu
los, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 19 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Secreta
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, os cargos constan 
tes do Anexo I. 

Art. 20 - Os cargos de Assessor de Juiz, código 
TRT.15a.DAS.102, são privativos de bachareis em Direito, indicados pe
los magistrados junto aos quais forem servir. 

_ Art. 21 - Os cargos criados por esta lei, constan
tes do Anexo I, a exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão provi 
dos após a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15a. Região. 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atraves de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a. Região, tomar as medidas de natureza admi
nistrativa necessarias ã instalação e ao funcionamento do novo Tribu
nal. 
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Art. 23 - Fica criada, como órgão do Ministerio Pu
blico da União junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
Trabalno da 15a. Região, com a competência prevista na legislação em 
vigor. 

Parãgrafo unico - A Procuradoria Regional do Traba
lho da 15a. Região compor-se-â de 23 (vinte e três) Procuradores do 
TraBalho de 2a. Categoria, um dos quais serã designado Procurador Re
gional. 

Art. 24 - Para atendimento da composição da Procura 
doria Regional do Trabalho da 15a. Região ficam criados 23 (vinte i 
três) cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria, que serão pre 
enchidos na conformidade da legislação em vigor. -

Parâgrafo unico - Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Regional do Trabalno da 15a. Região, na forma do Ane
xo II desta lei, cujos cargos, assim como os de provimento efetivo do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
15a. Região, serão preenchidos de acordo com as normas legais e regula 
mentares estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regio 
nais do Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 25 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promoverã a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da 15a. Região. 

Art. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
creditos especiais ate os limites de Cz$ 34.793.000,00 (trinta e qua-
tro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados) e Cz$ ........ . 
4.224 . 200,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos 
cruzados), para atender às respectivas despesas iniciais de organiza
ção, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
15a. Região e da Procuradoria Regional do Trabalho na 15a. Região. 

§ 19 - Os creditos a que se refere este artigo se
rão consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Ministerio Publico da União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo, o Poder 

J 
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Executivo poderã cancelar dotações consignadas no orçamento da 2a. Re
gião da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realiza
das pelas Juntas de Conciliação e Julqamento sediadas na ãrea desmem
brada, ou outras dotacões orcamentãrias, bem como utilizar dotações or - ~ , 

çamentarias do Ministerio da Justiça. 

blicação. 
Art. 27 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 28 - Revo9am-se as disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, H1 01- DE JULHO DE 1986 

S~R JOSE FR;;ACGE=L~~~ 
PRESIDENTE 

MGS. 
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NOMERO 

1 

NOMERO 

1 
1 
1 

CARGOS EM COMISsAO 

C A R G O 

Secretãrio Regional 

F U N ç O E S 

GRUPO: DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDr~RIAS 

F U N ç A O 

Secretãrio Administrativo 
Chefe da Seção Processual 
Chefe da Seção de Apoio Admi
nistrativo 

C Li D I G O 

PRT. 15a . DAS. 1 01 .1 

C Li D I G O 

PRT. 15a . DAI. 111 . 1 
PRT. 15a . DAI. 111 .3 

PRT -1 5a . DAI . 111 .3 

9. 
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A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região 

NOMERO 

1 
1 
1 
1 
4 
4 
3 

12 
2 

11 

GRUPO 

CARGOS EM COMISSAO 

CARGO 

Secretãrio-Geral da Presidência 
Diretor-Geral 
Secretãrio do Tribunal 
Secretãrio da Corregedoria 
Diretor de Secretaria 
Secretãrio de Turma 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Subsecretãrio do Tribunal 
Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

ATIVIDADES DE APOIO Tecnico Judiciãrio 
JUDICI~RIO (TRT.15a. 
020) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NlvEL SUPERIOR 
(TRT.15a.900) 

Auxiliar Judiciãrio 
Agente de Sego Judiciãria 
Atendente Judiciãrio 
Taqulgrafo Judiciãrio 

Medico 
Psicõlogo 
Odontõlogo 
Assistente Social 
BiBliotecãrio 

N9 DE 
CARGOS 

72 
107 

35 
17 
6 

3 
2 
2 
3 
1 

CODIGO 

TRT-15a.DAS.10l 
TRT. l5a . DAS. 1 01 
TRT.l 5a . DAS. 1 01 
TRT-15a.DAS.10l 
TRT. l5a . DAS. 1 01 
TRT. l5a. DAS. 1 01 
TRT.l 5a . DAS. 1 02 
TRT. l5a . DAS. 1 02 
TRT. l5a . DAS. 1 01 
TRT. l5a . DAS. 1 01 

CODIGO 

TRT. l5a . 021 
TRT. l5a .023 
TRT.15a.024 
TRT.15a.025 
TRT.15a.026 

TRT. l5a . 901 
TRT.15a.907 
TRT.15a.909 
TRT. l5a . 930 
TRT.15a.932 

10. 



GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIvEL SUPERIOR 
(PRT.15a.NS.900) 

SERVIÇOS AUXILIA
RES (PRT.15a.SA. 
800) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NTvEL Mt:DIO 
(PRT.15a.NM.1000) 

SERVICOS JURIDICOS 
~ 

(PRT.15a.SJ.llOO) 

SERVIÇOS DE TRANS
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA (PRT.15a. 
TP.1200) 

ARTESANATO 
(TRT.15a.700) 

ANEXO rr 

(Lei n9 , de de de 1986 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 15a. Região 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

QUADRO PERMANENTE 

Tecnico de Administração 
Assistente Social 
Bibliotecãrio 

Aaente Administrativo 
Datilõqrafo 

Aux. Operac. Servo Diversos 
Agente de Mecanização e de 
Apoio 

Assistente Jurldico 

Motorista Oficial 
Agente de Portaria 

ArtTfice de Estrutura de 
Obras e Metalur~ia 
Artlfice de Mecanica 
ArtTfice de Eletricidade e 
Comuntcações 
Artlfice de Carpintaria e 
Marcenaria 

CODIGO 

PRT.15a.NS.923 
PRT.15a.NS.930 
PRT.15a.NS.932 

PRT.15a.SA.801 
PRT.15a.SA.802 

PRT. 15a . NM. 1 006 

PRT.l 5a . NM. 1 043 

PRT . 15a . SJ . 11 02 

PRT. 15a. TP . 1201 
PRT.15a.TP.1202 

TRT.15a.701 
TRT.15a.702 

TRT.15a.703 

TRT.15a.704 

11. 

N9 DE 
CARGOS 

4 
1 
1 

12 
12 

1 

1 

2 

2 
4 

3 
3 

3 

3 
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OUTRAS ATIVIDADES 
DE NfvEL MEDIO 
(TRT.15a.l000) 

SERVIÇOS DE TRANS
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA (TRT.15a. 
1200) 

Au xiliar de Enfermagem 
Telefonista 

Agente de Portaria 

TRT. 15a. 1 001 
TRT.l 5a . 1 044 

TRT. 15a . 1202 

• 

2 
4 

15 
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Cria a 15a. Região da Justiça do Traba
lho, institui a correspondente Procura
doria Regional do Ministério Público da 
União junto ã Justiça do Trabalho e dã 
outras providências. 

~ O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. 19 - Fica criada, por esta lei, a l5a. Região 
da Justiça do Trabalho, aBrangendo a area territorial definida no § 29 
deste artigo, e, com jurisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Tra
balho da l5a. Região, com sede em Campinas, no Estado de são Paulo. 

§ 19 - Fica alterada a divisão jurisdicional estabe 
lecida no art. 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passando a 2a. Região da 
Justiça do Trabalho a abranger apenas o municlpio da capital do Estado 
de São Paulo.e os municlpios de Aruja,Barueri, Biritiba-Mirim, Caiei
ras, Cajamar, Carapiculba, Cotia. Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, 
Ferras de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guaruja, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba,Jan 
dira, Juquitiba, Mairiporã, Mauã, Mogi das Cruzes. Osasco, Pirapora do 
Bom Jesus, Poa, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Sa
lesõpolis, Santa Isabel, Santana de Parnalba, Santo André. Santos, são 
Bernardo do Campo, são Caetano do Sul, são Vicente, Suzano e Taboão da 
Serra. 

§ 29 - A l5a. Região da Justiça do Trabalho compre
ende a ãrea do Estado de são Paulo não abrangida pela jurisdição esta
belecida no paragrafo anterior para a 2a. Região. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da l5a. 
Reqião sera composto de 15 (quinze) jUlzes togados, de investidur~ vi
tallcia. e de 8 (oito) jUlzes classistas, de investidura temporaria, 
representantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores. 

@-7 -
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Parágrafo unico - Ao numero de jUlzes classistas 
corresponderâ igual numero de jUlzes suplentes. 

Art. 39 - Os jufzes togados ser~o escolhidos: 

r - 9 (nove), dentre jUlzes do trabalho presidentes 
de Juntas de Conciliaç~o e Julgamento sediadas no Estado de S~o Paulo, 
por antig~idade e merecimento, alternadamente, assegurada precedên
cia ã remoç~o dos atuais jUlzes do TriBunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, oriundos da carreira de magistrado; 

rI - 3 (três), dentre integrantes do Minist~rio Pu
blico da Uni~o, junto ~ Justiça do TraBalho, assegurada precedência ã 
remoç~o dos atuais jUlzes do TriBunal Regional do Tra5alho da 2a. Re
gião, oriundos desse mesmo Minist~rio PuBlico; 

III - 3 (três}, dentre advogados no efetivo exercicio 
da profissão, assegurada precedência ã remoç~o dos atuais jUlzes do 
TriBunal Regional do TraBalho da 2a. Regi~o, da mesma origem. 

§ 19 - As remoções previstas nos incisos 1,11 e 111 
deste arti~o deverão ser requeridas no prazo de 20 (vinte} dias, conta 
dos da vigencia desta lei, ao Presidente do TriBunal Regional do Traba 
lho da 2a. Região, que emitirã os competentes atos de provimento, de~ 
pois de tomadas as providências do parâgrafo seguinte. 

§ 29 - Decorrido o prazo previsto no parâgrafo ante 
rior, o Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, em sua composiçao 
ainda lntegra, promoverã, na forma da lei, as medidas necessãrias ao 
preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos na l5a. Região e 
daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal Regional do Trabalho da 
2a. Região, por motivo da remoção tratada no inciso I deste artigo,con 
correndo, em ambas as situações, simultaneamente, os jUlzes do traba~ 
lho presidentes de todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sedia
das no Estado de São Paulo. 

Art. 49 - Os jUlzes representantes classistas serão 
designados pelo Presidente da RepuBlica, na forma dos arts. 684 a 689 
da Consolidação das Leis do TraBalho, dentre nomes constantes de lis
tas trlplices organizadas pelas associações de grau superior, que te
nham sede no Estado de S~o Paulo. 
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Paragrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalno, dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta 
lei, mandarã publicar edital, convocando as associações sindicais men
cionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) 
dias, suas listas trlpltces, gue serão encaminhadas, pelo Tribunal Su
perior do TraBalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - A posse dos JUlzes do Tribunal Regional 
do Trabalho da l5a.Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal Su 
perior do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica~ 
ção dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto para tal 
fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a. Região ou a juiz mais antigo eventualmente jã removi
do. 

§ 19 - Independem de posse os jUlzes eventualmente 
removidos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre eles, a 
posição na ordem de antig~idade no Tribunal de origem. 

§ 29 - Os jUlzes removidos entrarão em exerclcio p~ 
rante o Presidente do TriBunal Superior do Trabalho, em ato formal, cu 
jo termo se lavrara em livro prôprio. 

Art. 69 - O novo TriBunal sera instalado e inicial
mente presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo-se promover, no 
prazo de 10 (dez) dias e segundo o disposto na Lei Org;nica da Magis
tratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Cor 
regedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim que proclamado o re
sultado . 

Paragrafo unico - Não ocorrendo a hipótese de remo
ção, prevalecerão os criterios adotados para aferição de antig~idade 
pelo Tdounal Regl'onal do TraBalho da 2a. Região. 

de sua instalação, 
vara seu Regimento 

Art. 79 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região aprQ 
Interno. 

Art. 89 - Ate a data da instalação do novo tribu
nal, fica mantida a atual competência do TriBunal Regional do Trabalho 
da 2a. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
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l5a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do TraBalho da 2a. Re
gião remeter-lhe-â todos os processos oriundos do território sob juri~ 
dição do novo TriBunal, que não tennam receBido visto do relator. 

_ § 29 - Os processos que já tenham recebido visto do 
relator serao julgados pelo TriBunal Regional do TraBalho da 2a. Re
gião. 

Art. 99 - Fica excluido da jurisdição 
Conciliação e Julgamento de Jacarei o municipio de Santa 
passa a integrar a jurisdição das Juntas de Conciliação 
de Guarulhos, da 2a. Região da Justiça do Tra~alho. 

da Junta de 
Isabel, que 
e Julgamento 

Art. 10 - Fica incluido na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de rtapecerica da Serra da 2a. Região da Jus
tiça do Trabalho, o municrpio de Cotia. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto nos arts. 99 e 10 
desta lei, ficam mantidas as atuais áreas de jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de são Paulo. 

Parágrafo unico - As alterações de jurisdição a que 
se referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da instalação do 
Tribunal Regional do Tra5alno da 15a. Região. 

Art. 12 - Compete exclusivamente ao Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a. Região processar, conciliar e julgar os diss;
dios coletivos nos quais estejam envolvidas associações sindicais com 
base territorial no Estado de são Paulo, alcançada pelas áreas de JU
risdição desse mesmo Tri5unal e do Tribunal Regional do Trabalho da 
15a. Região. 

Art. 13 - Os juizes do trabalho presidentes de Jun
tas de Conciliação e Julgamento que tenham, na data da publicação des
ta lei, jurisdição sobre o território da 15a. Região, poderão optar 
por sua permanência no quadro da 2a. Região, ou por sua remoção para o 
quadro da 15a. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação des 
ta lei, ao Presidente do Triõunal Regional do Trabalho da 2a. Região e 
terá caráter irrevogável. 

§ 29 - Os juizes do trabalho presidentes de 

~--, 
~--

Juntas 
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de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caeut deste artigo 
terão assegurados seus direitos a remoção e promoção, a medida que 
ocorrerem vagas na Região preferida, oBservados os criterios legais de 
provimento. 

Art. 14 - O TriBunal Regional do Trabalho da 
Região terã a mesma competência atri5ulda aos TriBunais Regionais 
TrabaHlo pela legis·lação em vl'gor. 

15a. 
do 

Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais órgãos da Justiça do TraBalho, sediados no território desmembra 
do da 2a. Região, ficam transferidos, com seus funcionários e acervo 
patrimonial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, sem 
prejuizo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais 
de seus juizes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos e fun~ões existentes na lotação do 
Tribunal Regional do Tra5alho da 2a. Regiao, a que se refere este arti 
go, ficam transferidos para o TriBunal Regional do TraBalho da 15a. Re 
gião. 

§ 29 - Os juizes, vogais e funcionãrios, transferi
dos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencimentos e vanta
gens pelo TriBunal Regional do Trabalho da 2a. Região, ate que o orça
mento consigne ao TriBunal criado por esta lei os recursos necessã
rios ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de pes
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servidores re
q~isitados de outros órgãos da Justiça do TraBalho ou da Administração 
Publica Federal, em exercicio, nas unidades sediadas no território des 
membrado da 2a. Reqião, desde que haja concordância do órgão de ori
gem. 

Art. 16 - Os funcionãrios atualmente em exercicio 
nos órgãos com jurisdição no território da 15a. Região da Justiça do 
Trabalho poderão permanecer no quadro de pessoal da 2a. Região, median 
te opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Presidente do TribunaT 
Regional do Trabalho da 2a. Região, no prazo de 30 (trinta) dias, con
tados da publicação desta lei. 

Parãqrafo unico - Os funcionãrios a que se refere 
este artigo continuarão em exerclcio nas respectivas unidades de lota
ção, ate que se viabilize seu remanejamento para a 2a. Região, sem pre 
juizo de seus direitos e vantagens. 

Art. 17 - Ficam transferidos para a 15a. Região da 
Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs 
tituto, atualmente integrantes do quadro da 2a. Região da Justiça do 
Trabalho. 
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§ 19 - Poderão os juizes substitutos da 2a. Região, 
no prazo ~e 30 (trinta) dias, contados da puBlicação desta lei, reque
rer remoça0 para o quadro do Tri~unal Regional do TraBalho da 15a. Re
gião, ate o limite do numero de cargos previsto no caput deste artigo. 

rior terá caráter - -promoçoes na area 
2a. Região . 

§ 29 - A remoção a que se refere o parágrafO ante
irrevogável, não podendo o juiz removido concorrer a 
de jurisdição do Tri5unal Regional do Trabalho da 

§ 39 - Ocorrendo a hipótese de remoções em numero 
inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados ã l5a. Região, ate 
o limite fixado no caput deste artigo, somente serão transferidos na 
oportunidade de suas respectivas vac~ncias. 

Art. 18 - Picam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto para a 15a. Região da Justiça do Trabalho, com ven 
cimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Parâgrafo unico - O Tribunal Regional do Trabalho 
da 15a. Região, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua instalação, pub1icarâ edital de concurso público de provas e tltu
los, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 19 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados por esta lei, ficam crrados, no Quadro Permanente da Secreta
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região, os cargos constan 
tes do Anexo T . 

Art. 20 - Os cargos de Assessor de Juiz, código 
TRT.15a.DAS.102, são privativos de bachareis em Direito, indicados pe
los magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 21 - Os cargos criados por esta lei, constan
tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão provi 
dos após a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15a. Região. 

Art. 22 - Compete ao Tri5unal Superior do Trabalho, 
atraves de seu Presidente e com a cooperação do Presidente do Tribunal 
Regional do Tra5alho da 2a. Região, tomar as medidas de natureza admi
nistrativa necessárias ã instalação e ao funcionamento do novo Tribu
nal. 
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Art. 23 - Fica criada, como órgão do Ministerio Pu
blico da União junto à Justiça do TraBalho, a Procuradoria Regional do 
Traõal~o da l5a. Região, com a competência prevista na legislação em 
vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Traba
lho da l5a. Região compor-se-ã de 23 (vinte e três) Procuradores do 
Trabalho de 2a. Categoria, um dos quais será designado rrocurador Re
gional . 

Art. 24 - Para atendimento da composição da Procura 
doria Regional do Trabalho da 15a. Região ficam criados 23 (vinte e 
três) cargos de Procurador do TraBalho de 2a. Categoria, que serão pre 
enchidos na conformidade da legislação em vigor. -

Parágrafo unico - Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Regional do TraBalho da 15a. Região, na forma do Ane
xo Ir desta lei, cujos cargos, assim como os de provimento efetivo do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
l5a. Região, serão preenchidos de acordo com as normas legais e regula 
mentares estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regia 
nais do Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 25 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do TraBalho, promoverã a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da l5a. Região. 

Art. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
creditos especiais ate os limites de Cz$ 34.793.000,00 (trinta e qua-
tro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados) e Cz$ ........ . 
4.224.200,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos 
cruzados), para atender às respectivas despesas iniciais de organiza
ção, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
15a. Região e da Procuradoria Regional do Trabalho na 15a. Região. 

§ 19 - Os creditos a que se refere este artigo se
rão consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Ministerio Publico da União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos creditas especiais autorizados neste artigo, o Poder 



• 

• 

8. 

Executivo pode rã cancelar dotações consignadas no orçamento da 2a. Re
gião da Justiça do Tra5alno, destinadas a despesas que seriam realiza
das pelas Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas na area desmem
Brada, ou outras dota~ões orçamentarias, Bem como utilizar dotações or 
çamentarias do Ministerio da Justiça. 

blicação. 
Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrario . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de junho de 1986. 

Segu 
exe 

CA 
do ice- P esidente , no 
c i cio da Presidência 
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NOMERO 

1 

NOMERO 

1 
1 
1 

CARGOS EM COMISsAO 

C A R G O 

Secretario Regional 

F U N ç C E S 

GRUPO: DIREÇAO E ASSISTtNCIA INTERMEDI~RIAS 

F U N ç A O 

Secretario Administrativo 
Chefe da Seção Processual 
Chefe da Seção de Apoio Admi
nistratl'vo 

c ~ D I G O 

PRT. 15a . DAS. 1 01 . 1 

C ri D I G O 

PRT. 15a . DAI. 111 . 1 
PRT.15a.DAI.lll.3 

PRT -1 5a . DAI. 111 .3 

9. 
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A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região 

CARGOS EM COMISS~O 

NOMERO CARGO 

1 Secretãrio-Geral da Presi dênci a 
1 Diretor-Geral 
1 Secretãrio do Tribunal 
1 Secretãrio da Corregedoria 
4 Diretor de Secretaria 
4 Secretãrio de Turma 

23 Assessor de Juiz 
12 Assessor 
2 Subsecretãrio do Tribunal 

11 Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

ATIVIDADES DE APOIO Técnico Judiciãrio 
JUDICr~RIO (TRT.15a. 
020) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NlvEL SUPERIOR 
(TRT.15a.900) 

Auxiliar Judiciãrio 
Agente de Sego Judiciãria 
Atendente Judiciãrio 
Taqulgrafo Judiciãrio 

Medico 
Psicõ1ogo 
Odontõ1ogo 
Assistente Social 
Bibliotecãrio 

N9 DE 
CARGOS 

72 
107 

35 
17 
6 

3 
2 
2 
3 
1 

COOIGO 

TRT-15a.DAS.101 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT.15a.DAS.101 
TRT-15a.DAS.10l 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT.15a.DAS.102 
TRT.l 5a . DAS. 1 02 
TRT. 15a . DAS. 1 01 
TRT. 15a . DAS. 1 01 

CODIGO 

TRT.l 5a .021 
TRT.15a.023 
TRT.15a.024 
TRT.15a.025 
TRT.15a.026 

TRT. 15a . 901 
TRT.15a.907 
TRT. 1 5a . 909 
TRT.15a . 930 
TRT.15a.932 

12' 

10. 
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A N E X O 11 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 15a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

- GRUPOS CATEGORIAS CODIGO N9 DE 
FUNCIONAIS CARGOS 

OUTRAS ATIVIDADES Tecnico de Administração PRT.15a.NS.923 4 
DE NIvEL SUPERIOR Assistente Social PRT.15a.NS.930 1 
(PRT.15a.NS.900) Bibliotecãrio PRT.15a.NS.932 1 

SERVIÇOS AUXILIA- Agente Administrativo PRT.15a.SA.80l 12 
RES (PRT.15a.SA. Datil õgrafo PRT.15a.SA.802 12 
800) 

OUTRAS ATIVIDADES Aux. Operac. Servo Diversos PRT. l5a. NM. 1 006 1 
DE NIvEL MtDIO Agente de Mecanização e de 
(PRT.15a.NM.1000) Apoio PRT. 15a. NM. 1 043 1 

SERVIÇOS JURTDICOS Assistente Juridico PRT. 1 5a . SJ .1102 2 
(PRT.15a.SJ.llOO) 

e SERVIÇOS DE TRANS- Motorista Oficial PRT. 15a. TP . 1201 2 
PORTE OFICIAL E Agente de Portaria PRT.15a.TP.1202 4 
PORTARIA (PRT.15a. 
TP.1200) 

ARTESANATO Artifice de Estrutura de 
(TRT.15a.700) Obras e Metalur9ia TRT. 15a . 701 3 

Artifice de Mecanica TRT.15a.702 3 
Artifice de Eletricidade e 
Comunicações TRT. l5a . 703 3 
Artifice de Carpintaria e 
Marcenari a TRT. 15a . 704 3 



OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIVEL MrDIO 
(TRT.15a.1000) 

SERVIÇOS DE TRANS
PORTE OFICIAL E 
PORTARIA (TRT.15a. 
1200) 

Auxiliar de Enfermagem 
Telefonista 

Agente de Portaria 

TRT.15a.100l 
TRT.l 5a . 1 044 

TRT. 15a . 1202 

2 
4 

15 

12. 
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Aviso n9 469-SUPAR. 

Em 15 de julho de 1 986. 

Excelentlssimo Senhor Prime.;i:ro Secretár;i:o: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Men sagem com a qual o ExcelentIssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.520, de 15 de julho de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideraç~o . 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Se nador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

-- --. __ ......... - ___ ....._" - -'.~- ." - .. - P.·-
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MENSAGEM N9 347 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra d e comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria a 15a. Região 

da Justiça do Trabalho, institui a correspondente Procuranoria 

Regional do Ministério Público da União junto à Justiça do Tra 

balho e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do tex 

to ora convertido na Lei n9 7.520, de 15 de julho de 1986 . 

Brasília, em 15 de julho de 1 986 . 

" TI . , 
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LEI N9 7.520, de 15 de julho '. de 1 936. 

Cria a 15~ Região da Justiça do Trabalho, 
institui a correspondente Procuradoria Re 
giona1 do Ministerio Publico da União jun 
to ã Justiça do Trabalho e dã outras pro 
vidências. -

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCl0nc a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica 

ça do Trabalho, abrangendo a 

criada, por esta 

ãrea territorial 

Lei, a l5~ 
definida no 

go, e, com jurisdição sobre ela, 

Região, com sede em Campinas, no 

o Tribunal Regional 

Estado de são Paulo . 

Região da Justi 

§ 29 deste artl 

do Trabalho da 15~ 

§ 19- Fica alterada a divisão jurisdicional esta belecidano 

art . 647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada ' pe l o Decreto-l e i 

n9 5. 452, de 19 de maio de 1943, passando a 2~Região da Justiça do Traba 

lho a abranger apenas o município da capital do Estado de são Paulo, e os 

municípios de Arujã, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajalnar,Carapicur 

ba , Coti a, Cubatão, Di adema, Embu, Embu-Guaçu, Ferrãs de Vasconcelos, F},(l~ 

cisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, Guarujã, Guarulhos, Itapecerica 

da Se r ra, Itapevi , Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba f/lairiporã , . :'lauã , 

Mogi das Cruzes , Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Praia Grande , Ribel 

rão Pires, Rio Grande da Serra, Salesõpolis, Santa Isabel , Santana de Par 

naíba , Santo Andre , Santos, São Bernardo do Campo, são Caetano do Sul,5i o 

Vi cente, Suzana e Taboão da Serra. 

• 

T 1 ~ 



§ 29 - A l5~ Região da Justiça do Trabalho compr~ 
ende a ârea do Estado de são Paulo não abrangida pela jurisdição esta 
belecida no parâgrafo anterior para a 2~ Região. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Re 

gião serã composto de 15 (quinze) juízes togados, de inves t idura vita 

licia, e de 8 (oito) juízes classistas, de investidura t emporãria, re 

presentantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores. 

Parãgrafo unico - Ao numero de juízes classistas cor 
responderã igual numero de juízes supl entes. 

Art. 39 - Os juízes togados serão escolhidos: 

I - 9 (nove), dentre juízes do traba lho pres identes 
de Juntas de Conciliação e Julga~ento sediadas no Estado de são Paulo, 

por antigUidade e merecimento, alternadame nte, assegurada precede.l~ 

cia ~ remoção dos atuais juizes do Tribunal Regional do Tra ba lho da 2~ 
Região, oriundos da carreira de magistrado; 

11 - 3 (tr~s), dentre integrantes do Minist~rio Pu 

blico da União, junto ~ Justiça do Trabalho, assegurada precedênci a ã 
remoção dos atuais jUlzes do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Re 

gião, oriundos desse mesmo Minist~rio Publico; 

111 - 3 (três), dentre advogados no efetivo exercício 

da profissão,assegurada preced~nciã ã remoção dos atuais juízes do Tri 

bunal Regional do Trabalho da 2~ Região, da mesma orlgem. 

§ 19 - As remoções previstas nos incisos 1,11 e III 

deste artigo deverão ser requeridas no prazo de 20 (vinte) dias, conta 

dos da vigência desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Traba 

lho da 2~ Região, que emitirã os competentes atos de provimento, de 

pois de tomadas as providências do parãgrafo seguinte. 

§ 29 - Decorrido o prazo previsto 

nor, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Re9ião, 

no parãgrafo ant~ 
. .. 

em sua compOSlçao 
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ainda lntegra, promoverã, na forma da lei, as medidas necessárias ao 

preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos na l5~ Região e da 

queles que se verificarem vagos, no Tribunal Regional do Trabalho da2~ 
Região, por motivo da remo ção tratada no inciso I dest~ artigo, conco~ 

rendo, em ambas as situações , si mu ltaneamente, os ju~zes do trab alho 

presidentes de todas as Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no 

Estado de são Palllo . 

Art. 49 - Os juizes representantes cl assistas serão 

designados pelo Presidente da Republica, na forma dos arts. 684 a 689 

da Consolidação das Lei s do Trubalho, dentre nomes constantes de lis 

tas tríplices organizadas pelas associações de grau superior, que te 

nh am sede no Estado de são Paulo. 

Parágrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 

do Tra!:JJ. lh o, d2ntro d2 10 (dez) dias, cantad8S d,} pL1blic::ç~o de:;t~ 

Lei, mandará publicar edital, convocando as assoc i ações sindicais 1112~ 

cionadas neste artigo, para que apresentem , no prazo de 30 (trinta) 

dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal s~ 

perior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - A posse dos Juízes do Tri bunul Regi ona 1 

do Trabalho da l5~ Região dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal Su 

perioí do TI~abalho, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica 

çao dos respectivos atos de provimento, podendo , no entanto para tal 

fim, ser delegada compet~ncia ao Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2~ Região ou a juiz mais antigo eventualnlEnte já remOV l 

do. 

§ 19 - Independem de pOSSE cs juizes eventualmente 

removidos, segundo o disposto no art. 39, assegurada, entre eles, a 

posição na OrdelTI de antigUidade no Tribunal de origem. 

rante o Presidente 

§ 29 - Os ju~zes removidos entrarão 

do Tri buna 1 Superi ar do Trabalho, 

cujo termo se lavrarã em livro pr6prio. 

... . em exerclClo De , 

em ato forraal, 

, 
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Art. 69 - O novo Tri buna 1 serã i ns ta 1 ado e i ni ci a 1 

mente presidido pelo juiz togado mais antigo, devendo- se promover, no 

prazo no 10 (dez) dias e segundo o disposto na Lei Orgânica da 1'lagi~ 

tratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Cor 

regedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim que proclamado o re 

sul tado. 

Parãgrafo unico - Não ocorrendo a hipótese de rem~ 

ção, prevalecerão os criteri os adotados para aferi ção de anti gUi dade 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 79 - No prazo de 60 (sessenta) di as , contados 

de sua instalação, o Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Região apr~ 
-vara seu Regimento Interno. 

Art. 89 - Ate a data da i ns ta 1 ação do novo Tri b~_ 

bal, fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Traba lho 

da 2~ Reg i ão. 

§ 19 - Instal ado o Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Re 

gião remeter- lhe-ã todos os processos oriundos do território sob juri~ 

dição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do relator. 

§ 29 - Os processos que jã tenham recebido visto do 

relator serão julgados peloTribunal Regional do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 99 - Fica excluído da jurisdição da Junta de 

Conciliação e Julgamento de Jacareí o município de Santa Isabel, que 

passa a i ntegrar a juri sdi ção das Juntas de Concil i ação e Jul gamento 

de Guarulhos, da 2~ Região da Justiça do Trabalho. 

Art. 10 - Fica incluído na jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julganlento de Itapecerica da Serra da 2~ Região da Jus 

tiça do Trabalho, o município de Cotia. 
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Art. 11 - Ressalvado o disposto nos arts. 99 e la 

desta Lei, ficam mantidas as atuais ãreas de juris dição das Juntas de 

Conciliação e Julg amento sediadas no Estado de São Paulo. 

Parãgrafo ~nico - As alteraçõe~ de jurisdição a que 

se referem os arts. 99 e 10 processar-se-ão a partir da insta lação do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 12 - Compete exclusivamente ao Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho da 2~ Região processar, conciliar e julgar os dissí 

dias coletivos nos quais es tejam envolvidas associações sindicais com 

base territorial no Estado de São Paulo, alcançada pelas ãreas de JU 

ri sd i ção desse mesmo Tri buna l e do Tribunal Regional do Trabalho da 
~ 

15~ Região. 

Art. 13 - Os juízes do trabalho presidentes de Jun 

tas de Conciliação e Julgame nto que tenham, na data da publicação des 

ta Lei, jurisdi cção sobre o território da 15~ Região , poderão optar 

por sua pennanência no quadro da 2~ Região, . ou pOl~ sua remoção para o 

quadro da l5~ Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serâ manifesta 

da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação de~ 
ta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região e 

terã carãter irrevogâvel. 

§ 29 - Os juizes do trabalho presidentes de Juntas 

de Conciliação e Julgamento que optarem na forma do caput des te artigo 

terão assegurados seus di rei tos a remoção e promoção, a medi da que 

ocorrerem vagas na Região preferida, observados os crit~rios legais de 

provimento. 

Art. 14 - O Tribunal Regional do a Trabalho da 15. 

Região terâ a mesma competência atribulda aos Tribunais Region::\is do 

Trabalho pela legislação em vigor. 
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Art. 15 - As Juntas de Conciliação e Julgamento e 

demais orgãos da Justiça do Trabalho, sediados no território desmembra 

do da 2~ Região, fi cam transferi dos, com seus funci onãri os e acervo 

péltrimonial, para · o Tribunal Regional do Trabalho da l5~ Região, sem 

prejul zo dos di reitos adqui ri dos e respei ta das as situações pessoai s 

de seus juízes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos e funções existentes na lotação do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, a que se refere este arti 

go, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da l5~ Re 
. -glao. 

§ 29 - Os juízes, vogais e funcionários, transferi 

dos na forma deste artigo, continuarão a perceber vencinlentos e vanta 

gens pelo Tri buna 1 Regi ona 1 do Trabalho da 2? Regi ão, ate que o orç~ 
-mento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os recursos necessa 

rios ao respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aprovei tados, no Quadro do Pes 

soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os servidores re 

quisitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho ou da Administraçâo 

Pública Federal, em exercício, nas unidades sediadas no territorio des 

membrado da 2~ Região, desde que haja concordância do orgão de Orl 

gem~ 

Art. 16 - Os funcion ari6s atualmente em exerclcio 
nos orgãos com jurisdição no territorio da l5~ Região da Just iça do 

Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 2? Região, ffiedia~ 
te opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2~ Região, no prazo de 30 (trinta} dias, con 

tados da publicação desta Lei. 

Parágrafo uni co - Os funci onâri os a que se refere 

este artigo continuarão em exercício nas respectivas unidades de luta 
ção, ate que se viabilize seu remanejamento para a 2~ Região, sem pre 

juízo de seus direitos e vantagens. 



Art. 17 - Ficam transferidos para a 15~ Região da 

Justiça do Trabalho 25 (vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs 

tituto, atualmente integrantes do quadro da 2~ Região da Justiça do 
Trabalho. 

§ 19 - Poderão os juízes substitutos da 2~ Região, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei, requ! 

rer remoção para o quadro do Tribunal Regional do Trabalho da l5~ R! 

gião, ate o limite do numero de cargos previsto no caput deste artigo. 

§ 29 - A remoça0 a que se refere o pa rãgra fo ant~ 

rior tera carater irrevogavel, não podendo o juiz removido concorrer a 

promoções na area de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 

2a .-. Reglao. 

§ 39 - Ocorrendo a hi põtese de remoções em numero 

inferior a 25 (vinte e cinco), os cargos destinados ã 15: Região, ate 

o limite fixado no caput· deste artigo, somente serão transferidos na 

oportunidade de suas respectivas vacâncias. 

Art. 18 - Ficam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do 

Trabalho Substituto para a l5~ Região da Justiça do Trabalho, com ven 

cimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor. 

Paragrafo unico - O Tt'ibunal Regional do Trabalho 
a da 15. Região, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua instalação, publicara edital de concurso publicode provas 

e tTtulos, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 19 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 

cri ados por es ta Lei, fi cam cri ados, no Quadro Permanente da Secreta 

rla do Tribunal Regional do Trabalho da l5~ Região, os cargos constan 

tes do Anexo L 

Art. 20 - Os 

TRT.15~.DAS.102, são privativos 

cargos de Assessor de 

de bachareis em Direito, 

Juiz, código 

i ndicudos p.::. 
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los magistrados junto aos quals forem serVlr. 

Art. 21 - Os cargos crl ados por es ta Lei, cons tan 
tes do Anexo I, ã exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão provi 

-dos apos a posse do primeiro Presidente eleito do Tribunal Regional do 
Trabalho da l5~ Região. 

Art. 22 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atraves de seu Presidente e 

do Trabalho da 2~ 
com a cooperação do Presidente do Tribunal 

Regional 

nistrativa 
bunal. 

necessãrias 
Regi ão, tomar as medi das de natureza 

ã instalação e ao funcionamento do novo 

aoml 

Tri -

Art. 23 - Fica criada, como 5rgão do Ministerio P~ 

blico da União junto ã Justiça do Trab alho, a Procuradoria Regional do 

Trabalho da 15~ Regiâo, com · a compet~ncia prevista na legi slação em 

vi gor. 

Parãgrafo ~nico - A Procuradoria Regional ·do Trab! 

lho da 15~ Região compor -se -ã de 23 (vin te e três) Procuradores do 

Trabalho de 2~ Categoria, um dos quais serã des ignado Procurador Re 

gional . 

Art. 24 - Para atendimento da composição da Procura 

daria Regional do Trabalho da l5~ Região ficam criados 23 (vinte e 

três) cargos de Procurador do Trabalho de 2~ Categoria, que serão pr~ 
enchidos na conformidade da legislação em vlgor. 

Parãgrafo ~nico - Fica criado o Quadro de Pessoal 

da Procuradoria Regional do Trabalho da l5~ Região, na forma do Ane 

xo 11 desta Lei, cujos cargos, assim como os de provinlento efetivo do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região, serão preenchidos de acordo com as non~as legais e regul~ 
mentares estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regio 
nais do Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 103 da 

, 
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Constituição Federal. 

Art. 25 - O Minist~rio da Justiça, ' ouvido o Procura 

dor-Geral da Justiça ,do Trabalho, promoverã a instalação da Procurado 
ria Regional do Trabalho da 15~ Região. 

Art. 26 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 

creditos especlals ate os limites de Cz$ 34.793.000,00 (trinta e qu~ 

tro nli1hões, setecentos e noventa e tr~s mil cruzados) eC z$ 

4.224.200,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzento s 

cruzados), para atender às respectivas despes as iniciais de organi z~ 

ção, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 

15~ Região e da Procuradoria Regi~nal do Trabalho da l5~ Reg ião. 

§ 19 '- Os creditos a que se refere este arti90 se 
-rao consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do 

Trabalho e do Minis terio pGblico da Uniâo jUTlto à Justiça do Trabalho_ 

§ 29 ~ Para atendi me nto das despesas decorrentes da 

abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo,o Poder Execu 

tivo poderã cancelar dotações consignadas no orçame nto da 2~ Região da 

Justiça do Trabalho, destinadas a des pesas que seriam realizadas pel as 

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas na ãrea desmembrada, ou ou 

tras dotações orçamentãrias, bem como utilizar dotações orçamentJrias 

do Ministerio da Justiça. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua p~ 

b 1 i .cação. 

' Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, em 15 de 

1659 da Independ~ncia e 989 da Re ublica. -

j u 1 h o 

~t-----------71I----------~ 

de 1 986; 
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CARGOS EM COMISSAO 

'. 

C A R G O CODIGO 

Secretãrio Regional a PRT.15 .. DAS.101.1 

F U N ç a E S 

GRUPO: DIREÇAO E ASSIST~NCIA INTERMEDI~RIAS 

F U N ç A O 

Secretãrio Administrativo 
Chefe da Seção Processual 
Chefe da Seção de Apoi o 
Administrativo 

c o D I G O 

a 
PRT. 15êl.' DAI. 111 .1 
PRT. 15 .. DAI. 111. 3 

a PRT. 1 5 .. DA 1. 111 .3 
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NO~IERO 

1 
1 
1 
1 
4 
4 

23 
12 

2 
11 

GRUPO 

_ -=i_.......... = 

A N E X O I - -

(Lei n9 7.520, de 15 de julho de 1 985) 

Tribunal Regional do Trabalho da l5a. Região 

CARGOS EM COMISSAO 

C A R G O 

Secretãrio-Geral da Presid~ncia 
Di retor-Gera 1 
Secretario do Tribunal 
Secretario da Corregedoria 
Diretor de Secretaria 
Secretario de Turma 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Subsecretario do Tribunal 
Diretor de Serviço 

QUADRO PERMANENTE 

0 '0 

00 

C (} O I G O 

TRT.15a.OAS.10l 
TRT.15 a.OAS .10l 
TRT.15 a .OAS. 10l 
TRT. 15a. O.l\S. 101 
TRT. 15a . DAS. 101 
TRT.15a.DAS.10l 
TRT.15a.DAS.102 
TRT. 15a . DAS. 102 
TRT.15a.DAS.10l 
TRT.1Sa.DAS .101 

CATEGORIAS N9 DE CODIGO FUNCIONAIS CARGOS 

ATIVIDADES DE APOIO 
JUDICIÁRIO (TRT. 15a. 
020) 

Tecnico Judiciario 72 
Auxili ar Judiciario . 107 
Agente de Sego Judiciaria 35 

TRT.15a.021 
TRT.15a.023 
TRT.15a.024 
TRT.15a.025 
TRT. 15a. 026 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NlvEL SUPERIOR 

(TRT. °15a. 900) 

Atendente Judiciãrio 17 
Taquígrafo Judiciario 6 

Medi co 3 
Psicõlogo 2 
Odontõlogo 2 
Assistente Social 3 
Bibliotecario 1 

TRT.15a.901 
TRT.15a.907 
TRT.15a.909 
TRT.15a.930 
TRT.15a.932 
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(Lei n9 7.520, 

A N E X O II 

de 15 de jul ho 

Procuradoria Regional da Jus ti ça do Trabalho 

GRUPOS 

O"'r"AS 'TI\/TD'n~s U l\ M v 1 f lue:. 

DE NlvEL SUPERIOR 
PRT.15a.NS.900) 

SERVIÇOS AUXILIA
RES (PRT.15a.SA. 
800) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NTVEL MEDIO 

(PRT.15a.NM.1000) 

SERVIÇOS JURIDICOS 
(PRT.15a.SJ.ll00) 

SERV I ÇOS DE TRANS 
PORTE OFICIALE POR e TARIA (PRT. " 15a-:

;:. " " TP . 1200) 
• • •• r ~ '. 

I 

I . 
i 
! 
t
I 
i 

I. 

J 
1 

I, 
I , 

ARTESANATO 
(TRL 15a. 700) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NIvEL ~lEoIO 
(TRT.15a.1000) 

SERV IçaS DE TRANS 
PORTE OF I CIAL E POR 
TARIA (TRL15a-:-
1200) 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Tecnico de Administração 
Ass ;cten~e Çn~;~l 

I -> I L ..... v ..... lU 

Bibliotecãrio 

Agente Administrativo 
Datilógrafo 

Aux. Operac. Servo Diversos 
Agente de ~,lecani zação e de 
Apoio 

Assistente Jurldico 

Motorista Oficial 
Agente de Portaria 

Artlfice de Estrutura de 
Obras e ~Ietalurgia 
Artlfice de Mecânica 
Artlfice de Eletricidade e 
Comunicações 
Artifice de Carpintaria e 
Narcenaria 

Auxiliar de Enfermagem 
Telefonista 

Agente de Portaria 

- ," 

de 1986) 

da 15a. Região 
" 

COOIGO 

PRT.15a.NS.923 
PRT.15a.NS.930 
PRT.15a.NS.932 

PRT.15a.SA.801 
PRT.15a.SA.802 

PRT. 15a. Nt·1. 1 006 

PRT. 15a. NH.l 043 

PRT. 15a. SJ. 11 02 

PRL15a.TP.1201 
PRL15a. TP.1202 

TRL 15a. 701 
TRL 1 5a. 702 

TRL 15a. 703 

TRL 15a. 704 

TRT.15a.l001 
TRT. 15a . 1044 

TRL 1 5a .1202 

N9 DE 
CARGOS 

4 , 
I 

1 

12 
12 

1 . 

1 

2 

2 
4 

3 
3 

3 

3 

2 
4 

15 

. . I 
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